
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

eseco reuto

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18,8 1º, INCISO 1
1.1. O Município de Três Barras do Paraná, para executar suas atividadese programas,
necessita adquirir gêneros alimentícios para manutenção de todas as Secretarias e

Departamentos da Administração Pública, tendo como objetivo principal oferecer um
atendimento diferenciado a população que frequenta os departamentos, bem como aos

funcionários atendentes e beneficiários dos programas, tais como os pacientes internados

no Hospital Municipal, os grupos de gestantes e os alunos das oficinas acompanhadas pela

Ação Social, dentre outros programas. Alguns gêneros alimentícios também são estendidos
aos funcionários durante o exercício de suas funções no serviço público. A aquisição se faz

necessária para atender as demandas mensais.

12. O Município também desenvolve desde 2023 o Programa Lanche com Saúde que

garante um lancheatodos ospacientes quese deslocam até Cascavel diariamente para
tratamento de Saúde.

1.3. Estando o Município em plena tarefa de prestação de serviços públicos à população

com o objetivo maior de atender os programas de governo e a população, torna-se
indispensávelà contratação da aquisição do objeto deste procedimento.

1.4. Assim, considerando quea Administração pública tem por finalidade básica planejar

e executar políticas na Gestão com especial atenção aos seus setores, visando o bem

comum de interesse social, e por não possuir armazenamento de produtos e nem
abastecimento próprio, vem primordialmente pela necessidade de escolha, buscar meios

que viabilizem a aquisição de Gêneros Alimentícios para suprir as demandas das ações

promovidas por todas as Secretaria e atender as requisições de todos os setores que
compõem sua organicidade estrutural administrativa, destinadasa dar continuidade a

realização de ações que constituem área de sua competência legal.

1.5. Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas ao

longo do ano o que inviabiliza qualquer pretensão de definição de quantitativos fixos para
contratações.

1.6. Optou-se pelo registro de preço em virtudeda imprevisibilidade das demandas ao longo
do ano o que inviabiliza qualquer pretensão de definição de quantitativos fixos para
contratações.
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2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º INCISO Il
24, O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que

prevê despesas com gêneros alimentícios.

2.2. A presente contratação consta no Plano Anual de Contratações e está previsto para
acontecer no mês de janeiro do anode 2024.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 5 1º INCISO HI

341, À entrega dos Gêneros Alimentícios, para atender necessidades das Secretarias e

Departamentos da Administração Municipal, deverãoser executadas conforme

condições, quantidades, exigências e estimativasa serem estabelecidas neste instrumento
e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em anexo).

3.2, No momentoda entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes

químicos, físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos,

quando sua natureza assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem
até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação. As

embalagens dos produtos devemestar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações,eexpressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o

termo de referência, contadosa partir da data de recebimento.

3.3, Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de

qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e

condições do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma:

caso sejam aprovados, de acordo com as condiçõesexpressas acima, os produtos serão

denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos
serão considerados em desconformidade. Todos os gêneros alimentícios bem como os

procedimentos relacionados ao seu fornecimento deverão estar de acordo com alegislação

vigente e demais dispositivos legais e regulamentares porventura aplicáveis,em especial

as Normas Técnicas Especiais de Alimentos constantes na Resolução RDCnº 259, de

20/09/02 - ANVISA /MS, Resolução RDC n.º 360, de 23 /12/2003, ANVISA/MS,Instrução

Normativa nº 12 de 28/03 /08, MAPA, Resolução RDC Nº de 7, de 18/02/11 - ANVISA,

Resolução - RDC nº 14, de 28/03/14 - ANVISA.
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3.2, Qualificação Técnica
3.2.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de

capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços

de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termode referência e que façam

explícita referência pelo menosàs parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade

de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do

presente Termo de referência
3.2.2. Quanto a qualificação técnica as empresas deverão demonstrar através de

documentação pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo Órgão

Sanitário local ou regional, em plena vigência, comprovando que a empresa possui

condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em consonância

com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

4, ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1. Salienta-se que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidades de

aquisição dos gêneros alimentícios para consumo sendo elaborada uma planilha com à

relação aos itens essenciais já cometidos para processo licitatório por meio de sistema de
registro de Preço no sentido de suprir as demandas precípuas do ano em curso da

Administração Pública Municipal e seus departamentos vinculados.

4.2, A relação dos materiais e quantitativosestão descritos no Termo de Referência

distribuídos em 205 itens.

4.3, Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES

MADURA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES.

VALOR VALOR
ITEM|UNID [QNTD DESCRIÇÃO

UNITÁRIO|—TOTAL

ABACAXI PÉROLA: FRUTA IN NATURA, MENOR ACIDEZ,

1|KG|300|DOCE. FRUTA SELECIONADA, NO PONTO PARA CONSUMO | R$ 12,36] R$ 370800
(NÃO VERDE, NEM APODRECIDA).

|

ABÓBORA CABOTIÁ, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, |

2|KG|200 R$ 618] R$ 123600)
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ABOBRINHA À GRANEL, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM

FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES, NÃO

3|KG|300 |PODEM ESTAR MURCHAS, DEVENDO SER BEM) R$ 622] R$ 186600
DESENVOLVIDAS. EMBALAR PARA ENTREGA EM SACOS

PLÁSTICOS PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS

PLÁSTICAS LIMPAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.

ACELGA (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.

4|UN|120 [ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE) R$ 614] R$ 73680
PLÁSTICO.

ALFACE (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.

5|UN|600 [ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE| R$ 612] R$ 367200
PLÁSTICO.

'ALMEIRÃO (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.

6|UN|180 [ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE| R$ 610/ R$ 1.098,00
PLÁSTICO.

ALHO IN NATURA, GRAÚDO, CABEÇAS INTACTAS COM

7|KG|120 [TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS,| R$ 38,08| R$ 4.569,60

ASPECTO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS.

BANANA CATURRA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES,

8|KG|1100 |SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU VERDES QUE| R$ 736| R$ 809600
IMPOSSIBILITEM O CONSUMO.

9|KG|400|BATATA DOCE, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRE. R$ 714] R$ 2.856,00

10|KG|2000 [BATATA INGLESA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRE.|R$ 831] R$ 1662000
BETERRABA IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, FIRME (NÃO MURCHAS), SEM LESÕES,

RACHADURAS OU CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO

11|KG|250 |UNIFORMES, DEVENDO ESTAR BEM DESENVOLVIDA.|R$ 10,29) R$ 257250
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE PLÁSTICO

RESISTENTE, OU EM CAIXAS PLÁSTICAS PRÓPRIAS PARA

ALIMENTO.

12|UN|300|BRÓCOLIS, TAMANHO MÉDIO. R$ 824] R$ 247200)
CEBOLA IN NATURA, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

13|KG|700 |SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES, NÃO ESTANDO|R$ 9,31] R$ 651700
"MURCHO",  EMBALADO ADEQUADAMENTE EM
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EMBALAGENS PLÁSTICAS, COM ETIQUETA INDICANDO

PESO.

CENOURA IN NATURA, NOVA LIMPA, SEM SUJIDADES, DE

PRIMEIRA QUALIDADE. DEVE APRESENTAR

14 KG 800|CARACTERÍSTICA BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS| R$ 9,37] R$ 7.496,00
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS. GRAU MÉDIO DE

AMADURECIMENTO, COM ETIQUETA INDICANDO PESO.
CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA), MAÇO COM 5006.

PRODUTO FRESCO, DESENVOLVIDOS, SEM PARTES
15 |MAÇO| 250 R$ 6,15] R$ 153750

AMARELADAS, SEM MANCHAS OU APODRECIMENTOS,

LIVRES DE SUJIDADES.

CHICÓRIA (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.

16 UN 250 [ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE| R$ 10,46] R$ 261500]
PLÁSTICO.

CHUCHU À GRANEL. APRESENTAR CARACTERÍSTICA BEM

17 KG 335|FORMADA, LIVRE DE DANOS, PRAGAS E DOENÇAS. GRAU|R$ 11,50] R$ 3.852,50
MÉDIO DE AMADURECIMENTO.

COUVE-FLOR, NOVA, LIMPA, DEVE APRESENTAR

18|UN|400|CARACTERÍSTICA BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS,| R$ 9,03) R$ 361200
PRAGASE DOENÇAS.

LARANJA PERA À GRANEL, FRUTA IN NATURA, DOCE, NO
19|KG|650 R$ 667| RS 433550

PONTO PARA CONSUMO, NÃO VERDE NEM APODRECIDA.
|

20|KG|700 |MAÇÃ, TIPO GALA OU FUJL A GRANEL R$ 1362] R$ 953400)
MAMÃO FORMOSA A GRANEL, SEM SUJIDADES, SEM

21|KG|500|PARTES PODRES, SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU|R$ 19,14] R$ 9.570,00
VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO

MANGA À GRANEL, FRUTAIN NATURA, DOCE, NO PONTO
22|KG|350 R$ 661] R$ 231350

PARA CONSUMO, NÃO VERDE NEM APODRECIDA.

23|KG|700|MELANCIA R$ 552| R$

MELÃO, FRUTA IN NATURA, DOCE, FRUTA SELECIONADA,

24|KG|400 |NO PONTO PARA CONSUMO SEM AMADURECIMENTO| R$ 841| R$ 3.364,00
EXCESSIVO OU VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO.
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PÊRA - TIPO D'ÁGUA, "MACIA", DE PRIMEIRA QUALIDADE,

FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO

PARA O CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS PARTES

COMESTÍVEIS  APROVEITÁVEIS, COR E SABOR

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADAS

POR LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO.

ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS,

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

EMBALAGEM/ROTULAGEM: SACOS PLÁSTICOS

TRANSPARENTES OU CAIXAS PLÁSTICAS HIGIENIZADAS,

ETIQUETADOS COM NOME E PESO DO PRODUTO.

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES

ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO PONTO DE MATURAÇÃO

ADEQUADO ("VERDE"), MURCHO E/OU DANIFICADO.

120

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

R$ 15,92 R$ 1.910,40

26 160|PIMENTÃO A GRANEL RS 19,98 R$ 319680

27

REPOLHO A GRANEL, TAMANHO MÉDIO, NOVO, INTEIRO

DE 1º QUALIDADE, SEM MANCHAS E LIMPO,

CONDICIONADO EMBALAGENS DE PLÁSTICO RESISTENTE,

OU CAIXAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.

600 R$ 932 R$ 559200

28 200|RÚCULA, TAMANHO MÉDIO. RS 602 R$ 1.204,00

29

TOMATE A GRANEL, EM BOM ESTADO, INTEGRO, LIVRE DE

PARTES ESMAGADAS, ESTRAGADAS, SEM SUJIDADES OU

COM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU VERDES PARA

CONSUMO, EMBALADO ADEQUADAMENTE EM

EMBALAGENS PLÁSTICAS OU CAIXAS PLÁSTICAS

PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS.

1000 R$ 10,02 R$ 10.020,00

30 200 |VAGEM R$ 9,42 R$ 1.884,00

LOTEOZ - FRIOS E CONGELADOS

TOTAL R$ 131.921,10

1TEM QNTD DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

a
APRESUNTADO FATIADO, RESFRIADO, ASPECTO FIRME,

500 |NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE CUBOS DE GORDURA.

INFORMAÇÕES COMO REGISTRO NO SIF, FABRICANTE,

RS 3213
R$

16.065,00
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ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

32 KG

BACON ESPECIAL EM MANTA, PRODUZIDO COM PALETA,

ASPECTO FIRME, NÃO PEGAJOSO. INFORMAÇÕES COMO

200|REGISTRO NO SIF, FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO

PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA

EMBALAGEM.

R$ 39,51
R$

7.902,00

33 PCT

CAPELETTI, CONTENDO FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERROE ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, FARINHA DE ROSA,

FRANCO COZIDO, PROTEÍNA DE SOJA, SAL, GORDURA

300|VEGETAL, OVO EM PÓ, FÉCULA DE MANDIOCA, ÁLCOOL

ALIMENTÍCIO,—AROMATIZANTE,  CONDIMENTO.

RESFRIADO EM EMBALAGENS DE 400G, SABORES FRANGO

ECARNE, CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

R$ 2602
R$

7.806,00

34 KG

CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA, RESFRIADA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS

ESVERDEADAS, COM TEOR DE GORDURA DE NO MÁXIMO

12%. COM ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIO,

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE

ATÓXICO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO

FABRICANTEE DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA

EMBALAGEM.

1500 R$ 32,39
RS

48.585,00

35 KG

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO BIFE (COXÃO MOLE),

COM ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

1000|MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO

SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

R$ 40,16
R$

40.160,00

36 KG

CARNE BOVINA RESFRIADA, CORTADA EM CUBOS/ISCAS

(ACÉM OU PATINHO), COM ASPECTO FIRME E SEM

ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO

PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA

EMBALAGEM,

1100 35,06
R$

38.566,00

37 KG

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO COSTELA, CORTADA

900|PARA ASSAR, COM POUCA GORDURA, COM ASPECTO FIRME

E SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS,

R$ 2912
R$

26.208,00
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NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA

EMBALAGEM.

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO FILÉ/BISTECA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS

38|KG|900 |ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIR|RS 3660
INFORMAÇÕES DO FABRICANTEE DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADANA EMBALAGEM.

RS

32.940,00

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO PALETA, COM ASPECTO

FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS

39|KG|700 |ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,| R$ 28,40
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

R$

19.880,00

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO ALCATRA, COM ASPECTO

FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS

40|KG|500 |ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,| R$ 41,34
INFORMAÇÕES DO FABRICANTEE DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADA NA EMBALAGEM

R$

20.670,00

CARNE DE FRANGO (FRANGO INTEIRO) CONGELADA,

ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM

PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO Rsa|KG|500 RS 1491
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIP, 7.455,00

INFORMAÇÕES DO FABRICANTEE DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADANA EMBALAGEM.

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA ESOBRECOXA

SEM PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE,

NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO Rs
42|KG |2100 | R$ 10,96

PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO 23.016,00
SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADANA EMBALAGEM.

CARNE SUÍNA CORTADA EM CUBOS, TIPO LOMBO, SEM

PELE, COM ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU

43|KG|1000|MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO| R$ 20,03
SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADAS NA EMBALAGEM.

R$

20.030,00
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CARNE SUÍNA RESFRIADA, TIPO PERNIL, COM ASPECTO

FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS
R$4|KG|450 JESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF RS 1833) |INFORMAÇÕES DO FABRICANTEE DATA DE VENCIMENTO ars

ESTAMPADAS NA EMBALAGEM.

ERVILHA NATURAL CONGELADA, EMBALAGEM VEDADA, R$
4s|Per|400 R$ 1054

COM 3006. 421600
FILE DE TILÁPIA, CONGELADO, CONTENDO REGISTRO DE R$

46|KG|400 4]
R$ 4841

INSPEÇÃO E DATA DE VALIDADE. 19.364,00

MILHO VERDE CONGELADO, EMBALAGEM VEDADA, COM E
47|per|400 RS 10,94

3006. 437600
|

MIX DE LEGUMES CONGELADOS, EMBALAGEM VEDADA, R$
48|PCT| 500 R$ 905

com 3006. 4.525,00

o GORDURA SUÍNA (BANHA), COM REGISTRO NO SIF,
=,

49|| 25 [EMBALAGEM PLÁSTICA (POTE) VEDADA, EMBALAGEM| RS 9880),
COM 07 KG. o

BAND IOGURTE: IOGURTE DE FRUTAS, BANDEJA COM 6 R$
so 450 R$ 753

EJA UNIDADES, DE 90 GRAMAS CADA. BANDEJA 540 GRAMAS. 3.388,50

LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, COM REGISTRO NO SIF,

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 KG, DEVERÁ R$
s1|KG|250 E R$ 2055

APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO DATA DE VALIDADE E 5413750
DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.

MANDIOCA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA E COM BOM R$
s2|KG|600 RS 994

COZIMENTO. 5.964,00

MANTEIGA COM SAL - CREME DE LEITE PASTEURIZADO E
CLORETO DE SÓDIO, PODENDO CONTER CORANTE

NATURAL DE URUCUM. DEVE SER DE PRIMEIRA

QUALIDADE, E NÃO CONTER GORDURA TRANS.

EMBALAGEM: POTE DE 500 GRAMAS, CONTENDO NO Rs
s3|POTE|130 |, RS 3485

RÓTULO, NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, 4.530,50

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE E

LOTE, E REGISTRO DE INSPEÇÃO. REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: EMBALAGENS DANIFICADAS, OU FORA DO

PRAZO DE VALIDADE.

MARGARINA COM SAL, CONTENDO 80% DE LIPÍDEOS, RS
54|UN|400 R$ 1247

CONTER VITAMINA A, ÔMEGA 3 E SELÊNIO. POSSUIR 4.988,00
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, POTE 500

GR.

55 POTE

MARGARINA CREMOSA SEM SAL - EM 106 DO PRODUTO

DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 72 KCAL, 8G GORDURAS

TOTAIS, 80% DE LIPÍDEOS, 0% DE GORDURA TRANS.

CONTENDO VITAMINA A. APRESENTAÇÃO, ASPECTO,

CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E

DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS

CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA EMBALAGEM EM POTES DE

POLIPROPILENO ATÓXICO RESISTENTE COM LACRE DE

PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O POTE,

CONTENDO 500 GRAMAS

250 12,58
Rs

3.145,00

56 UN

MARGARINA VEGETAL CREMOSA, ASPECTO HOMOGÊNEO

E UNIFORME, COR AMARELO OU BRANCO AMARELADO,

150|COR E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIPÍDIO MÁXIMO DE 95%
E 10% NO MÍNIMO, GORDURA LÁCTEA MÁXIMO DE 3%,

EMBALAGEM DE 01 KG.

R$ 18,72
R$

2.808,00

s7 UN 500|MASSA PARA PASTEL, EMBALAGEM COM 5006. 9,74
R$

4.870,00

s8 UN 200|MASSA PARA PIZZA, EMBALAGEM COM 1506. R$ 973
R$

1.946,00

59 KG

MORTADELA SEM CUBOS DE TOUCINHO, ASPECTO FIRME,

NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO

350|FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM, PEÇAS COM

PESO DE 01 KG.

Rs 1880
RS

6.580,00

60 DÚZIA

OVO DE GALINHA, FRESCO, SELECIONADO, TAMANHO

450|MÉDIO, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM CONTENDO

12 UNIDADES.

Rs 10,64
Rs

4.788,00

1 KG

PEITO DE FRANGO DESOSSADO E CONGELADO, ASPECTO

PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO,

900 |EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E

ATÓXICO, EM PACOTE INDIVIDUAL, COM REGISTRO NO SIF,

PRAZODE VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A CONTAR DA

R$ 21,99
R$

19.791,00
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ESTADO DO PARANÁ
nm, Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

DATA DA ENTREGA, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADOS NA EMBALAGEM.

| QUEIO MUSSARELA, FATIADO, RESFRIADO, ASPECTO

FIRME, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES RS
62|KG|500 R$ 41,59

DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA 20.795,00
DE VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM.

SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF,

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ R$
63|PCT|300 RS 4167

APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO DATA DE VALIDADE E 12.501,00
DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.

R$
TOTAL

453.715,00

LOTE 03 - FARINHAS E INGREDIENTES DE PANIFICAÇÃO

VALOR
ITEM|UNID|QNTD DESCRIÇÃO

coro|VALOR TOTAL
UNITÁRIO

64|UN|110 [AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE 1 KG R$ 908/R$ 99880
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 01, ASPECTO FINO,

ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS, MOFOS,

PARASITAS, LARVAS, UMIDADE E FRAGMENTOS

ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTEE DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADA NA EMBALAGEM, VALIDADE MÍNIMA DE 04

MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE

05 KG.

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL- INGREDIENTES: FARINHA

FEITA COM TRIGO INTEGRAL, PACOTES DE 01 KG,

es|por] zo|CONTENDO LISTA DE INGREDIENTES E TABELA do 100NUTRICIONAL NO RÓTULO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 DIAS A CONTAR DA |

DATA DE ENTREGA

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA COM

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA,
67|PCT|60 R$ 32,74 |R$ 1.964,40

FUNGOS, MOFOS, PARASITAS, LARVAS, UMIDADE E

FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÕES DOS

6s|pCr|250 R$ 2754|RS 6.885,00
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA

DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM,

VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA

ENTREGA, EMBALAGEM DE 05 KG.
68|UN|80 FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, EMBALAGEM DE 500G. [R$ R$ 1.141,60

69 [LATA| 100 FERMENTO QUÍMICO EM PÔ, EMBALAGEM DE 2506. R$ R$ 119300 |

70|PCT|200

POLVILHO AZEDO - GRUPO | FÉCULA, TIPO 1 FABRICADO À

PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, PRODUTO

LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, LARVAS E

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. APRESENTAÇÃO EM

EMBALAGENS DE POLIETILENO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:

NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO|R$

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO DE

VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS DANIFICADAS.

EMBALAGEM COM 500G. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE6 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA

R$ 2.332,00

nm |Per| 20
SAL AMONÍACO (BICARBONATO DE AMÔNIA),

EMBALAGEM 1006.
RS R$ 12780

LOTE 04 - AÇUCARES, DOCESE INGREDIENTES PARA DOCES

TOTAL R$ 14.800,40

ITEM|UNID |QNTD DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO) TOTAL |

VALOR

72 |uN |600

ACHOCOLATADO EM PÔ INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM

VITAMINAS. INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, SORO DE

LEITE EM PÓ, MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE LECITINA|R$

DE SOJA, AROMA DE BAUNILHA, VITAMINASE SAL, PCT 400

GR

10,43 R$ 6.258,00

73 [PCT |800

AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL, COMPOSTO COM SACAROSE,

GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERAIS E FERRO. INFORMAÇÕES

VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. PACOTE

CONTENDO5KG.

DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE|R$ 24,35|R$ 19.480,00

74 [PCT |20 AÇÚCARDE BAUNILHA, EMBALAGEM 500G R$ 9,94|R$ 19880
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL, COMPOSTO COM SACAROSE,

GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERAIS E FERRO. INFORMAÇÕES

75 |PCT |150|DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE|R$ 2882|R$ 4.323,00

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PACOTE

CONTENDO5KG.
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, COM SACARINA SÓDICA,

76 |FR 40 CICLAMATO DE SÓDIO, CADA GOTA CONTEM 0,02 KCAL,|R$ 896/R$ 358,40

EMBALAGEM COM 100 ML.

ADOÇANTE  DIETÉTICO EM PO, COM LACTOSE,

ANTIUMECTANTE, DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES

77 |CX [50 | ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3/R$ 12,94|RS 647,00

KCAL POR ENVELOPE, COM 800MG CADA, CAIXA COM 50

ENVELOPES.

78 [PCT [30|AMEIXA SECA COM SEMENTE, EMBALAGEM 2006. R$ 19,59/R$ 587,70

AMENDOIM, BENEFICIADO, DESCASCADO, SELECIONADO,
79 |pcr |200 R$ 1269/R$ 253800

CLASSE MIÚDO, TIPO 1, EMBALAGEM 5006.

BALA DOCE, SABORES, IOGURTE, HORTELÃ, MORANGO,
so |pcT |300 R$ ILIT|RS 3.351,00

BANANA, EMBALAGEM DE 480G.

81 |PCT [100|CANELA EM PÓ, EMBALAGEM 106. RS 390/RS 39000
82 |PCT [600|CANELA EM CASCA, EMBALAGEM 106. RS SBZ/RS 349200

CHOCOLATE GRANULADO, COLORIDO ARTIFICIALMENTE,
es |pcr |8o RS B94/RS 71520

EMBALAGEM 1006.

84 |PCT |50|CHOCOLATE GRANULADO, EMBALAGEM SOOGR. R$ 2620 [R$ 1.310,00

TOCO RALADO DESIDRATADO PURO, PARCIALMENTE

8s |PCT |200 |DESENGORDURADO, SEM ADIÇÃO DE SACAROSE,|R$ 7,38/R$ 147600
EMBALAGEM 1006.

86 [PCT [450 |CRAVODAÍNDIA, EMBALAGEM 106. R$ 543/R$ 244350
DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO, FEITO COM

LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU LEITE EM PÓ

RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ENZIMA E CONSERVADOR. SEM

GLÚTEN. NÃO DEVE TER AMIDO. EMBALAGEM DE POTE
87 |PoTE|600 : nc|

R$ 1492/R$ 8.952,00
PLÁSTICO DE 350 A 400 GRAMAS, CONTENDO INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE

FABRICAÇÃO/VALIDADE E LOTE. TER REGISTRO DE

INSPEÇÃO.
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CREME DE LEITE PASTEURIZADO, TIPO NATA, EMBALAGEM

3006.
R$ 14,97 R$ 7.485,00

89 jUN |650
CREME DE LEITE TRADICIONAL UHT, ESTABILIZANTE

FOSFATO DISSÓDICO, EMBALAGEM DE 200 ML,
R$

1
677 R$ 4.400,50

+

90|POTE |450

DOCE DE FRUTAS, SABORES (MORANGO,UVA E OUTROS),

EMBALAGEM DE POTES PLÁSTICOS, COM TAMPA INTERNA

ALUMINIZADA E LACRADA, ROTULO CONTENDO AS

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, DATA DE

VALIDADE E LOTE, E A MARCA DO PRODUTO. POTE 400

GRAMAS.

R$ 9,20 R$ 4.140,00

ad!
91 [PCT [150 DOCE TIPO GOIABADA, EMBALAGEM DE 3006. R$ 5,76 R$ 864,00

92 jcx |250
DOCE TIPO MARIA MOLE, SUSPIRO, CANUDO DE LEITE, CAIXA

| COM 50 UNIDADES.
R$ 2559 R$ 6.397,50

93 [PCT |70 FRUTAS CRISTALIZADAS, EMBALAGEM CONTENDO 100G. R$ 741 RS 518,70

94 [un |500

LEITE CONDENSADO: CONTENDO, LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR

E LACTOSE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL

LAMINADO, PESO LÍQUIDO 3956.
Rs 925 R$ 4.625,00

95 JUN |200 LEITE DE COCO TRADICIONAL, EMBALAGEM COM200 ML. R$ 7,82 R$ 156400
96 [PCT |200 NOZ MOSCADA INTEIRA, EMBALAGEM 8G. RS 558 R$ 1.116,00

97 |PCT [300
PIRULITO, SABORES TUTTI FRUTTI, MORANGO, COM RECHEIO

EMBALAGEM COM 6006.
R$ 1897 Rs 5.691,00

98 jun |500

PÔ PARA GELATINA, ZERO, DIVERSOS SABORES, CONTENDO

MALTODEXTRINA, SAL, REGULADOR DE ACIDEZ, CITRATO DE

SÓDIO, ACIDULANTE, ÁCIDO FUMÁRICO, AROMATIZANTE,

EDULCORANTES ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SÓDIO,

ASPARTAME, SACARINA SÓDICA E ACESULFAME DE

POTÁSSIO E CORANTES ARTIFICIAIS, EMBALAGEM COM 106.

492 R$ 2.460,00

99 JUN|1000

PÓ PARA GELATINA, DIVERSOS SABORES, CONTENDO

AÇÚCAR, GELATINA, SAL, VITAMINA C, REGULADORES DE

ACIDEZ: CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,

EDULCORANTES ASPARTAME, CICLAMATO DE SÓDIO,

ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA,

AROMATIZANTE E CORANTE ARTIFICIAL, EMBALAGEM DE

256.

R$ 298 R$ 2.980,00

100 [UN [200 PÔ PARA MARIA MOLE, EMBALAGEM COM 506, R$ 5,66 R$ 1.132,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Dtresbarras.prgovbr



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

SAGU DE MANDIOCA, EMBALAGEM 5006, ISENTA DE MOFO,

ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTANCIA NOCIVA,
101 |pcT |200 R$ 1361/R$ 2.722,00

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE6 MESES A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA.

102 [PCT [60 [UVA PASSA, EMBALAGEM 2006. R$ 1279/R$ 76740
R$

TOTAL
103.383,70

LOTE05 - LÍQUIDOS, LÁCTEOS, CHÁS E SUCOS

ITEM | UNID |QNTD DESCRIÇÃO

103|UN|2000

ÁGUA DE COCO, PRODUTO 100% NATURAL E INTEGRAL, COM

BAIXO TEOR DE SÓDIO, SEM ADIÇÃODE AÇUCARES E LIVRE DE

CONSERVANTES, CONTENDO 200 ML.

104|FARDO|600 ÁGUA MINERAL 500 ML, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

105|UN |2100

CAFÉ EMPÓ, TORRADO E MOÍDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

TORRA MÉDIA, EMBALADO A VÁCUO E EM CAIXA DE PAPELÃO,

CONTENDO 5006, COM SELO DE PUREZA ABIC (ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE CAFÉ).

106|cx|300

CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS, COMPOSTO DE CAPÍTULOS

FLORAIS DE CAMOMILA (MATRICARIA CHAMOMILLA), SEM

GLÚTEN. EM SACHÊS ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE.

CAIXA DE 10G COM 10 SACHÊS

107|cx|200 CHÁ DE CAPIM CIDREIRA 106, CAIXA COM 10 SACHÊS,

108|cx|200 CHÁ DE HORTELÃ 106, CAIXA COM 10 SACHES.

109|cx|400

CHÁ DE ERVA-DOCE, EM SAQUINHOS, COMPOSTO DE FUNCHO

NACIONAL (FOENICULUM VULGARE), SEM GLÚTEN. EM

SACHÊS

—
ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE DE

APROXIMADAMENTE 2G CADA. CAIXA COM 10 SACHÊS.

EMBALAGEM 136.

110|Cx [1500
CHÁ MATE TOSTADO NATURAL 406, EMBALAGEM CONTENDO

25 SACHÊS.

VALOR|VALOR

UNITÁRIO|TOTAL

RS
RS 314

6.280,00

Rs
RS 2613

15.678,00

Rs
R$ 20,02

42.042,00

RS
R$ 492

147600

R$
RS 482

964,00

RS
RS 494

988,00

R$
R$ 493

1.972,00

R$]
R$ 593

8.895,00
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CHÁ PARA CHIMARRÃO 106, R$ 521
R$

5.210,00

200
ERVA MATE PARA CHIMARRÃO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR,

EMBALADA A VÁCUO, CONTENDO 01 KG
R$ 1625

RS

3.250,00

4500

LEITE INTEGRAL FLUIDO, ESTERILIZADO UHT, LEITE LONGA

VIDA INTEGRAL TETRAPAK, CAIXAS DE 1000ML, FONTE

NATURAL DE PROTEÍNAS E CÁLCIO, MANTER TODAS AS

CARACTERÍSTICAS NATURAIS DO LEITE IN-NATURA,

INCLUSIVE TEOR DE GORDURA. DEVERÁ CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO, TABELA DE INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS, DATADE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE

E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE

MÍNIMA DE 120 DIAS PODENDO FICAR ARMAZENADO EM

TEMPERATURA AMBIENTE.

R$ 799
R$

35.955,00

114|UN 200

LEITE DE VACA INTEGRAL EM PÓ: INSTANTÂNEO, CONTENDO

LEITE INTEGRAL, LECITINA DE SOJA (EMULSIFICANTE ) E NO

MÍNIMO VITAMINAS A E D. ISENTO DE GORDURAS TRANS.

EMBALAGEM ALUMINIZADA COM 400 GRAMAS. NO SEU

RÓTULO DEVERÁ TER INFORMAÇÕES SOBRE GLÚTEN,

TABELA NUTRICIONAL COM IDENTIFICAÇÃO DA PORÇÃO,

MODO DE PREPARO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. TER

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. CADA PACOTE

DE LEITE EM PÓ DEVERÁ RENDER NO MÍNIMO3 LITROS DE

LEITE RECONSTITUÍDO.

R$ 1891
R$

3.782,00

115|UN 1200
REFRIGERANTE 2L, SABORES VARIADOS, ACONDICIONADO EM

GARRAFA PET, TAMPA COM ROSCA
RS 9,93

R$

11.916,00

116|UN 1800
REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR COLA, ACONDICIONADA EM

GARRAFA PET.
RS 834

R$

15.012,00

117|UN 1800
REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR GUARANÁ, ACONDICIONADA

EM GARRAFA PET,
R$ 874

R$

15.732,00

118|UN 1200
REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR COLA, ACONDICIONADA EM

GARRAFA RETORNÁVEL.
R$ 795

R$

9.540,00

119|UN 800
REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR GUARANÁ, ACONDICIONADA

EM GARRAFA RETORNÁVEL.
RS 951

R$

7.608,00

120|cx 300
SUCO EM PÓ COM VITAMINAS, SABORES VARIADOS,

EMBALAGEM CONTENDO 15 PACOTES DE25G.
R$ 19,67

R$

5.901,00
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ESTADO DO PARANÁ

| SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SABORES DIVERSOS,
|

A

CONTENDO ÁGUA POTÁVEL E SUCO CONCENTRADO DE R$
121|ER|400 E R$ 1613

FRUTA, COM RENDIMENTO MÍNIMO DE 5 LITROS DE SUCO POR 6.452,00

FRASCODE 500 ML.

SUCO EM PÓ COM VITAMINAS, SABORES VARIADOS, BAIXO R$
122|ER|500 . R$ 16,56

TEOR DE AÇÚCAR, EMBALAGEM COM 350G. 8.280,00

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL - ELABORADO SOMENTE COM

UVAS, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, CORANTES OU AÇÚCAR

(SOMENTE O AÇÚCAR NATURAL DA FRUTA). PASTEURIZADO,

NÃO ALCOÓLICO, NÃO FERMENTADO. EMBALAGEM DE VIDRO R$
123|FR|200 R$ 2126

CONTENDO 1,5 LITROS. ROTULAGEM APRESENTANDO 4.252,00

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, REGISTRO NO MAPA, DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES A CONTAR DA

DATA DE ENTREGA

ALIMENTO COLORÍFICO: CONDIMENTO EM PÓ, CONTENDO

TAIS INGREDIENTES: FUBÁ, EXTRATO DE URUCUM E ÓLEO DE

SOJA. EMBALAGEM EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE, R$
124|Per|150 R$ 11,00

SELADO, E CONTER NO ROTULO O NOME DO PRODUTO, PESO 1.650,00

LIQUIDO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES E

INFORMAÇÕES SOBRE O GLÚTEN. PACOTE DE 500 GRAMAS.

R$
TOTAL

212.835,00

LOTE06 - DEMAIS ALIMENTOS

VALOR|VALOR
ITEM) UNID (QNTD DESCRIÇÃO

UNITÁRIO|TOTAL

ARROZ BRANCO,TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO
125|PCT|300 R$ 32,15 |R$ 9.645,00

POLIDO, EMBALAGEM 05KG
ARROZ INTEGRAL, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, RS

126|Per|120 R$ 797
SUBGRUPO PARBOILIZADO, EMBALAGEM 01 KG. 956,40

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, CLASSE LONGO FINO,
a27|Per|150 R$ 29,24 |R$ 4.386,00

SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM 05 KG.
AVEIA LAMINADA EM FLOCOS FINOS, ISENTA DE MOFO,

ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, R$
128|UN 70 : R$ 10,88

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE CONTENDO 761,60

500G.
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AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO,

EMBALAGEM 5006.
R$ 15,42 R$ 154200

130|PCT 250 BATATA PALHA, PACOTE 140 GR. R$ 9,64 R$ 241000

am|PCT 1300

BISCOITO SALGADO AGUAE SAL, COM ZERO DE GORDURA

TRANS, E COM FARINHA ENRIQUECIDA COM FERRO E

ACIDO FÓLICO. SER CROCANTE E TER EMBALAGEM

DUPLA PROTEÇÃO. PACOTE COM NO MÍNIMO 370

GRAMAS.

R$ 891
R$

11.583,00

132 UN 400

BISCOITO DE POLVILHO, FORMATO TIPO ARGOLA,

EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE E

RESISTENTE, PESANDO 100G. 90% DO PRODUTO DEVE

ESTAR COM SUAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS INTACTAS

(NÃO QUEBRADAS). NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS POR PORÇÃO, SOBRE

GLÚTEN, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO,

VALIDADE E LOTE.

R$ 7,99 R$ 3.196,00

133|Per 1100
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, SABORES LEITE, MARIA E

MAISENA, COM DUPLA EMBALAGEM COM 370 GRAMAS.
R$ 709 R$ 7.799,00

134|PCT 200

BISCOITO DOCE INTEGRAL, TIPO COOKIES, COM

INGREDIENTES NATURAIS E INTEGRAIS, ELABORADO

COM ARROZ, SOJA E MILHO, ISENTO DE PRODUTOS

LÁCTEOS (SEM LACTOSE E SEM PROTEINAS DO LEITE DE

VACA, INCLUSIVE SEM TRAÇOS DE LEITE), ZERO DE

GORDURAS TRANS. EMBALAGEM/ROTULAGEM COM

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES,

VALIDADE, LOTE. EMBALAGEM DE 150 A 200 G.

R$ 10,59 R$ 2.118,00

135) Per 800

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO

MÍNIMO TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇÚCAR,

AMIDO, GORDURA VEGETAL, FERMENTO. SABORES

VARIADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE - ENTREGAR 1 TIPO

POR REMESSA). NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER

INFORMAÇÕES SOBRE O GLÚTEN, TABELA NUTRICIONAL,

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LIQUIDO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE

R$ 9,01

RS 7.208,00
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MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

PACOTE COM NO MÍNIMO 300 GRAMAS.

icipal de Três Barras do Paraná

136 PCT 300

BISCOITO RECHEADO, SABORES À ESCOLHER, FEITO COM

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERROE ÁCIDO

FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, MARGARINA,

CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ INTEGRAL. PACOTE COM

140G.

R$ 385 R$ 1.155,00

137 PCT 500

BISCOITO SALGADO INTEGRAL, CONTENDO FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,

GORDURA VEGETAL, FIBRA DE TRIGO, AÇÚCAR, EXTRATO

DE MALTE, SAL, GLICOSE, SORO DE LEITE, FERMENTO,

ESTABILIZANTE. TER 0% DE GORDURA TRANS.

EMBALAGEM DUPLA PROTEÇÃO COM 370 G.

R$ 12,85 R$ 6.425,00

138 x 250
CALDO DE GALINHA, CONTENDO 12 TABLETES,

EMBALAGEM DE 114G.
R$ 577 R$ 144250

139 UN 150 TATCHUP, TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 400G. R$ 16,10 RS 2.415,00

140 UN so

CEREAL PARA COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR

INFANTIL (ARROZ OU AVEIA), RICO EM FERROE ZINCO,

FONTE DE CÁLCIO E IODO, FONTE DE 13 VITAMINASE
ZERO AÇÚCAR. INDICADO PARA CRIANÇAS MAIORES DE6
MESES. EMBALAGEM COM 230G.

R$ 9,97 R$ 498,50

141 LATA 200

ERVILHA EM CONSERVA, LATA COM REVESTIMENTO

INTERNO APROPRIADO, VEDADA, PESO LÍQUIDO

DRENADO DE 2006
R$ 524 R$ 1.048,00

142 LATA no

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES,

CONTENDO TOMATE, AÇÚCAR E SAL, COM 0% DE

GORDURA TOTAL E TRANS, LATA COM REVESTIMENTO

APROPRIADO, VEDADA, PESO LÍQUIDO 8506.

R$ 1356 R$ 1.491,60

143 LATA 350

EXTRATO DE TOMATE, ENLATADO, CONTENDO TOMATE,

AÇÚCAR E SAL, COM 0% DE GORDURA TOTAL E TRANS,

LATA COM REVESTIMENTO APROPRIADO, VEDADA, PESO

LÍQUIDO 3406.

R$ 753 R$ 2.635,50

144 PCT 70 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA 01 KG. R$ 874 R$ 61180

145 PCT 70
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA E MOÍDA,

EMBALAGEM DE 01 KG.
R$ 9,87 R$ 690,90
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FARINHA DE MILHO, TIPO BIJU, CLASSE AMARELA,

EMBALAGEM 01 KG.
R$ 10,81 R$ 1.081,00

147 PCT 200

FARINHA DE MILHO, TIPO FUBA, AMARELO, PRÉ COZIDO,

LIVRE DE FUNGOS, PARASITAS, UMIDADE E FRAGMENTOS

ESTRANHOS, EMBALAGEM 01 KG.
RS 702 R$ 1.404,00

148 PCT 200

FARINHA DE MILHO, TIPO FUBÁ, NATURAL DE MILHO

AMARELO, ENRIQUECIDO COM FERROE ACIDO FÓLICO.

NÃO SER PRÉ COZIDO. APRESENTAR COR, CHEIRO E

SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE UMIDADE,

SUJIDADES, FERMENTAÇÃOE RANÇO. EMBALAGEM DE1
KG, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE, E

ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E

TER REGISTRO NO MS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.

R$ 15,02 3.004,00

149 PCT 30 FARINHA PARA QUIBE5006. RS 945 283,50

150
FARINHA TEMPERADA DE MILHO, SEM PIMENTA,

EMBALAGEM DE 500G.
RS 9,03 541,80

151 PCT 70
FARINHA DE MANDIOCA, TIPO BIJU, EMBALAGEM DE 01

KG
R$ 10,04 R$ 702,80

152 PCT 180
FAROFA TEMPERADA DE MANDIOCA, SEM PIMENTA,

EMBALAGEM DE500G.
R$ 9,53 R$ 171540

153 PCT 250

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, SAFRA 2022, LIVRE DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, CONSTITUÍDO NO

MÍNIMO 98% DE GRÃOS INTEIROS, MADUROS, LIMPOS E
SECOS. EMBALAGEM DE 01 KG.

R$ 12,77 R$ 3.192,50

154 PCT 300

FEIJÃO PRETO,TIPO 1 SAFRA 2022, LIVRE DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS, CONSTITUÍDO NO MÍNIMO 98% DE.

GRÃOS INTEIROS, MADUROS, LIMPOS E SECOS.

EMBALAGEM DE 01 KG.

R$ 2.997,00

155 PCT so

TENTILHA TIPO L, NOVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM

A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU CARUNCHOS.

EMBALAGEM DE 500 GR, DE MATERIAL PLÁSTICO

RESISTENTE E TRANSPARENTE COM DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 10

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. TER

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E REGISTRO NO

R$ 12,97 R$ 1.037,60
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: EMBALAGENS DANIFICADAS.

156 PCT 200
MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO,

EMBALAGEM COM 500G.
RS 918 R$ 1.836,00

157 KG 600

MACARRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO, PENE,

ESPAGUETE, FUSILE OU TALHARIM, EMBALAGEM DE 01

KG.

R$ 11,67 R$ 7.002,00

158 PCT 70

MACARRÃO GRAVATA COM OVOS- MASSA COM OVOS E

FARINHA DE TRIGO (SÊMOLA DE TRIGO) ENRIQUECIDA

COM FERRO E ACIDO FÓLICO E CORANTES NATURAIS

(URUCUM E CÚRCUMA), ZERO GORDURA TRANS, ISENTO

DE QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA.

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ATÓXICA,

CONTENDO 500 GRAMAS. NO RÓTULO APRESENTAR

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, LOTE E

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES A CONTAR

DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:

EMBALAGENS DANIFICADAS OU FORA DO PRAZO DE

VALIDADE

R$ 758 R$ 530,60

159 PCT 400

MACARRÃO INTEGRAL, SÉMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARELO DE TRIGO E FIBRA

DE TRIGO, TIPO ESPAGUETE, PENE OU FUZILE,

EMBALAGEM COM 500 G.

Rs s77 R$ 3.908,00

160 300
MAIONESE INDUSTRIALIZADA, TIPO SACHÊ, EMBALAGEM

DE 4006.
R$ 11,46 R$ 3.438,00

161 PCT 200 MASSA PARA LASANHA, EMBALAGEM COM 5006. R$ 1031 R$ 206200

162 PCT 200
MILHO CANJICA, BRANCA, SAFRA 2022, EMBALAGEM COM

s00G.
R$ 11,74 R$ 2.348,00

163 PCT 150 MILHO PIPOCA, SAFRA 2022, EMBALAGEM 5006. R$ 7,02 R$ 1.053,00

164 200
MILHO QUIRERINHA, SAFRA 2022, EMBALAGEM COM

s00G.
R$ 529 R$ 1.058,00

165 LATA 250

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM REVESTIMENTO]

INTERNO APROPRIADO, VEDADA, PESO LÍQUIDO

DRENADO 2006.
6,09 R$ 1.522,50

166 UN 1300
ÓLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM PET CONTENDO

900 ML, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO
R$ 9,90

RS

12.870,00
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Esseção

FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

167 UN 100|ORÉGANO DESIDRATADO, EMBALAGEM COM 100G. R$ 793 |R$ 793,00

168|JUN 180|PEPINO EM CONSERVA EMBALAGEM COM 300G. R$ 1243 [R$ 223740
169 UN 50|PIMENTA DO REINO MOÍDA, EMBALAGEM COM 306. R$ 632 |/R$ 31600

QUEIJO RALADO, TIPO PARMESÃO, EMBALAGEM COM
170 PCT 300 R$ 9,52 |R$ 285600

506.

SAL REFINADO IODADO, COMPOSTO DE CLORETO DE
171 KG 300 R$ 525 |R$ 1.575,00

SÓDIO E IODETO DE POTÁSSIO, EMBALAGEM 01 KG.
SARDINHA EM CONSERVA, COM ÓLEO COMESTÍVEL,

172 UN 150 R$ 7,59 |R$ 1.138,50
EMBALAGEM COM 1256.

173 UN 200|SELECTA DE LEGUMES, PESO LÍQUIDO DRENADO 200G. R$ 5,84 |R$ 1.168,00

TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA, EMBALAGEM COM
174 POTE 100 R$ 7,61 |R$ 761,00

300G.

TEMPERO PARA ARROZ, CONTENDO ALHO, CEBOLA,
175 UN 0 R$ 716 |R$ 42960

ORÉGANO, SALSA E LOURO, SACHE 60 GR.

VINAGRE DE MAÇA, COM COR, AROMA E SABOR
176 UN 250 R$ 7,59 |R$ 1.897,50

CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE 750 ML.

VINAGRE DE vinho, COM COR, AROMA E SABOR
177|UN|200 R$ 911 |R$ 1.822,00

CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE 750 ML.

VINAGRE DE VINHO TINTO, COM COR, AROMA E SABOR
178 |GARRAFÃO|5 é R$ 24,75|R$ 123,75

CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE5 L.
o

R$
TOTAL

138.724,25
LOTE 07 - DOCES

ITEM|UNID |QNTD DESCRIÇÃO o varia
UNITÁRIO|TOTAL

PACOTE BOMBOM, PESO UNITÁRIO 20G, COM

179 PCT 60|APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES, EMBALAGEM DE R$68,34|R$4.100,40

1KG. COM CHOCOLATE DE BOA QUALIDADE.

PIPOCA DOCE PACOTE DE 126, FARDO COM SO
180 FARDO so R$27,48|R$1.374,00

UNIDADES

181 cx 60|TORRONE DE 25G CADA, CAIXA COM 50 UNIDADES R$79,97|R$4.798,20

PIRULITO, SABORES TUTTI FRUTTI E MORANGO, COM
182 PCT 200 R$17,61|R$3.522,00

RECHEIO, EMBALAGEM DE 600G
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BALA DOCE, SABORES IOGURTE, HORTELÃ, MORANGO,
183|cr|300 R$17,33|R$5.199,00

|

|
BANANA, EMBALAGEM DE 4806. |

BISCOITO RECHEADO, SABORESÀESCOLHER, FEITO

COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERROE
184 UN 800|ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGEAL, R$ 4,79|R$3832,00

MARGARINA, CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ INTEGRAL.

PACOTE COM 1406.
ACHOCOLATADO, CAIXA COM 27 UNIDADESDE 200 ML

185|cx so R$6521|R$3.260,50
CADA.

CHOCOLATE EM BARRA, COM RECHEIO AERADOE
186|CX 70|MACIO SABOR MORANGO, CAIXA COM 36 UNIDADES, R$36,40|R$2.548,00

CADA UNIDADE COM 13G.

PAÇOQUINHA ROLHA TRADICIONAL, POTE COM 50
187|POTE|40 R$32,68|R$1.307,20

UNIDADES

BARRA DE CEREAL DIVERSOS SABORES, COM |

188|UN|800|COBERTURA DE CHOCOLATE E PESO MÍNIMO UNITÁRIO|R$ 2,82|R$2.25600
DE22G

BISCOITO TIPO COOKIES, SABOR BAUNILHA COM GOTAS
189|x 70 R$3657|R$2559,90

DE CHOCOLATE, CAIXA COM 12 SACHÊS DE 40G CADA.

R$
TOTAL

34.757,20

LOTE 08 - PROGRAMA LANCHE COM SAÚDE

ITEM|UNID (QNTO DESCRIÇÃO daUNITÁRIO|TOTAL

SUCODE FRUTA ADOÇADAE COM 30% DE SUCO.

INGREDIENTES: AGUA, AÇÚCAR, SUCO CONCENTRADO

DE UVA, SUCO CONCENTRADO DE MAÇÃ, VITAMINA C,
190|cx [10000 R$ 468 |R$46800,00

ACIDULANTE, ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTE, AROMA

NATURAL, CORANTE E ANTIESPUMANTE (INS 9004),
NÃO CONTÉM GLUTEN. CAIXINHA COM 200 ML.

BISCOITO SALGADO: INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINAS
191|Per|7000 RS 489 |R$34.230,00

B3, B2 E B1, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, AÇÚCAR

INVERTIDO, SALE FERMENTOS QUÍMICOS:
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| BICARBONATO DE AMÔNIO, FOSFATO MONOCÁLCICOE
BICARBONATO DE SÓDIO. PACOTE COM 144 GR.

LOTE 09 - PATOLOGIAS

TOTAL
RS

81.030,00

ITEM UNID QNTD DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

192 100

POLVILHO DOCE - GRUPO | FÉCULA, TIPO1, FABRICADO

A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS,

PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS,

LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS.

APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE POLIETILENO.

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE

VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E

EMBALAGENS DANIFICADAS. EMBALAGEM COM 500G. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE

6MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCA: ZAELL,

GERIBA, PRATA, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR

QUALIDADE.

R$11,89 R$1.189,00

193 POTE so

CREME VEGETAL, SEM SAL - NÃO CONTER EM SUA

COMPOSIÇÃO GORDURA DO TIPO TRANS E NEM LEITE EM

PÓ OU SORO DE LEITE. EMBALADA EM POTE PLÁSTICO

RESISTENTE DE 500 GRAMAS, COM PROTEÇÃO INTERNA

LAMINADA PÓS TAMPA. NO SEU RÓTULO DEVE CONTER

PRAZO DE VALIDADE, LOTE, INGREDIENTES E

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA PRÉ-APROVADA:

BECEL ORIGINAL, OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE E QUE ATENDA AODESCRITIVO.

R$1392 R$ 696,00

194 1 E)

LEITE DE VACA DESNATADO FLUIDO - ESTERILIZADO

UHT, EMBALAGEM LONGA VIDA TIPO TETRAPAK, DE 1

LITRO. INGREDIENTES: LEITE DESNATADO E

ESTABILIZANTES, FONTE NATURAL DE PROTEÍNAS E

CÁLCIO, TEOR DE GORDURA 0%, E SEM GORDURA TRANS.

DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO,

R$ 818 R$ 409,00
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TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E

INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS (AMASSADAS, ESTUFADAS), OU COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A CONTAR

DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ-APROVADAS:

FRIMESA, AURORA OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE E QUE ATENDA O DESCRITIVO.

195 tr 120

LEITE ZERO LACTOSE, FLUIDO, ESTERILIZADO UHT,

EMBALAGEM LONGA VIDA TIPO TETRAPAK, DE1 LITRO.

INGREDIENTES: LEITE SEMIDESNATADO,  ENZIMA

LACTASE E ESTABILIZANTES, FONTE NATURAL DE

PROTEÍNAS E CÁLCIO, E SEM GORDURA TRANS.

INDICADO PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO À

LACTOSE.DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO

PRODUTO, TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E

INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS (AMASSADAS, ESTUFADAS), OU COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A CONTAR

DA DATA DE ENTREGA. SUGESTÕES DE MARCAS:

FRIMESA ZERO LACTOSE, PIRACANJUBA ZERO LACTOSE,

AURORA ZERO LACTOSE OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA O DESCRITIVO.

R$ 897 R$ 1.076,40

196 | PCT 10

MACARRÃO SEM GLÚTEN:FARINHA DE ARROZ OU

FARINHA DE ARROZ COM FARINHA DE MILHO, CORANTE

NATURAL DE URUCUM E CURCUMA, PODENDO TER

EMULSIFICANTE. SEM OVOS E SEM GLÚTEN E SEM LEITE,

FORMATO TIPO PENNE, PARAFUSO OU ESPAGUETE.

EMBALAGEM: PACOTE ATÓXICO, INCOLOR,

TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, COM

500G. CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES SEGUNDO A
LEGISLAÇÃO VIGENTE PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE

|
D6 MESES. PARA DIETADE INTOLERÂNTES A GLÚTEN E

RS 9,65 RS 9650
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ALÉRGICOS À OVOS, E PROTEÍNA DO LEITE DE VACA OU

A LACTOSE, REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS OU FORA DO PRAZO DE VALIDADE.

MARCAS PRÉ APROVADAS: URBANO, RENATA OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

197 Pote so
DOCE DE FRUTAS ZERO AÇÚCAR, ADOÇADO COM

SUCRALOSE, 65% MENOS CALORIAS. NÃO CONTÉM

GLÚTEN,

R$ 1548 RS 774,00

198 PCT 12

BISCOITO DE ARROZ: FEITO APENAS COM ARROZ

EXPANDIDO PODENDO TER UM TOQUE DE SAL, LEVE E

CROCANTE, SEM GLÚTEN, SEM OVO, SEM GORDURA

TRANS. (PARA INT, A GLÚTEN, APLV E ALERGIA À OVOS),

EMBALAGEM/ ROTULAGEM: PACOTE DE 90 GRAMAS,

CONTENDO INGREDIENTES E DATA DE VALIDADE. PARA

DIETA DE ISENTA DE GLÚTEN , DE OVO. MARCAS PRÉ

APROVADAS: JASMINE, CAMIL FIT FOOD OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

R$ 875 R$ 105,00

199 PCT

BISCOITO DOCE, INTEGRAL, TIPO COOKIE, COM

INGREDIENTES NATURAIS E INTEGRAIS, ISENTO DE

PRODUTOS LÁCTEOS( SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNAS

DO LEITE, INCLUSIVE SEM TRAÇOS DE LEITE) E SEM

OVOS, E ZERO GORDURA TRANS. SEM GLÚTEN.( PARA

APLV, INTOLERANTES A GLUTEN, INT. A LACTOSE, E

ALÉRGICO A OVOS). EMBALAGEM/ROTULAGEM COM

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES,

VALIDADE, LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E COM

NO MÍNIMO 6 MESES DE VALIDADE A PARTIR DA

ENTREGA. PACOTE DE 120 GRAMAS. MARCAS PRÉ

APROVADAS: JASMINE, OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADEE QUE ATENDA AO DESCRITIVO.

R$ 801 R$ 400,50

200 UN [o

TOGURTE SEM LACTOSE , COM PREPARADO DE FRUTA

PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE - ZERO

LACTOSE, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURAESERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL - SIF.

R$ 699 R$ 419,40

=
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EMBALAGEM PLÁSTICA EM POLIETILENO LEITOSO,

CONTENDO NO MÍNIMO 160 ML. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS A PARTIR

DA DATA DE ENTREGA EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO

DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO

PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO NO SERVIÇO DE

INSPEÇÃO. MARCA: FRIMESA, VERDE CAMPO, , OU

EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE.

MISTURA PARA BOLO SEM GLUTEN: MIX PARA BOLO/

MISTURA PRONTA, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM

PROTEINAS DO LEITE DE VACA, ZERO GORDURA TRANS.

PARA INTOLERANTES A LACTOSE, ALERGICOS A

201|PCT|10 |PROTEÍNA DO LEITE DE VACA E INTOLERANTES A| R$ 9,76 |R$ 97,60

GLUTEN. PODE SER NOS SABORES LARANJA OU FUBÁ.

EMBALAGEM COM 400 GRAMAS. MARCAS PRÊ

APROVADAS: VITAO OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.

PÃO SEM GLÚTEN : PÃO ISENTO DE GLUTEN,

TRADICONAL FATIADO, PARA DIETAS SEM GLÚTEN.

CONTER AMIDO, EXTRATO DE SOJA, AÇÚCAR, GORDURA,

FARINHA DE COCO, FIBRA VEGETAL, SAL, ESPESSANTES,

CONSERVANTES E AROMAS NATURAISNÃO CONTER
202 PCT 10 R$11,23 |R$ 112,30

GORDURA TRANS. EMBALAGEM DE 350 GRAMAS.

CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO,

LISTA DE INGREDIENTES E DATA DE VALIDADE. MARCA

PRÉ APROVADA: JASMINE OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUA ATENDA AO DESCRITIVO.

TOGURTE DIET: LEITE PASTEURIZADO DESNATADO ,

PREPARADO DE FRUTA (  MORANGO,FRUTAS

VERMELHAS), FERMENTO LÁCTEO, ESTABILIZANTE/

203|UN 60 |ESPESSANTE( GELATINA, GOMA GUAR) E | R$ 7,18 |R$ 430,80

AROMATIZANTE  EDULCORANTES

—
(SUCRALOSE,

SACARINA, CICLAMATO). SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ZERO

GORDURA E SEM GORDURA TRANS. INDICADO PARA
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DIABÉTICOS E PARA HIPERCOLESTEROLEMIA. POTE OU

COPO DE 160 A 170 GRAMAS.MARCA PRÉ APROVADA:

FRIMESA OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE

E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.

204 PCT 100

BISCOITO SALGADO CRACKER DE GERGELIM, SEM

LACTOSE E SEM PROTEÍNAS DO LEITE DE VACA, 0%

GORDURA TRANS, CONTENDO FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA DE SOJA, AÇÚCAR,

SAL, FERMENTOS, EMULSIFICANTE, MELHORADOR DE

FARINHANÃO CONTER PRODUTOS LACTEOS NEM

TRAÇOS DE LEITE. PARA DIETAS SEM LACTOSE E SEM

PROTEINAS DO LEITE DE VACA. PACOTE CONTENDO 330

A 350G, E DUPLA EMBALAGEM PARA PRESERVAÇÃO DO

FORMATO DO PRODUTO. CONTER NO RÓTULO LISTA DE

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DATA

DE VALIDADE, REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS OU PRAZO DE VALIDADE VENCIDO. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE

6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ
APROVADAS: LIANE OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE E QUE ATENDAM AO DESCRITIVO

R$11,60 R$ 1.160,00

205 60

BISCOITO DE POLVILHO, SALGADO, FORMATO DE

BASTÃO OU ARGOLA. FEITO A PARTIR DE POLVILHO,

OLEO, OVOSE SAL, PODENDO OU NÃO CONTER LEITE,

NÃO CONTER GLÚTEN. DESTINADO A DIETA DE

ALÉRGICOS/INTÔLERANTES A GLÚTEN. PACOTE DE 80 A

100GRAMAS. MARCAS PRÉ APROVADAS: DA COLONIA,

CASSINI, NAZINHA OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE.

R$11,16 RS 669,60

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO18, $ INCISO V

5.1. A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição de gêneros

alimentícios, destinado atender as necessidades da Administração Pública Municipal. Tais

alimentos são encontrados no Mercado, de modo que há várias empresas especializadas e

TOTAL R$7.636,10
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bem solidificadas no ramo de venda de gêneros alimentícios, como demonstra o

levantamento realizado no painel de preços, consulta de contratações similares por outras

instituições, TCE-PR, Portal de Compras Pública e outros. Para que a Administração Pública

Municipal atenda toda a demanda, há necessidade de aquisição de uma ampla gama de

gêneros alimentos considerando os preços praticados no mercado e nossa disponibilidade

orçamentária, enquadrando-se nos seguintes cenários:

5.2. Adquirir todos os gêneros alimentícios necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da Administração Pública Municipal, via registro de preços (SRP),

o que causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possam
viabilizar o funcionamento de todos os Departamentos e Secretarias existentes noº Município.

5.3. Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no mercadoe a forma de

escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de

Preço.
5.4, Os itens a serem licitadosse referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem. Os

itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades defornecimento de acordo com

os usualmente praticados no mercado, de formaa viabilizar o atendimento das necessidades

levantadas.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,$1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 1.178.802,75 (ummilhão cento e setentae e oito mil oitocentos e dois reais e setenta e cinco centavos), conforme descritivo de itens,

quantidade e valores do item 4 do presente ETR.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18,1º INCISO VII

74. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de

fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se

tratarem de itens comuns.

7.2. A solução que mais atendeseria a de levantamento dos itens com valorde mercado e a

realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da

Administração Pública Municipal.
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7.3. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por
intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de não

vincular a Administração ao total licitado, logo podendo viabilizaras contratações conforme

as necessidades.

7.4. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadasdeverão efetivar o fornecimento dos

materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão de

nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além
das unidades de medidade acordo comalistagem deitens adquiridos..

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º
INCISO VIII

8.1. A realização do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços deverá ser
processada por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da

solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto

a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-

lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam

contratadas.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO18, $ 1º INCISO IX
9.1, Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade

possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as secretarias
solicitantes e garantir a qualidade na execução das tarefas do serviço público municipal.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

10,1. Todas as providências necessárias foram adotadas, comantecedência, além de que
comos itens a serem contratados, os quantitativos da presente contratação estão de acordo

com o espaço disponível para o armazenamento adequado, garantindo a segurança do local.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO18, 8 1º INCISO XI

111. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações

correlatas ou interdependentes.
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12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO18, 8 1º INCISO XII

12.1. A priori, a Administração pública municipal apoia e coopera comtodas as iniciativas

para sustentabilidade, e os alimentos que serão adquiridos não possuem potencialidade de
risco ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XIII

13.1, Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na
modalidade pregão, na forma eletrônica, na natureza registro de preços, dotipo menor

preço unitário, visando a aquisição cestas dealimentos para população em situação de

vulnerabilidade para atender as demandas da administração municipal por um período de

12 meses nos termosdo presente Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 24 de janeiro de 2024.

Élia Beitótay
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

lequeMARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

Secretário Municipal de Cultura
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WALDIR ANTÔNIO TODESCA

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

had 3 NL Soteny
IÁDIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal

de-
Saúde

/

isqu DÓ RO

ecretário Municipal de Esportes

CECRISTIANLUDWIG

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
2.1. Salienta-se que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidades de aquisição

dos gêneros alimentícios para consumo sendoelaborada uma planilha com a relação aositens
essenciais já cometidos para processo licitatório por meio de sistema de registro de Preço no

sentido de suprir as demandas precípuas do ano em curso da Administração Pública Municipal

é seus departamentos vinculados.
2.2. A relação dos materiais e quantitativosestão descritos no Termo de Referência distribuídos

em 205 itens.

2.3. 0 valor máximo teve como referência a pesquisa de mercado, com um fornecedor do ramo de

atividade pertinente, Contratações Similares, Painel de Preços, BPS - Banco de Preços em Saúde,

Portal de Compras Públicas, Portal Nacional de Contratações Públicas, TCE Paraná, Portal de

Transparência CGU - NEE, dessa forma,o objeto da aquisição deverá atender as especificações

técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES

VALOR VALOR
ITEM|UNID |QNTD DESCRIÇÃO E

UNITÁRIO|TOTAL

ABACAXI PÉROLA: FRUTA IN NATURA, MENOR ACIDEZ,

(NÃO VERDE, NEM APODRECIDA).

1|KG|300|DOCE. FRUTA SELECIONADA, NO PONTO PARA CONSUMO | R$ 12,36] R$ 370800

[ABÓBORA CABOTIÁ, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO,

MADURA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES.
2|KG|200

ABOBRINHA À GRANEL, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM

PODEM ESTAR MURCHAS, DEVENDO SER BEM

DESENVOLVIDAS. EMBALAR PARA ENTREGA EM SACOS

R$ 618] R$ 123600]

3|KG|300 |FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES, NÃO| R$ 622] R$ 1.866,00
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PLÁSTICOS PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS

PLÁSTICAS LIMPAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.

CMunicipal de Três Barras do Paraná

UN 120

ACELGA (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.

ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE

PLÁSTICO.

R$ 614 R$ 736,80

UN 600

ALFACE (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.

ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE

PLÁSTICO.

R$ 612 R$ 3.672,00

UN 180

ALMEIRÃO (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.

ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE

PLÁSTICO.

R$ 6,10 R$

|

1.098,00

KG 120

ALHO IN NATURA, GRAÚDO, CABEÇAS INTACTAS COM

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS,

ASPECTO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS.

R$ 38,08 R$ 4.569,60

KG 1100

BANANA CATURRA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES,

SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU VERDES QUE

IMPOSSIBILITEM O CONSUMO.

R$ 736 8.096,00

KG 400 BATATA DOCE, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRE. R$ 7,14 R$ 2.856,00,

10 KG 2000 BATATA INGLESA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRE. R$ 831 R$ 16.620,00

“ KG 250

BETERRABA IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, FIRME (NÃO MURCHAS), SEM LESÕES,

RACHADURAS OU CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO

UNIFORMES, DEVENDO ESTAR BEM DESENVOLVIDA.

ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE PLÁSTICO

RESISTENTE, OU EM CAIXAS PLÁSTICAS PRÓPRIAS PARA

ALIMENTO.

R$ 10,29 R$ 2.572,50

12 UN 300 BRÓCOLIS, TAMANHO MÉDIO. R$ 824 R$ 2.472,00

13 KG 700

CEBOLA IN NATURA, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES, NÃO ESTANDO

“MURCHO", —EMBALADO ADEQUADAMENTE EM

EMBALAGENS PLÁSTICAS, COM ETIQUETA INDICANDO

PESO.

R$ 9,31 R$ 6.517,00
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esa voruto

CENOURA IN NATURA, NOVA LIMPA, SEM SUJIDADES, DE

PRIMEIRA QUALIDADE. DEVE APRESENTAR

14|KG|800 CARACTERÍSTICA BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS| R$ 9,37] R$ 7.496,00
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS. GRAU MÉDIO DE

AMADURECIMENTO, COM ETIQUETA INDICANDO PESO.
CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA), MAÇO COM 500G.

PRODUTO FRESCO, DESENVOLVIDOS, SEM PARTES
15 |MAÇO| 250 R$ 615] R$ 153750

AMARELADAS, SEM MANCHAS OU APODRECIMENTOS,

LIVRES DE SUJIDADES.

CHICÓRIA (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.

16|UN|250 [ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE| R$ 1046] R$ 261500
PLÁSTICO.

CHUCHU A GRANEL, APRESENTAR CARACTERÍSTICA BEM

17|KG|335|FORMADA, LIVRE DE DANOS, PRAGAS E DOENÇAS. GRAU|R$ 11,50] R$ 385250
MÉDIO DE AMADURECIMENTO.

COUVE-FLOR, NOVA, LIMPA, DEVE APRESENTAR

18|UN|400 |CARACTERÍSTICA BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS,| R$ 903| R$ 3.612,00
PRAGAS E DOENÇAS.

LARANJA PERA À GRANEL, FRUTA IN NATURA, DOCE, NO
19|KG|650 RS 667) R$ 433550

PONTO PARA CONSUMO, NÃO VERDE NEM APODRECIDA.

20|KG|700 |MAÇÃ TIPO GALA OU FUJL AGRANEL R$ 1362] RS 9.534,00]

MAMÃO FORMOSA A GRANEL, SEM SUJIDADES, SEM

2 KG 500|PARTES PODRES, SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU|R$ 19,14] R$ 9.570,00
VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO |

MANGA A GRANEL, FRUTA IN NATURA, DOCE, NO PONTO |

22 KG 350 R$ 661] R$ 231350
PARA CONSUMO, NÃO VERDE NEM APODRECIDA. |

23|KG|700 |MELANCIA R$ 552] R$ 386400
MELÃO, FRUTA IN NATURA, DOCE, FRUTA SELECIONADA,

24|KG|400 |NO PONTO PARA CONSUMO SEM AMADURECIMENTO| R$ 841] R$ 336400)
EXCESSIVO OU VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO.
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PÊRA - TIPO D'ÁGUA, "MACIA", DE PRIMEIRA QUALIDADE,

FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO

PARA O CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS PARTES

COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADAS

POR LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO.

2s HE 120
ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS,

R$1592| R$ 191040
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

EMBALAGEM/ROTULAGEM: SACOS PLÁSTICOS

TRANSPARENTES OU CAIXAS PLÁSTICAS HIGIENIZADAS,
| ETIQUETADOS COM NOME E PESO DO PRODUTO.

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES

ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO PONTO DE MATURAÇÃO

ADEQUADO ("VERDE"), MURCHO E/OU DANIFICADO.

26 KG 160|PIMENTÃO A GRANEL R$ 19,98] R$ 3.196,80

REPOLHO À GRANEL, TAMANHO MÉDIO, NOVO, INTEIRO

DE 1º QUALIDADE, SEM MANCHAS E LIMPO,
27 KG 600 R$ 9,32) R$ 5.592,00

CONDICIONADO EMBALAGENS DE PLÁSTICO RESISTENTE, |
OU CAIXAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.

|

28 |MAÇO| 200|RÚCULA, TAMANHO MÉDIO. RS 602] R$ 1.204,00

TOMATE A GRANEL, EM BOM ESTADO, INTEGRO, LIVRE DE

PARTES ESMAGADAS, ESTRAGADAS, SEM SUJIDADES OU

COM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU VERDES PARA
29|KG|1000 R$ 10,02) R$ 10.020,00 |

CONSUMO, EMBALADO ADEQUADAMENTE EM

EMBALAGENS PLÁSTICAS OU CAIXAS PLÁSTICAS

PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS.

30|KG|200 |VAGEM R$ 942) R$ 188400
TOTAL |R$131.921,10

LOTE 02 - FRIOSE CONGELADOS

VALOR VALOR
ITEM|UNID|QNTD DESCRIÇÃOa a UNITÁRIO|TOTAL

APRESUNTADO FATIADO, RESFRIADO, ASPECTO FIRME,
RS

31|KG|500 |NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE CUBOS DE GORDURA.| R$ 3213
|

.
16.065,00

|
| INFORMAÇÕES COMO REGISTRO NO SIP, FABRICANTE,
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ção

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

BACON ESPECIAL EM MANTA, PRODUZIDO COM PALETA,

ASPECTO FIRME, NÃO PEGAJOSO. INFORMAÇÕES COMO

32|KG|200 |REGISTRO NO SIF, FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO| R$ 39,51

PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA

EMBALAGEM.

R$

7.902,00

CAPELETTI, CONTENDO FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERROE ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, FARINHA DE ROSA,

FRANCO COZIDO, PROTEÍNA DE SOJA, SAL, GORDURA

33|PCT|300|VEGETAL, OVO EM PÓ, FÉCULA DE MANDIOCA, ÁLCOOL|R$ 26,02
ALIMENTÍCIO,  AROMATIZANTE,  CONDIMENTO,

RESFRIADO EM EMBALAGENS DE4006, SABORES FRANGO

ECARNE, CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

R$

7.806,00

CARNE BOVINA MOIDA DE PRIMEIRA, RESFRIADA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS

ESVERDEADAS, COM TEOR DE GORDURA DE NO MÁXIMO

12%. COM ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIO, R$
34|KG|1500 R$ 3239

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 48.585,00
ATÓXICO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA

EMBALAGEM.

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO BIFE (COXÃO MOLE),

COM ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

35|KG|1000|MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO|R$ 40,16

SIE, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

R$

40.160,00

CARNE BOVINA RESFRIADA, CORTADA EM CUBOS/ISCAS

(ACÉM OU PATINHO), COM ASPECTO FIRME E SEM

ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO R$
36|KG|1100 E R$ 3506

PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO 38.566,00

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA

EMBALAGEM.

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO COSTELA, CORTADA

37|KG|900|PARA ASSAR, COM POUCA GORDURA, COM ASPECTO FIRME|R$ 29,12

E SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS,|
R$

26.208,00
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eso

NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA

EMBALAGEM.

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO FILE/BISTECA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS

38|KG|900 |ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,| R$ 36,60
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

R$

32.940,00

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO PALETA, COM ASPECTO

FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS

39|KG|700 |ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,| R$ 28,40
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADANA EMBALAGEM.

R$

19.880,00

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO ALCATRA, COM ASPECTO

FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS

40|KG|500 |ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,| RS 41,34

INFORMAÇÕES DO FABRICANTEE DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

RS

20.670,00

CARNE DE FRANGO (FRANGO INTEIRO) CONGELADA,

ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM

PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO RSa|KG|so R$ 1491
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF, 7.455,00

INFORMAÇÕES DO FABRICANTEE DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRECOXA

SEM PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE,

NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO R$
42|KG [2100 | RS 10,9

PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO 23.016,00

SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM

CARNE SUÍNA CORTADA EM CUBOS,TIPO LOMBO, SEM

PELE, COM ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU

43 KG 1000|MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO|R$ 20,03

Sir, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADAS NA EMBALAGEM.

R$

20.030,00
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CARNE SUÍNA RESFRIADA, TIPO PERNIL, COM ASPECTO

FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS -44|KG|450 |ESVERDEADAS, NÃO PEGNOSO, REGISTRO NO SIF,R$ 1833] |AINFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO “o
ESTAMPADAS NA EMBALAGEM.

ERVILHA NATURAL CONGELADA, EMBALAGEM VEDADA, Rs
45|PCT|400 R$ 10,54

com 3006. 421600
FILÊ DE TILÁPIA, CONGELADO, CONTENDO REGISTRO DE R$

46|KG|400 É
RS 484

INSPEÇÃO E DATADE VALIDADE. 19.364,00

MILHO VERDE CONGELADO, EMBALAGEM VEDADA, COM R$
47|Per|400 RS 1094

3006. 4.376,00

MIX DE LEGUMES CONGELADOS, EMBALAGEM VEDADA, R$
48|PCT|500 RS 905

coM 3006. 4.525,00

sao
GORDURA SUÍNA (BANHA), COM REGISTRO NO SIF,

E49
E

25|EMBALAGEM PLÁSTICA (POTE) VEDADA, EMBALAGEM|RS 9880 aêCOM 07 KG. e
BAND IOGURTE: IOGURTE DE FRUTAS, BANDEJA COM 6 RS

so 450 RS 753
EJA UNIDADES, DE 90 GRAMAS CADA. BANDEJA 540 GRAMAS. 3.388,50

LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, COM REGISTRO NO SIF,

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 KG, DEVERÁ R$
s1|KG|250 R$ 2055

APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO DATA DE VALIDADE E 5.137,50

DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.

MANDIOCA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA E COM BOM R$
s2|KG|600 RS 994

COZIMENTO. 5.964,00

MANTEIGA COM SAL- CREMEDE LEITE PASTEURIZADO E

CLORETO DE SÓDIO, PODENDO CONTER CORANTE

NATURAL DE URUCUM. DEVE SER DE PRIMEIRA

QUALIDADE, E NÃO CONTER GORDURA TRANS.

EMBALAGEM: POTE DE 500 GRAMAS, CONTENDO NO R$
s3|poTE|130 RS 3485

RÓTULO, NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, 4.530,50

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE E

LOTE, E REGISTRO DE INSPEÇÃO. REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: EMBALAGENS DANIFICADAS, OU FORA DO

PRAZO DE VALIDADE.

MARGARINA COM SAL, CONTENDO 80% DE LIPÍDEOS, RS
s4|UN|400 É . R$ 1247

CONTER VITAMINA A, ÔMEGA 3 E SELÉNIO. POSSUIR
|

4.988,00
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REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, POTE 500

GR

MARGARINA CREMOSA SEM SAL - EM 10G DO PRODUTO|
DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 72 KCAL, BG GORDURAS

TOTAIS, 80% DE LIPÍDEOS, 0% DE GORDURA TRANS,

CONTENDO VITAMINA A. APRESENTAÇÃO, ASPECTO,

CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E

ss|pore|250|PEYERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS] |, Rs

CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. O PRODUTO DEVERÁ 3145,00
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA EMBALAGEM EM POTES DE

POLIPROPILENO ATÓXICO RESISTENTE COM LACRE DE

PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O POTE,

CONTENDO 500 GRAMAS

MARGARINA VEGETAL CREMOSA, ASPECTO HOMOGÊNEO |

E UNIFORME, COR AMARELO OU BRANCO AMARELADO,
|

56|UN|150|CORE ODOR CARACTERÍSTICOS, LIPÍDIO MÁXIMO DE 95%|R$ 18,72 a
E 10% NO MÍNIMO, GORDURA LÁCTEA MÁXIMO DE 3%,

aRonos

EMBALAGEM DE01 KG.

57|UN|500|MASSA PARA PASTEL, EMBALAGEM COM 500G. RS 974 e
4.870,00

58|UN|200 |MASSA PARA PIZZA, EMBALAGEM COM1506. R$ 973
ne

1.946,00

MORTADELA SEM CUBOS DE TOUCINHO, ASPECTO FIRME,

NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO a |

59|KG|350|FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE| R$ 1880]ooo |

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM, PEÇAS COM

PESO DE 01 KG.
OVO DE GALINHA, FRESCO, SELECIONADO, TAMANHO

60 |DÚZIA| 450|MÉDIO, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM CONTENDO | R$ 10,64 =12 UNIDADES,

PEITO DE FRANGO DESOSSADO E CONGELADO, ASPECTO

PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO,

ci|x|000 |FHBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E) (O,o Rs

ATÓXICO, EM PACOTE INDIVIDUAL, COM REGISTRO NO SIF, 19.791,00

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A CONTAR DA

DATA DA ENTREGA, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,
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| | ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADOS NA EMBALAGEM.

QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, RESFRIADO, ASPECTO

FIRME, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES R$
ez|KG|500 R$ 41,59

DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA 20.795,00
DE VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM.

SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF,

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ R$
63|per|300 RS 41,67

APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO DATA DE VALIDADE E 12.501,00

DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA,

R$
TOTAL

453.715,00 |

LOTE 03 - FARINHAS E INGREDIENTES DE PANIFICAÇÃO

ITEM|UNID|QNTD DESCRIÇÃO O|paLORTOTAL
UNITÁRIO

64|UN|110 [AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE 1 KG R$ 908|R$ 99880
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 01, ASPECTO FINO,

ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS, MOFOS,

PARASITAS, LARVAS, UMIDADE E FRAGMENTOS

ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES,
6s|PCT|250 R$ 27,54 |R$ 6.885,00

INFORMAÇÕES DO FABRICANTEEDATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADA NA EMBALAGEM, VALIDADE MÍNIMA DE 04

MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE

os KG.

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - INGREDIENTES: FARINHA

FEITA COM TRIGO INTEGRAL, PACOTES DE 01 KG,

CONTENDO LISTA DE INGREDIENTES E TABELA
66 [Per|20 : R$ 789]/R$ 15780

NUTRICIONAL NO RÓTULO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 DIAS A CONTAR DA

DATA DE ENTREGA

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL,TIPO 1, ENRIQUECIDA COM

FERROE ÁCIDO FÓLICO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA,

67|PCT|60 |FUNGOS, MOFOS, PARASITAS, LARVAS, UMIDADE E|RS 32/74 |R$ 196440
FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÕES DOS

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA
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DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM,

VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA

ENTREGA, EMBALAGEM DE 05 KG.

[e UN Bo FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, EMBALAGEM DE 500G. |R$ 427 [R$ 114160

6 LATA 100 FERMENTO QUÍMICO EM PÔ, EMBALAGEM DE 2506. R$ 11,93/R$ 1.193,00

7 PCT 200

POLVILHO AZEDO- GRUPO 1 FÉCULA, TIPO 1, FABRICADO À

PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, PRODUTO

LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, LARVAS E

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. APRESENTAÇÃO EM

EMBALAGENS DE POLIETILENO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO DE

VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS DANIFICADAS.

EMBALAGEM COM 500G. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE6 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA

NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO|R$ 1166 |R$ 2.332,00

a PCT 20
SAL AMONÍACO (BICARBONATO DE AMÔNIA),

EMBALAGEM 1006.
RS 639/RS 12780

LOTE 04 - AÇUCARES, DOCES E INGREDIENTES PARA DOCES

TOTAL|R$14.800,40

ITEM UNID QNTD DESCRIÇÃO
VALOR|VALOR

UNITÁRIO|TOTAL

z2 UN 600

[ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM

VITAMINAS. INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, SORO DE.
LEITE EM PÓ, MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE LECITINA

DE SOJA, AROMA DE BAUNILHA, VITAMINAS E SAL, PCT 400

GR

RS 1043|R$ 625800

n3 PCT 800

AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL, COMPOSTO COM SACAROSE,

GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERAISEFERRO. INFORMAÇÕES

DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. PACOTE

CONTENDO 5 KG.

R$ 2435/R$ 19.480,00

74 PCT 20 AÇÚCAR DE BAUNILHA, EMBALAGEM 500G R$ 9,94]RS 19880

75 PCT 150

AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL, COMPOSTO COM SACAROSE,

GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERAIS E FERRO. INFORMAÇÕES
DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

R$ 2882/RS 432300
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VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PACOTE

CONTENDO5KG.

7% 40

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, COM SACARINA SÓDICA,

CICLAMATO DE SÓDIO, CADA GOTA CONTEM 0,02 KCAL,

EMBALAGEM COM 100 ML.
896 R$ 35840

7 so

ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE,

ANTIUMECTANTE, DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES

ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3

KCAL POR ENVELOPE, COM 800MG CADA, CAIXA COM 50

ENVELOPES.

R$ 12,94 R$ 647,00

78 PCT 30 AMEIXA SECA COM SEMENTE, EMBALAGEM 200G. R$ 19,59 R$ 587,70

7 PCT 200
AMENDOIM, BENEFICIADO, DESCASCADO, SELECIONADO,

CLASSE MIÚDO, TIPO 1, EMBALAGEM 5006.
Rs 1269 RS 2.538,00

so 300
BALA DOCE, SABORES, IOGURTE, HORTELÃ, MORANGO,

BANANA, EMBALAGEM DE480G.
1117 3.351,00

81 PCT 100 CANELA EM PÓ, EMBALAGEM 106. R$ 390 RS 390,00

8
s3

PCT

PCT

600

so

CANELA EM CASCA, EMBALAGEM 10G.

CHOCOLATE GRANULADO, COLORIDO ARTIFICIALMENTE,

EMBALAGEM 100G.

R$

Rs

5,82

894

RS

R$

3.492,00

71520

50 CHOCOLATE GRANULADO, EMBALAGEM S00GR. R$ 2620 RS 131000

ss PCT 200

COCO RALADO DESIDRATADO PURO, PARCIALMENTE

DESENGORDURADO, SEM ADIÇÃO DE SACAROSE,

EMBALAGEM 1006.

R$ 738 R$ 1.476,00

86 PCT 450 CRAVO DA ÍNDIA, EMBALAGEM 106. R$ 543 R$ 244350 |

87 POTE 600

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO, FEITO COM

LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU LEITE EM PÓ

RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ENZIMA E CONSERVADOR. SEM

GLÚTEN, NÃO DEVE TER AMIDO. EMBALAGEM DE POTE

PLÁSTICO DE 350 A 400 GRAMAS, CONTENDO INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE

FABRICAÇÃO /VALIDADE E LOTE. TER REGISTRO DE

INSPEÇÃO.

R$ 14,92 R$ 8.952,00

E POTE 500
CREME DE LEITE PASTEURIZADO, TIPO NATA, EMBALAGEM

3006.
RS 14,97 7.485,00

UN 650
CREME DE LEITE TRADICIONAL UHT, ESTABILIZANTE

FOSFATO DISSÓDICO, EMBALAGEM DE 200 ML.
Rs s77 4.400,50
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DOCE DE FRUTAS, SABORES (MORANGO , UVA E OUTROS),

EMBALAGEM DE POTES PLÁSTICOS, COM TAMPA INTERNA

ALUMINIZADA E LACRADA, ROTULO CONTENDO AS

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, DATA DE

VALIDADE E LOTE, E A MARCA DO PRODUTO. POTE 400
GRAMAS.

920 4.140,00

91 [PCT [150 DOCE TIPO GOIABADA, EMBALAGEM DE3006. RS 5,76 RS 864,00

92 jcx |250
DOCE TIPO MARIA MOLE, SUSPIRO, CANUDO DE LEITE, CAIXA

COM 50 UNIDADES.
Rs 25,59 6.397,50

FRUTAS CRISTALIZADAS, EMBALAGEM CONTENDO 1006. RS 741 RS 51870

94 jUN  |500

LEITE CONDENSADO: CONTENDO, LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR

E LACTOSE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL

LAMINADO, PESO LÍQUIDO 3956.
R$ 925 R$ 4.625,00

95 JUN |200 LEITE DE COCO TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 200 ML. R$ 7,82 R$ 156400
96 [PCT [200 NOZ MOSCADA INTEIRA, EMBALAGEM BG. R$ 558 111600

|

97 |pcT [300
PIRULITO, SABORES TUTTI FRUTTI, MORANGO, COM RECHEIO

EMBALAGEM COM 600G.
R$ 1897 R$ 5.691,00

98 jux |500

PÓ PARA GELATINA, ZERO, DIVERSOS SABORES, CONTENDO

MALTODEXTRINA, SAL, REGULADOR DE ACIDEZ, CITRATO DE

SÓDIO, ACIDULANTE, ÁCIDO FUMÁRICO, AROMATIZANTE,

EDULCORANTES ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SÓDIO,

ASPARTAME, SACARINA SÓDICA E ACESULFAME DE

POTÁSSIO E CORANTES ARTIFICIAIS, EMBALAGEM COM 10G

RS 492 R$ 2.460,00

99 jun |1000

PÓ PARA GELATINA, DIVERSOS SABORES, CONTENDO

AÇÚCAR, GELATINA, SAL, VITAMINA C, REGULADORES DE

ACIDEZ: CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,

EDULCORANTES ASPARTAME, CICLAMATO DE SÓDIO,

ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA,

AROMATIZANTE E CORANTE ARTIFICIAL, EMBALAGEM DE

256.

R$ 2,98 R$ 2.980,00

100 [UN [200 PÓ PARA MARIA MOLE, EMBALAGEM COM 50G. 5,66 R$ 1.132,00

101 [PCT |200

SAGU DE MANDIOCA, EMBALAGEM 5006, ISENTA DE MOFO,

ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTANCIA NOCIVA,

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADEDE6 MESES A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA.

R$ 1361 R$ 2.722,00

102 [PCT [60 UVA PASSA, EMBALAGEM 200G. RS 12,79 R$ 76740
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A

ESTADO DO PARANA

R$

103.383,70
TOTAL

LOTE05 - LÍQUIDOS, LÁCTEOS, CHÁS E SUCOS

VALOR|VALOR
ITEM|UNID |QNTD DESCRIÇÃO E

UNITÁRIO|TOTAL

ÁGUA DE COCO, PRODUTO 100% NATURAL E INTEGRAL, COM
E

103|UN|2000|BAIXO TEOR DE SÓDIO, SEM ADIÇÃO DE AÇUCARESE LIVREDE|RS 3,14 omCONSERVANTES, CONTENDO 200 ML.
q

R$
104|FARDO) 600|ÁGUA MINERAL 500 ML, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES |RS 2613|(oCAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

TORRA MÉDIA, EMBALADO A VÁCUO E EM CAIXA DE PAPELÃO, | R$
105|UN|2100 R$ 20,02

CONTENDO 5006, COM SELO DE PUREZA ABIC (ASSOCIAÇÃO 42.042,00

BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE CAFÉ).

CHA DE CAMOMILA, EM SACHÊS, COMPOSTO DE CAPÍTULOS

FLORAIS DE CAMOMILA (MATRICARIA CHAMOMILLA), SEM R$
106|x [300 |,

R$ 492
GLÚTEN. EM SACHÊS ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE. 1.476,00

CAIXA DE 10G COM 10 SACHÊS

: E
R$]

107|CX|200 |CHÁDE CAPIM CIDREIRA 106, CAIXA COM 10 SACHÊS. R$ 482 amo
a

RS
108|CX|200 |CHÁ DE HORTELÁ 106, CAIXA COM 10 SACHES. R$ 494 iai

CHÁ DE ERVA-DOCE, EM SAQUINHOS, COMPOSTO DE FUNCHO

NACIONAL (FOENICULUM VULGARE), SEM GLÚTEN. EM
=109|CX|400 |SACHÊS—ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE DEJRS 493) oAPROXIMADAMENTE 2G CADA. CAIXA COM 10 SACHÊS. e

EMBALAGEM 136.
CHAMATE TOSTADO NATURAL 406, EMBALAGEM CONTENDO R$

110|CX|1500 R$ 593
25 sacHÊS. 8.895,00

E RS
411|PCT|1000|CHÁ PARA CHIMARRÃO 106. RS 521

5.210,00

ERVA MATE PARA CHIMARRÃO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, RS
112|PCT|200 R$ 1625

EMBALADA A VÁCUO, CONTENDO 01 KG 3.250,00

LEITE INTEGRAL FLUIDO, ESTERILIZADO UHT. LEITE LONGA R$
113|UN|4500 R$ 799

VIDA INTEGRAL TETRAPAK, CAIXAS DE 1000ML, FONTE 35.955,00
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NATURAL DE PROTEÍNAS E CÁLCIO, MANTER TODAS AS

CARACTERÍSTICAS NATURAIS DO LEITE IN-NATURA,

INCLUSIVE TEOR DE GORDURA. DEVERÁ CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO, TABELA DE INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE

E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE

MÍNIMA DE 120 DIAS PODENDO FICAR ARMAZENADO EM

TEMPERATURA AMBIENTE.

us UN 200

LEITE DE VACA INTEGRAL EM PÓ: INSTANTÂNEO, CONTENDO

LEITE INTEGRAL, LECITINA DE SOJA (EMULSIFICANTE ) E NO

MÍNIMO VITAMINASA E D. ISENTO DE GORDURAS TRANS.

EMBALAGEM ALUMINIZADA COM 400 GRAMAS. NO SEU

RÓTULO DEVERÁ TER INFORMAÇÕES SOBRE GLÚTEN,

TABELA NUTRICIONAL COM IDENTIFICAÇÃO DA PORÇÃO,

MODO DE PREPARO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. TER

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. CADA PACOTE

DE LEITE EM PÓ DEVERÁ RENDER NO MÍNIMO 3 LITROS DE

LEITE RECONSTITUÍDO.

RS 1891
R$

3.782,00

us UN 1200
REFRIGERANTE 2L, SABORES VARIADOS, ACONDICIONADO EM

GARRAFA PET, TAMPA COM ROSCA
R$ 9,93

RS

11.916,00

116 UN 1800
REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR COLA, ACONDICIONADA EM

GARRAFA PET.
RS 834

R$

15.012,00

117 UN 1800
REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR GUARANÁ, ACONDICIONADA

EM GARRAFA PET,
R$ 874

RS

15.732,00

118 UN 1200
REFRIGERANTE1LITRO, SABOR COLA, ACONDICIONADA EM

GARRAFA RETORNÁVEL.
R$ 795

RS

9.540,00

119 UN 800
REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR GUARANÁ, ACONDICIONADA

EM GARRAFA RETORNÁVEL.
R$ 951

R$

7.608,00

120 x 300
SUCO EM PÓ COM VITAMINAS, SABORES VARIADOS,

EMBALAGEM CONTENDO 15 PACOTES DE 256.
R$ 19,67

R$

5.901,00

121 FR 400

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SABORES DIVERSOS,

CONTENDO ÁGUA POTÁVEL E SUCO CONCENTRADO DE

FRUTA, COM RENDIMENTO MÍNIMO DE 5 LITROS DE SUCO POR

FRASCODE 500 ML.

R$ 1613
Rs

6.452,00

122 FR
SUCO EM PÓ COM VITAMINAS, SABORES VARIADOS, BAIXO

TEOR DE AÇÚCAR, EMBALAGEM COM 3506.
R$ 16,56

RS

8.280,00
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SUCODE UVATINTO INTEGRAL - ELABORADO SOMENTE COM

UVAS, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, CORANTES OU AÇÚCAR

(SOMENTE O AÇÚCAR NATURAL DA FRUTA). PASTEURIZADO,

NÃO ALCOÓLICO, NÃO FERMENTADO. EMBALAGEM DE VIDRO R$
123|ER|200 R$ 21,26

CONTENDO 15 LITROS. ROTULAGEM APRESENTANDO 4.252,00
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, REGISTRO NO MAPA, DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES A CONTARDA

DATA DE ENTREGA

ALIMENTO COLORÍFICO: CONDIMENTO EM PÔ, CONTENDO

TAIS INGREDIENTES: FUBÁ, EXTRATO DE URUCUME ÓLEO DE

SOJA. EMBALAGEM EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE, R$
124|PCT|150 R$ 11,00

SELADO, E CONTER NO ROTULO O NOME DO PRODUTO, PESO 1.650,00

LIQUIDO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES E

INFORMAÇÕES SOBREO GLÚTEN. PACOTE DE 500 GRAMAS.

R$
TOTAL

212.835,00

LOTE 06 - DEMAIS ALIMENTOS

VALOR|VALOR
ITEM| UNID |QNTD DESCRIÇÃO

UNITÁRIO|TOTAL

ARROZ BRANCO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO
125|Per|300 R$ 32,15 |R$ 9.645,00

POLIDO, EMBALAGEM 05 KG

ARROZ INTEGRAL, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, RS
126|Per|120 R$ 797

SUBGRUPO PARBOILIZADO, EMBALAGEM 01 KG. 956,40

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, CLASSE LONGO FINO,
127|Per|150 R$ 29,24 |R$ 4.386,00

SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM 05 KG.
[ AVEIA LAMINADA EM FLOCOS FINOS, ISENTA DE MOFO,

ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, Rs
128|UN 70 : R$ 10,88

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE CONTENDO 761,60

5006.

AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO,
129|UN 100 R$ 15,42 |R$ 1.542,00

EMBALAGEM 5006.
130|PCT|250 [BATATA PALHA, PACOTE 140GR, R$ 9,64 [R$ 241000

BISCOITO SALGADO AGUA E SAL, COM ZERO DE GORDURA
E131|PCT|1300 |TRANS, E COM FARINHA ENRIQUECIDA COM FERRO E) R$ 891||ooACIDO FÓLICO. SER CROCANTE E TER EMBALAGEM no
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DUPLA PROTEÇÃO. PACOTE COM NO MÍNIMO 370

GRAMAS.

132 UN 400

BISCOITO DE POLVILHO, FORMATO TIPO ARGOLA,

EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE E

RESISTENTE, PESANDO 1006. 90% DO PRODUTO DEVE

ESTAR COM SUAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS INTACTAS

(NÃO QUEBRADAS). NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS POR PORÇÃO, SOBRE

GLÚTEN, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO,

VALIDADE E LOTE.

RS 799 R$ 319600

133 PCT 1100
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, SABORES LEITE, MARIA E

MAISENA, COM DUPLA EMBALAGEM COM 370 GRAMAS.
R$ 7,09 R$ 7.799,00

134 PCT 200

BISCOITO DOCE INTEGRAL, TIPO COOKIES, COM

INGREDIENTES NATURAIS E INTEGRAIS, ELABORADO

COM ARROZ, SOJA E MILHO, ISENTO DE PRODUTOS

LÁCTEOS (SEM LACTOSE E SEM PROTEINAS DO LEITE DE

VACA, INCLUSIVE SEM TRAÇOS DE LEITE), ZERO DE

GORDURAS TRANS. EMBALAGEM/ROTULAGEM COM

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES,

VALIDADE, LOTE. EMBALAGEM DE 150 A 200 G.

R$ 10,59 R$ 211800

135 Per 800

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO

MÍNIMO TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇÚCAR,

AMIDO, GORDURA VEGETAL, FERMENTO. SABORES

VARIADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE - ENTREGAR 1 TIPO

POR REMESSA). NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER

INFORMAÇÕES SOBRE O GLÚTEN, TABELA NUTRICIONAL,

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LIQUIDO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE

MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

PACOTE COM NO MÍNIMO 300 GRAMAS.

R$ 9,01

R$ 7.208,00

136 PCT 300

BISCOITO RECHEADO, SABORES À ESCOLHER, FEITO COM

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERROE ÁCIDO

FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, MARGARINA,

CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ INTEGRAL. PACOTE COM

140G.

RS 385 R$ 1.155,00
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BISCOITO SALGADO INTEGRAL, CONTENDO FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,

GORDURA VEGETAL, FIBRA DE TRIGO, AÇÚCAR, EXTRATO

DE MALTE, SAL, GLICOSE, SORO DE LEITE, FERMENTO,

ESTABILIZANTE. TER 0% DE GORDURA TRANS.

EMBALAGEM DUPLA PROTEÇÃO COM 370 G.

RS 1285 RS 6.425,00

138 250
CALDO DE GALINHA, CONTENDO 12 TABLETES,

EMBALAGEM DE1146.
R$ 577 R$ 1.442,50

139 UN 150 CATCHUP, TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 4006. RS 16,10 R$ 241500

140 UN so

CEREAL PARA COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR

INFANTIL (ARROZ OU AVEIA), RICO EM FERRO E ZINCO,

FONTE DE CÁLCIO E IODO, FONTE DE 13 VITAMINAS E

ZERO AÇÚCAR. INDICADO PARA CRIANÇAS MAIORES DE 6

MESES. EMBALAGEM COM 2306.

R$ 997 R$ 498,50

14 LATA 200

ERVILHA EM CONSERVA, LATA COM REVESTIMENTO

INTERNO APROPRIADO, VEDADA, PESO LÍQUIDO

DRENADO DE2006.
R$ 524 Rs 1.048,00

142 LATA no

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES,

CONTENDO TOMATE, AÇÚCAR E SAL, COM 0% DE

GORDURA TOTAL E TRANS, LATA COM REVESTIMENTO

APROPRIADO, VEDADA, PESO LÍQUIDO 850G.

R$ 13,56 R$ 1.491,60

143 LATA 350

EXTRATO DE TOMATE, ENLATADO, CONTENDO TOMATE,

AÇÚCARE SAL, COM 0% DE GORDURA TOTAL E TRANS,

LATA COM REVESTIMENTO APROPRIADO, VEDADA, PESO

LÍQUIDO 340G.

R$ 753 R$ 2.635,50

144 PCT 70 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA 01 KG. R$ 874 R$ 611,80

145 Per 7 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA E MOÍDA,

EMBALAGEM DE 01 KG.
RS 9,87 R$ 690,90

146 PCT 100
FARINHA DE MILHO, TIPO BIJU, CLASSE AMARELA,

EMBALAGEM 01 KG.
R$ 10,81 R$ 1.081,00

147 PCT 200

FARINHA DE MILHO, TIPO FUBÁ, AMARELO, PRÉ COZIDO,

LIVRE DE FUNGOS, PARASITAS, UMIDADE E FRAGMENTOS

ESTRANHOS, EMBALAGEM 01 KG.

RS 702 Rs 1.404,00

148 PCT 200

FARINHA DE MILHO, TIPO FUBÁ, NATURAL DE MILHO

AMARELO, ENRIQUECIDO COM FERROE ACIDO FÓLICO.

NÃO SER PRÉ COZIDO. APRESENTAR COR, CHEIRO E

SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE UMIDADE,

R$ 15,02 R$ 3.004,00
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SUJIDADES, FERMENTAÇÃO E RANÇO. EMBALAGEM DE 1

KG EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE, E

ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E

TER REGISTRO NO MS. VALIDADE MÍNIMA DE6 MESES.

149 PCT 30 FARINHA PARA QUIBE 5006. R$ 945 R$ 283,50

150 PCT 0 FARINHA TEMPERADA DE MILHO, SEM PIMENTA,

EMBALAGEM DE 5006.
R$ 9,03 RS 541,80

151 70
FARINHA DE MANDIOCA, TIPO BIJU, EMBALAGEM DE 01

KG
R$ 10,04 RS 702,80

152 PCT 180
FAROFA TEMPERADA DE MANDIOCA, SEM PIMENTA,

EMBALAGEM DE 500G.
R$ 9,53 R$ 171540

153 PCT 250

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, SAFRA 2022, LIVRE DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, CONSTITUÍDO NO

MÍNIMO 98% DE GRÃOS INTEIROS, MADUROS, LIMPOS E

SECOS. EMBALAGEM DE 01 KG.

R$ 1277 Rs 3.192,50

154 PCT 300

FEIJÃO PRETO,TIPO L, SAFRA 2022, LIVRE DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS, CONSTITUÍDO NO MÍNIMO 98% DE

GRÃOS INTEIROS, MADUROS, LIMPOS E SECOS.

EMBALAGEM DE 01 KG.

R$ 9,99 2.997,00

155 per so

LENTILHA- TIPO L, NOVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM

A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU CARUNCHOS.

EMBALAGEM DE 500 GR, DE MATERIAL PLÁSTICO

RESISTENTE E TRANSPARENTE COM DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 10

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. TER

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: EMBALAGENS DANIFICADAS

R$ 12,97 R$ 1.037,60

156 PCT 200
MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO,

EMBALAGEM COM 5006.
RS 918 Rs 1.836,00

157 KG 600

MACARRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO, PENE,

ESPAGUETE, FUSILE OU TALHARIM, EMBALAGEM DE 01
KG.

R$ 11,67 7.002,00

158 PCT 70

MACARRÃO GRAVATA COM OVOS - MASSA COM OVOS E
FARINHA DE TRIGO (SÊMOLA DE TRIGO) ENRIQUECIDA

COM FERRO E ACIDO FÓLICO E CORANTES NATURAIS

(URUCUM E CÚRCUMA), ZERO GORDURA TRANS, ISENTO

RS 758 R$ 530,60
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DE QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA.

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ATÓXICA,

CONTENDO 500 GRAMAS. NO RÓTULO APRESENTAR

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, LOTE E

PRAZODE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES A CONTAR

DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:

EMBALAGENS DANIFICADAS OU FORA DO PRAZO DE

VALIDADE

159 PCT 400

MACARRÃO INTEGRAL, SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARELO DE TRIGOE FIBRA

DE TRIGO, TIPO ESPAGUETE, PENE OU FUZILE,

EMBALAGEM COM 500 G.

R$ 9,77 R$ 3.908,00

160 ã 300
MAIONESE INDUSTRIALIZADA, TIPO SACHÊ, EMBALAGEM

DE 400G.
R$ 11,46 3.438,00

161 ã 200 MASSA PARA LASANHA, EMBALAGEM COM 5006. R$ 10,31 R$ 2.062,00

162 200
MILHO CANJICA, BRANCA, SAFRA 2022, EMBALAGEM COM

500G.
R$ 11,74 RS 234800

163 PCT 150 MILHO PIPOCA, SAFRA 2022, EMBALAGEM 5006. R$ 7,02 R$ 1.053,00

164 Per 200
MILHO QUIRERINHA, SAFRA 2022, EMBALAGEM COM

5006.
R$ 529 1.058,00

165 LATA 250

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM REVESTIMENTO,

INTERNO APROPRIADO, VEDADA, PESO LÍQUIDO

DRENADO 2006.
R$ 609 1.522,50

166 UN 1300

ÓLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM PET CONTENDO

900 ML, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO

FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADONA EMBALAGEM.

R$ 9,90
R$

12.870,00

167 UN 100 ORÉGANO DESIDRATADO, EMBALAGEM COM 1006. R$ 793 RS 793,00

168 UN 180 PEPINO EM CONSERVA EMBALAGEM COM 3006. R$ 12,43 R$ 223740
169 UN 50 PIMENTA DO REINO MOÍDA, EMBALAGEM COM 30G. R$ 632 RS 316,00

170 Per 300
QUEIJO RALADO, TIPO PARMESÃO, EMBALAGEM COM

50G.
R$ 9,52 R$ 2.856,00

im KG 300
SAL REFINADO IODADO, COMPOSTO DE CLORETO DE

SÓDIOE IODETO DE POTÁSSIO, EMBALAGEM 01 KG.
R$ 525 R$ 1.575,00

172 UN 150
SARDINHA EM CONSERVA, COM ÓLEO COMESTÍVEL,

EMBALAGEM COM 125G.
R$ 759 R$ 113850
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173|UN 200|SELECTA DE LEGUMES, PESO LÍQUIDO DRENADO 200G.|R$ 584 |R$ 1.168,00

TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA, EMBALAGEM COM
174|POTE|100 R$ 761 |R$ 76100

3006.

TEMPERO PARA ARROZ, CONTENDO ALHO, CEBOLA,
175|UN 60 R$ 716 |R$ 429,60

ORÉGANO, SALSA E LOURO, SACHE 60 GR.

VINAGRE DE MAÇA, COM COR, AROMA E SABOR
176|UN 250 - R$ 759 |RS 1.897,50

CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE 750 ML.

VINAGRE DE vinho, COM COR, AROMA E SABOR
17|UN 200 ç R$ 911 |R$ 1.822,00

CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE 750 ML.

VINAGRE DE VINHO TINTO, COM COR, AROMA E SABOR
178 |GARRAFÃO| 5 R$2475 |RS 12375

CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE S L.
R$

TOTAL
138.724,25

LOTE 07 - DOCES

VALOR|VALOR
ITEM|UNID |QNTD DESCRIÇÃO

UNITÁRIO|TOTAL

PACOTE BOMBOM, PESO UNITÁRIO 206, COM

179|PCT|60 |APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES, EMBALAGEM DE|R$68,34|R$4.10040
1KG. COM CHOCOLATE DE BOA QUALIDADE.

PIPOCA DOCE PACOTE DE 126, FARDO COM 50
180|FARDO|50 R$2748|R$1.374,00

UNIDADES

181 | 60|TORRONE DE 25G CADA, CAIXA COM 50 UNIDADES R$79,97|R$4.79820

PIRULITO, SABORES TUTTI FRUTTI E MORANGO, COM
182|PCT|200 R$17,61|R$352,00

RECHEIO, EMBALAGEM DE 600G
BALA DOCE, SABORES IOGURTE, HORTELÃ, MORANGO,

183|per|300 R$17,33|R$5.199,00
BANANA, EMBALAGEM DE 480G.
BISCOITO RECHEADO, SABORES A ESCOLHER, FEITO

COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERROE
184 UN 800|ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGEAL, R$ 479|R$3.832,00

MARGARINA, CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ INTEGRAL.

PACOTE COM 1406.

ACHOCOLATADO, CAIXA COM 27 UNIDADESDE 200 ML
185 | SO

ada.
R$65,21|R$326050
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CHOCOLATE EM BARRA, COM RECHEIO AERADOE
186|x 70.|MACIO SABOR MORANGO, CAIXA COM 36 UNIDADES, R$36,40|R$2.54800

CADA UNIDADE COM136,
PAÇOQUINHA ROLHA TRADICIONAL, POTE COM 50

187|POTE|40 R$32,68|R$1.307,20
UNIDADES

BARRA DE CEREAL DIVERSOS SABORES, COM

188 UN 800|COBERTURA DE CHOCOLATE E PESO MÍNIMO UNITÁRIO|R$ 282|R$2256,00
DE226
BISCOITO TIPO COOKIES, SABOR BAUNILHA COM GOTAS

189|x 70 R$36,57|R$259,90
DE CHOCOLATE, CAIXA COM12 SACHÊS DE 40G CADA.

R$
TOTAL

34.757,20

LOTE08 - PROGRAMA LANCHE COM SAÚDE

VALOR|VALOR
ITEM|UNID |QNTD DESCRIÇÃO

UNITÁRIO|TOTAL

SUCO DE FRUTA ADOÇADA E COM 309% DE SUCO.

INGREDIENTES: AGUA, AÇÚCAR, SUCO CONCENTRADO

DE UVA, SUCO CONCENTRADODE MAÇÃ, VITAMINA C,190|CX [10000 : . RS 4,68 |R$ 46.800,00
ACIDULANTE, ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTE, AROMA

NATURAL, CORANTE E ANTIESPUMANTE (INS 9004).
NÃO CONTÉM GLUTEN. CAIXINHA COM 200 ML.

BISCOITO SALGADO: INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICOE VITAMINAS

B3,B2 E B1, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, AÇÚCAR
191|Per|7000 R$ 489 |R$34230,00

INVERTIDO, SAL E FERMENTOS QUÍMICOS:

BICARBONATO DE AMÔNIO, FOSFATO MONOCÁLCICOE
BICARBONATO DE SÓDIO. PACOTE COM 144 GR.

RS
TOTAL

81.030,00
LOTE 09 - PATOLOGIAS

E VALOR|VALOR
ITEM|UNID|QNTD DESCRIÇÃO

UNITÁRIO|TOTAL
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192 PCT 100

POLVILHO DOCE - GRUPO | FÉCULA, TIPO 1, FABRICADO

A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS,

PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS,

LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS.

APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE POLIETILENO.

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO

MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE

VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E

EMBALAGENS DANIFICADAS. EMBALAGEM COM 500G. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE

6 MESES A PARTIR DA DATADE ENTREGA. MARCA:ZAELI,
GERIBA, PRATA, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR

QUALIDADE.

R$11,89 R$ 1.189,00

193 POTE so

CREME VEGETAL, SEM SAL - NÃO CONTER EM SUA

COMPOSIÇÃO GORDURA DO TIPO TRANS E NEM LEITE EM

PÓ OU SORODE LEITE. EMBALADA EM POTE PLÁSTICO

RESISTENTE DE 500 GRAMAS, COM PROTEÇÃO INTERNA

LAMINADA PÓS TAMPA. NO SEU RÓTULO DEVE CONTER

PRAZO DE VALIDADE, LOTE, INGREDIENTES E

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. MARCA PRÉ-APROVADA:

BECEL ORIGINAL, OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.

R$1392 R$ 696,00

194 LT 50

LEITE DE VACA DESNATADO FLUIDO - ESTERILIZADO

UMHT, EMBALAGEM LONGA VIDA TIPO TETRAPAK, DE1
LITRO. INGREDIENTES: LEITE DESNATADO E

ESTABILIZANTES, FONTE NATURAL DE PROTEÍNAS E

CÁLCIO, TEOR DE GORDURA 09%, E SEM GORDURA TRANS.

DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO,

TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E

INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS (AMASSADAS, ESTUFADAS), OU COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A CONTAR

DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ-APROVADAS:

FRIMESA, AURORA OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE E QUE ATENDA O DESCRITIVO.

RS 818 R$ 409,00
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195 Ur 120

LEITE ZERO LACTOSE, FLUIDO, ESTERILIZADO UHT,

EMBALAGEM LONGA VIDA TIPO TETRAPAK, DE 1 LITRO.

INGREDIENTES: LEITE SEMIDESNATADO, ENZIMA

LACTASE E ESTABILIZANTES, FONTE NATURAL DE

PROTEÍNAS E CÁLCIO, E SEM GORDURA TRANS.

INDICADO PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO À

LACTOSE.DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO

PRODUTO, TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS (AMASSADAS, ESTUFADAS), OU COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A CONTAR

DA DATA DE ENTREGA. SUGESTÕES DE MARCAS:

FRIMESA ZERO LACTOSE, PIRACANJUBA ZERO LACTOSE,

AURORA ZERO LACTOSE OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA O DESCRITIVO.

Paraná

R$ 897 R$ 1.076,40

196 PCT 10

MACARRÃO SEM GLÚTEN : FARINHA DE ARROZ OU

FARINHA DE ARROZ COM FARINHA DE MILHO, CORANTE

NATURAL DE URUCUM E CURCUMA, PODENDO TER

EMULSIFICANTE. SEM OVOS E SEM GLÚTENE SEM LEITE,

FORMATO TIPO PENNE, PARAFUSO OU ESPAGUETE.

EMBALAGEM: PACOTE ATÓXICO, INCOLOR,

TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, COM

500G. CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES SEGUNDO A

LEGISLAÇÃO VIGENTE.PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE

06 MESES. PARA DIETA DE INTOLERÂNTES A GLÚTENE
ALÉRGICOS À OVOS, E PROTEÍNA DO LEITE DE VACA OU

A LACTOSE. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS OU FORA DO PRAZO DE VALIDADE.

MARCAS PRÉ APROVADAS: URBANO, RENATA OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

R$ 9,65 R$ 9650

197 Pote so

DOCE DE FRUTAS ZERO AÇÚCAR, ADOÇADO COM

SUCRALOSE, 65% MENOS CALORIAS. NÃO CONTÉM

GLÚTEN.

R$1548 R$ 774,00



198

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

12

ESTADO DO PARANÃ

BISCOITO DE ARROZ: FEITO APENAS COM ARROZ

EXPANDIDO PODENDO TER UM TOQUE DE SAL, LEVEE
CROCANTE, SEM GLÚTEN, SEM OVO, SEM GORDURA

TRANS. (PARA INT, A GLÚTEN, APLV E ALERGIA A OVOS).

EMBALAGEM/ ROTULAGEM: PACOTE DE 90 GRAMAS,

CONTENDO INGREDIENTES E DATA DE VALIDADE. PARA

DIETA DE ISENTA DE GLÚTEN , DE OVO. MARCAS PRÉ

APROVADAS: JASMINE, CAMIL, FIT FOOD OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

RS 875 R$ 105,00

199 PCT 50

BISCOITO DOCE, INTEGRAL, TIPO COOKIE COM

INGREDIENTES NATURAIS E INTEGRAIS, ISENTO DE

PRODUTOS LÁCTEOS( SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNAS

DO LEITE, INCLUSIVE SEM TRAÇOS DE LEITE) E SEM

OVOS, E ZERO GORDURA TRANS. SEM GLÚTEN. ( PARA

APLV, INTOLERANTES A GLUTEN, INT. A LACTOSE, E

ALÉRGICO A OVOS). EMBALAGEM/ROTULAGEM COM

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES,
VALIDADE, LOTE. DATADE FABRICAÇÃO RECENTE E COM

NO MÍNIMO 6 MESES DE VALIDADE A PARTIR DA

ENTREGA. PACOTE DE 120 GRAMAS. MARCAS PRÉ

APROVADAS: JASMINE, OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.

R$ 801 R$ 400,50

200 UN

TOGURTE SEM LACTOSE , COM PREPARADO DE FRUTA

PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE - ZERO

LACTOSE, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURAESERVIÇODE INSPEÇÃO FEDERAL - SIF.

EMBALAGEM PLÁSTICA EM POLIETILENO LEITOSO,

CONTENDO NO MÍNIMO 160 ML. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE20 DIAS A PARTIR

DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO

DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO

PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO NO SERVIÇO DE

INSPEÇÃO. MARCA: FRIMESA, VERDE CAMPO, , OU

EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE.

RS 699 RS 419,40
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MISTURA PARA BOLO SEM GLUTEN: MIX PARA BOLO/

MISTURA PRONTA, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM

PROTEINAS DO LEITE DE VACA, ZERO GORDURA TRANS.

PARA INTOLERANTES A LACTOSE, ALERGICOS A

PROTEÍNA DO LEITE DE VACA E INTOLERANTES A

GLUTEN. PODE SER NOS SABORES LARANJA OU FUBÁ.

EMBALAGEM COM 400 GRAMAS. MARCAS PRÉ

APROVADAS: VITAO OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.

R$ 9,76 R$ 9760

202 PCT 10

PÃO SEM GLÚTEN:PÃO ISENTO DE GLUTEN,

TRADICONAL FATIADO, PARA DIETAS SEM GLÚTEN.

CONTER AMIDO, EXTRATO DE SOJA, AÇÚCAR, GORDURA,

FARINHA DE COCO, FIBRA VEGETAL, SAL, ESPESSANTES,

CONSERVANTES E AROMAS NATURAIS.NÃO CONTER

GORDURA TRANS. EMBALAGEM DE 350 GRAMAS.

CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO,

LISTA DE INGREDIENTES E DATA DE VALIDADE. MARCA

PRÉ APROVADA: JASMINE OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUA ATENDA AO DESCRITIVO.

R$11,23 R$ 112,30

203 UN 60

TOGURTE DIET: LEITE PASTEURIZADO DESNATADO ,

PREPARADO DE FRUTA ( MORANGO, FRUTAS

VERMELHAS), FERMENTO LÁCTEO, ESTABILIZANTE/

ESPESSANTE( GELATINA, GOMA GUAR) E
AROMATIZANTE—EDULCORANTES—(SUCRALOSE,

SACARINA, CICLAMATO). SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ZERO

GORDURA E SEM GORDURA TRANS. INDICADO PARA

DIABÉTICOSE PARA HIPERCOLESTEROLEMIA, POTE OU

COPO DE 160 A 170 GRAMAS.MARCA PRÉ APROVADA:

FRIMESA OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE

E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.

R$ 718 R$ 430,80

204 PCT 100

BISCOITO SALGADO CRACKER DE GERGELIM, SEM

LACTOSE E SEM PROTEÍNAS DO LEITE DE VACA, 0%

GORDURA TRANS, CONTENDO FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA DE SOJA, AÇÚCAR,

SAL, FERMENTOS, EMULSIFICANTE, MELHORADOR DE

FARINHANÃO CONTER PRODUTOS LACTEOS NEM

R$11,60 R$ 1.160,00
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TRAÇOS DE LEITE. PARA DIETAS SEM LACTOSE E SEM

PROTEINAS DO LEITE DE VACA. PACOTE CONTENDO 330
A 3506, E DUPLA EMBALAGEM PARA PRESERVAÇÃO DO

FORMATO DO PRODUTO. CONTER NO RÓTULO LISTA DE |

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DATA

DE VALIDADE. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS OU PRAZO DE VALIDADE VENCIDO. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE

6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ
APROVADAS: LIANE OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE E QUE ATENDAM AO DESCRITIVO

BISCOITO DE POLVILHO, SALGADO, FORMATO DE

BASTÃO OU ARGOLA. FEITO A PARTIR DE POLVILHO,

OLEO, OVOS E SAL, PODENDO OU NÃO CONTER LEITE.

NÃO CONTER GLÚTEN. DESTINADO A DIETA DE
205|Cr so R$11,16 |R$ 669,60

ALÉRGICOS/INTÔLERANTES A GLÚTEN. PACOTE DE 80 À

10OGRAMAS. MARCAS PRÉ APROVADAS: DA COLONIA,

CASSINI, NAZINHA OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE.

TOTAL |R$7.636,10

2.3. 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valoresacima descritos.
2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termode Referência somam a importância de R$

1.178.802,75 (um milhão centoe setenta e oito mil oitocentos e dois reais e setenta e cinco

centavos).

2.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 daLei 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

3.1.0 presente Termode Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente

e econômica para a aquisição gêneros alimentícios para consumo em todas as secretarias.
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3.2.0 Município de Três Barras do Paraná, para executar suas atividades e programas, necessita

adquirir gêneros alimentícios para manutenção de todas as Secretarias e Departamentos da

Administração Pública, tendo como objetivo principal oferecer um atendimento diferenciado a

população que frequenta os departamentos, bem como aos funcionários/ atendentes e

beneficiários dos programas, tais como os pacientes internados no Hospital Municipal, os grupos
de gestantese os alunos das oficinas acompanhadas pela Ação Social, dentre outros programas.
Alguns gênerosalimentícios também são estendidos aosfuncionários durante o exercício de suas
funções no serviço público. A aquisição se faz necessária para atender as demandas mensais.

O aiocsispsentreca-armicoso,s1s,incison
4.1, Os produtos deverãoser entregues nos locais conforme as determinações contidas na Ordem.

de Compra, sendo:
a) Secretaria Municipal de Saúde;

b) Secretaria Municipal de Educação;

€) Secretaria Municipal de Esportes;
d) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

f) Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

£) Secretaria Municipal de Assistência Soci

h) Secretaria Municipal de Cultw

4e de Compras.

Cada secretaria solicitante especificará os endereços de entrega nas referidas Ordens

5. PRAZO DE VALIDADE DAATADE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade da atade registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de

12 meses nos termosdo Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C"

6.1. A aquisição de fórmulas infantis, medicamentos e materiais hospitalares por um período de

12 meses nos termos quantitativos e qualitativos do presente Termode Referência.

6.2. solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de fornecedores

habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.
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6.3. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a
realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da Administração
Pública Municipal.
6.4. Com isso,oprocesso licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio do

Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de não vincular a Administração

ao total licitado, logo podendo viabilizaras contratações conforme as necessidades.

6.5. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos

materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão de nota
de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das

unidadesde medida de acordo coma listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1.A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade portodosos encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná.

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que
acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao

fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação do objeto deste Pregão.

7.5. A entrega dos Gêneros Alimentícios, para atender necessidades das Secretarias e

Departamentos da Administração Municipal, deverão ser executadas conforme condições,

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também
estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em anexo).

7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas

condições de higienee conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos,

físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua

natureza assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação. As embalagens dos

produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar
claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência,
contadosa partir da data de recebimento.

7.7. 0s produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e
também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e condições do Termo de

Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma: caso sejam aprovados, de

acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em conformidade.

Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos serão considerados em desconformidade.

Todosos gêneros alimentícios bem comoosprocedimentos relacionados ao seu fornecimento

deverão estar de acordo com alegislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares

porventura aplicáveis,em especial as Normas Técnicas Especiais de Alimentos constantes na

Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 - ANVISA /MS, Resolução RDC n.º 360, de 23/12/2003,
ANVISA/MS, Instrução Normativa nº 12 de 28/03 /08, MAPA, Resolução RDC Nº de 7, de

18/02/11 - ANVISA, Resolução - RDC nº 14, de 28/03/14 - ANVISA,

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

841. Deverá ser exigido Comprovaçãode aptidão do licitante através de atestadode capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado,a contento, serviçosde natureza e vulto compatíveis com o

objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior
relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade

de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo

de referência.

8.2. Deverão ainda, apresentar:
8.2.1. Quanto a qualificação técnica as empresas deverão demonstrar através de

documentação pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local

ou regional, em plena vigência, comprovando que a empresa possui condições higiênico-

sanitárias para o fornecimento de alimentos, em consonância comasLeis Federal, Estadual

é Municipal.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “E”
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9.1. 0s produtos deverão ser entregues nos endereços de acordo com estabelecido nas Ordens de

Compras enviadas ou, outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão da Ordem

de Compra.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários

apresentadosna proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

o 1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista,

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Compras

emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

a
1141. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

e MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 daLei 14.133/2021.
12.21. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.133/2021, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.
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12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novopreço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado
será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.33.90.30.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08:244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

9) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

8) 06,02.08.243,0023.6.003.000.3.3.90.30.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

1) 06.04.08.241.0009.2.085.000.3.3.90.30.00

D 07:01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

k) 07,01,10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 080127.812.0014:2.040.0003:3.90.30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3:3.90.30.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

p) 09.02.:12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

q) 09.02:12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

5) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3:3.90.30.00

v) 10.03.18.541,0016.2.061.000.3.3.90.30.00

W)10.03.18.541,0016.2.084.000.3.3.90.30.00

x) 1201,13.392,0013.2.086.000.3:3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1.

O
licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de
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consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de05 (cinco) dias úteis, no endereço contido na

Ordem de Compra.

14.2. O licitante vencedor ficará obrigadoa trocaras suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento

não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

1541. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação oua execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto noArtigo 5º da Lei Nº 12.846, de1º de agosto de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/oupor descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicadaao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos1], III, IV, V, VI e VII do caput doArtigo 155 da Lei

Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,X, XLeXl do

caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos Il, II] IV, V, VL e VII do caput do referido artigoque justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anose
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
15.2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.

15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridadesdo caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãosde controle.

15.2.5. Na aplicação da sançãode multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

e escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

e 1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”:afalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetara execução docontrato.
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e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edit atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazerdeclarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações deprática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14:133/2021 e,na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

17.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:
a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF
Nº 000:278.879-95;

d) Sr: VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPE/ME Nº

014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

070/183.439-09;

£) Sr WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
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Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

8) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-

Sr DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92.17.1.2, Ficam

designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal suplente

da Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência

ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto noedital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisõesque ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãosersolicitadas
formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitare que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediatodos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.
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Três Barras do Paraná, 24 de janeiro de 2024.

LEBERSON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

blza rsmlslonp
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Mages
MARIA CRISTÍNA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

E APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de Esportes

EssaCRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana

Três Barras do Paraná, 24 de janeiro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, aprovo o Termode Referência nos moldes do

Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021

Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1 “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000' sbarras.pr.gov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
;

SR
4 trNá

e OBJETO
; aREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOSDA
“ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. to

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.178.802,75 (um milhão cento e

setenta e oito mil'oitocentosedoisreais e setentae cinco centavos)

O DATA DA SESSÃO PÚBLICA: xx/xx/2024 - ckes
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: siM

REGIONALIDADE: SIM
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1, O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA,tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024,
XX HORAS DO DIA XX DE XXX DE 2024,

ício às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024,
1.8. O local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

1.3. A abertura das propostas terá iníci

1.4, A sessão de disputa dos preços terá

do Brasil - BLL (www bllorgbr) “acesso identificado nolink - licitações”.

1.6. Para todasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213 1.4 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outroaser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todasas suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos parao aplicativo

“Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil.

2. DO OBJETO

241.Apresente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

€) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

£) 06.01.08:244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

i) 06.04.08.241.0009.2.085.000.3.3.90.30.00

j) 07.01/10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 08.01:27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

P) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

r) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

90.30.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

v) 10.03.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.30.00

w)10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

x) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

a Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

da) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308e 5309 de 27

de março de 2023.

e Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1.A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
53.0 tante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.41, Estejam legalmente constituídas e enquadradasno regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada comotais, nos termosdo Artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível
comoobjeto deste Pregão.
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5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de material cuja

necessidade dar-se-á de formavariada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição

prévia e exata do quantitativo demandado pela Admi ração.

5.6 Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e atualizações posteriores:
5.6.1. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através

de declarações, que cumpreos requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade comas exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP)

5.6.2. . Em atendimento aoartigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006
combinada com a Lei Complementar Municipal 03/2021e Lei Complementar
Municipal 04/2022, esta licitação é de participação exclusiva de

Microempreendedor Individual (MEN), Microempresa (ME) e Empresa de

Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná

e Municípios Limítrofes, ou seja, enquadradasnos termosdas leis retro citadas.
5.6.3. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei

Complementar nº 123/2006, conforme estabeleceo artigo 48, temos ainda quea Lei

visa ampliar a participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações

públicas. Essa condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão,

é importante analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade

e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para a administração.

5.6.3.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
03 de 27 de maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta

licitação Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand,
Diamante D'Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra,

Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes,
Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro
Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro doIguaçu, Terra
Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,

Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras
do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira,
Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu,
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Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela

Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchi , Realeza,
Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa Esperançado Iguaçu, Bom Jesus do

Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do
Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do

Sudoeste, NovaPrata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado
lho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê,

Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vi ida, Itapejara d'Oeste,
Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,
Município Limítrofe: Quedas do Iguaçu.
5.6.3.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios

Limítrofes, para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a

essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais
5.7. É vedada a participação de:

5.7.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensaele
relacionados.

5.7.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.7.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoa licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bensaela necessários.

5.7.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência desanção que lhefoi imposta.

5.7.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
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5.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.7.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.7.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.7.8, Empresas comfalência decretadas ou concordatárias;

5.7.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.7.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.7.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR,no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessadosno certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr;gov.br, ou www bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

74, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequenoporte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conformeoseu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NOSISTEMADE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
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7.341.

A
participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de senaprivativa.
7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderãoser utilizados em qualquer
pregão eletrônico,salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

734, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGbiLorg br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura dasessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
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8.6. Os documentos que compõema propostae a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marcapossa identificar a proposta, este campo podeser preenchido com

informações tais como: "a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item “10.4º do edital

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5.0 prazo de validadeda proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contarda data de sua

apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: ) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termosdo art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
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b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequi

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhose
rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todos os participantes.
10.5.1, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente aspropostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase delances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva,os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regrasestabelecidas no edital.

10.11.Olicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartadospelo sistemaos respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

queos1 tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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com coreuto
10.15. A etapade lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutose, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Duranteo transcurso da sessão pública, os li antes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico parao Pregoopersistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinteéquatro) horas da comunicação dofato pelo pregoeiro aos participantes, nositio eletrônico

utilizado paradivulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial

10.25. Encerradaaetapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessáris s à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1171. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinaráaproposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou emcaso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
doitem V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentaçãode justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.223. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação denotas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.3. No caso de bense serviços em geral, é indício de inexequibilidade daspropostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) dovalor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Queo custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificaro vulto da oferta.

112.4. Qualquer interessado poderá requerer quese realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidadeda proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão dasessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,

11,3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findooprazo, é formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114,1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordemdeclassificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta aolicitante
que apresentou o lance mais vantajoso, comofim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversasdas previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em queo pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11,7.2. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

118. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11.9, Encerradaaanálise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoo disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quantoà existência de sanção que impeçaa participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
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do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http;//servicos.tce pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWebaspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1,1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento si lares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1,2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inal itado, por
falta de condições de participação.

121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital,via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habi ção com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvadoo benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itensa seguir, para fins de habilitação.
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gocura o reuto
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.62. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

e Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

e documentos abaixo:
12.7.1. Inscrição no Cadastro de PessoasFf
Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

cas (CPF) ou no Cadastro Nacionalda Pessoa

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b”ec” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8:212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

es devidas, por lei,aterceiros;
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12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, comdata não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento daspropostas,se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termosdo Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favorda proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)

declarante (5);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO1 deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contratoa proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO II;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXOIVdeste Edital;

12.10.4. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:
12.10.41, Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora
deveráapresentar:

12.10.4.1.1. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente local, em

plena vigência;
12.10.42. A não apresentação da documentação complementar resultará na

desclassificação da empresa licitante
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camas vo reuso
12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nostermos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada noitem 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pelaLei
Complementar nº 123/2006.
12.12, À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede quealicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, umavez que atenda a todasas demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imedi

habilitação.

amente posterior à fase de

12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,no prazo de05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentosexigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste

edital,

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
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13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

132.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo,apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo dorecorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4,0acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas,a contarda solicitação dopregoeiro no sistema eletrônico e deverá serredigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançãoàContratada, se for o caso.
14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 12º daLei nº 14.133/21).
143.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
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14.4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento à mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os quedele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar 0 instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramentoda etapade lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1, Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado doPregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultadodo Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de dec:
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
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execórmto
174141. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocadonão assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recu: injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17.441, A regra estabelecida no Item “17.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do TITULO Ill - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6.Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconheceos direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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18.1. 0 licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com asexigências contratuais;
18.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
como apresentado na proposta.
18.1.2.0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

18.1,3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar noprazo máximo de15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração,à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestadode recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

d) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
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19.2, Os pagamentosserão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens,à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informaçõese os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

aser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executemofornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devi o pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste E il e de seus Anexose do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradasde
natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidadese qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venhamaser criadase
exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento,o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
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202. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
202. . Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgentee prestar os esclarecimentosque julgar necess:

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);

2029. fetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quandoestes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que foremsolicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1, Assumira responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas osseus empregados quando da execuçãodo objeto licitado ou em
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conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Mui pio de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, comreferência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1.Oprazode entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termode Referência,

anexoa este Edital.

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da LeiNº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixadosno Termo de Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 1.178.802,75 (um

milhão cento e setenta e oito mil oitocentos e dois reais e setenta e cinco centavos).

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todasas despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.
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22.4, É vedadooreajuste de preços durante o prazode validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federaisaplicáveisà espécie.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1.Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23:11. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23,1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10, Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1,10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

2322. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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€) Impedimento delicitar e contratar, sendoaplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XI

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todososentes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23:2.1, As sançõesprevistas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2.3. À aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23:2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

24.3, O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoGtresbarras.pr.gov.br.

24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadaem sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame, nos termos do Artigo 164, 5 único da Lei Nº 14.133/2021.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quantoà identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrãode ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
b)“Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçãode alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, paraa outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiadoscom públicos.

25.13, Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 da

Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) SraDÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
038.501.089-37;
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b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034.861.709-70;

c)  Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação é

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

E) Sra MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/MF 471.434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF

047.447.909-92.

26.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fis-
cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administraçãoe Pla-

nejamento.

26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior aofiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificaçãoe
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
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iam oórao,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções é comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. À existência e a atuação da fiscalização emnada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

2741. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

atoescrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançõescabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências comvistas a esclarecer ou a complementaràinstrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas emfavor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidadee a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.
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creme corento
27.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termos deste
Edital,

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

como licitador, em especial com relação à formae às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27411. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

parafins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

£) Anexo VI - Termode Referência.

Três Barras do Paraná, XK de XXXX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024,

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXKX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer ositens abaixo cotados,

conforme especificaçõese anexos que fazem parte do referido edital:

VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$XXXXX,XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias

Valor máximoda licitação: R$ XXX. XXX XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epfgrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens,e despesas para a entrega dos materiais;

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XK.XXX. XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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csgemeção

ANEXOHI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX XKX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXOIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKXXKX/XXKX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que nãofoi declarada inidôneaenão está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, queestá obrigada a informar a Contratante osfatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo comaclassificação por ela alcançadae na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOSpara FUTURA

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas

as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e

seus Anexos,
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX. XKX-XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independentede transcrição

nesta Ata, Sr. XKXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XKK:XXX.XXX-XX

e portador do RG Nº XXXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XKXK, na
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cidade de XXXX,é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens

descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados,as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE

VALOR VALOR
ITEM|QNT UN DESCRIÇÃO DOS ITENS :UNITÁRIO TOTAL

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX XXX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitidaa adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tadosapartir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendoser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenhode despesa, autorização de compraou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFOTERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo dassanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocado não assinara Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Admin raçãoa contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços,os preços registrados

serão fixose irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercadoou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado,nos termosdo Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14,133/2021,

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre ospre-
ços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercadopor motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que nãoaceitar reduzir seu preçoaos valorespraticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendoa liberação do fornecedor,nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
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PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercadose tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultadoao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente como pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre queo preço registradose tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstradaa existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob penade cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso ll ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

a Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência defato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8) Apresentar declaração ou documentação falsa exigidapara o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçãodocontrato;
) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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kw A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivosà
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Leias seguintes sanções:
a) Advertência, sendoaplicado exclusivamente pela infração administrativade ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/oupor descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendoaplicada ao responsá-

vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem comopelas infrações administrativas previstas nos
incisos 11, HH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais graveque a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âm! da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos é máximo de6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
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O Ammmmerasagravidade la tniração Coniedá,

8 As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

D A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze)

dias
úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO- A aplicaçãodas sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimaráolicitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,olicitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento daAta de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro dePreços.

CLÁUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕESDE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o términoda vigência

da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e scus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quandoforo caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
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PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços,estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTEpor meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamenteo fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuraçãose fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimentoformal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) XKXKKKNKN KAKA KKK KKKKA
D) XXXKXKXKKXKKKK KKK KKK KAKA KKK
O) XXXKKKIKKIKKK KKK KKK KKK

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE/ME Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;

£) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

8) Sra, MARIA CRISTINA GUSSO, Secreté

471.434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

Municipal de Assistência Social, CPF/MF.

mento.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização,o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione
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com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosnesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal Nº

14,133/2021 e demais normasaplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.
PARÁGRAFO QUARTO- ica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATA foi lavrada em02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA

CNPJ Nº XXXXXXXX/XXXX-XX

Representante Legal
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA "A e 1”

2.1. Salienta-se que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidades de aquisição
dos gêneros alimentícios para consumo sendo claborada uma planilha comarelação aos itens

essenciais já cometidos para processo licitatório por meio de sistema de registro de Preço no

sentido de suprir as demandas precípuas do ano em curso da Administração Pública Municipal

e seus departamentos vinculados.
2.2.A relação dos materiais e quantitativosestão descritos no Termo de Referência distribuídos

em 205 itens.
2.3.0 valor máximo teve como referência a pesquisa de mercado, com um fornecedor do ramo de

atividade pertinente, Contratações Similares, Painel de Preços, BPS - Banco de Preços em Saúde,

Portal de Compras Públicas, Portal Nacional de Contratações Públicas, TCE Paraná, Portal de

Transparência CGU - NFE, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações

técnicase quantidadesdescritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES - EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR
ITE our VALOR

UNID DESCRIÇÃO UNITÁRI
M D TOTAL

|
| o

[ABACAXI PÉROLA: FRUTA IN NATURA, MENOR .
=1|KG|300 |ACIDEZ, DOCE. FRUTA SELECIONADA, NO PONTO|R$ 12,36 Uoni

PARA CONSUMO (NÃO VERDE, NEM APODRECIDA). e
ABÓBORA CABOTIÁ, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, R$

| 2|KG|200 R$ 618
MADURA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES. 1.236,00

ABOBRINHA À GRANEL, TAMANHO MÉDIO, DE

PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, SEM

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, R$
3|KG|300 R$ 622

RACHADURAS E CORTES, NÃO PODEM ESTAR 1.866,00

MURCHAS, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS.

EMBALAR PARA ENTREGA EM SACOS PLÁSTICOS
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PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS

PLÁSTICAS LIMPAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.

ACELGA (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.
E4|UN|120 |ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE| R$ 6:14

aasao
PLÁSTICO.

ALFACE (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.

5|UN|600 |ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE| R$ 6,12 a
PLÁSTICO. aero
ALMEIRÃO (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO |

6|UN|180 |AMASSADA. ENTREGUE ACONDICIONADA EM| R$ 6,10 e
EMBALAGENS DE PLÁSTICO. da

ALHO IN NATURA, GRAÚDO, CABEÇAS INTACTAS COM

7|KG|120 |TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS,
|

R$ 38,08
ne

ASPECTO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. Miss]
BANANA CATURRA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES

8|KG |1100|PODRES, SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU| R$ 7,36 a
VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO.

SEBeao
|

9|KG|400|BATATA DOCE, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRE.|R$ 7,14 ss
BATATA INGLESA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES RS|

10|KG |2000 R$ 831
PODRE. 16.620,00
BETERRABA IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, DE |

PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME (NÃO MURCHAS), SEM
|

LESÕES, RACHADURAS OU CORTES, TAMANHO E e141|KG|250 |COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO ESTAR BEM| R$ 10,29 ssDESENVOLVIDA ACONDICIONADAS EM

EMBALAGENS DE PLÁSTICO RESISTENTE, OU EM

CAIXAS PLÁSTICAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.

12|UN|300|BRÓCOLIS, TAMANHO MÉDIO. R$ 824
2.472,00

CEBOLA IN NATURA, EM BOM ESTADO DE

13|KG|700 |CONSERVAÇÃO, SEM SUJIDADES, SEM PARTES| R$ 9,31 esa
PODRES, NÃO ESTANDO "MURCHO”, EMBALADO

:
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came
ADEQUADAMENTE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS,

COM ETIQUETA INDICANDO PESO.

CENOURA IN NATURA, NOVA LIMPA, SEM SUJIDADES,

DE PRIMEIRA QUALIDADE. DEVE APRESENTAR

CARACTERÍSTICA BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS R$,
14|KG|800 R$ 9,37

FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS. GRAU MÉDIO DE 7.496,00

AMADURECIMENTO, COM ETIQUETA INDICANDO

PESO.

CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA), MAÇO COM

15|MA| 25|5906: PRODUTO FRESCO, DESENVOLVIDOS, SEM|
|, (jo

R$

o PARTES AMARELADAS, SEM MANCHAS OU 1.537,50

APODRECIMENTOS, LIVRES DE SUJIDADES. |

CHICÓRIA (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO
nê

16|UN|250 |AMASSADA. ENTREGUE ACONDICIONADA EM| R$ 10,46
EMBALAGENS DE PLÁSTICO. Mo
CHUCHU A GRANEL. APRESENTAR CARACTERÍSTICA

17|KG|335 |BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS, PRAGAS E| R$ 11,50
R

DOENÇAS. GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO. di
COUVE-FLOR, NOVA, LIMPA, DEVE APRESENTAR |

18|UN|400|CARACTERÍSTICA BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS,|R$ 9,03
ne

PRAGASE DOENÇAS.
PAES

LARANJA PERA A GRANEL, FRUTA IN NATURA, DOCE, ê19|KG|650 |NO PONTO PARA CONSUMO, NÃO VERDE NEM| R$ 6,67
asiEsi

APODRECIDA.

20|KG|700 |MAÇÃ, TIPO GALA OU FUJI,A GRANEL R$ 13,62 a
9.534,00

MAMÃO FORMOSA A GRANEL, SEM SUJIDADES, SEM

a|KG|500|PARTES PODRES SEM AMADURECIMENTO) ((j R$

EXCESSIVO OU VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O 9.570,00

CONSUMO

MANGA A GRANEL, FRUTA IN NATURA, DOCE, NO
E

22|KG|350 |PONTO PARA CONSUMO, NÃO VERDE NEM| R$ 6,61

APODRECIDA.
asiasa

|

R$
23|KG|700 |MELANCIA R$ 552

3.864,00
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
a ESTADO DO PARANÁ

cnmma.ooreuto
MELÃO, FRUTA IN NATURA, DOCE, FRUTA

SELECIONADA, NO PONTO PARA CONSUMO SEM R$
24|KG|400 R$ 841

AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU VERDES QUE 3.364,00

IMPOSSIBILITEM O CONSUMO.

PÊRA - TIPO D'ÁGUA, "MACIA", DE PRIMEIRA

QUALIDADE, FRESCAS E SAS. NO PONTO DE

MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO.

INTACTAS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS

APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS.

NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADAS POR LESÕES

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO

DE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE R$
25|KG|120 R$ 15,92

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 1.910,40

EMBALAGEM/ROTULAGEM: SACOS PLÁSTICOS

TRANSPARENTES OU CAIXAS PLÁSTICAS

HIGIENIZADAS, ETIQUETADOS COM NOMEEPESO DO

PRODUTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE

PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO PONTO DE

MATURAÇÃO ADEQUADO (!VERDE"), MURCHO E/OU

DANIFICADO.

R$
26|KG|160 |PIMENTÃO A GRANEL R$ 19,98

3.196,80

REPOLHO A GRANEL, TAMANHO MÉDIO, NOVO,

INTEIRO DE 1º QUALIDADE, SEM MANCHAS E LIMPO. Rs
27|KG|600 Ê

RS 9,32
CONDICIONADO EMBALAGENS DE PLÁSTICO 5.592,00

RESISTENTE, OU CAIXAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.

MAÇ » ss
R$

28 200|RÚCULA, TAMANHO MÉDIO. RS 602
o 1.204,00

TOMATE A GRANEL, EM BOM ESTADO, ÍNTEGRO,

LIVRE DE PARTES ESMAGADAS, ESTRAGADAS, SEM

SUJIDADES OU COM AMADURECIMENTO EXCESSIVO RS
29|KG |1000 R$ 10,02

OU VERDES PARA CONSUMO, EMBALADO 10.020,00

ADEQUADAMENTE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS OU

| |CAIXAS PLÁSTICAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS.

R$
30|KG|200 |VAGEM R$ 9,42

1.884,00
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É Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
mos? ESTADO DO PARANÁ

cxmacoreuto
R$

TOTAL
131.921,10

LOTE 02 - FRIOS E CONGELADOS- EXCLUSIVO ME/EPP

QNT o VALOR VALOR
ITEM|UNID DESCRIÇÃO

D UNITÁRIO|TOTAL

APRESUNTADO FATIADO, RESFRIADO, ASPECTO

FIRME, NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE CUBOS DE] | =31|KG|500 |GORDURA. INFORMAÇÕES COMO REGISTRO NO SIF,
3213|16.065,00

|
FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA

DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

BACON ESPECIAL EM MANTA, PRODUZIDO COM

PALETA, ASPECTO FIRME, NÃO PEGAJOSO.| q e,
32|KG|200 [INFORMAÇÕES COMO REGISTRO NO SIF,

39,51 7.902,00
FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTOE DATA

DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

CAPELETT, CONTENDO FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,

FARINHA DE ROSA, FRANCO COZIDO, PROTEÍNA DE

SOJA, SAL, GORDURA VEGETAL, OVO EM PÓ, FÉCULA|R$ R$
33|PCT|300

| DE MANDIOCA, ÁLCOOL—ALIMENTÍCIO,| 26,02 7.806,00

AROMATIZANTE, CONDIMENTO. RESFRIADO EM

EMBALAGENS DE 400G, SABORES FRANGO E CARNE,

CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA, RESFRIADA,

COM ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU

MANCHAS ESVERDEADAS, COM TEOR DE GORDURA

a4|KG|1500|PE NO MÁXIMO 12%. COM ASPECTO, COR E CHEIRO|R$ R$

PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO) 3239|48.585,00

TRANSPARENTE ATÓXICO, REGISTRO NO SIE,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO BIFE (COXÃO| ni
35|KG|1000 |MOLE), COM ASPECTO FIRME E SEM

40,16|4016000
ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS,
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO
FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO

NA EMBALAGEM.

36 KG 1100

CARNE BOVINA RESFRIADA, CORTADA EM

CUBOS/ISCAS (ACÉM OU PATINHO), COM ASPECTO

FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS

ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

R$

35,06

R$

38.566,00

37 KG 900

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO COSTELA,

CORTADA PARA ASSAR, COM POUCA GORDURA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

NO SiF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

R$

2912

R$

26.208,00

38 KG 900

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO FILÉ/BISTECA,

COM ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

NO SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

R$

36,60

R$

32.940,00

39 KG 700

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO PALETA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

NO SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

R$

2840

R$

19.880,00

KG 500

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO ALCATRA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

NO SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

R$

41,34

R$

20.670,00

a KG 500

CARNE DE FRANGO (FRANGO INTEIRO) CONGELADA,

ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E

NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO

TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

R$

14,91

R$

7.455,00
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E

SOBRECOXA SEM PORÇÃO DORSAL, ASPECTO

PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM

42|KG |2100 |PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO

TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

R$ R$

10,96 23.016,00

CARNE SUÍNA CORTADA EM CUBOS, TIPO LOMBO,

SEM PELE, COM ASPECTO FIRME E SEM

ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO R$ R$

PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO| 20,03 20.030,00
FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADAS

NA EMBALAGEM.

fo CARNE SUÍNA RESFRIADA, TIPO PERNIL, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU|

44|KG|450|MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO
NOsIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADAS NA EMBALAGEM.

43|KG|1000

R$ R$

18,33 8.248,50

ERVILHA NATURAL CONGELADA, EMBALAGEM) R$ R$ 1
45 PCT|400

VEDADA, COM 3006. 10,54 4.216,00

aê ig|o FILÉDE TILÁPIA, CONGELADO, CONTENDO REGISTRO|R$ R$

DE INSPEÇÃO E DATA DE VALIDADE. 4841 19.364,00

MILHO VERDE CONGELADO, EMBALAGEM VEDADA,| R$ R$
47|per|400

|
com 3006. 10,94 4.376,00

[ MIX DE LEGUMES CONGELADOS, EMBALAGEM| R$ R$
48 PCT|500

VEDADA, COM 3006. 9,05 4.525,00

GORDURA SUÍNA (BANHA), COM REGISTRO NO SIF,
BALD R$ R$

49 25 [EMBALAGEM PLÁSTICA (POTE) VEDADA,
E 98,80 2.470,00

EMBALAGEM COM 07 KG. 1IOGURTE: IOGURTE DE FRUTAS, BANDEJA COM 6
BAND R$ R$

so 450|UNIDADES, DE 90 GRAMAS CADA. BANDEJA 540
EJA 753 3.388,50

GRAMAS.

s1|xG|250|INGUIGA TIPO TOSCANA, COM REGISTRO NO SIF,| R$ R$

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 KG, DEVERÁ|20,55 5.137,50
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APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO DATA DE

VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.

52 KG 600
MANDIOCA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA E COM

BOM COZIMENTO.

R$

9,94
R$ 5.964,00

53 POTE 130

MANTEIGA COM SAL - CREME DE LEITE

PASTEURIZADO E CLORETO DE SÓDIO, PODENDO

CONTER CORANTE NATURAL DE URUCUM. DEVE SER

DE PRIMEIRA QUALIDADE,E NÃO CONTER GORDURA

TRANS. EMBALAGEM: POTE DE 500 GRAMAS,

CONTENDO NO RÓTULO, NOME DO PRODUTO,

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA

DE VALIDADEE LOTE, E REGISTRO DE INSPEÇÃO.

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS, OU FORA DO PRAZO DE VALIDADE.

R$

3485
R$ 4.530,50

54 UN 400

MARGARINA COM SAL, CONTENDO 80% DE LIPÍDEOS,

CONTER VITAMINA A, ÔMEGA 3 E SELÊNIO. POSSUIR

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, POTE

500 GR.

R$

1247
R$ 4.988,00

55 POTE 250

MARGARINA CREMOSA SEM SAL - EM 10G DO

PRODUTO DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 72 KCAL, 8G

GORDURAS TOTAIS, 80% DE LIPÍDEOS, 0% DE

GORDURA TRANS, CONTENDO VITAMINA A.

APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR

PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR

ISENTOS DE RANÇOE DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS

INDESEJÁVEIS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA. EMBALAGEM EM POTES DE

POLIPROPILENO ATÓXICO RESISTENTE COM LACRE

DE PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPAE O POTE,

CONTENDO 500 GRAMAS

R$ 1258 R$ 3.145,00

56 UN 150

MARGARINA VEGETAL CREMOSA, ASPECTO

HOMOGÊNEO E UNIFORME, COR AMARELO OU

BRANCO AMARELADO, COR E ODOR

CARACTERÍSTICOS, LIPÍDIO MÁXIMO DE 95% E 10%

R$ 1872
R$

2.808,00
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ESTADO DO PARANÁ.XE Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
apagão

NO MÍNIMO, GORDURA LÁCTEA MÁXIMO DE 3%, |

EMBALAGEM DE01 KG.

57|UN|500 |MASSA PARA PASTEL, EMBALAGEM COM 500G. R$ 9,74 |R$ 4.870,00

58|UN|200 |MASSA PARA PIZZA, EMBALAGEM COM 1506. R$ 973/R$ 194600
MORTADELA SEM CUBOS DE TOUCINHO, ASPECTO

FIRME, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,

59|KG|350 INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES |R$ 18,80 |R$ 6.580,00
DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO

NA EMBALAGEM, PEÇAS COM PESO DE 01 KG.

; OVO DE GALINHA, FRESCO, SELECIONADO, TAMANHO

so 2a 450 |MÉDIO, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM|R$ 10,64 ams
CONTENDO 12 UNIDADES.

PEITO DE FRANGO DESOSSADO E CONGELADO,
| ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E

NEM PEGAJOSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO

TRANSPARENTE E ATÓXICO, EM PACOTE

61|KG|900 [INDIVIDUAL COM REGISTRO NO SIF, PRAZO DE|R$ 21,99 |R$19.791,00

VALIDADE MÍNIMADE 60 DIAS A CONTAR DA DATA

DA ENTREGA, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM.

QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, RESFRIADO, ASPECTO

FIRME, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,
x R$

62|KG|500|INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES |RS 41,59
sesuais

DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADOS to
NA EMBALAGEM. |

SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF, nl
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ

63|PCT|300 R$ 41,67 |R$12.501,00
APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO DATA DE

VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.
l

R$
TOTAL

453.715,00

LOTE 03 - FARINHAS E INGREDIENTES DE PANIFICAÇÃO - EXCLUSIVO ME/EPP
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VALOR

DESCRIÇÃO UNITÁRI
VALOR

TOTAL

AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE1 KG R$ 9,08 R$ 998,80

65 PCT|250

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 01, ASPECTO

FINO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS,

MOFOS, PARASITAS, LARVAS, UMIDADE E

FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÕES

DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE |R$ 27,54
E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA

EMBALAGEM, VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A

CONTAR DA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 05

KG.

R$ 6.885,00

PCT|20

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - INGREDIENTES:

FARINHA FEITA COM TRIGO INTEGRAL, PACOTES DE

01 KG, CONTENDO LISTA DE INGREDIENTES E

TABELA NUTRICIONAL NO RÓTULO. REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 DIAS

A CONTAR DA DATADE ENTREGA

R$ 157,80

67 PCT|60

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, TIPO1, ENRIQUECIDA

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ISENTA DE MATÉRIA

TERROSA, FUNGOS, MOFOS, PARASITAS, LARVAS,

UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM

ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, |R$ 32,74

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM,

VALIDADE MÍNIMA DE04 MESES A CONTAR DA DATA

DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 05 KG.

R$ 1.964,40 |

68 UN|80
FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, EMBALAGEM DE

5006.
R$ 4,27 R$ 1.141,60

69
LAT

100 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, EMBALAGEM DE 250G. |R$ 11,93 R$ 1.193,00

70 PCT|200

POLVILHO AZEDO - GRUPO 1 FÉCULA, TIPO 1,

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E |R$ 11,66

LIMPAS, PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA TERROSA,

R$ 2.332,00
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E

VEGETAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE

POLIETILENO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE

ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO

PRAZO DE VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO

E EMBALAGENS DANIFICADAS. EMBALAGEM COM

500G. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE

MÍNIMADE 6 MESESA PARTIR DA DATA DE ENTREGA

na PCT
SAL AMONÍACO (BICARBONATO DE AMÔNIA),

EMBALAGEM 1006.
R$ 639/R$ 12780

TOTAL |R$ 14.800,40

LOTE 04 - AÇUCARES, DOCESE INGREDIENTES PARA DOCES- EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM UNID QNTD DESCRIÇÃO
VALOR|VALOR

UNITÁRIO|TOTAL

7 UN 600

ACHOCOLATADO EM PÓ—INSTANTÂNEO,

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. INGREDIENTES:

AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ,

MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA,

AROMA DE BAUNILHA, VITAMINAS E SAL, PCT 400 GR.

R$ 10,43| R$ 6.258,00

73 Per 800

AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL, COMPOSTO COM

SACAROSE, GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERAIS E

FERRO. INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM.

PACOTE CONTENDO 5 KG.

R$

19.480,00
R$ 2435

74 PCT 20 AÇÚCAR DE BAUNILHA, EMBALAGEM 500G R$ 9,94]R$ 198,80

75 PCT 150

AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL, COMPOSTO COM

SACAROSE, GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERAIS E

FERRO. INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PACOTE

CONTENDO 5 KG.

R$ 28,82 /R$ 4.323,00
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, COM SACARINA
e a R$

76 |FR |40||SÓDICA, CICLAMATO DE SÓDIO, CADA GOTA CONTEM |R$ 8,96
358,40

0,02 KCAL, EMBALAGEM COM 100 ML.

ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE,

ANTIUMECTANTE, DIÓXIDO DE SILÍCIO E
R$

97 [CX [50 [EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE EJRS 1294]
ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL POR ENVELOPE,

.

COM 800MG CADA, CAIXA COM 50 ENVELOPES.

R$
78 |PCT |30 |AMEIXASECA COM SEMENTE, EMBALAGEM 2006. |R$ 19,59) 0AMENDOIM, BENEFICIADO, DESCASCADO,

rã
79 |PCP [200  |SELECIONADO, CLASSE MIÚDO, TIPO 1, EMBALAGEM |RS 12,69], (05006. as

BALA DOCE SABORES, IOGURTE, HORTELÃ, R$
8o |pcT |300 R$ 1117

MORANGO, BANANA, EMBALAGEM DE 480G. 3351,00
R$

81 |PCT [100 |CANELA EM PÓ, EMBALAGEM 10G. R$ 3,90
390,00

R$
82 |PCT [600|CANELA EM CASCA, EMBALAGEM 106. R$ 582

3.492,00

CHOCOLATE GRANULADO, COLORIDO R$
83 |pcr |80 RS 894

ARTIFICIALMENTE, EMBALAGEM 1006. 715,20

R$
84 |PCT |50  |CHOCOLATE GRANULADO, EMBALAGEM 500GR. R$ 2620) mg

COCO RALADO DESIDRATADO PURO, PARCIALMENTE =85 |PC [200|DESENGORDURADO, SEM ADIÇÃO DE SACAROSE,|RS 738),
EMBALAGEM 100G. o

5
R$

86 [PCT [450 |CRAVO DA ÍNDIA, EMBALAGEM 10G. R$ 543
2.443,50

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO,

FEITO COM LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU

LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ENZIMA E
mn

87 |POTE[600|CONSERVADOR. SEM GLÚTEN. NÃO DEVE TER AMIDO. |R$ 14,92

EMBALAGEM DE POTE PLÁSTICO DE 350 A 400

GRAMAS, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,

LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE

8.952,00
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ESTADO DO PARANÁRS

coma coreuto
FABRICAÇÃO/VALIDADE E LOTE. TER REGISTRO DE

INSPEÇÃO.

CREME DE LEITE PASTEURIZADO, TIPO NATA, R$
88 |PoTE|500 R$ 1497

EMBALAGEM 3006. 7.485,00

CREME DE LEITE TRADICIONAL UHT, ESTABILIZANTE R$
89 jun [650 RS 677

FOSFATO DISSÓDICO, EMBALAGEM DE 200 ML. 4.400,50
DOCE DE FRUTAS, SABORES (MORANGO , UVA E

OUTROS), EMBALAGEM DE POTES PLÁSTICOS, COM

TAMPA INTERNA ALUMINIZADA E LACRADA, ROTULO RS
90 |POTE [450 R$ 9,20

CONTENDO AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 4.140,00

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E LOTE, E A

MARCA DO PRODUTO. POTE 400 GRAMAS.

R$
91 |PCT [150 |DOCE TIPO GOIABADA, EMBALAGEM DE 300G. R$ 576

864,00

DOCE TIPO MARIA MOLE, SUSPIRO, CANUDO DE LEITE, R$
92 |cx |250 R$ 25,59

CAIXA COM 50 UNIDADES. 6.397,50

FRUTAS CRISTALIZADAS, EMBALAGEM CONTENDO R$
93 |pcr |70 R$ 74

100G. 518,70

LEITE CONDENSADO: CONTENDO, LEITE INTEGRAL,

AÇÚCAR E LACTOSE, ACONDICIONADO EM RS
94 [UN [500 R$ 925

EMBALAGEM DE PAPEL LAMINADO, PESO LÍQUIDO 4.625,00

3956.

LEITE DE COCO TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 200 R$
95 JUN |200 R$ 782

ML. 1.564,00

R$
96 |PCT |200|NOZMOSCADA INTEIRA, EMBALAGEM 8G. RS 558] 4,500

PIRULITO, SABORES TUTTI FRUTTI, MORANGO, COM R$
97 |PCT [300 R$ 1897

RECHEIO EMBALAGEM COM 6006 5.691,00

PÓ PARA GELATINA, ZERO, DIVERSOS SABORES,

CONTENDO MALTODEXTRINA, SAL, REGULADOR DE

ACIDEZ, CITRATO DE SÓDIO, ACIDULANTE, ÁCIDO
Hs

98 |UN |500 |FUMÁRICO, AROMATIZANTE,

—
EDULCORANTES R$ 492 Sasvii

ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SÓDIO, ASPARTAME, o
SACARINA SÓDICA E ACESULFAME DE POTÁSSIO E

CORANTES ARTIFICIAIS, EMBALAGEM COM 10G.
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4eo ESTADO DO PARANÁ
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

| PÓ PARA GELATINA, DIVERSOS SABORES, CONTENDO

AÇÚCAR, GELATINA, SAL, VITAMINA C, REGULADORES

DE ACIDEZ: CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,
E99 JUN [1000|EDULCORANTES ASPARTAME, CICLAMATO DE SÓDIO, R$ 298) 4ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA,

.

AROMATIZANTE E CORANTE ARTIFICIAL,

EMBALAGEM DE 256.
R$

100 |UN |200|PÓ PARA MARIA MOLE, EMBALAGEM COM 50G. R$ 566) 4200
SAGU DE MANDIOCA, EMBALAGEM 5006, ISENTA DE |
MOFO, ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER Rs

101 |PCT |200 R$ 13,61
SUBSTANCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 2.722,00

DE6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

R$
102 |PCT |60—|UVA PASSA, EMBALAGEM 2006. RS 12,79

76740
R$

TOTAL
103.383,70

LOTE 05- LÍQUIDOS, LÁCTEOS, CHÁS E SUCOS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM UNID QNTD DESCRIÇÃO

103 UN 2000

CONTENDO 200 ML.

ÁGUA DE COCO, PRODUTO 100% NATURAL E

INTEGRAL, COM BAIXO TEOR DE SÓDIO, SEM ADIÇÃO R$
R$ 314

DE AÇUCARES E LIVRE DE CONSERVANTES, 6.280,00

VALOR VALOR

UNITÁRIO|TOTAL

104 FARDO 600
UNIDADES

ÁGUA MINERAL 500 ML, EMBALAGEM COM 12 R$
R$ 26,13

15.678,00

105 UN

INDÚSTRIA DE CAFÉ).

CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, TORRA MÉDIA, EMBALADO A VÁCUO E

2100 |EM CAIXA DE PAPELÃO, CONTENDO 5006, COM SELO |R$ 20,02
DE PUREZA ABIC (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA

R$

42.042,00

106 cx

CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS, COMPOSTO DE

300|CAPÍTULOS FLORAIS DE CAMOMILA (MATRICARIA| R$ 4,92

CHAMOMILLA), SEM GLÚTEN. EM SACHÊS
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184 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

nsago
ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE. CAIXA DE 10G

COM 10 SACHÊS

R$

964,00
107|CX|200 |CHÁ DE CAPIM CIDREIRA 106, CAIXA COM 10 SACHÊS. | R$ 4,82

108|CX|200 |CHÁDE HORTELÃ 106, CAIXA COM 10 SACHES. R$ 494 asd
CHÁ DE ERVA-DOCE, EM SAQUINHOS, COMPOSTO DE

FUNCHO NACIONAL (FOENICULUM VULGARE), SEM

109|CX|400 |GLÚTEN. EM  SACHÊS—ENVELOPADOS| R$ 493
INDIVIDUALMENTE DE APROXIMADAMENTE 2G

CADA. CAIXA COM 10 SACHÊS. EMBALAGEM 136.
mo! cx|isog

[FÉ MATE TOSTADO NATURAL 406, EMBALAGEM! | ca
R$

CONTENDO 25 SACHÊS. 8.895,00
R$

5.210,00

ERVA MATE PARA CHIMARRÃO, SEM ADIÇÃO DE R$

AÇÚCAR, EMBALADA A vácuo, contendo or KG
 |"9 1625|425000

LEITE INTEGRAL FLUIDO, ESTERILIZADO UHT. LEITE

LONGA VIDA INTEGRAL TETRAPAK, CAIXAS DE

1000ML, FONTE NATURAL DE PROTEÍNAS E CÁLCIO,

MANTER TODAS AS CARACTERÍSTICAS NATURAIS DO

LEITE IN-NATURA, INCLUSIVE TEOR DE GORDURA.

113|UN|4500 |DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO,|R$ 7,99
TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA DE

120 DIAS PODENDO FICAR ARMAZENADO EM

TEMPERATURA AMBIENTE.

LEITE DE VACA INTEGRAL EM PÓ: INSTANTÂNEO,

CONTENDO LEITE INTEGRAL, LECITINA DE SOJA

(EMULSIFICANTE ) E NO MÍNIMO VITAMINAS A E D.
114|UN|200 [ISENTO DE GORDURAS TRANS. EMBALAGEM|R$ 18,91

ALUMINIZADA COM 400 GRAMAS. NO SEU RÓTULO

DEVERÁ TER INFORMAÇÕES SOBRE GLÚTEN, TABELA

NUTRICIONAL COM IDENTIFICAÇÃO DA PORÇÃO,|

R$

1.972,00

111|PCT|1000 |CHÁ PARA CHIMARRÃO 10G. R$ 521

112|PCT|200

R$

35.955,00

R$

3.782,00
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ESTADO DO PARANÁ

MODO DE PREPARO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. TER

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. CADA

PACOTE DE LEITE EM PÓ DEVERÁ RENDER NO

MÍNIMO3 LITROS DE LEITE RECONSTITUÍDO.

REFRIGERANTE  2L, SABORES VARIADOS,
1s

115|UN|1200 [ACONDICIONADO EM GARRAFA PET, TAMPA COM| R$ 993] 1ROSCA “o
REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR COLA, RS

116|UN|1800 R$ 834
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET. 15.012,00

REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR GUARANÁ, R$
117|UN|1800 R$ 874

ACONDICIONADA EM GARRAFA PET. 15.732,00

REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR COLA, R$
118|UN|1200 Ê

R$ 7,95
ACONDICIONADA EM GARRAFA RETORNÁVEL. 9.540,00

REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR GUARANÁ, R$
119|UN|800 ; R$ 9,51

ACONDICIONADA EM GARRAFA RETORNÁVEL. 7.608,00
Fr SUCO EM PÓ COM VITAMINAS, SABORES VARIADOS, R$

120|Cx|300 R$ 19,67
EMBALAGEM CONTENDO 15 PACOTES DE256. 5.901,00

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SABORES DIVERSOS,

CONTENDO ÁGUA POTÁVEL E SUCO CONCENTRADO R$
121| FR|400 o R$ 1613

DE FRUTA, COM RENDIMENTO MÍNIMO DE 5 LITROS 6.452,00

DE SUCOPOR FRASCO DE 500 ML.
SUCO EM PÓ COM VITAMINAS, SABORES VARIADOS, RS

122|ER|500 . R$ 16,56
BAIXO TEOR DE AÇÚCAR, EMBALAGEM COM 3506. 8.280,00

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL - ELABORADO

SOMENTE COM UVAS, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA,
| CORANTES OU AÇÚCAR (SOMENTE O AÇÚCAR

NATURAL DA FRUTA) PASTEURIZADO, NÃO

ALCOÓLICO, NÃO FERMENTADO. EMBALAGEM DE R$
123|ER|200 R$ 21,26

VIDRO CONTENDO 1,5 LITROS. ROTULAGEM 4.252,00

APRESENTANDO INFORMAÇÃO

—
NUTRICIONAL,

REGISTRO NO MAPA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES A CONTAR DA DATA

DE ENTREGA

ALIMENTO COLORÍFICO: CONDIMENTO EM PÓ,| R$
124|PCT|150 E

R$ 11,00
CONTENDO TAIS INGREDIENTES: FUBÁ, EXTRATO DE 1.650,00
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

URUCUM E ÓLEO DE SOJA. EMBALAGEM EM PACOTE

PLÁSTICO RESISTENTE, SELADO, E CONTER NO

ROTULO O NOME DO PRODUTO, PESO LIQUIDO,

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES E

INFORMAÇÕES SOBRE O GLÚTEN. PACOTE DE 500

GRAMAS.

R$
TOTAL

212.835,00

LOTE 06 - DEMAIS ALIMENTOS - EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR|VALOR
ITEM|UNID QNTD DESCRIÇÃO E

UNITÁRIO|TOTAL
E

ARROZ BRANCO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, R$
125|PCT|300 R$ 3215

SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM 05 KG 9.645,00

ARROZ INTEGRAL, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, R$
126 PCT 120 R$ 7,97

SUBGRUPO PARBOILIZADO, EMBALAGEM 01 KG. 956,40

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, CLASSE LONGO RS
127 | PCT 150 R$ 29,24

FINO, SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM 05 KG. 4.386,00

AVEIA LAMINADA EM FLOCOS FINOS, ISENTA DE

MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS R$
128 UN 70 R$ 10,88

NOCIVAS, EMBALAGEM PLÁSTICA 761,60

TRANSPARENTE CONTENDO 5006.
AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO, RS

129|UN 100 R$ 15,42
EMBALAGEM 500G. 1.542,00

R$
130|PCT|250 |BATATA PALHA, PACOTE 140GR. R$ 9,64

2.410,00

BISCOITO SALGADO AGUAESAL, COM ZERO DE

GORDURA TRANS, E COM FARINHA ENRIQUECIDA "[181] PCP|1300|COM FERRO E ACIDO FÓLICO. SER CROCANTE E|R$ 891|(oTER EMBALAGEM DUPLA PROTEÇÃO. PACOTE ER
COM NO MÍNIMO 370 GRAMAS.

BISCOITO DE POLVILHO, FORMATO TIPO ARGOLA,

EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS R$
132 UN 400 RS 7,99

TRANSPARENTE E RESISTENTE, PESANDO 1006. 3.196,00

90% DO PRODUTO DEVE ESTAR COM SUAS
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CARACTERÍSTICAS FÍSICAS INTACTAS (NÃO

QUEBRADAS). NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS POR PORÇÃO,

SOBRE GLÚTEN, INGREDIENTES, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE.

ipal de Três Barras do Paraná

133 PCT 1100

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, SABORES LEITE,

MARIA E MAISENA, COM DUPLA EMBALAGEM COM

370 GRAMAS.

R$ 7,09
R$

7.799,00

134 PCT 200

BISCOITO DOCE INTEGRAL, TIPO COOKIES, COM

INGREDIENTES NATURAIS E INTEGRAIS,

ELABORADO COM ARROZ,SOJA E MILHO, ISENTO

DE PRODUTOS LÁCTEOS (SEM LACTOSE E SEM

PROTEINAS DO LEITE DE VACA, INCLUSIVE SEM

TRAÇOS DE LEITE), ZERO DE GORDURAS TRANS.

EMBALAGEM/ROTULAGEM COM INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES,

VALIDADE, LOTE. EMBALAGEM DE 150 A 200 G.

R$ 10,59
R$

2.118,00

135 PCT 800

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO

MÍNIMO TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO,

AÇÚCAR, AMIDO, GORDURA VEGETAL, FERMENTO.

SABORES VARIADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE -
ENTREGAR 1 TIPO POR REMESSA). NO SEU

RÓTULO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES SOBRE

O GLÚTEN, TABELA NUTRICIONAL, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LIQUIDO, PRAZO DE VALIDADEE LOTE. VALIDADE

MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA, PACOTE COM NO MÍNIMO 300 GraMas.|

R$ 9,01

R$

7.208,00

136 PCT 300

BISCOITO RECHEADO, SABORES A ESCOLHER,

FEITO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERROE ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA

VEGETAL, MARGARINA, CACAU EM PÓ, LEITE EM

PÓ INTEGRAL, PACOTE COM 140G.

R$ 385
R$

1.155,00

137 PCT 500
BISCOITO SALGADO INTEGRAL, CONTENDO

|
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E

R$ 12,85
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ESTADO DO PARANA.

coma co resto
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, FIBRA DE

TRIGO, AÇÚCAR, EXTRATO DE MALTE, SAL,

GLICOSE, SORO DE LEITE, FERMENTO,

ESTABILIZANTE. TER 0% DE GORDURA TRANS.

EMBALAGEM DUPLA PROTEÇÃO COM 370 G.

[ao|CALDO DE GALINHA, CONTENDO 12 TABLETES, R$
138 | 250 R$ 5,77

EMBALAGEM DE 114G. 1.442,50

R$
139) UN 150 |CATCHUP, TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 400G.| R$ 16,10 |,oCEREAL PARA COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR

INFANTIL (ARROZ OU AVEIA), RICO EM FERRO E

ZINCO, FONTE DE CÁLCIO E IODO, FONTE DE 13 R$
140|UN so ç R$ 9,97

VITAMINAS E ZERO AÇÚCAR. INDICADO PARA 498,50

CRIANÇAS MAIORES DE 6 MESES. EMBALAGEM

COM 2306.

ERVILHA EM CONSERVA, LATA COM
=141|LATA|200 |REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, VEDADA,|R$ 524|(oPESO LÍQUIDO DRENADO DE 200G. e

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES,

CONTENDO TOMATE, AÇÚCAR E SAL, COM 0% DE ã142] LATA|110 |GORDURA TOTAL E TRANS, LATA COM| R$ 1356|| (oREVESTIMENTO APROPRIADO, VEDADA, PESO a
LÍQUIDO 8506.

EXTRATO DE TOMATE, ENLATADO, CONTENDO

TOMATE, AÇÚCAR E SAL, COM 0% DE GORDURA R$
143|LATA|350 RS 7,53

TOTAL E TRANS, LATA COM REVESTIMENTO 2.635,50

APROPRIADO, VEDADA,PESO LÍQUIDO 340G.

R$
144|PCT 70|FARINHA DE MANDIOCA BRANCA 01 KG. R$ 874 mo

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA E MOÍDA, R$
145|PCT 70 RS 9,87

EMBALAGEM DE01 KG. 690,90

FARINHA DE MILHO, TIPO BIJU, CLASSE AMARELA, RS
146|PCT|100 R$ 10,81

EMBALAGEM 01 KG. 1.081,00
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FARINHA DE MILHO, TIPO FUBÁ, AMARELO, PRÉ
=147|PCT|200 |COZIDO, LIVRE DE FUNGOS, PARASITAS, UMIDADE|R$ 7,02||4E FRAGMENTOS ESTRANHOS, EMBALAGEM 01 KG. “o

FARINHA DE MILHO, TIPO FUBÁ, NATURAL DE

MILHO AMARELO, ENRIQUECIDO COM FERRO E

ACIDO FÓLICO. NÃO SER PRÉ COZIDO.

APRESENTAR COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO,

com AUSÊNCIA DE UMIDADE, SUJIDADES, R$
148|PCr|200 R$ 15,02

FERMENTAÇÃO E RANÇO. EMBALAGEM DE1 KG, 3.004,00
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE, E

ROTULAGEM CONTENDO|INFORMAÇÃO

NUTRICIONALE TER REGISTRO NO MS. VALIDADE

MÍNIMA DE6 MESES.

R$
149|PCT 30|FARINHA PARA QUIBE 5006. R$ 945

283,50

FARINHA TEMPERADA DE MILHO, SEM PIMENTA, R$
150|PCT 60 R$ 9,03

EMBALAGEM DE 5006. 541,80

FARINHA DE MANDIOCA, TIPO BIJU, EMBALAGEM R$
151 PCT 70 R$ 10,04

DEOI KG 702,80

FAROFA TEMPERADA DE MANDIOCA, SEM R$
152|PCT 180 R$ 9,53

PIMENTA, EMBALAGEM DE 5006. 171540
FEIJÃO CARIOCA,TIPO 1, SAFRA 2022, LIVRE DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, CONSTITUÍDO R$
153|Per|250 R$ 12,77

NO MÍNIMO 98% DE GRÃOS INTEIROS, MADUROS, 3.192,50
LIMPOSE SECOS. EMBALAGEM DE 01 KG.
FEINÃO PRETO, TIPO 1, SAFRA 2022, LIVRE DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, CONSTITUÍDO R$
154|PCT|300 d

R$ 9,99
NO MÍNIMO 98% DE GRÃOS INTEIROS, MADUROS, 2.997,00
LIMPOSE SECOS. EMBALAGEM DE 01 KG.

LENTILHA - TIPO 1, NOVA, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS

MOFADOS E/OU CARUNCHOS. EMBALAGEM DE R$
155|PCT 8o R$ 12,97

500 GR, DE MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E 1.037,60

TRANSPARENTE COM DATA DE FABRICAÇÃO E

LL PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 10 MESES A
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ,

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. TER

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: EMBALAGENS DANIFICADAS

156 PCT 200
MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO,

EMBALAGEM COM 5006.
R$ 9,18

R$

1.836,00

157 KG 600

MACARRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO, PENE,

ESPAGUETE, FUSILE OU TALHARIM, EMBALAGEM

DEO1 KG.

R$ 11,67
RS

7.002,00

158 PCT 70

MACARRÃO GRAVATA COM OVOS - MASSA COM

OVOS E FARINHA DE TRIGO (SÊMOLA DE TRIGO)

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO E

CORANTES NATURAIS (URUCUM E CÚRCUMA),

ZERO GORDURA TRANS, ISENTO DE QUALQUER

SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU—NOCIVA.

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE,

ATÓXICA, CONTENDO 500 GRAMAS. NO RÓTULO

APRESENTAR INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,

INGREDIENTES, LOTE E PRAZO DE VALIDADE DE
NO MÍNIMO 12 MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:

EMBALAGENS DANIFICADAS OU FORA DO PRAZO

DE VALIDADE

R$ 7,58
R$

530,60

159 PCT 400

MACARRÃO INTEGRAL, SÊMOLA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,

FARELO DE TRIGO E FIBRA DE TRIGO, TIPO

ESPAGUETE, PENE OU FUZILE, EMBALAGEM COM

5006.

R$ 9,77
RS

3.908,00

160 PCT 300
MAIONESE INDUSTRIALIZADA, TIPO SACHÊ,

EMBALAGEM DE 400G.
R$ 11,46

RS

3.438,00

161 PCT 200 MASSA PARA LASANHA, EMBALAGEM COM 500G. R$ 10,31
R$

2.062,00

162 PCT 200
MILHO CANJICA, BRANCA, SAFRA 2022,

EMBALAGEM COM 5006.
R$ 11,74

R$

2.348,00
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R$
163|PCT|150 |MILHO PIPOCA, SAFRA 2022, EMBALAGEM 500G.|R$ 7,02||MILHO QUIRERINHA, SAFRA 2022, EMBALAGEM R$
164|PCT|200 R$ 5,29

COM 5006. 1.058,00

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM
=165|LATA|250 |REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, VEDADA,| R$ 609|(OPESO LÍQUIDO DRENADO 2006. Essa

ÓLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM PET

CONTENDO 900 ML, REGISTRO NO SIF,
ss

166|UN|1300 [INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES|R$ 9,90 |, (oDO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO o
ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

ORÉGANO DESIDRATADO, EMBALAGEM COM RS167|UN 100 R$ 7,93
100G. 793,00

[Rs168|UN 180  |PEPINO EM CONSERVA EMBALAGEM COM 300G.|R$ 1243 |,PIMENTA DO REINO MOÍDA, EMBALAGEM COM R$
169|UN so R$ 6,32

306. 316,00

QUEIJO RALADO, TIPO PARMESÃO, EMBALAGEM R$
170|pcr|300 R$ 9,52

com 506. 2.856,00
SAL REFINADO IODADO, COMPOSTO DE CLORETO a1m KG 300 |DE SÓDIO E IODETO DE POTÁSSIO, EMBALAGEM|R$ 525 |o1KG. “o
SARDINHA EM CONSERVA, COM ÓLEO R$

172|UN 150 R$ 7,59
COMESTÍVEL, EMBALAGEM COM 1256. 1.138,50

SELECTA DE LEGUMES, PESO LÍQUIDO DRENADO R$
173|JUN 200 RS 584

2006. 1.168,00

TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA, R$
174|POTE|100 R$ 7,61

EMBALAGEM COM 300G. 761,00

TEMPERO PARA ARROZ, CONTENDO ALHO, R$
175|UN so R$ 7,16

CEBOLA, ORÉGANO, SALSAE LOURO, SACHE 60 GR. 429,60

VINAGRE DE MAÇA, COM COR, AROMA E SABOR R$
176|UN 250 R$ 7,59

CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE 750 ML. 1.897,50

VINAGRE DE vinho, COM COR, AROMA E SABOR R$
177|UN 200 R$ 911

CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE 750 ML. 1.822,00
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VINAGRE DE VINHO TINTO, COM COR, AROMA B| (O R$

SABOR CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE5 L.
:

123,15

R$
TOTAL

138.724,25
LOTE 07 - DOCES - EXCLUSIVO ME/EPP

rr T. VALOR
QNT a VALOR

1TEM|UNID DESCRIÇÃO UNITÁRI
D TOTAL

o
PACOTE BOMBOM, PESO UNITÁRIO 206, COM |

479|PCT|60|APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES, EMBALAGEM|R$68,34|R$ 4.100,40
DE 1KG. COM CHOCOLATE DE BOA QUALIDADE.

PIPOCA DOCE PACOTE DE 12G, FARDO COM 50 |
180|FARDO|50 R$27,48 |R$1.374,00

UNIDADES

181|CX|60 |TORRONE DE 25GCADA, CAIXA COM 50 UNIDADES|R$79,97 |R$ 4.798,20

PIRULITO, SABORES TUTTI FRUTTI E MORANGO,
182|PCT|200 R$17,61 |R$ 3.522,00

COM RECHEIO, EMBALAGEM DE 600G
BALA DOCE, SABORES IOGURTE, HORTELÃ,

183|PCT|300 R$17,33 |R$5.199,00
MORANGO, BANANA, EMBALAGEM DE 480G.
BISCOITO RECHEADO, SABORES A ESCOLHER,

FEITO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM

184|UN|800|FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA R$ 4,79 |R$3.832,00

VEGEAL, MARGARINA, CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ

INTEGRAL. PACOTE COM 1406. |

ACHOCOLATADO, CAIXA COM 27 UNIDADES DE 200
185|CX|50 R$65,21 |R$ 3.260,50

MLCADA.

CHOCOLATE EM BARRA, COM RECHEIO ABRADOE
186|CX|70 |MACIOSABOR MORANGO, CAIXA COM 36 R$36,40|R$ 2.548,00

UNIDADES, CADA UNIDADE COM 136.

PAÇOQUINHA ROLHA TRADICIONAL, POTE COM 50
187|POTE|40 R$32,68 |R$1.307,20

UNIDADES

BARRA DE CEREAL DIVERSOS SABORES, COM

188|UN|800 |COBERTURA DE CHOCOLATE E PESO MÍNIMO R$ 2,82 |R$2256,00
UNITÁRIO DE 22G
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BISCOITO TIPO COOKIES, SABOR BAUNILHA COM | |

189|CX|70 |GOTASDECHOCOLATE, CAIXA COM 12 SACHÊS DE|R$36,57 |R$2.559,90

40G CADA.

TOTAL
34.757,20

LOTE 08 - PROGRAMA LANCHE COM SAÚDE- EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR|VALOR |

ITEM|UNID |QNTD DESCRIÇÃO e
UNITÁRIO|TOTAL

SUCO DE FRUTA ADOÇADA E COM 30% DE SUCO.

INGREDIENTES: AGUA, AÇÚCAR, SUCO

CONCENTRADO DE UVA, SUCO CONCENTRADO DE || =190|CX [10000 MAÇÃ, VITAMINA C, ACIDULANTE, ÁCIDO CÍTRICO,
4,68 46.800,00

AROMATIZANTE, AROMA NATURAL, CORANTE E
ANTIESPUMANTE (INS 9004). NÃO CONTÉM

GLUTEN. CAIXINHA COM 200 ML.

BISCOITO SALGADO: INGREDIENTES FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO E

VITAMINAS B3, B2 E B1, GORDURA VEGETAL,
E q191|PCT|7000|AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL E FERMENTOS
4,89 34.230,00

QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMÔNIO, FOSFATO

MONOCÁLCICO E BICARBONATO DE SÓDIO.
PACOTE COM 144 GR.

R$
TOTAL

81.030,00
L [Esto]LOTE 09 - PATOLOGIAS - EXCLUSIVO ME/EPP

E VALOR|VALOR
ITEM|UNID (QNTD DESCRIÇÃO e

UNITÁRIO|TOTAL

POLVILHO DOCE - GRUPO 1 FÉCULA, TIPO 1, +
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E

LIMPAS, PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, ã192|PCT|100 |PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E| R$11,89|| (Oo
| VEGETAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE

.

POLIETILENO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO

| [DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO |
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO DE

VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS DANIFICADAS.

EMBALAGEM COM 500G. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA, MARCA: ZAELL,

GERIBA, PRATA, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR

QUALIDADE.

193 POTE 50

CREME VEGETAL, SEM SAL - NÃO CONTER EM SUA

COMPOSIÇÃO GORDURA DO TIPO TRANS E NEM

LEITE EM PÓ OU SORO DE LEITE. EMBALADA EM

POTE PLÁSTICO RESISTENTE DE 500 GRAMAS, COM

PROTEÇÃO INTERNA LAMINADA PÓS TAMPA. NO

SEU RÓTULO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE,

LOTE, INGREDIENTES E INFORMAÇÃO

NUTRICIONAL. MARCA PRÉ-APROVADA: BECEL

ORIGINAL, OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE E QUE ATENDAAO DESCRITIVO.

R$13,92
R$

696,00

194 LT so

LEITE DE VACA DESNATADO FLUIDO -

ESTERILIZADO UHT, EMBALAGEM LONGA VIDA

TIPO TETRAPAK, DE 1 LITRO. INGREDIENTES: LEITE

DESNATADO E ESTABILIZANTES, FONTE NATURAL

DE PROTEÍNASE CÁLCIO, TEOR DE GORDURA 0%,E
SEM GORDURA TRANS. DEVERÁ CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO, TABELA DE

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS (AMASSADAS, ESTUFADAS), OU COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ-

APROVADAS: FRIMESA, AURORA OU EQUIVALENTE

[OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA O

DESCRITIVO,

R$ 818
R$

409,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br



195 LT

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

120

ESTADO DO PARANA

LEITE ZERO LACTOSE, FLUIDO, ESTERILIZADO UHT,
EMBALAGEM LONGA VIDA TIPO TETRAPAK, DE 1

LITRO. INGREDIENTES: LEITE SEMIDESNATADO,

ENZIMA LACTASE E ESTABILIZANTES, FONTE

NATURAL DE PROTEÍNAS E CÁLCIO, E SEM

GORDURA TRANS. INDICADO PARA DIETAS COM

RESTRIÇÃO À LACTOSE.DEVERÁ CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO, TABELA DE

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS (AMASSADAS, ESTUFADAS), OU COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. SUGESTÕES DE

MARCAS: FRIMESA ZERO LACTOSE, PIRACANJUBA

ZERO LACTOSE, AURORA ZERO LACTOSE OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDAO DESCRITIVO.

R$ 8,97
R$

1.076,40

196 PCT 10

MACARRÃO SEM GLÚTEN : FARINHA DE ARROZ OU

FARINHA DE ARROZ COM FARINHA DE MILHO,

CORANTE NATURAL DE URUCUM E CURCUMA,

PODENDO TER EMULSIFICANTE. SEM OVOS E SEM

GLÚTEN E SEM LEITE, FORMATO TIPO PENNE,

PARAFUSO OU ESPAGUETE. EMBALAGEM: PACOTE

ATÓXICO, INCOLOR, TRANSPARENTE,

TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, COM 5006.

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES SEGUNDO A

LEGISLAÇÃO VIGENTEPRAZO DE VALIDADE:

MÍNIMO DE 06 MESES. PARA DIETA DE

INTOLERÂNTES A GLÚTEN E ALÉRGICOS À OVOS, E
PROTEÍNA DO LEITE DE VACA OU A LACTOSE.

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS OU FORA DO PRAZO DE VALIDADE.

MARCAS PRÉ APROVADAS: URBANO, RENATA OU

R$ 9,65
R$

96,50
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ATENDA AO DESCRITIVO.

ESTADO DO PARANÁ

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

s0

DOCE DE FRUTAS ZERO AÇÚCAR, ADOÇADO COM

SUCRALOSE, 65% MENOS CALORIAS. NÃO CONTÉM

GLÚTEN.

R$15,48
R$

774,00

12

|
BISCOITO DE ARROZ: FEITO APENAS COM ARROZ

EXPANDIDO PODENDO TER UM TOQUE DE SAL,

LEVE E CROCANTE, SEM GLÚTEN, SEM OVO, SEM

GORDURA TRANS. (PARA INT, A GLÚTEN, APLV E

ALERGIA A OVOS). EMBALAGEM/ ROTULAGEM:

PACOTE DE 90 GRAMAS, CONTENDO INGREDIENTES

E DATA DE VALIDADE. PARA DIETA DE ISENTA DE

GLÚTEN , DE OVO. MARCAS PRÉ APROVADAS:

JASMINE, CAMIL, FIT FOOD OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO

DESCRITIVO.

R$ 875
R$

105,00

so

BISCOITO DOCE, INTEGRAL, TIPO COOKIE, COM

INGREDIENTES NATURAIS E INTEGRAIS, ISENTO DE

PRODUTOS LÁCTEOS ( SEM LACTOSE E SEM

PROTEÍNAS DO LEITE, INCLUSIVE SEM TRAÇOS DE

LEITE) E SEM OVOS, E ZERO GORDURA TRANS. SEM

GLÚTEN. ( PARA APLV, INTOLERANTES A GLUTEN,

INT. A LACTOSE, E ALÉRGICO A OVOS).|

EMBALAGEM/ROTULAGEM COM INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES,

VALIDADE, LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE

E COM NO MÍNIMO 6 MESES DE VALIDADE A PARTIR

DA ENTREGA. PACOTE DE 120 GRAMAS. MARCAS

PRÉ APROVADAS: JASMINE, OU EQUIVALENTE OU

DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO

DESCRITIVO.

R$ 801
R$

400,50

197|Pote

198 PCT

199|PCT

200|UN 60

IOGURTE SEM LACTOSE , COM PREPARADO DE

FRUTA PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE

- ZERO LACTOSE, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA E SERVIÇO DE INSPEÇÃO

FEDERAL - SIF. EMBALAGEM PLÁSTICA EM

R$ 6,99
419,40
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

capas po reuto
POLIETILENO LEITOSO, CONTENDO NO MÍNIMO

160 ML. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR

VALIDADE MÍNIMA DE20 DIAS A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA. EMBALAGEM

—
CONTENDO

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO

—
NUTRICIONAL,

NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE,

QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO

REGISTRO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO. MARCA:

FRIMESA, VERDE CAMPO, , OU EQUIVALENTE, OU DE

MELHOR QUALIDADE.

MISTURA PARA BOLO SEM GLUTEN: MIX PARA

BOLO/ MISTURA PRONTA, SEM GLÚTEN, SEM

LACTOSE E SEM PROTEINAS DO LEITE DE VACA,

ZERO GORDURA TRANS. PARA INTOLERANTES A

a|me 10|ACTOSE, ALERGICOS A PROTEÍNA DO LEITE DE
nó age

R$

VACA E INTOLERANTES A GLUTEN. PODE SER NOS 97,60
SABORES LARANJA OU FUBÁ. EMBALAGEM COM 400

GRAMAS. MARCAS PRÉ APROVADAS: VITAO OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

[ATENDA AO DESCRITIVO.

PÃO SEM GLÚTEN : PÃO ISENTO DE GLUTEN,

TRADICONAL FATIADO, PARA DIETAS SEM GLÚTEN.

CONTER AMIDO, EXTRATO DE SOJA, AÇÚCAR ,

GORDURA, FARINHA DE COCO, FIBRA VEGETAL, SAL,

ESPESSANTES, CONSERVANTES E AROMAS

NATURAIS.NÃO CONTER GORDURA TRANS. |R$
202|PCT|10 R$11,23

EMBALAGEM DE 350 GRAMAS. CONTER 112,30

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO, LISTA

DE INGREDIENTES E DATA DE VALIDADE. MARCA

PRÉ APROVADA: JASMINE OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUA ATENDA AO

DESCRITIVO.

IOGURTE DIET: LEITE PASTEURIZADO DESNATADO

203|UN 60 |, PREPARADO DE FRUTA ( MORANGO, FRUTAS|R$ 7,18

VERMELHAS), FERMENTO LÁCTEO,

R$

430,80
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ESTADO DO PARANA.

ESTABILIZANTE/ ESPESSANTE( GELATINA, GOMA

GUAR) E , AROMATIZANTE  EDULCORANTES

(SUCRALOSE, SACARINA, CICLAMATO). SEM ADIÇÃO

DE AÇÚCAR, ZERO GORDURA E SEM GORDURA

TRANS. INDICADO PARA DIABÉTICOS E PARA

HIPERCOLESTEROLEMIA. POTE OU COPO DE 160 A

170 GRAMAS.MARCA PRÉ APROVADA: FRIMESA OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

204 PCT 100

BISCOITO SALGADO CRACKER DE GERGELIM, SEM

LACTOSEE SEM PROTEÍNAS DO LEITE DE VACA, 0%

GORDURA TRANS, CONTENDO FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA DE SOJA,

AÇÚCAR, SAL, FERMENTOS, EMULSIFICANTE,

MELHORADOR DE FARINHANÃO CONTER

PRODUTOS LACTEOS NEM TRAÇOS DELEITE. PARA

DIETAS SEM LACTOSE E SEM PROTEINAS DO LEITE
DE VACA. PACOTE CONTENDO 330 A 3506, E DUPLA

EMBALAGEM PARA PRESERVAÇÃO DO FORMATO

DO PRODUTO. CONTER NO RÓTULO LISTA DE

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E

DATA DE VALIDADE. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:

EMBALAGENS DANIFICADAS OU PRAZO DE

VALIDADE VENCIDO. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ

APROVADAS: LIANE OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDAM AO

DESCRITIVO

R$11,60
R$

1.160,00

205 PCT 60

BISCOITO DE POLVILHO, SALGADO, FORMATO DE

BASTÃO OU ARGOLA. FEITO A PARTIR DE

POLVILHO, OLEO, OVOSE SAL, PODENDO OU NÃO

CONTER LEITE. NÃO CONTER GLÚTEN. DESTINADO

A DIETA DE ALÉRGICOS/INTÔLERANTES A GLÚTEN.

PACOTE DE 80 A 10OGRAMAS. MARCAS PRÉ

R$11,16
R$

669,60
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XEEA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
peço ESTADO DO PARANÁ

2.3.0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aosvalores acima descritos.

APROVADAS: DA COLONIA, CASSINI, NAZINHA OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.

2.3.1. Os valores totais dos itensdeste Termo de Referência somam a importância de R$

1.178.802,75 (um milhão cento e setenta e oito mil oitocentos e dois reais e setenta e cinco

centavos).

2.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1, deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assimo direito de participação na etapa de lances.

2: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 daLei 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

341.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente
e econômica para a aquisição gêneros alimentícios para consumo em todas as secretarias.
3.2.0 Município de Três Barras do Paraná, para executar suas atividades e programas, necessita

adquirir gêneros alimentícios para manutenção de todas as Secretarias e Departamentos da

Administração Pública, tendo como objetivo principal oferecer um atendimento diferenciado a

população que frequenta os departamentos, bem como aos funcionários/ atendentes e

beneficiários dos programas, tais como os pacientes internados no Hospital Municipal, os grupos
de gestantese os alunos das oficinas acompanhadas pela Ação Social, dentre outros programas.
Alguns gêneros alimentícios também são estendidos aos funcionários durante o exercício de suas
funções no serviço público. A aquisição se faz necessária para atender as demandas mensais.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40,8 1º, INCISOI441.05 produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas na Ordem

de Compra, sendo:

a) Secretaria Municipal de Saúde;

b) Secretaria Municipal de Educação;

<) Secretaria Municipal de Esportes;

d) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
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f) Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

E) Secretaria Municipal de Assistência Social;

h) Secretaria Municipal de Cultura;

4.1.1, Cada secretaria solicitante especificará os endereços de entrega nas referidas Ordens
de Compras.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “a”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de

12 meses nos termosdo Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "C"

6.1. A aquisição de fórmulas infantis, medicamentos e materiais hospitalares por um período de

12 meses nos termos quantitativos e qualitativos do presente Termode Referência.

6.2. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de fornecedores

habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

6.3, A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens comvalor de mercadoea
realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da Administração

Pública Municipal.

6.4. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio do

Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de não vincular a Administração

ao total licitado, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades.

6.5. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos

materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão de nota

de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das

unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "D”

74. A (5) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os

encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná.

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que
acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência; e,

7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação do objeto deste Pregão.
7.5. A entrega dos Gêneros Alimentícios, para atender necessidades das Secretarias e
Departamentos da Administração Municipal, deverão ser executadas conforme condições,

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também

estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em anexo),

7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devemestar em perfeitas

condições de higiene e conservação,livres de odores estranhos e de contaminantes químicos,
físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua

natureza assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega

definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação. As embalagens dos

produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar
claramentea data de validadedo produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência,
contados a partir da data de recebimento.

7.7. 0s produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e

também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e condições do Termo de
Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma: caso sejam aprovados, de

acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em conformidade.

Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos serão considerados em desconformidade.

Todos os gêneros alimentícios bem comoosprocedimentos relacionados ao seu fornecimento

deverão estar de acordo com alegislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares
porventura aplicáveis, em especial as Normas Técnicas Especiais de Alimentos constantes na

Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 - ANVISA /MS, Resolução RDC n.º 360, de 23 /12/2003,
ANVISA/MS, Instrução Normativa nº 12 de 28/03 /08, MAPA, Resolução RDC Nºde 7, de

18/02/11 - ANVISA, Resolução - RDC nº 14, de 28/03/14 - ANVISA,

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestadode capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado, a contento,serviços de natureza e vulto compatíveis com o

objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade
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de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente
Termo de referência.

8.2. Deverão ainda, apresentar:
8.2.1. Quanto a qualificação técnica as empresas deverão demonstrar através de

documentação pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local

ouregional, em plena vigência, comprovando quea empresa possui condições higiênico-

sanitárias para o fornecimento de alimentos, em consonância com as Leis Federal, Estadual

e Municipal.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “E”
9.1.0s produtos deverão ser entregues nos endereços de acordo com estabelecido nas Ordens de
Compras enviadas ou, outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão da Ordem

de Compra.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos produtos e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Compras

emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

pm
11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

1241. As quantidades estimadas de contrataçãoe valores constam no item 02 do presente termo

de referência.
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12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.
12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,o Proponente registrado

será convocadopela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, dopreço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

y) 03.01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

2) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

aa) 05.02/15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

bb) 06.01.08.243.0009.:2.018.000.3:3.90.30.00

cc) 06.01.08.244.0009.2,020.000.3:3.90.30.00

dd) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3:3.90.30.00

ee) 06.02.08243.0023,6.003.000.3:3.90.30.00

ff) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

E) 06.04.08.241.0009.2.085.000.3.3.90.30.00

hh) 07.0110.301.0008:2.009.000.3:3.90.30.00

i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

j) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

kk) 08.0127.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

11) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

mm) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3:3.90.30.00

nn) 09.0212.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

00) 09.0212.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

PP) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

qq) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3:3.90.30.00

rr) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3:3.90.30.00

ss) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3:3.90.30.00

tt) 10.03:18.541.0016.2.061.000.3.3.90.30.00

uu) 10.0318541.0016.2.084.000.3:3.90.30.00
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carma co reto
vv) 12.01.13.392.0013:2.086.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14,1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de05 (cinco) dias úteis, no endereço contido na
Ordem de Compra.

14.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) diasda notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento

não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado admi istrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicosou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dequalquer natureza;

15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no Artigo5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1, À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
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e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
deatraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendoque a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
tae indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, IL IV, V, VI e Vil do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4, Na aplicaçãodas sanções serão considerados:
k9A natureza e a gravidade dainfração cometida;

1) As peculiaridades do caso concreto;
mjAs circunstâncias agravantes ou atenuant
n)Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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0) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaráolicitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivode influenciara açãode servidor público no processodelicita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
€)“Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiv: -ausar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às.

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execuçãodocontrato.
e) “Prática obstrutiva”; ) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamenteou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e umagente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ouda execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃOEDA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

1741. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1,1, Ficam designados como gestores deste contrato:

à) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

|) Sra ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

k) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF

Nº 000.278.879-95;

1) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº
014.437.219-30;

m) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº
070.183.439-09;

n) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

0) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;

p) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92,
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17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

d) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº
034:712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuaçãodo fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conformeprescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação,

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamentesuperiorao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Administração e Outras
A espécie: Pregão Eletrônico nº 006/2024.
Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura aquisição de gêneros

alimentícios para atender as necessidades de todas as
Secretarias e Departamentos da Administração Pública
Municipal.

e Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por mais 12 meses (art. 84 - Lei
14.133/21)

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
IZ. Documento de Formalização de Demanda
TIL.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro

e VIII. Minuta do Edital e anexos
Dese observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termosdo art. 53 daLei no 14.133, de 2021 , realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presençae da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazoseatos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Leinº 14.133/2021.

Quantoao ETP, contempla-se todososincisos obrigatórios de acordo com
o Art, 18 da Lei 14,133/21.

O termode referência, se encontra segundooart. 6º, inciso XXIII
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

(45) 3235-12 = Três Barras do Paraná - PRie da tura(Dtresbarras.prgov.br QAv. Brasil, 245 - Fone/Fi
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CAPITAL DO FEIJÃO=conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos

itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da ata e/ou do
contrato, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termo de referência consta os recursos orçamentários destinados à
despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autos a existência de
parecer contábil que supre a exigência legal. Também se previu regras específicas para o

o recebimento do objeto da contratação.
Quantoà fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor eFiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento desteà eles.
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para

demonstrarointeresse público da realização da presente contratação.
Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autosa documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendoorelatório de pesquisa confeccionado pelas Secretarias Municipais
interessadas, com a metodologia adotada. Entendendo suficientes as informações
contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através do Sistema de
Registro de Preços, os fundamentos estão assentados em dois fatores:

I)|a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitaçãoe como um bem e serviço comum; e
II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor

pelo bem e serviço, dentro dos parâmetros objetivamente fixados
no processode licitação.

Considerando-se que o presente certameadotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamentoda licitação adotado é o menor preço por item,
o que de outra forma, por se tratar de aquisição de bens de consumo, se tornaria
dispendioso a confecção de vários contratos, o que poderia acarretar atrasosna execução
dos serviços.

Em razão de nãose ter conhecimento acerca de possíveis quantidades de
alimentos a serem utilizados nas diversas Secretarias/Departamentos, por isso o
quantitativo é dedifícil averiguação, já que independe da vontade da contratante, houve
necessidade dese concretizar o registro de preços.
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) Prefeitura Municipal de Três Barras do Aucaná
CAPITAL DO FEIJÃOe A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da

contratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de qualificação técnico-
operacional, conforme descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da
contratação.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequadaa minuta da ata anexa ao edital, sendo que prevê as
cláusulas essenciais dispostas no Art. 92daLei 14.133/21.

Por fim, em razão de serem osprimeiros processos licitatórios ante os

e ditames da nova leide licitações, e que este parecerista, assim como também em outros
municípios não se encontram familiarizados como o novo formato, bem como cursos
disponibilizados não são incisivos do modode se afirmar ou confirmar tais pareceres, pode
ocorrer distorções que possam ter repercussões legais, mas, que não expressam desídia,
muito menos quaisquer tiposde prevaricações.

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do

processo de contratação.
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TERMO DE INDICAÇÃOE CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato /Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, resultantes do Processo Administrativo Nº 06/2024,

FISCAL TITULAR: JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

FISCAL SUPLENTE: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

nº 034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Ficam cientes os fiscais designados parazelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordemcronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execuçãodo contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executadoe registrando

os pontos críticos encontrados;
€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

Três Barras do Paraná - PR
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Recusaros serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentose registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferire atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GERSÓ FRANCISCO GUsso

Prefeito Municipal

JANDIRA $CHLLEMER

iscal Titular
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2. 0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DODIA 15 DE FEVEREIRO DE 2024.
1.3. À abertura das propostas terá início às 08h30m HORAS DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE

2024,

1,4, 4sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2024.
1.5. 0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link- licitações”.

1.6. Para todasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1.213 1.4 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro diaútil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aosinteressados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança- criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

taçõeseLeilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
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1.8.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Lei es do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediantea inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

241. presente licitação tem porobjeto o REGISTRODE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme especificações e

condiçã stabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtosa ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

341, As despesas decorrentesda presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (5):

a) 03:01.04.122.0003.2.006.000.3:3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3:3.90.30.00

€) 05.02:15.452.0007.2.015.0003.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

1) 06.01.08.244.0009:2.048.000.3:3.90.30.00

8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3:3.90.30.00

à) 06.04.08241.0009:2.085.000.3.3.90.30.00

i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

k) 07.0110.302.0021.2.012.000.3:3.90.30.00

1) 07.01.10.304.00222.016.000.3:3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

P)09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
q) 09.02:12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.33.90.30.00
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8) 09.04.12.366.0020:2.037.000.3.3.90:30.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

v) 10.03.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.30.00

w) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

x) 12.01,13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
o Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termosdo Artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível
como objeto deste Pregão.
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5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de material cuja
necessidade dar-se-á de forma variada, além disso,a natureza do objeto não permite a definição

prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

5.6 Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e atualizações posteriores
5.6.1. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através
de declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP)

5.6.2. . Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006
combinada com a Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar
Municipal 04/2022, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA

DE PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO

ESTADO DO PARANÁ E MUNICÍPIOS LIMÍTROFES, ou seja, enquadradas nos
termos das leis retro citadas.
5.6.3. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei

Complementar nº 123/2006, conforme estabeleceo artigo 48, temos ainda que a Lei

visa ampliara participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações
públicas. Essa condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão,

é importante analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade

e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para a administração.
5.6.3.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
03 de 27 de maio de 2021 podem parti isputa dos itens destaparda
licitação Microempreendedores In uais, Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand,
Diamante D'Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra,
Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes,
Nova Santa Rosa, Ouro Verdedo Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro
Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedrodo Iguaçu, Terra
Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,

Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguat
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras
do Paraná, Céu Azul, Foz doIguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira,
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de seção

Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu,

Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela

Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza,
Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do
Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do
Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do

Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado
Filho,Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê,

Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste,

Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina,
Município Limítrofe: Quedas doIguaçu.
5.6.3.2.Àparticipação na disputa pelositens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios

Limítrofes, para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a

essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação

de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais
5.7. É vedadaaparticipação de:

5:7.1, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.7.1.1. Equiparam-se aos autoresdo projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.7.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bensa ela necessários.

5.7.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.7.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente doedital de licitação.

5.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
ão;5.7.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiç

5.7.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5:7.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.7.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.710. E presas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupantede cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.7.1. Que não atendamàs condições deste Edital e seus anexos;
5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou www .bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poderparticipar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conformeoseu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.
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7.3. CREDENCIAMENTO NOSISTEMADE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.341,

A
participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou atravésde empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimentoas exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçoselances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

e da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seuuso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquerdúvida em relação ao acessono sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoBbllorg br

O &sorma de apresentação pa proposta E vos Documentos DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos nosistema.
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Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

db) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possaidentificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item “10.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
94. s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejarafiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de tema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado paraa contrataçã

d) Não tiveremsua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável

10. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.4.1. Qualquer formade identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário,levadoa efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá serlivre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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Semeas

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderáser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá serinferior a 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregãoeletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. Aetapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósisso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. À prorrogação automática da etapade lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutose ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10,18. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) utos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes,
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10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta class cada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipuladopara contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14:133 de 01de abril de 2021

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preçofinal superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para à apresentação de justificativas

e comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponen
112.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.23. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta porcento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valorda proposta;
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b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
112.4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento daspropostas,a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata
11.3. 0 pregoeiro poderá convocarolicitante para enviar documento digital complementar, via

mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
11,4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antesde findo o prazo,e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114,1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenhamas características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meioe prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11,6. Havendo necessidade,o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

11,7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, como fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta € passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

117.2. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passarà proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate fito, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-aptapps.teu.gov.br/) e no Cadastrode Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1,1, A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.11.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

culos societários, linhas12.1.1.2.Atentativa de burla será verificada por meio dos
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12. . Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44e45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocadoa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos

12.4. Se0licitante for a matriz, todosos documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquele:

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.
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seseção

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercanti a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

124 . Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
12 . No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.644. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sedea matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.74. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2, Provade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

e argos sociais instituídos por Lei;
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12.7.3. Provade Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive oscréditos

vb" ec" do parágrafotributários relativosàs contribuições sociais previstas nas alíneas

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
127.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante,

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.81, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual olicitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5);
12.10, Deveráainda, apresentaras seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contratoaproibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO III;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.10.4. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:
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12.10.4.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora
deverá apresentar:

12.104.1.1. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente local, em

plena vigência;
12.10.42. A não apresentação da documentação complementar resultará na

desclass “ação da empresa licitante.
12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinadapelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosaseja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tangea
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordemde classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto , indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiroverificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13. . A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo,apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do términodo prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos é

por extenso (art: 12º da Lei nº 14.133/21).

14:

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

extenso, prevalecerão estesúltimos.
14.4. À oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela quenão corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

154
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramentoda etapade lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1641. incerradaa sessão pública, após análise integral do processo,a autoridade competente,
fundamentada nosatos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado doPregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologaçãodoresultado do Pregão.
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17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaa licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.

174.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação daparte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

172. Será facultado à Administração, quando o convocadonão assinaro Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“7.2: a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
doedital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou emaceitar ou emretirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17.44 A regra estabelecida no Item “17.4.não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados,

17.5. À execução do Contrato, bem como oscasos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO ll DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021
17.6, Se, durantea vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos [ ao IX da Lei Nº 14.133 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

1841. O licitante vencedor deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI)

18.2. O objeto do contratoserá recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18: . Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a reporaquele que apresentar defeito oufor entregue em desacordo

como apresentado na proposta.
18: . O objeto do contratopoderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.
18: . O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei oupelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamentenas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
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19.1. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração,à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificadaa sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativoa parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens,à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objetoe a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (5), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
201:
natureza grave durante a execução do fornecimento.

Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

20.1.6. Solicitar a entrega do (5) material (is

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produtoserviço (s) entregues;

2018. iscalizara correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
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impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venhama ser criadas e

exigidas pela legislação;

20: . Disporda quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

umidas, todas as condições de habilitaçãoequalificação exigidas na licitação;
20: . Garantira qualidade do (s) material (is), obrigando-se a reporaquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atendaàs
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20: . Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20:

20:

. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná,

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregãoe em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13. Prestar todosos esclarecimentosque forem soli tados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente,o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
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época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
como Município de Três Barras do Paraná.

20: . Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os scus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão comela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20: . Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20: Assumir, ainda, a responsabilidadepelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qualo fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

205: É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houverprévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5: É vedadaa subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21. PRAZODE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no“Item 14” do Termo de Referência,

anexoa este Edital.
212. A vigência da contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovadoopreço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor máximo estimadoparaesta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valortotal do investimento soma a importância de R$ 1.178.802,75 (um
milhão centoesetenta e oito mil oitocentose dois reais e setenta e cinco centavos).
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22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.
22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

1) 23:

23.
Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Dar causaà inexecução total do contrato;
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa e; da para o certameou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;º 23,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il,II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

diretaeindireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

igo

o de penalidade mais grave quea sanção referida no 8 4º

administrativas previstas nos incisosI,HI,IV, V, VI e VII do caput do referido ar
que justifiquem a imposi
deste artigo, é impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itensanteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23: . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
23: . A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

23: Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) Aspeculiaridades do caso concreto;

€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dosórgãosde controle.
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23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitare contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no p zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anterioresà data fixada para abertura da sessão pública.

24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das OBh às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoGGtresbarras,pr.gov.br.

24.4 resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame, nos termos do Artigo 164, $ único da Lei Nº 14:133/2021.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devemobservar e o contratado deve observar e fazer observar, porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todoo processode licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.

25.141. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
a fals ação ou omissão dos fatos, com o objetivo deb) “Prática fraudulenta”

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação emumprocesso licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefi idamenteou por prazo indeterminado, para a outorgade contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e umagente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Duranteavigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ouagente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. 0 gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR,Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF
Nº 034.861.709-70;

€) Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPE/ME Nº 070.183.439-09;
9) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
8) Sra MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Muni

CPF/MF 471.434:280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF

047.447.909-92.

| de Assistência Social,

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

nejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retornodotitular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitare que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município oude seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
imputados às falhas emsuas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente emcontratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

atoescrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas oupara sua abertura
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lono prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde queseja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
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exe voreuto
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponentenesta licitação implica em aceitação de todosos termos deste
Edital.

27.9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

ou dador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos benscomo liei

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

e 27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificadode Fornecedores

para fins habilitatórios,

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação
pertinente em vigência

28.DO FORO

28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

e cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro pormais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habj

€) Anexo Ill - Modelo deDeclaração de NãoUtilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impedítivo Para Licitar;

€) Anexo V- Minuta da Ata de Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termo de Referênci

Três Barras do Paraná, 26 de janeiro de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO|- MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

[

E VALOR
ITEM QNTD|UNID DESCRIÇÃO é VALOR TOTAL |

UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX. XXX,XX (XXX reais).

Condiçõesde Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XXX.XXXXX

Cumpre-nos,ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboraçãoda presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostose ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
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Carimbo e Assinatura
ANEXO1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Muni

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penasda Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvona con ão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXKX/XXKX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representadopelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo comaclassificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO-ÀpresenteAta tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas

as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 04/2024 e

seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu

repre:

nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XKX.XXX.XXX-XX

e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na

ntante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
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cidade de XXXX,é a detentora dosdireitos de preferência e nãode exclusividade dos itens
descritos no item3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os itens, os preços registrados,as especificações do objeto,a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta,são as que seguem:

LOTE

T VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
ITEM|QNT|UN DESCRIÇÃO DOS ITENS

[cidaça]sePARÁGRAFO TERCEIRO O valor total registrado para o fornecedor é deR$ XX XXX,XX (0%

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Àvalidade da Ata de Registro de Preçosserá de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendoser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço
vantajoso, nos termos doArtigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no editalde licitação ou no
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixose irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termosdo Artigo 124,1 alínea “a”

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registradose tornar superior ão preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciararedução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
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PARÁGRAFOSÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumpriras obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornouinviável frente às condições ini-
cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato supervenienteque torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021,

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

o Dar causaà inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar à documentação exigida para o certame;

e) Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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k A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivosà
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

temcontra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30%(trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
Ibida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicaçãopelo
Município de Três Barras do Paraná;
9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, LIL IV, V, VL e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao respons
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XI do caput do Ar

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 1, HIV, V, VIe Vil do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos,

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8) Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:
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O A TEREEETENpç comia;
8 As peculiaridadesdo caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

» A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitare contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ouo contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de
juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatóri

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seusanexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverãoser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviçosserão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
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PARAGRAFOSEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecerpara retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registrode Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termode Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes document

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuraçãose fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
a) XKXKXKXKK XANAX

KKK
KKKXKXXX

Db) XKKKXKXKKKKNK

KKK
KKKKRA

[DR 09.0,06,09.0,9,00,0,0,9,0,8,9,0,9,6,9,9,0.0,6,0,4

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoe a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho,que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE/ME Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

014.4

CPE /ME Nº

219-30;

e) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPE/MF

Nº 070.183.439-0'

£) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viaçãoe Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
8) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471,434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPE nº 729.232.969-15, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos comas especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
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como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência é a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu,
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA

CNPJ Nº XKXKXXXX/XKKX-XX

Representante Legal
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PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e I”

2.4. Salienta-se que apósoslevantamentos realizados, constatou-se a necessidadesde aquisição
dos gêneros alimentícios para consumo sendo elaborada uma planilha coma relação aos itens

essenciais já cometidos para processolicitatório por meio de sistema de registro de Preço no

o sentido de suprir as demandas precípuas do ano em curso da Administração Pública Municipal

e seus departamentos vinculados.

2.2, A relação dos materiais e quantitativos estão descritos no Termo deReferência distribuídos
em 205 itens.
2.3.0 valor máximo teve como referência a pesquisa de mercado, com um fornecedor do ramo de
atividade pertinente, Contratações Similares, Painel de Preços, BPS - Banco de Preços em Saúde,

Portal de Compras Públicas, Portal Nacional de Contratações Públicas, TCE Paraná, Portal de

Transparência CGU - NFE, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações
técnicasequantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - FRUTAS, VERDURASE LEGUMES - EXCLUSIVO ME/EPPE | VALOR
ITE

E 'ALORº | UNID DESCRIÇÃO UNITÁRI
M D TOTAL

| o
[ ABACAXI PÉROLA: FRUTA IN NATURA, MENOR 8]
[14|KG|300 |ACIDEZ, DOCE. FRUTA SELECIONADA, NO PONTO| R$ 12:36 So
|

| PARA CONSUMO (NÃO VERDE, NEM APODRECIDA).
.

k Ea - + 1

ABÓBORA CABOTIA, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, RS
2 KG 200 RS 6,18

|

MADURA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES. 1.236,00

|

— JABOBRINHA À GRANEL, TAMANHO MÉDIO, DE
|

PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, SEM |

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA,
|

R$|
3 KG 3

e RS 6,22
| RACHADURAS E CORTES, NÃO PODEM ESTAR 1.866,00
|

|MURCHAS, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS.
|

|
[EMBALAR PARA ENTREGA EM SACOS PLÁSTICOS
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[PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS |

|
|

PLÁSTICAS LIMPAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.
|

|

—
JACELGA (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.

o
gs|

4
|

UN|120 [ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE|R$ 6,14 ssPLÁSTICO. |

[ ALFACE (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.
o

Re
5|UN|600 |ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE| R$ 612 spa]

PLÁSTICO. apa
ALMEIRÃO

(CABEÇA),
LIMPA,

FRESCAENÃO | RE[6|UN
|

180 JAMASSADA. ENTREGUE ACONDICIONADA EM) R$ 610)|

|
EMBALAGENS DE PLÁSTICO.

fo: ALHO IN NATURA, GRAÚDO, CABEÇAS INTACTAS COM
E7|KG | 120 [TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, R$ 38,08 assoASPECTO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS.

E BANANA CATURRA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES a8|KG |1100 |PODRES, SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU| R$ 7,36 EVERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO. | |

9|KG|400|BATATA DOCE, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRE.|R$ 7,14
se

| 2.856,00
To. BATATA INGLESA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES R$

10 KG [2000] RS 831)
562000[7] [BETERRABAINNATURA,

TAMANHO MÉDIO, DE|
| |PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME (NÃO MURCHAS), SEM |

| LESÕES, RACHADURAS OU CORTES, TAMANHO E
E

11|KG|250 |COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO ESTAR BEM| R$ 10,29
| DESENVOLVIDA. ACONDICIONADAS EM 257250)

EMBALAGENS DE PLÁSTICO RESISTENTE, OU EM

|
| CAIXAS PLÁSTICAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.
| Fr R$12|UN | 300 | BRÓCOLIS, TAMANHO MÉDIO. RS 824

| |
| 2.472,00 |

CEBOLA IN NATURA, EM BOM ESTADO DE
| |

13|KG|700 |CONSERVAÇÃO, SEM SUJIDADES, SEM PARTES| RS 9,31] essa)
PODRES, NÃO ESTANDO "MURCHO", EMBALADO
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[ADEQUADAMENTE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS,|[COM ETIQUETA INDICANDO PESO. |

| [CENOURA IN NATURA, NOVA LIMPA, SEM SUJIDADES,
|

o |

| (DE PRIMEIRA QUALIDADE. DEVE APRESENTAR |

| | CARACTERÍSTICA BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS R$
14|KG|800 : .

R$ 9,37
FISIOLÓGICOS, PRAGASE DOENÇAS. GRAU MÉDIO DE 7.496,00

AMADURECIMENTO, COM ETIQUETA INDICANDO |

[peso,
|| CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA), MAÇO COM | q

MAÇ 500G. PRODUTO FRESCO, DESENVOLVIDOS, SEM R$
15 250 R$ 6,15 |

o | PARTES AMARELADAS, SEM MANCHAS OU 1.537,50

APODRECIMENTOS, LIVRESDE SUJIDADES.| CHICÓRIA (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO || R
16

|

UN|250 AMASSADA. ENTREGUE ACONDICIONADA EM R$ 10,46
5

x 615,00
EMBALAGENS DE PLÁSTICO.

[CHUCHU A GRANEL, APRESENTAR CARACTERÍSTICA
B

17|KG|335 [Bem FORMADA, LIVRE DE DANOS, PRAGAS E| R$ 11,50 asas|
DOENÇAS. GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO.

'

TE
COUVE-FLOR, NOVA, LIMPA, DEVE APRESENTAR | E

18|UN|400|CARACTERÍSTICA BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS, | R$ 9,03 ssaPRAGASE DOENÇAS. |
“o

LARANJA PERA À GRANEL, FRUTA IN NATURA, DOCE, | es
19|KG|650 |NO PONTO PARA CONSUMO, NÃO VERDE NEM| R$ 6,67 essa)

APODRECIDA. o |e . | R$|[20|KG|700|MAÇA. TIPO GALA OU FUJL A GRANEL R$ 13,62
9.534,00]

IN

MAMÃO FORMOSA A GRANEL, SEM SUJIDADES, SEM|| |PARTES PODRES, SEM AMADURECIMENTO R$
21 KG 500 R$ 19,14

EXCESSIVO OU VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O 9.570,00
| [CONSUMO || MANGA A GRANEL, FRUTA IN NATURA, DOCE, NO s|R

22|KG|350 PONTO PARA CONSUMO, NÃO VERDE NEM| R$ 661 stisO
APODRECIDA.

|

| ar
T

|

[
|

"RS
23|KG|700 | MELANCIA R$ 5,52

3.864,00
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|

MELÃO, FRUTA IN NATURA, DOCE, FRUTA

SELECIONADA, NO PONTO PARA CONSUMO SEM |

24|KG|400 R$ 841
| AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU VERDES QUE

IMPOSSIBILITEM O CONSUMO.

Prefeitura CWunicipal de Três Barras do Paraná

R$

3.364,00,

PÊRA - TIPO DÁGUA, "MACIA, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE

MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO.

INTACTAS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS

APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS.

NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADAS POR LESÕES

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO

às|kg|120
|PE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS; LIVRE |ç,DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

EMBALAGEM/ROTULAGEM:—SACOS PLÁSTICOS

TRANSPARENTES OU CAIXAS PLÁSTICAS|

|
HIGIENIZADAS, ETIQUETADOS COM NOME E PESO DO

(PRODUTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE

PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO PONTO DE|MATURAÇÃO ADEQUADO ("VERDE"), MURCHO E/OU

| DANIFICADO.

R$

1.910,40

|

o]|
s

3.196,80

REPOLHO A GRANEL, TAMANHO MÉDIO, NOVO,

INTEIRO DE 1º QUALIDADE, SEM MANCHAS E LIMPO.
27|KG|600 e

R$ 9,32
CONDICIONADO EMBALAGENS DE PLÁSTICO

RESISTENTE, OU CAIXAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.

|

|

126 | KG|160 |PIMENTÃO A GRANEL R$ 19,98
|

RS

5.592,00

MAÇ
x ”28|6 | 200 |RÚCULA TAMANHO MÉDIO, R$ 602

R$

1.204,00
TOMATE A GRANEL, EM BOM ESTADO, ÍNTEGRO,|| LIVRE DE PARTES ESMAGADAS, ESTRAGADAS, SEM

| SUJIDADES OU COM AMADURECIMENTO EXCESSIVO
|

29 | KG|1000 R$ 10,02]
|

| (OU VERI PARA CONSUMO, EMBALADO

ADEQUADAMENTE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS OU|
CAIXAS PLÁSTICAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS.

R$

10.020,00

[30 KG|200 |VAGEM R$ 9,42
L e Es

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1.884,00



ESTADO DO PARANÁ

LOTE 02 - FRIOS E CONGELADOS- EXCLUSIVO ME/EPP

T

TOTAL |

|

pal de Três Barras do Paraná

R$]

131.921,10

QNT :DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

APRESUNTADO FATIADO, RESFRIADO, ASPECTO

FIRME, NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE CUBOS DE
|

500|GORDURA. INFORMAÇÕES COMO REGISTRO NO SIE,
| FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTOE DATA

DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

R$

3213

|

Rs |

1606500
|

1500

BACON ESPECIAL EM MANTA, PRODUZIDO COM

FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA

DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

PALETA, ASPECTO FIRME, NÃO PEGAJOSO.|

200 [INFORMAÇÕES COMO REGISTRO NO IF,
R$

39,51

|

LR
7.902,00 |

CAPELETTI, CONTENDO FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,

FARINHA DEROSA, FRANCO COZIDO, PROTEÍNA DE

|SOJA, SAL, GORDURA VEGETAL, OVO EM PÓ, FÉCULA

(DE MANDIOCA,—ÁLCOOL ALIMENTÍCIO,

|AROMATIZANTE, CONDIMENTO. RESFRIADO EM

| EMBALAGENS DE 4006, SABORES FRANGO E CARNE,

CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.
“|

CARNEBOVINA
MOÍDADEPRIMEIRA,

RESFRIAD,

300

COM ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU

MANCHAS ESVERDEADAS, COM TEOR DE GORDURA

DE NO MÁXIMO 12%. COM ASPECTO, CORE CHEIRO

PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO

(TRANSPARENTE ATÓXICO, REGISTRO NO SIF,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

|
VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

“ÍCARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO BIFE (COXÃO

1000 |MOLE), COM ASPECTO FIRME E SEM

[ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS,

R$

26,02

R$

32,39

40,16

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná- PR
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R$

7.806,00

R$

48.585,00

Rs

40.160,00
—)



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras
ESTADO DO PARANÁ

| NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO
| FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO

NA EMBALAGEM.

do Paraná

ÍCARNE BOVINA RESFRIADA, CORTADA EM

CUBOS/ISCAS (ACÉM OU PATINHO), COM ASPECTO

FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS

ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

R$

3856600 |

|

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO COSTELA,

CORTADA PARA ASSAR, COM POUCA GORDURA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

NO SIE, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO FILE/BISTECA,

MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

NO SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

CARNE
BOVINARESFRIADA,TIPOPALETA,

COM,

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO
NO SIE, INFORMAÇÕES DO FABRICANTEE DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM,

COM ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU
|

R$

26.208,00 |

R$

32.940,00

CC
RS

19.880,00

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO ALCATRA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO
NO SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

[CARNE DE FRANGO (FRANGO INTEIRO) CONGELADA,

| TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF,

[INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

| ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDOE|
[NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO |

R$

20.670,00

R$

7.455,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E

SOBRECOXA SEM PORÇÃO DORSAL, ASPECTO
|

[PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM!
ns

|

5
a

R
42|KG |2100 PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO

|

e 10,96 23.016,00
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. |

o CARNE SUÍNA CORTADA EM CUBOS, TIPO LOMBO,

SEM PELE, COM ASPECTO FIRME E SEM

ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO|R$ R$
43 KG|1000 - |

PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO| 20,03|20.030,00
FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADAS

|

NA EMBALAGEM
” —[ CARNE SUÍNA RESFRIADA, TIPO PERNIL, COM o

|
| ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU

R$ R$
44 | KG 450|MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

| 18,33 8.248,50
| NO SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE
| | VENCIMENTO ESTAMPADAS NA EMBALAGEM.

|
(ERVILHA NATURAL CONGELADA, EMBALAGEM R$ R$ |

| VEDADA, COM 3006. 1 10,54 4.216,00 |

us miss . ea
4

|

E aus
FILE DE TILÁPIA, CONGELADO, CONTENDO REGISTRO R$ R$

|

!

DE INSPEÇÃOE DATA DE VALIDADE. 484 19.364,00 |

— [MILHO VERDE CONGELADO, EMBALAGEM VEDADA, | R$ R$ |

47 PCT|400
| |COM 3006. 10,94 4.376,00

|a o

MIX DE LEGUMES CONGELADOS, EMBALAGEM R$ R$
48 PCT|500 |

| VEDADA, COM 300G. 9,05 4.525,00fis E E E |

GORDURA SUÍNA (BANHA), COM REGISTRO NO SIP]
(o ns

|

| 25 [EMBALAGEM PLÁSTICA (POTE) VEDADA,
|

| | 98,80 2.470,00
L

EMBALAGEM COM 07 KG. |

7] TIOGURTE: IOGURTE DE FRUTAS, BANDEJA COM 6| ni
| BAND | RS R$E 450 | UNIDADES, DE 90 GRAMAS CADA. BANDEJA 540

EJA | 7,53 3.388,50
(GRAMAS.i ms | [LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, COM REGISTRO NO SIF, R$ RS

.

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 KG, DEVERÁ|20,55 5.137,50

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras
ESTADO DO PARANÁ

53

55

e INFORMAÇÕES COMO DATA DE

VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.

MANDIOCA DESCASCAD; JONGELADA, NOVA E COM

BOM COZIMENTO.

MANTEIGA COM SAL DE LEITECREME

|
PASTEURIZADO E CLORETO DE SÓDIO, PODENDO

| CONTER CORANTE NATURAL DE URUCUM. DEVE SER

| DE PRIMEIRA QUALIDADE, E NÃO CONTER GORDURA

[TRANS. EMBALAGEM: POTE DE 500 GRAMAS,

CONTENDO NO RÓTULO, NOME DO PRODUTO,

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA |

DE VALIDADE E LOTE, E REGISTRO DE INSPEÇÃO.

REPOSIÇÃO|DO PRODUTO:—EMBALAGENS

DANIFICADAS, OU FORA DO PRAZO DE VALIDADE.

POTE|130

do Paraná

R$

9,94
R$ 5.964,00

RS
R$ 4.530,50

3485

MARGARINA COM SAL, CONTENDO 80% DE LIPÍDEOS,

CONTER VITAMINA A, ÔMEGA 3 E SELÊNIO. POSSUIR |

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, POTE |

500 GR.

UN|400
R$

12,47
R$ 4.988,00

MARGARINA CREMOSA SEM SAL - EM 10G DO

PRODUTO DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 72 KCAL, 86
GORDURAS TOTAIS, 80% DE LIPÍDEOS, 0% DE

GORDURA TRANS. CONTENDO VITAMINA A.

|
APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR

PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR

POTE|250|ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS |R$
[INDESEJÁVEIS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA EMBALAGEM EM POTES DE|
POLIPROPILENO ATÓXICO RESISTENTE COM LACRE

DE PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPAE O POTE,

|
CONTENDO 500 GRAMAS |

12,58 |R$ 3.145,00

MARGARINA VEGETAL CREMOSA, ASPECTO

HOMOGÊNEO E UNIFORME, COR AMARELO OU
UN|150 R$

BRANCO

—
AMARELADO, COR E ODOR

|

CARACTERÍSTICOS, LIPÍDIO MÁXIMO DE 95% E 10%

R$

2.808,00
18,72

div, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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57 UN|500

58 UN|200

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

| NO MÍNIMO, GORDURA LÁCTEA MÁXIMO DE 3%,

EMBALAGEM DE 01 KG.

MASSA PARA PASTEL, EMBALAGEM COM 500G.

MASSA PARA PIZZA, EMBALAGEM COM 150G.

R$ 974
R$ 973

[R$ 487000 |

|

R$ 1.946,00

59 | KG|350

|

|

aso
|

MORTADELA SEM CUBOS DE TOUCINHO, ASPECTO

FIRME, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIE,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES

DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO

NA EMBALAGEM, PEÇAS COM PESO DE 01 KG,

OVO DE GALINHA, FRESCO, SELECIONADO, TAMANHO

MÉDIO, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM

CONTENDO 12 UNIDADES.

R$ 18,80

RS 10,64

R$ 6.580,00
|

|

|

2]
4.788,00

61 KG|900

PEITO DE FRANGO DESOSSADO E CONGELADO,

ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E

NEM PEGAJOSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO

TRANSPARENTE E ATÓXICO, EM PACOTE,

INDIVIDUAL, COM REGISTRO NO SIF, PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A CONTAR DA DATA

DA ENTREGA, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE,

VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM.

R$ 21,99 R$ 19.791,00

62 | KG|500

63 pr|300

(sai

QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, RESFRIADO, ASPECTO

FIRME, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES

DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADOS

NA EMBALAGEM

RS 41,59
R$

20.795,00

HA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF,

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ

APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO DATA DE

VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.

R$ 41,67 R$12.501,00

TOTAL
R$

453.715,00
|

LOTE 03 - FARINHASE INGREDIENTES DE PANIFICAÇÃO- EXCLUSIVO ME/EPP
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tm Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

65

ESTADO DO PARANÁ

DESCRIÇÃO

VALOR

UNITÁRI

o

PCT

110 [AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE 1 KG

FINO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS,

FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÕES

250|DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICAN'

E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA

EMBALAGEM, VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A

CONTAR DA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 05

KG.

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 01, ASPECTO |

[MOFOS, PARASITAS, LARVAS,

—
UMIDADE E|

R$

R$

9,08

27,54

66

67

| per

PCI

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - INGREDIENT]

FARINHA FEITA COM TRIGO INTEGRAL, PACOTES DE

01 KG, CONTENDO LISTA DE INGREDIENTES E

TABELA NUTRICIONAL NO RÓTULO. REPOSIÇÃO DO
20

A CONTAR DA DATA Dj
FARINHA DETRIGO INTEGRAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ISENTA DE MATÉRIA

TERROSA, FUNGOS, MOFOS, PARASITAS, LARVAS,

[UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM

60|ESPECIFICAÇÕES DOS

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM,

NTREGA

INGREDIENTES,

DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 05 KG,

far
so

5006.

PRODUTO: PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 DIAS
|

VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA

FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, EMBALAGEM DE
|

R$

R$

789

32,74

14,27

R$

R$

R$

R$

R$

6.885,00

157,80

1.964,40

1.141,60

100|FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, EMBALAGEM DE 2506. 11,93 R$
|

1.193,00

Lo dus

POLVILHO AZEDO - GRUPO | FÉCULA, TIPO 1,

200 |FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E

LIMPAS, PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA TERROS.

R$

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E

VEGETAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE

POLIETILENO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE

ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO

PRAZO DE VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO

E EMBALAGENS DANIFICADAS. EMBALAGEM COM

500G. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE

MÍNIMA DE6 MESESA PARTIR DA DATADE ENTREGA

n er SAL AMONÍACO (BICARBONATO DE AMÔNIA),

EMBALAGEM 1006.
20 IRS 639 R$

LOTE 04 - AÇUCARES, DOCESE INGREDIENTES PARA DOCES- EXCLUSIVO ME/EPP

TOTAL|R$ 14.800,40
J

127,80

ITEM UNID|QNTD DESCRIÇÃO

72 |UN |600

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ACHOCOLATADO EM PÔ INSTANTÂNEO,

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. INGREDIENTES:

AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ,|R$ 10,43 R$ 6.258,00 |

MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA,
AROMA DE BAUNILHA, VITAMINAS E SAL, PCT 400 GR.

73 | PCT|800
|

SACAROSE, GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERAIS

| PACOTE CONTENDO 5 KG.

AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL, COMPOSTO COM

FERRO. INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM.

E

R$ 2435
R$

19.480,00

74 PCT |20 [AÇÚCAR DE BAUNILHA, EMBALAGEM 500G

7 pr
| SACAROSE, GLICOSE, FRU' SAIS MINERAIS

50

CONTENDO 5 KG.

FERRO. INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PACOTE

R$ 9,94
TAÇÚCAR REFINADO ESPECIAL, COMPOSTO COM

E

R$ 2882

R$ 198,80

|

R$ 4.323,00

|
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

|

|ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, COM SACARINA a
|

76 FR |40 |SÓDICA, CICLAMATO DE SÓDIO, CADA GOTA CONTEM |R$ 8,96
segão

0,02 KCAL, EMBALAGEM COM 100 ML.

[ TA ADOÇANTE DIETÉTICOEM PÔ, COM LACTOSE,

| ANTIUMECTANTE, DIÓXIDO DE siLÍCIO E

7 |Cx 50 EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E/R$ 12,94 am |

ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL POR ENVELOPE,

COM 800MG CADA, CAIXA COM 50 ENVELOPES.
|

78 |PCT |30 AMEIXA SECA COM SEMENTE, EMBALAGEM 2006. R$ 19,59 a Jo
|

o “| [AMENDOIM, BENEFICIADO, DESCASCADO, E +
79 |PCT 200|SELECIONADO, CLASSE MIÚDO, TIPO 1, EMBALAGEM |R$ 12,69

sê 2.538,00

E [;
BALA DOCE SABORES, IOGURTE, HORTELÃ, ins

so |pcr [300 R$ 1117
| |MORANGO, BANANA, EMBALAGEM DE 480G 3.351,00

81 |PCT |100 |CANELA EM PÓ, EMBALAGEM 10G. ns a90/ é
| 39000 |

| 82 |PCT |600
|

CANELA EM CASCA, EMBALAGEM 10G. R$ 582
|

r
Ra

7e [CHOCOLATE *
GRANULADO, COLORIDO| = “eá|R$

|

ARTIFICIALMENTE, EMBALAGEM 100G. 715,20

sa |Per 50 |CHOCOLATE GRANULADO, EMBALAGEM 500GR. |R$ 2620 o
[ 7 COCO RALADO DESIDRATADO PURO, PARCIALMENTE

q

as || 85 [PCP [200|DESENGORDURADO, SEM ADIÇÃO DE SACAROSE, R$ 738), (O |

EMBALAGEM 1006. |

| ai fem 450 |CRAVO DA ÍNDIA, EMBALAGEM 106. ns sa|
| 2.443,50

| DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO, |

|

| FEITO COM LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU |
|

|

LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ENZIMAE| |

|

87 |POTE|600|CONSERVADOR. SEM GLÚTEN. NÃO DEVE TER AMIDO | R$ 14,92 ds oEMBALAGEM DE POTE PLÁSTICO DE 350 A 400] |

GRAMAS, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,
|

|

| LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE |

cógredfoo. GERoeSom
PER ERA +
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

FABRICAÇÃO VALIDADE E LOTE. TER REGISTRO DE |

INSPEÇÃO,|

(CREMEDELEITE
PASTEURIZADO,

TIPO
NATA, ES

88 |POTE 500 R$ 14,97
EMBALAGEM 3006. 7.485,00E CREME DE LEITE TRADICIONAL UHT, ESTABILIZANTE R$

89 jun (650 . R$ 677]
|

FOSFATO DISSÓDICO, EMBALAGEM DE 200 MI 4.400,50
| | DOCE DE FRUTAS, SABORES (MORANGO ,

UVA E|OUTROS), EMBALAGEM DE POTES PLÁSTICOS, COM
|

TAMPA INTERNA ALUMINIZADA E LACRADA, ROTULO R$
90 |POTE 450 o

RS 9,20
CONTENDO AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, [414000
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E LOTE, E A

MARCA DO PRODUTO. POTE 400 GRAMAS.

[7] [R$
91 |PCT 150|DOCE TIPO GOIABADA, EMBALAGEMDE 300G. MS 56o| DOCE TIPO MARIA MOLE, SUSPIRO, CANUDO DE LEITE, iR$ |

92 jcx (250 R$ 25,59 |

| CAIXA COM 50 UNIDADES. 6.397,50 |

| FRUTAS CRISTALIZADAS, EMBALAGEM CONTENDO R$
93 (PCT (70 RS 74

| | 100G. 51870 || LEITE CONDENSADO: CONTENDO, LEITE INTEGRAL,
|

AÇÚCAR E LACTOSE, ACONDICIONADO EM R$
94 [UN (500 e

RS 925
|

| EMBALAGEM DE PAPEL LAMINADO, PESO LÍQUIDO 4.625,00

| 3956
| DE COCO TRADICIONAL, EMBALAGEMCOM 200 R$

95 [UN 200 R$ 782
|

|

ML, E 564,00
Tora | [R$ |

96 |PCT |200  |NOZMOSCADA INTEIRA, EMBALAGEM8G. 558 oo |

| gniega| |
PIRULITO, SABORES TUTTI FRUTTI, MORANGO, COM R |

97 |PCT [300 R$ 1897 |

| | RECHEIO EMBALAGEM COM 600G 5.691,00
"ARA GELATINA, ZERO, DIVERSOS SABORES, |

CONTENDO MALTODEXTRINA, SAL, REGULADOR DE

ACIDEZ, CITRATO DE SÓDIO, ACIDULANTE, ÁCIDO
E[98 (UN [500 |FUMÁRICO,  AROMATIZANTE,

—
EDULCORANTES| RS 4,92 aa| | ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SÓDIO, ASPARTAME, “o

SACARINA SÓDICA E ACESULFAME DE POTÁSSIO E

CORANTES ARTIFICIAIS, EMBALAGEM COM 106.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

| PÓ PARA GELATINA, DIVERSOS SABORES, CONTENDO |
|

' |

AÇÚCAR, GELATINA, SAL, VITAMINA €, REGULADORES

DE ACIDEZ: CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,
=99 (UN [1000 |EDULCORANTES ASPARTAME, CICLAMATO DE SÓDIO, |R$ 298)ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA, [e

AROMATIZANTE E CORANTE ARTIFICIAL,

EMBALAGEM DE 25G.
|

|

' R$
100 (UN 200 PÓ PARA MARIA MOLE, EMBALAGEM COM 506. R$ 5,66

1.132,00[1 SAGU DE MANDIOCA, EMBALAGEM 500G, ISENTA DE
|

| |

MOFO, ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER Rº

| 104 (PCT |200
: R$ 13,61

|
SUBSTANCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 2.722,00

| DE 6 MESES A PARTIR DA DATADE ENTREGA || R$ |
102 PCT [60 [UVA PASSA, EMBALAGEM 200G. R$ 1279

| | 767,40pi a Fr alii R$
TOTAL

103.383,70

LOTE 05 - LÍQUIDOS, LÁCTEOS, CHÁSE SUCOS- EXCLUSIVO ME/EPPmlama| VALOR|VALOR
&

[ :ITEM|UNID |QNTD| DESCRIÇÃO :UNITÁRIO|TOTAL

ÁGUA DE COCO, PRODUTO 100% NATURAL E [

INTEGRAL, COM BAIXO TEOR DE SÓDIO, SEM ADIÇÃO | R$
103|UN|2000 | R$ 314

DE AÇUCARES E LIVRE DE CONSERVANTES, 6.280,00
| CONTENDO 200 ML.

ÁGUA MINERAL 500 ML, EMBALAGEM COM 12 R$
104 FARDO|600 RS 26,13

UNIDADES 15.678,00
CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, TORRA MÉDIA, EMBALADO A VÁCUO E |[405|UN
|

2100 [EM CAIXA DE PAPELÃO, CONTENDO 5006, COM SELO [R$ 20,02
|"

|
DE PUREZA ABIC (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA

4204200

|

INDÚSTRIA DE CAFÉ).
|

| CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS, COMPOSTO DE ii
106 | &

|
300 |CAPÍTULOS FLORAIS DE CAMOMILA (MATRICARIA|R$ 4,92 unem

| CHAMOMILLA), SEM GLÚTEN. EM SACHÊS

A. Brasil, 245 'one/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANÁ

ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE. CAIXA DE 10G

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

COM 10 SACHÊS

E !
| R$

107 | CX|200 |CHÁ DE CAPIM CIDREIRA 10G, CAIXA COM 10 SACHÊS.|R$ 482) o
108 CX

|

200 |CHÁDEHORTELA 106, CAIXA COM 10 SACHES, RS 494 sã o
CHÁ DE ERVA-DOCE, EM SAQUINHOS, COMPOSTO DE

FUNCHO NACIONAL (FOENICULUM VULGARE), SEM |

109|CX|400 |GLÚTEN. EM SACHÊS ENVELOPADOS| R$ 4,93 sra
|

INDIVIDUALMENTE DE APROXIMADAMENTE 2G

CADA. CAIXA COM10 SACHÊS. EMBALAGEM 136.

Es &
CHÁ MATE TOSTADO NATURAL 40G, EMBALAGEM

E EE
RS

8.895,00

[441|PCT|1000 |CHÁ PARA CHIMARRÃO 10G. RS 521 e
|

|
521000

| 112|PCT|200 .
se

| AÇÚCAR, EMBALADA A VÁCUO, CONTENDO 01 KG 250,00o (LEITE INTEGRAL FLUIDO, ESTERILIZADO UHT. LEITE|o

[LONGA VIDA INTEGRAL TETRAPAK, CAIXAS DE

1000ML, FONTE NATURAL DE PROTEÍNASE CÁLCIO,

MANTER TODAS AS CARACTERÍSTICAS NATURAIS DO

LEITE IN-NATURA, INCLUSIVE TEOR DE GORDURA bag
113|UN|4500|DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO,|R$ 7.99] (oTABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE

[FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA DE

120 DIAS PODENDO FICAR ARMAZENADO EM

TEMPERATURA AMBIENTE.

LEITE DE VACA INTEGRAL EM PÓ: INSTANTÂNEO,

CONTENDO LEITE INTEGRAL, LECITINA DE SOJA

(EMULSIFICANTE ) E NO MÍNIMO VITAMINAS A E D.
114|UN|200 [ISENTO DE GORDURAS TRANS. EMBALAGEM R$ 18,91|.

na

ALUMINIZADA COM 400 GRAMAS. NO SEU róruLo| aa
DEVERÁ TER INFORMAÇÕES SOBRE GLÚTEN, TABELA

| |
NUTRICIONAL COM IDENTIFICAÇÃO DA PORÇÃO,

245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranámo ade do PiesRe
MODO DE PREPARO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. TER

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. CADA

PACOTE DE LEITE EM PÓ DEVERÁ RENDER NO

MÍNIMO 3 LITROS DE LEITE RECONSTITUÍDO.[| REFRIGERANTE 2, SABORES VARIADOS,
Es

115 | UN
|

1200|ACONDICIONADO EM GARRAFA PET, TAMPA COM| RS 993) 1,ROSCA
.

REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR COLA) RS116|UN 1800 R$ 834]
ACONDICIONADA EM GARRAFA 15.012,00

| REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR GUARANÁ, R$
117|UN|1800 RS 874

|
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET. 15.732,00| REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR COLA, R$

118|UN
|

1200 ' RS 7,95
ACONDICIONADA EM GARRAFA RETORNÁVEL. 9.540,00[0] | [REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR GUARANÁ, R$

119|UN|800 Ê
RS 9,51

ACONDICIONADA EM GARRAFA RETORNÁVEL. 7.608,00a SUCO EM PÓ COM VITAMINAS, SABORES VARIADOS, R$
120 Cx|300 R$ 19,67

EMBALAGEM CONTENDO 15 PACOTES DE 256. 5.901,00

[= SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SABORES DIVERSOS,|CONTENDO ÁGUA POTÁVEL E SUCO CONCENTRADO R$
121) ER|400 , R$ 16,13

|
| DE FRUTA, COM RENDIMENTO MÍNIMO DE 5 LITROS | 645200

|
|

| DE SUCO POR FRASCO DE 500 ML.

[ SUCO EM PÔ COM VITAMINAS, SABORES VARIADOS, R$
122|FR|500 ,

RS 16,56
| BAIXO TEOR DE AÇÚCAR, EMBALAGEM COM3506 8.280,00

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL - ELABORADO

SOMENTE COM UVAS, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA,

CORANTES OU AÇÚCAR (SOMENTE O AÇÚCAR

NATURAL DA FRUTA) PASTEURIZADO, NÃO

ALCOÓLICO, NÃO FERMENTADO. EMBALAGEM DE R$
123|FR|200 S 21,26 |

VIDRO CONTENDO 1,5 LITROS. ROTULAGEM | 4.252,00

APRESENTANDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,

REGISTRO NO MAPA, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESESA CONTAR DA DATA

|
DE ENTREGA

|

[asa | ALIMENTO COLORÍFICO: CONDIMENTO EM PÓ, R$
124

|
PCT|150 . [R$ 11,00

CONTENDO TAIS INGREDIENTES: FUBÁ, EXTRATO DE 1.650,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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]

HRS Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

URUCUM E ÓLEO DE SOJA. EMBALAGEM EM PACOTE

PLÁSTICO RESISTENTE, SELADO, E CONTER NO

ROTULO O NOME DO PRODUTO, PESO LIQUIDO,

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES E

INFORMAÇÕES SOBRE O GLÚTEN. PACOTE DE 500

GRAMAS,

o R$
TOTAL

212.835,00

LOTE 06 - DEMAIS ALIMENTOS- EXCLUSIVO ME/EPP
[

I

7
T

-
o VALOR | VALOR

ITEM UNID |QNTD DESCRIÇÃO e1 UNITÁRIO
|

TOTAL

/ ARROZ BRANCO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, RS125 PCT 300 R$ 32,15 |

SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM 05 KG | 9.645,00
o. |  |ARROZ INTEGRAL, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, RS
126|PCT|120 R$ 7,97

SUBGRUPO PARBOILIZADO, EMBALAGEM 01 KG. 956,40
| ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, CLASSE LONGO R$

127|PCT|150 R$ 29,24
FINO, SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM 05 KG. 4.386,00| “(AVEIA LAMINADA EMFLOCOS FINOS, ISENTA DE

| MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS R$
128 UN 70 R$ 10,88

| NOCIVAS, EMBALAGEM PLÁSTICA 761,60

TRANSPARENTE CONTENDO 5006.| AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO, [R$129 UN 100 R$ 15,42 |

EMBALAGEM 500G. | 1.542,00
a | | RS
130|PCT|250 [BATATA PALHA, PACOTE 140 GR. RS 9,64

2.410,00
BISCOITO SALGADO AGUA E SAL, COM ZERO DE

.

GORDURA TRANS, E COM FARINHA ENRIQUECIDA =131|PCT|1300 |COM FERRO E ACIDO FÓLICO. SER CROCANTE E R$ 891|(0TER EMBALAGEM DUPLA PROTEÇÃO. PACOTE| '

:
|

COM NO MÍNIMO 370 GRAMAS. E

|

BISCOITO DE POLVILHO, FORMATO TIPO ARGOLA,

EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS R$
132 UN 400 [RS 799

| TRANSPARENTE E RESISTENTE, PESANDO 1006. 3.196,00

90% DO PRODUTO DEVE ESTAR COM SUAS
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* Do

Esses
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS INTACTAS (NÃO

QUEBRADAS). NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS POR PORÇÃO,

SOBRE GLÚTEN, INGREDIENTES, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE.

[133 |

134

per

PCT

1100

200

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, SABORES LEITE,

MARIA E MAISENA, COM DUPLA EMBALAGEM COM|R$ 7,09

370 GRAMAS.

Bi CE INTEGRAL,

INGREDIENTES NATURAIS E INT

ELABORADO COM ARROZ, SOJA E MILHO, ISENTO

DE PRODUTOS LÁCTEOS (SEM LACTOSE E SEM

PROTEINAS DO LEITE DE VACA, INCLUSIVE SEM|R$ 10,59

TRAÇOS DE LEITE), ZERO DE GORDURAS TRANS.

EMBALAGEM/ROTULAGEM COM INFORMAÇÕES|
NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES,

VALIDADE, LOTE. EMBALAGEM DE 150A 200 G.

R$

7.799,00

R$

2.118,00

135 PCT 800

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO

MÍNIMO TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO |

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO,

AÇÚCAR, AMIDO, GORDURA VEGETAL, FERMENTO.|R$ 9,01
SABORES VARIADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE -
ENTREGAR 1 TIPO POR REMESSA). NO SEU

RÓTULO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES SOBRE

O GLÚTEN, TABELA NUTRICIONAL, MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LIQUIDO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE

MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA. PACOTE COM NO MÍNIMO 300 GRAMAS.

R$

7.208,00

136

137

PCT

PCT

300

500

BISCOITO RECHEADO, SABORES A ESCOLHER,

FEITO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA | R$ 3,85

VEGETAL, MARGARINA, CACAU EM PÓ, LEITE EM

PÓ INTEGRAL. PACOTE COM 1406.

BISCOITO SALGADO INTEGRAL, CONTENDO
R$ 12,85

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E

R$

1.155,00

6.425,00
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Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

|
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, FIBRA DE

TRIGO, AÇÚCAR, EXTRATO DE MALTE, SAL,

GLICOSE, SORO DE LEITE, FERMENTO,

ESTABILIZANTE. TER 0% DE GORDURA TRANS.

EMBALAGEM DUPLA PROTEÇÃO COM 370 G.

| CALDO DE GALINHA, CONTENDO 12 TABLETES, Re138 cx 250 RS 577
EMBALAGEMDE 1146. 1.442,50

RS
139 UN 150|CATCHUP, TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 4006.|R$ 16,10

|
2.415,00

CEREAL PARA COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR |

| INFANTIL (ARROZ OU AVEIA), RICO EM FERRO E

| ZINCO, FONTE DE CÁLCIO E IODO, FONTE DE 13 R$
140 UN 50

e
R$ 9,97

VITAMINAS E ZERO AÇÚCAR. INDICADO PARA 498,50

CRIANÇAS MAIORES DE 6 MESES. EMBALAGEM

COM 2306.| ERVILHA EM CONSERVA, LATA COM
E

.

141|LATA|200 |REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, VEDADA,|R$ 524|(oPESO LÍQUIDO DRENADO DE 2006. .

o
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES, |

CONTENDO TOMATE, AÇÚCAR E SAL, COM 0% DE
as

142|LATA|10 GORDURA TOTAL E TRANS LATA COM| R$ 1356|oREVESTIMENTO APROPRIADO, VEDADA, PESO
í

|
LÍQUIDO 8506.

|
| EXTRATO DE TOMATE, ENLATADO, CONTENDO

TOMATE, AÇÚCAR E SAL, COM 0% DE GORDURA R$
143 LATA|350 RS 7,53

TOTAL E TRANS, LATA COM REVESTIMENTO 2.635,50

|APROPRIADO, VEDADA, PESO LÍQUIDO 3406.
| R$

144|PCT 70.|FARINHA DE MANDIOCA BRANCA 01 KG RS 074 mo
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA E MOÍDA, RS145 PCT 70 R$ 9,87

|

|

EMBALAGEM DE 01 KG. 690,90

FARINHA DE MILHO, TIPO BIJU, CLASSE AMARELA, R$
146|PCT 100 RS 10,81

EMBALAGEM 01 KG. 1.081,00
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

FARINHA DE MILHO, TIPO FUBÁ, AMARELO, PRÉ
R$

147|PCI|200 |COZIDO, LIVRE DE FUNGOS, PARASITAS UMIDADE R$ 7,02 |4044
|

E FRAGMENTOS ESTRANHOS, EMBALAGEM 01 KG

[FARINHA DE MILHO, TIPO FUBÁ, NATURAL DE |

[MILHO AMARELO, ENRIQUECIDO COM FERRO E

(ACIDO FÓLICO. NÃO SER PRÉ COZIDO.

APRESENTAR COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO,

COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, SUJIDADES, R$
148|PCT|200 : R$ 15,02

FERMENTAÇÃOE RANÇO. EMBALAGEM DE1 KG, 3.004,00

EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE, E

| ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO

NUTRICIONAL E TER REGISTRO NO MS. VALIDADE
|

MÍNIMA DE 6 MESES.
|

| PR CC RS
149 | PT 30.|FARINHA PARA QUIBE 5006. RS 945

| 283,50
pps ps [FARINHA TEMPERADA DE MILHO, SEM PIMENTA,| | RS

150|PCT 60 R$ 9,03 |

EMBALAGEM DE 500G, 541,80
us | FARINHA DE MANDIOCA, TIPO BIJU, EMBALAGEM [RS151 per 70 R$ 10,04

DE 01 KG 702,80
1 FAROFA TEMPERADA DE MANDIOCA, SEM R$

152) PCT 180 R$ 9,53
PIMENTA, EMBALAGEM DE 5006. 171540| FEIJÃO CARIOCA, TIPO1, SAFRA 2022, LIVRE DE

| SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, CONSTITUÍDO R$
153|PCT|250 R$ 12,77

|
| NO MÍNIMO 98% DE GRÃOS INTEIROS, MADUROS, 3.192,50

LIMPOS E SECOS. EMBALAGEMDE 01 KG.

— FEIJÃO PRETO, TIPO 1, SAFRA 2022, LIVRE DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, CONSTITUÍDO R$
154|per|300 , : R$ 9,99

NO MÍNIMO 98% DE GRÃOS INTEIROS, MADUROS, 2.997,00

LIMPOSE SECOS. EMBALAGEM DE 01 KG.

| LENTILHA - TIPO 1, NOVA, DE PRIMEIRA
|

QUALIDADE, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS|

MOFADOS E/OU CARUNCHOS. EMBALAGEM DE R$
155|Per 8 | .

R$ 12,97
| 500 GR, DE MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E 1.037,60

TRANSPARENTE COM DATA DE FABRICAÇÃO E|

| PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 10 Mi A
L
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. TER

| INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: EMBALAGENS DANIFICADAS

MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO, RS
156|PCT|200 RS 9,18

EMBALAGEM COM 5006. 1.836,00

MACARRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO, PENE,
E

157 KG 600 |ESPAGUETE, FUSILE OU TALHARIM, EMBALAGEM|R$ 11,67|oo7.002
DE 01 KG

r MACARRÃO GRAVATA COM OVOS - MASSA COM o
OVOS E FARINHA DE TRIGO (SÊMOLA DE TRIGO)

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO E

CORANTES NATURAIS (URUCUM E CÚRCUMA),

ZERO GORDURA TRANS, ISENTO DE QUALQUER

SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU—NOCIVA

EMBALAGEM—PLÁSTICA TRANSPARENT] R$
158|PCr 70 E

RS 758
ATÓXICA, CONTENDO 500 GRAMAS. NO RÓTULO 530,60

APRESENTAR INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,

INGREDIENTES, LOTE E PRAZO DE VALIDADE DE |

NO MÍNIMO 12 MESES A CONTAR DA DATA DF |

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO—PRODUTO:

EMBALAGENS DANIFICADAS OU FORA DO PRAZO |

DE VALIDADE
|

MACARRÃO INTEGRAL, SEMOLA DE TRIGO) o

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
ns

159) PCT|400 |PARELO DE TRIGO E FIBRA DE TRIGO, TIPO R$ 977) aESPAGUETE, PENE OU FUZILE, EMBALAGEM COM a
500 G

Bem | MAIONESE INDUSTRIALIZADA, TIPO SACHÊ, R$
160|PCT|300 R$ 11,46 |

EMBALAGEM DE 400G. 3.438,00
x = |

R$
161|PCT | 200 [MASSA PARA LASANHA, EMBALAGEM COM 5006.|R$ 10,31 |,me os |MILHO CANJICA, BRANCA, SAFRA 20)

"| R$
162|PCT|200 R$ 11,74

| EMBALAGEM COM 500G 2.348,00
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ESTADO DO PARANÃ

|

R$
163

|

por 150|MILHO PIPOCA, SAFRA 2022, EMBALAGEM 500G.|R$ 7,02
1.053,00

| [MILHO QUIRERINHA, SAFRA 2022, EMBALAGEM [R$164|PCT|200 R$ 529
COM 500G. 1.058,00

—
|MILHO VERDE EM ERVA, LATA COM| a165|LATA | 250 REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, VEDADA, | R$ 6,09 =;

á 1.522,50
PESO LÍQUIDO DRENADO 200G.

| ÓLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM PET
| CONTENDO 900 ML, REGISTRO NO SIF,

na
[166 | UN|1300 [INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES|R$ 9,90 o12.870,01|

DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO

ESTAMPADO NA EMBALAGEM

ORÉGANO DESIDRATADO, EMBALAGEM COM R$
167 | UN 100 R$ 793

1006. 793,00
[ | E R$

168|UN 180 | PEPINO EM CONSERVA EMBALAGEMCOM 300G.

PIMENTA DO REINO MOÍDA, EMBALAGEM COM
169 UN 50

| 306.[| QUEIJO RALADO, TIPO PARMESÃO, EMBALAGEM| R$
170 | per|300 R$ 9,52

| COM 50G. 2.856,00

[o SAL REFINADO IODADO, COMPOSTO DE CLORETO| ns
am KG 300 |DE SÓDIO E IODETO DE POTÁSSIO, EMBALAGEM R$ 525|||

01 KG. “o
Fr

SARDINHA EM CONSERVA, COM ÓLEO R$
172|UN 150 - [R$ 759

COMESTÍVEL, EMBALAGEM COM 1256. | 1.138,50
Fen) SELECTA DE LEGUMES, PESO LÍQUIDO DRENADO R$
173 UN 200 R$ 5,84

2006. 1.168,00

TEMPERO COMPLETO SEM—PIMENTA,| RS174 POTE 100 R$ 7,61
EMBALAGEM COM 3006. 761,00

E

TEMPERO PARA ARROZ, CONTENDO ALHO, R$
175|UN 60 . RS 7,16

CEBOLA, ORÉGANO, SALSAE LOURO, SACHE 60 GR. 429,60

[VINAGRE DE MAÇA, COM COR, AROMA E SABOR R$
[176 UN 250 a

R$ 7,59
EMBALAGEM DE 750ML. 1.897,50[o | ==

R$

177 UN 200 R$ 911
1.822,00
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ESTADO DO PARANÁ

VINAGRE DE VINHO TINTO, COM COR, AROMA E

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

178 |GARRAFÃO|5
:

R$ 24,75
SABOR CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE 5 L.

TOTAL
138.724,25

LOTE 07 - DOCES - EXCLUSIVO ME/EPP
.= VALOR

QNT a É VALOR
ITEM|UNID | DESCRIÇÃO UNITÁRI

|
D TOTAL

|
PACOTE BOMBOM, PESO UNITÁRIO 206, COM

179 |

PCT|60. APROXIMADAMENTE SO UNIDADES, EMBALAGEM|R$68,34 |R$4.100.40

DE 1KG. COM CHOCOLATE DE BOA QUALIDADE. EPIPOCA DOCE PACOTE DE 126, FARDO COM 50

UNIDADES
180|FARDO|50

t |

R$27,48 R$1.374,00 |

|

|

181|OX 60|TORRONE DE 25G CADA, CAIXA COM 50 UNIDADES R$79,97|R$4.79820 |

PIRULITO, SABORES TUTTI FRUTTI E MORANGO,

COM RECHEIO, EMBALAGEM DE 600G
182|PCT|200 R$17,61

|

R$ 3.522,00

BALA DOCE, SABORES IOGURTE, HORTELA,

| MORANGO, BANANA, EMBALAGEM DE 4806.
1

BISCOITO RECHEADO, SABORES A ESCOLHER,

FEITO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM

UN|800|FERROE ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA

VEGEAL, MARGARINA, CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ

INTEGRAL. PACOTE COM 140G.

per|300 R$17,33 |

R$ 5.199,00
|

|

R$ 4,79 R$332,00 |

|

|

ACHOCOLATADO, CAIXA COM 27 UNIDADES DE 200

MLCADA.
cx 50 R$65,21 |R$3.260,50

CHOCOLATE EM BARRA, COM RECHEIO ABRADOE[186 70|MACIO SABOR MORANGO, CAIXA COM 36

UNIDADES, CADA UNIDADE COM 136,

R$36,40|R$ 2.548,00

FR = PAÇOQUINHA ROLHA TRADICIONAL, POTE COM50
| UNIDADES

BARRA DE CEREAL DIVERSOS SABORES, COM

188
|

UN 800 [COBERTURA DE CHOCOLATE E PESO MÍNIMO

[UNITÁRIO DE 22G

R$32,68 |R$ 1.307,20 |

R$ 2,82 |R$2.256,00
|
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deseo
BISCOITO TIPO COOKIES, SABOR BAUNILHA COM

189 OX 70. |GOTAS DE CHOCOLATE, CAIXA COM 12 SACHÊS DE|R$36,57|R$2.559,90

40GCADA.

| L R$

4.757,20
TOTAL

LOTE 08 - PROGRAMA LANCHE COM SAÚDE- EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR|VALOR
|

|

UNITÁRIO|TOTAL
|— SUCO DE FRUTA ADOÇADA E COM 30% DESUCO. | |

| INGREDIENTES: AGUA, AÇÚCAR, SUCO

CONCENTRADO DE UVA, SUCO CONCENTRADO DE

ITEM | UNID|QNTD DESCRIÇÃO

: : . R$ R$
190|CX|10000|MAÇÃ, VITAMINA C, ACIDULANTE, ÁCIDO CÍTRICO,

4,68 | 46.800,00
| AROMATIZANTE, AROMA NATURAL, CORANTE E
|

ANTIESPUMANTE (INS9004). NÃO CONTÉM

|

| GLUTEN. CAIXINHA COM 200 ML.| BISCOITO SALGADO: INGREDIENTES FARINHA DE. |
Roo

| TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICOE| |

| VITAMINAS B3, B2 E B1, GORDURA VEGETAL,
ge E

|

1491 |

PCT | 7000 |AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL E FERMENTOS |

| » - 4,89 34.230,00 |

QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMÔNIO, FOSEATO |

MONOCÁLCICO E BICARBONATO DE SÓDIO. |
|

|

| | PACOTE COM 144 GR.
. o RS

TOTAL
81.030,00

LOTE 09 - PATOLOGIAS- EXCLUSIVO ME/EPP

|
I a VALOR|VALOR

ITEM|UNID |QNTD DESCRIÇÃO .
| UNITÁRIO|TOTAL |

POLVILHO DOCE - GRUPO 1 FÉCULA, TIPO 1,

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃSE
LIMPAS, PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA TERROSA,

192|PCT|100 |PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E| R$11,89
sa

VEGETAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE| nd
POLIETILENO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO

DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ao ESTADO DO PARANÁ
£ Prefeitura CHunicipal de Vrês Barras do Paraná

VENCIMENTO DOPRAZO DE VALIDADE, PRAZO DE

VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS DANIFICADAS.

EMBALAGEM COM 5006. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCA: ZAELI,

GERIBA, PRATA, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR

QUALIDADE.

193 POTE|50

CREME VEGETAL,SEM SAL - NÃO CONTER EM SUA

COMPOSIÇÃO GORDURA DO TIPO TRANS E NEM

LEITE EM PÓ OU SORO DE LEITE. EMBALADA EM

POTE PLÁSTICO RESISTENTEDE 500 GRAMAS, COM

PROTEÇÃO INTERNA LAMINADA PÓS TAMPA. NO

SEU RÓTULO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE,

LOTE, INGREDIENTES E INFORMAÇÃO

NUTRICIONAL. MARCA PRÉ-APROVADA: BECEL

ORIGINAL, OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.

R$13,92
R$

696,00

194 LT 50

LEITE DE VACA DESNATADO FLUIDO -

ESTERILIZADO UHT, EMBALAGEM LONGA VIDA

TIPO TETRAPAK, DE 1 LITRO. INGREDIENTES: LEITE

DESNATADO E ESTABILIZANTES, FONTE NATURAL

DE PROTEÍNAS E CÁLCIO, TEOR DE GORDURA 0%, E

SEM GORDURA TRANS. DEVERÁ CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO, TABELA DE

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS (AMASSADAS, ESTUFADAS), OU COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ-

APROVADAS: FRIMESA, AURORA OU EQUIVALENTE

OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA O

DESCRITIVO.
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ESTADO DO PARANÁe ssegãa

|

| |

LEITE ZERO LACTOSE,

EMBALAGEM LONGA VIDA TIPO TETRAPAK, DE 1

LITRO. INGREDIENTES: LEITE SEMIDESNATADO, |

|

|

LUIDO, ESTERILIZADO UHT,

ENZIMA LACTASE E ESTABILIZANTES, FONTE

NATURAL DE PROTEÍNAS E CÁLCIO, E SEM

GORDURA TRANS. INDICADO PARA DIETAS COM

| RESTRIÇÃO À LACTOSE.DEVERÁ CONSTAR Na|

EMBALAGEM DO PRODUTO, TABELA DE,

| INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES,

195|LT|120 |DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E |
R$ 897 e |

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS (AMASSADAS, ESTUFADAS), OU COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. SUGESTÕES DE |

MARCAS: FRIMESA ZERO LACTOSE, PIRACANJUBA |

ZERO LACTOSE, AURORA ZERO LACTOSE OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE |

ATENDAO DESCRITIVO.
|

MACARRÃO SEM GLÚTEN : FARINHA DE ARROZ OU

FARINHA DE ARROZ COM FARINHA DE MILHO,

CORANTE NATURAL DE URUCUM E CURCUMA,

PODENDO TER EMULSIFICANTE. SEM OVOS E SEM |

GLÚTEN E SEM LEITE, FORMATO TIPO PENNE,

| | PARAFUSO OU ESPAGUETE. EMBALAGEM: PACOTE |

ATÓXICO, INCOLOR, TRANSPARENTE,

196 Per Jo
TERMOSSOLDADO, RESISTENTES, com 5006.

R$ 9,65
CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES SEGUNDO A 96,50

LEGISLAÇÃO VIGENTEPRAZO DE VALIDADE:

MÍNIMO DE 06 MESES. PARA DIETA DE

INTOLERÂNTES A GLÚTEN E ALÉRGICOS À OVOS, E
(PROTEÍNA DO LEITE DE VACA OU A LACTOSE.

| (REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS |

DANIFICADAS OU FORA DO PRAZO DE VALIDADE.

| MARCAS PRÉ APROVADAS: URBANO, RENATA OU
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ssE ESTADO DO PARANÁ

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

197|Pote|50

DOCE DE FRUTAS ZERO AÇÚCAR, ADOÇADO com
SUCRALOSE, 65% MENOS CALORIAS. NÃO CONTÉM

GLÚTEN.

198 | PCT|12

|

BISCOITO DE ARROZ: FEITO APENAS COMARROZ||
EXPANDIDO PODENDO TER UM TOQUE DE SAL,

LEVE E CROCAN! M GLÚTEN, SEM OVO, SEM

GORDURA TRANS. (PARA INT, A GLÚTEN, APLV E

ALERGIA A OVOS). EMBALAGEM/ ROTULAGEM:

PACOTE DE 90 GRAMAS, CONTENDO INGREDIENTES

E DATA DE VALIDADE. PARA DIETA DE ISENTA DE

GLÚTEN
, DE OVO. MARCAS PRÉ APROVADAS:

JASMINE, CAMIL, FIT FOOD OU EQUIVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO

DESCRITIVO.

PCT 50

BISCOITO DOCE, INTEGRAL, TIPO COOKIE, COM

INGREDIENTES NATURAIS E INTEGRAIS, ISENTO DE

PRODUTOS LÁCTEOS ( SEM LACTOSE E SEM

PROTEÍNAS DO LEITE, INCLUSIVE SEM TRAÇOS DE

LEITE) E SEM OVOS, E ZERO GORDURA TRANS. SEM

GLÚTEN. ( PARA APLV, INTOLERANTES A GLUTEN,

INT. A LACTOSE, E ALÉRGICO A OVOS)

EMBALAGEM/ROTULAGEM COM INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES,

VALIDADE, LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE

E COM NO MÍNIMO6 MESES DE VALIDADE A PARTIR

DA ENTREGA. PACOTE DE 120 GRAMAS. MARCAS

PRÉ APROVADAS: JASMINE, OU EQUIVALENTE OU

DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO

DESCRITIVO.

IOGURTE

SEM
LACTOSE ,

COM PREPARADO DE

FRUTA PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE

- ZERO LACTOSE, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA E SERVIÇO DE INSPEÇÃO

FEDERAL - SIF. EMBALAGEM PLÁSTICA EM

R$ 15,48
774,00

|

|

R$ |

R$ 875 |

105,00

|

|

|

|

|

R$ |

400,50

|

R$
R$ 6,99

419,40
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201 PCT

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

10

ESTADO DO PARANÁ

POLIETILENO LEITOSO, CONTENDO NO MÍNIMO

160 ML. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR

VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA EMBALAGEM

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO

—
NUTRICIONAL,

NÚMERO DO LOTE DATA DE VALIDADE,

QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO

REGISTRO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO. MARCA:

FRIMESA, VERDE CAMPO, OU EQUIVALENTE, OU DE

MELHOR QUALIDADE.

CONTENDO

MISTURA PARA BOLO SEM GLUTEN: MIX PARA

BOLO/ MISTURA PRONTA, SEM GLÚTEN, SEM

LACTOSE E SEM PROTEINAS DO LEITE DE VACA,

ZERO GORDURA TRANS. PARA INTOLERANTES A

LACTOSE, ALERGICOS A PROTEÍNA DO LEITE DE

VACA E INTOLERANTES A GLUTEN. PODE SER NOS

SABORES LARANJA OU FUBÁ. EMBALAGEM COM 400

GRAMAS. MARCAS PRÉ APROVADAS: VITAO OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO,

R$ 9,76
R$

97,60

202 PCT 10

PÃO SEM GLÚTEN :PÃOISENTO DE GLUTEN,

TRADICONAL FATIADO, PARA DIETAS SEM GLÚTEN,

CONTER AMIDO, EXTRATO DE SOJA, AÇÚCAR ,

GORDURA, FARINHA DE COCO, FIBRA VEGETAL, SAL,

ESPESSANTES,—CONSERVAN E AROMAS

NATURAIS.NÃO CONTER GORDURA TRANS.

EMBALAGEM DE 350 GRAMAS. CONTER

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO, LISTA

DE INGREDIENTES E DATA DE VALIDADE. MARCA

PRÉ APROVADA: JASMINE OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUA ATENDA AO)

DESCRITIVO.

UN 60

IOGURTE DIET: LEITE PASTEURIZADO DESNATADO

» PREPARADO DE FRUTA ( MORANGO,FRUTAS

VERMELHAS), FERMENTO LÁCTEO,

R$11,23

R$ 7,18

R$

112,30

R$

430,80
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ESTADO DO PARANÁ

|
ESTABILIZANTE/ ESPESSANTE( GELATINA, GOMA

GUAR) E , AROMATIZANTE EDULCORANTES
| (SUCRALOSE, SACARINA, CICLAMATO). SEM ADIÇÃO

DE AÇÚCAR, ZERO GORDURA E SEM GORDURA

TRANS. INDICADO PARA DIABÉTICOS E PARA

HIPERCOLESTEROLEMIA. POTE OU COPODE 160 A

170 GRAMAS.MARCA PRÉ APROVADA: FRIMESA OU |

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

BISCOITO SALGADO CRACKER DE GERGELIM, SEM|LACTO: SEM PROTEÍNAS DO LEITE DE VACA, 0%
GORDURA TRANS, CONTENDO FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERROE ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA DE SOJA,

AÇÚCAR, SAL, FERMENTOS, EMULSIFICANTE,

MELHORADOR DE FARINHANÃO CONTER

PRODUTOS LACTEOS NEM TRAÇOS DE LEITE. PARA

DIETAS SEM LACTOSE E SEM PROTEINAS DO LEITE |

DE VACA, PACOTE CONTENDO 330 A 3506, E DUPLA

204 | PCT|100 [EMBALAGEM PARA PRESERVAÇÃO DO FORMATO|R$11,60
DO PRODUTO. CONTER NO RÓTULO LISTA DE

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E

DATA DE VALIDADE. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:

|

| EMBALAGENS DANIFICADAS OU PRAZO DE

VALIDADE VENCIDO. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ|

APROVADAS: LIANE OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDAM AO

DESCRITIVO

| BISCOITO DE POLVILHO, SALGADO, FORMATO DE

BASTÃO OU ARGOLA. FEITO A PARTIR DE
|

|

POLVILHO, OLEO, OVOS E SAL, PODENDO OU NÃO
205 | Per|60 R$11,16

RS

1.160,00 |

CONTER LEITE. NÃO CONTER GLÚTEN. DESTINADO| 669,60
A DIETA DE ALÉRGICOS/INTÔLERANTES A GLÚTEN.

PACOTE DE 80 A IOOGRAMAS. MARCAS PRÉ,
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

| APROVADAS: DA COLONIA, CASSINI, NAZINHA OU |

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. |

|

TOTAL
7.636,10

2.3.0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos,

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somama importância de R$

1.178.802,75 (um milhão cento e setenta e oito mil oitocentos e dois reais e setenta e cinco

centavos).

2.4. A empresa licitante que apre: entar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assimo direito de participação na etapa de lances.
2.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

341,0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente

ca para a aquisição gêneros alimentícios para consumo em todas as secretarias,

3.2.0 Muni piode Três Barras do Paraná, para executar suas atividades e programas, necessita
adquirir gêneros alimentícios para manutenção de todas as Secretarias e Departamentos da

Administração Pública, tendo como objetivo principal oferecer um atendimento diferenciado a
população que frequenta os departamentos, bem como aos funcionários/ atendentes e

beneficiários dos programas, tais como os pacientes internados no Hospital Municipal, os grupos
de gestantes e os alunos das oficinas acompanhadas pela Ação Social, dentre outros programas.
Alguns gêneros alimentícios também são estendidos aos funcionários durante o exercício de suas
funções no serviço público. A aquisição se faz necessária para atender as demandas mensais.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40, $ 1º, INCISO 11

4.1, Os produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas na Ordem

de Compra, sendo

a) Secretaria Municipal de Saúde;

b) Secretaria Municipal de Educação;

c) Secretaria Municipal de Esportes;

d) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
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f) Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

£) Secretaria Municipal de Assistência Social;

h) Secretaria Municipal de Cultura;

4 . Cada secretaria solicitante especificará os endereços de entrega nas referidas Ordens

de Compras.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO- ARTIGO 6º, XKII, ALÍNEA “A”
5.1, A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de

12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovadoopreço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1, A aquisição de fórmulas infantis, medicamentos e materiais hospitalares por um período de

12 meses nos termosquantitativos e qualitativos do presente Termode Referência.

6.2. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de fornecedores

habilitados mediante Processo Li itatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

6.3. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens comvalor de mercado e a

realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da Administração

Pública Municipal.

6.4. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio do

Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de não vincular a Administração

ao total licitado, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades.

6.5. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos

materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão de nota

de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas emtal termo, além das

unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os

encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimasos
seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão comela, ainda que
acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;
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7.3, Assumir todosos encargosde possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao

fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência;e,
7.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação doobjeto deste Pregão.

7.5. A entrega dos Gêneros Alimentícios, para atender necessidades das Secretarias e

Departamentos da Administração Municipal, deverão ser executadas conforme condições,

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também

estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (emanexo).
7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas
condições de higiene é conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos,

físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua

natureza assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega
definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação. As embalagens dos

produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar
laramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência,

contados a partir da data de recebimento.

7.7. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e

também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e condições do Termo de

Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma: caso sejam aprovados, de

acordo comas condições expressas acima, os produtos serão denominados em conformidade.

Estando fora dos padrões acima descritos,os produtos serão considerados em desconformidade,
Todosos gêneros alimentícios bem comoos procedimentos relacionados ao seu fornecimento

dever:oestar de acordo com alegislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares
porventura aplicáveis, em especial as Normas Técnicas Especiais de Alimentos constantes na

Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 - ANVISA /MS, Resolução RDC n.º 360, de 23 /12/2003,
ANVISA/MS, Instrução Normativa nº 12 de 28/03 /08, MAPA, Resolução RDC Nº de 7, de

18/02/11 - ANVISA, Resolução - RDC nº 14, de 28/03/14 - ANVISA

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidãodo licitante através de atestadode capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o

objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

rele cia técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade.
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de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente
Termo de referência.

8.2. Deverão inda, apresentar:
82.1. Quanto a qualificação técnica as empresas deverão demonstrar através de

documentação pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local

ouregional, em plena vigência, comprovando que a empresa possui condições higiênico
sanitárias para o fornecimento de alimentos, em consonância comasLeis Federal, Estadual

e Municipal.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. 05 produtos deverão ser entregues nos endereços de acordo com estabelecido nas Ordens de

e Compras enviadas ou, outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão da Ordem

de Compra.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO6º,5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos produtose conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovaçãoda regularidade fiscale trabalhista

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

e 10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Compras
emitidas,

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

“ge

11.1. processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item02 do presente termo
de referência.
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12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art 134 da Lei

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novopreço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado

será convocadopela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos dase seguintes dotações orçamentárias:

y) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

2) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3:3.90.30.00

aa) 05.02/15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

bb) 06.0108.243.0009.2.018.000.33.90.30.00

cc) 06.0108.244.0009.2.020.000.33.90.30.00

dd) 06.0108244.0009.2.048.000.33.90.30.00

ee) 06.0208243.0023.6.003.000.33.90.30.00

ff) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

88) 06.0408.241.0009.2.085.000.33.90.30.00

hh) 07.01/10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

e ii) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

ii) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

kk) 08.0127812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

11) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

mm) 09.01/12.361.0010.2.030.000.33.90.30.00

nn) 09.0212.365.0011.2.029.000.33.90.30.00

00) 09.02:12.365.0011.2.032.000.33.90.30.00

pp) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

ag) 09.0412.366.0020.2.037.000.33.90.30.00

rr) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

ss) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

tt) 10.03.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.30.00

uu) 10.0318.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
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14. PRAZO DE ENTREGA

1441. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no endereço contido na

Ordem de Compra.

14.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o atode recebimento

não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ouo contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1, Dar causaà inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida parao certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.19. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;
15.1.10.Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuArtigo 5º enumeraos atos

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
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e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
f) Multa, novalorde 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadasneste Edital e emseus
Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhidapelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VI! do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VI, IX, X, XL e XI

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11 1, IV, V, VIeVII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais graveque a sanção referida no 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Admi ração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, alémda perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicaçãodas sanções serão considerados:

K)

A
natureza e a gravidade da infração cometida;

1) As peculiaridades do caso concreto;

mjAs circunstâncias agravantes ou atenuantes;

n) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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0) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, contorme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15:

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ouo contratado
. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15. . Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus

fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a açãode servidor público no processodelicita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta":afalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaro
processo de licitação ou de execução de contrato;

€) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
()) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (1)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

I!- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

17.1,1. Ficam designados como gestores deste contrato:

à) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

j) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

k) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretá
Nº 000.278.879-95;

1) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30;

m) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

070.183.439-09;

n) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
0) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;

Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF.

P) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92.
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ESTADO DO PARANÁ

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

d) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência

ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. ca reservado à fiscalização, o direitoea autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarema competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº06/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 15 DE FEVEREIRO

DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR

PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação - INTERNET, de acordo comas especificações do edital, para o

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA

ATENDER AS NECSSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná- Telefone (45) 3235-1212 - e-mail licitação Otresbarras.prgow.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(munetresbarras.prgov.br), na plataforma da BLL (wwwblLorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoQtresb:

das 8h30 às 17 horas.

.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

Três Barras do Paraná/PR, 26 de janeiro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

av. Brasil 245 — FoneiFax:

(45)
3235-1212 CEP85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras,pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna
público que às 09h dodia 15 DE FEVEREIRO DE 2024, na
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorg br) "acesso

identificado no link — licitações”, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº
14.133/2021, por meio da utilizaçãode recursos de tecnologia

da informação—INTERNET, de acordo com as especificações
do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECSSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS—DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.» Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderio ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná. Paraná - Telefone (45) 3235-
1212—e-mail: licitação GG tresbarras,prgov.br. O Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos. poderá ser examinado

no Portal da Transparência localizado no sítio do Município de
Três Barras do Paraná'PR (wwwtresbarras.prgov.br). na
plataforma da BLL (wwwbllorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao(atresbarras.pr.govbr. ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barrasdo Paraná/PR, 26 de janeiro de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA

MUNICIPALDE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024
Processo Licitatório nº 07/2024

A empresa SASSARON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob o nº 46.041.130/0001-73, com sede na Rua Maria Madalena Duarte,
nº 19, Bairro Terras de São José, na cidadede São João da BoaVista, estado de São Paulo,
representada neste ato por sua representante legal a Sra. Ana Clarice Manzoli Sassaron
Sanches, brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG nº
32.232.161-3, Órgão Expedidor/UF: SSP/SP e CPF nº 287.976.568-44, residente e
domiciliada na Rua Joel Lisboa Biotto, nº 781, - Residencial Valle da Prata, Bairro Terras
de São José, nesta cidade de São João da Boa Vista, estado de São Paulo, CEP: 13.874-
822, vem por meio deste apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL doPregão em epígrafe,
com fundamento no Artigo 41, 8 2º daLei nº 8.666/1993, pelos motivos de fato e de
direito que adiante passa a expor:

DA TEMPESTIVIDADE

Conforme disposto em Lei, apresentamos a IMPUGNAÇÃOaos requisitos do edital,
pelas razões a seguir, requerendo para tanto sua apreciação, julgamento e admissão,
sendo essa a única medida justa ao caso, para o qual, aguarda deferimento e posterior
retificação.

1. DOS FATOS

A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, a

exigência feita em extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das
licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária do
universo de possíveis e capacitados competidores, obstando a BUSCA DA

CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA.

O instrumento convocatório traz consigo cláusulas que comprometem a disputa, a
Administração fica inviabilizada de analisar oferta extremamente vantajosa,
impossibilitando até mesmo que uma das empresas mais capacitadas para esta
contratação possa ser selecionada.

Após análise do edital, verificou-se quea exigência de Selo ABIC merece urgente reparo
pela autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, pois cria



Óbice à própria realização da disputa, limitando o leque da licitação a apenas um grupo
seleto do segmento.

Verifica-se que no edital foi inserido exigência limitadora e incompatível com os próprios
limites impostos pela Lei de Licitações, direcionando o produto há algumas marcas em
específico, porém, deixando diversas outras que atendem as especificações quantoa
qualidade foradas possibilidades de participação, o queéilegal e deve ser reformado.

Ocorre que a adesãoàABIC é voluntária,
uma vez que a Portaria 570 do Ministério da

Agricultura determina o padrão oficial de classificação do café torrado e moído
brasileiro e tal padrão determinado peloMinistério da agricultura podeser
comprovado por laudos laboratoriais.

PORTARIA SDA Nº 570, DE 9 DE MAIO DE 2022, disponível em:
httos://www in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-sda-n-570-de-9-de-maio-de-2022-
398971389

DOS FUNDAMENTOS

A exigência de comprovação dePureza e/ou Qualidade do produto apenas através da
Certificação ABIC limita a oferta, restringe a participação de várias outras empresas
com produtos de alta qualidade cujo a comprovação ocorre porlaúdos laboratoriais,
menosprezando totalmente a qualidade de tantas outras marcas existentes no
mercado.

A certificação da ABIC, requerida noedital, éfeita por instituição privada, cujo sua
adesão não é obrigatória, pois não deriva de ato normativo brasileiro, portanto, não
podem ser exigidos nos editais de formaa limitar a participação e oferta de produtos
que atendem integralmente asespecificações do edital.

As exigências de Certificação juntoa órgãos privados podem ser feitas, porém, não
deverãoservir para afastar licitantes que comprovem a qualidade do produto, uma
vez que:

- As certificações não são obrigatórias pela legislação brasileira

= A comprovação das exigências de qualidade e pureza podem ocorrer por laudos
laboratoriais.

Exigir selo ABIC dos licitantes afasta proposta mais vantajosa para a aquisição do
produto.Aexigência contida no edital limitou o número de interessados no certame, apesar do
edital exigir as várias outras comprovações atravésde laudos da nota de qualidade da
bebida, microscopia, pontode torra, etc, a exigência final joga por terraa legalidade do



certame, sendo quea exigência de Certificação, como já debatido acima, é privada e não
é determinada por legislação vigente, ou seja, trata- se de órgão de controle privado, o
qual não vincula nenhum fabricante ou marca a obrigatoriedade do Certificado para
comercialização do produto. Por se tratarde Uma instituição "privada (ABIC), as

3

do
café devem sempre ser precedidas de

rtificado ABIC e/ou Laudos Laboratoriais) uma vez que as marcas que não
sejam filiadas as ABIC para emissão do certificado, possam apresentar seus produtos
acompanhados pelos laudos laboratoriais emitidos por Laboratórios Certificados sem a
exigência de certificação ABIC.

O entendimento do Tribunal de Contas da União é claro no sentido de coibir a exigência
do referido Selo, por se tratar de uma associação privada, vejamos: Acórdão 1985/2018
— Plenário — Rel. Min. José Múcio Monteiro:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA COMPRA DE CAFÉ. RESTRIÇÃO INDEVIDA
À COMPETITIVIDADE. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO SELO DE PUREZA DA

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ (ABIC) PARA A COMPROVAÇÃO DA

QUALIDADE DO PRODUTO. DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO CAUTELAR DO CERTAME.

OITIVA DA ENTIDADE. ANÁLISE DE MÉRITO. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO.

ANULAÇÃO DO PREGÃO. DETERMINAÇÕES.(...)
O que afronta a lei é a exigência exorbitante de apresentaçãodo selo da ABIC, quando
existem laboratórios credenciadospela Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de
Saúde (habilitados pela Vigilância Sanitária) para atestar a qualidade do produto em
questão”.

Assim, o relator, ao concordar com a unidade técnica, e na mesma linha do que já havia
afirmado quando da apreciação da medida cautelar anterior, destacou que “o ponto
central da análise da representação consiste nofato de queoreferido selo nãoé a única
formade garantir a compra de um café com boas características. Desse modo, deve ser
permitido a todos licitantes fazerem uso de outras entidades credenciadas,
incrementando, assim, a efetiva concorrência e a amplitude da participação”. Acórdão
nº 1354/2010-12 Câmara, TC- 022.430/2009-1, rel. Min. Valmir Campelo, 16.03.2010.

(..) “a comprovação da qualidade do café, seja na fase da licitação ou durante à
execução contratual, não precisa ser feita, necessariamente, por meio de laudo emitido
por instituto especializado credenciado à ABIC, podendo a mesma ser aferida por
intermédio de laboratório credenciado junto ao Ministério da Saúde/Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, da Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde — Reblas,
os quais estão habilitados a realizar ensaios em produtos sujeitos à Vigilância Sanitária.”
Acórdão nº 2019/2010-Plenário, TC-019.176/2010-4, rel. Min. José Múcio Monteiro,
11.08.2010.



(..) “Desta feita, na análise de mérito da questão,o relator registrou reconhecera "boa
intenção dos responsáveis em realizar uma compra adequada resguardando o erário”.
Todavia, ressaltou que“a irregularidade nãoestá na busca de condições mínimaspara
o objeto a ser fornecido, ação sempre desejável. O que afronta a lei é a exigência
exorbitante de apresentação do selo da ABIC, quando existem laboratórios
credenciados pela Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde (habilitados pela
Vigilância Sanitária) para atestar a qualidade do produto em questão”.

Assim, o relator, ao concordar com a unidade técnica, e na mesma linhado que já havia
afirmado quando da apreciação da medida cautelar anterior, destacou que “o ponto
central da análise da representação consiste no fato de que o referido selo nãoé a única
forma de garantir a compra de um café com boas características. Desse modo, deve ser
permitido a todos licitantes fazerem uso de outras entidades credenciadas,
incrementando, assim, a efetiva concorrência e a amplitude da participação Portanto,

fica claro que a exigência de Credenciamento a ABIC e a respectiva exigência de
Certificado de Purezae Qualidade ferem o princípio da legalidade e da isonomia entre
os interessados, o que diretamente fere o princípio da proposta mais vantajosa e da
ampliação da disputa.

Ressaltamos ainda, que os laudos devem ser emitidos por laboratórios credenciados
pela ANVISA ou Ministério da Agricultura, conforme resoluções ANVISA n. 277 de
22/09/2005, Resolução ANVISA/RDC n. 12 de 01/01/2001, Resolução ANVISA/RDC n,
175 de 28/07/2003 e Instrução Normativa n. 16 de 24/05/2010 do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

3. DA LEGISLAÇÃO

Tal conduta nãose coaduna com os princípios básicos das licitações, contidos no Art. 37,
XXI, da Constituição Federal e no Art. 30da Lei dasLicitações,tais como os da legalidade,
impessoalidade, moralidade, igualdade, probidade administrativa, e seleção da
proposta mais vantajosa. No caso aqui debatido, a exigência da Certificado ABIC

qualidade/pureza é totalmente ilegal, afrontandooprincípio da isonomia entre os
interessados, ferindo a legalidade no processo licitatório, ferindo a impessoalidade do
Administrador Público na condução do procedimento, pois direciona a aqui
limitando o número de participantes no certame e fazendo distinção entre eles.
Inicialmente registre-se que, na linha de proibir cláusulas desarrazoadas, estabeleceu-
se que somente podem ser previstas no ato convocatório exigências autorizadas na Lei

(art. 30, 8 50).

A carta magna, em seu art. 37, inc. XXI,traz uma visível determinação no sentido de que
os requisitos de capacitação técnica das licitantes sejam reduzidos ao mínimo possível,
como ilustremente registrado por José Cretella Júnior, "apenas serão admitidas
exigências absolutamente necessárias para demonstrar que o proponente está



preparado para executar o objeto da licitação" (In Comentários à Constituição Brasileira
de 1988, ed. Forense Universitária, 2a ed., 1992, v. IV, p. 2249). E foi exatamentepara
dar maior sustentabilidade ao artigo esculpido na Carta da República que a Lei de
Licitações veio a determinar e limitar em seusartigos 27 à 31 os documentos que podem
ser requisitados para fins de habilitação em uma licitação. E infere-se, ainda, do artigo
30,que é vedado à Administração ultrapassar esses limites, por meio da inclusão de
condições que restrinjamaparticipaçãono procedimento ou que maculem a isonomia
das licitantes, verbis:

Art. 30Alicitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será
processadae julgada em estrita conformidade com os princípiosbásicos da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos.

1º É vedado aos agentes públicos:
| - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto
do contrato;
Interpretando as disposições do artigo 30, o ilustre especialista na área de licitação, o
doutor MARÇAL JUSTEN FILHO assevera:

Os dispositivos restantes, acerca da licitação, desdobram os princípios do art. 30, que
funciona como norteador do trabalho hermenêutico e deaplicaçãoda Lei das licitações.
Nenhuma solução, em caso algum, será sustentável quando colidente com o art. 30.
Havendo dúvida sobre o caminhoa adotar ou a opçãoapreferir, o intérprete deverá
recorrera esse dispositivo. Dentre diversas soluções possíveis, deverão ser rejeitadasas
incompatíveis com os princípios do art. 30' (in 'Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos', Ed. Dialética, Sa edição, fis. 54). (grifei) A lei licitatória
buscou a preservação do que realmente procura atingir em uma licitação, impondo
várias limitações de modo a evitar que exigências não previstas em lei acabassem por
representar instrumentos de indevida restrição à liberdade de participação em licitação
e desvio da igualdade entre os licitantes. Marçal Justen Filho trata do assunto:

Os agentes administrativos deverão, ao elaborar o ato convocatório e estabelecer as
condições pertinentes ao certame, tomar em vista a finalidade da ampliação da
competitividade. Portanto, as exigências pertinentes à participação e ao julgamento
deverão ser adotadas para atingir aquele objetivo. Isso se reflete especialmente no



tocante aos requisitos de habilitaçãoe nas regras relativas à elaboração das propostas
e oferecimento dos lances. (FILHO, Marçal Justen - Comentários à Legislação do Pregão
Comum e Eletrônico — 2a Edição revista e atualizada — São Paulo — 2003)

O Art. 40 do Decreto 3.555 (lei do Pregão) traz a seguinte redação:

Alicitação na modalidade de pregãoé juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade,
proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva
das propostas. Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliaçãoda disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidadee a segurança da contratação.

Já o inciso Il do Artigo 30 da Lei 10.520 alerta:

A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição. O administrador
público não goza deplena liberdade, deve sim conduzir a licitação, em qualquer das
modalidades, em conformidade com o que exigi a legislação, sem se afastar dela.
Hely Lopes Meirelles, destaca:

A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o
administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos
da lei e às exigências do bem comum,e deles nãose pode afastar ou desviar, sob pena
de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal,
conforme o caso. E continua: A eficácia de toda atividade administrativa está
condicionada ao atendimentoda Leie do Direito. É o que diz o inc. | do parágrafo único
do art. 2o da Lei 9.784/99. Com isso,fica evidente que, além da atuação conforme à lei,
a legalidade significa, igualmente, a observância dos princípios administrativos.
(MEIRELLES, Hely Lopes).

Direito Administrativo Brasileiro. 30. Ed. São Paulo: Malheiros, 2005). (grifei)

Na Administração Pública, não há espaço para liberdades e vontades particulares,
deve,o agente público, sempre agir segundo àquilo que a lei lhe impõe, só podendo
agir secundum legem. Enquanto no campo das relações entre particulares é lícito fazer
tudo o que a lei não proíbe (princípio da autonomia da vontade), na Administração
Pública só é permitido fazer o quealei autoriza. E no caso em tela, a lei não autoriza
exigências desproporcionais, que não se sustentam, como é o caso aqui discutido,
devendo haver a retificação do edital, exigindo apenas aquelas comprovações
necessárias a aquisição do produto com qualidade, sem limitar a participação de um



número maior de interessados, bem como afastando do certame o direcionamento para
um único produto,o que é vedado pela legislação pátria.
Com isso, pedimos pela retificação do edital para:

1. Que seja corrigida a redação, cujo a exigência seja precedidas de e/ou (Certificado
ABIC e/ou Laudos Laboratoriais), laudo este emitido conformeas resoluções citadas
nesta impugnação. Ou seja, laudos emitidos por laboratórios credenciados pela ANVISA

ou acreditados pelo MAPA.

2. Que seja excluída a exigência do Cerificado ABIC de forma restritiva, dando a opção
de a qualidade do produto ser comprada através dos laudos emitidos por laboratórios
credenciados pela ANVISA ou Ministério da Agricultura, uma vez quea redação da forma
como está noedital, sugere direcionamento apenaspara produtos certificados pela
ABIC, que é entidade privada, não havendo legislação que trate da matéria, o que afasta
o princípio da isonomia, legalidade e impessoalidade do certame aqui debatido,
devendo ser retificado o edital, visando assim ampliação da disputa, e ofertas mais
vantajosas aos cofres públicos, sem limitação de marca ou fabricante.
Nãosendo este o entendimento de Vossa Senhoria, pedimos que remeta o processo
devidamente instruído a instância superior, para julgamento e deferimento dos
pedidos.

Nestes Termos Pedimos Deferimento.

SãoJoão da Boa Vista, 05de fevereiro de 2024
ANA CLARICE Aesmadodefrna gas por
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Três Barras do Paraná, 14 de fevereiro de 2024.

Pregão Eletrônico Nº 04/2024
Processo Administrativo Nº 07/2024

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024
IMPUGNANTE: SASSARON COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

I- RELATÓRIO

Em pedido de impugnação apresentado pela SASSARON COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

na qual alega queo instrumento convocatório traz consigo cláusulas que comprometemadisputa,
a Administração fica inviabilizada de analisar oferta extremamente vantajosa, impossibilitando

até mesmo que uma das empresas mais capacitadas para esta contratação possa ser selecionada.

Após análise do edita, verificou-se que a exigência de Selo ABIC merece urgente reparo
pela autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, pois cria óbice à

própria realização da disputa, limitando o leque da licitação a apenas um grupo seleto do

segmento. Como também, a adesãoa ABIC é voluntária, umavez que a Portaria 570 do Ministério

da Agricultura determina o padrão oficial de classificação docafé torrado e moídobrasileiro e tal

padrão oficial determinado pelo Ministério da Agricultura pode ser comprovado por laudos

laboratoriais.

Ademais, a exigência de comprovação de pureza e qualidade do produto através da
certificação ABIC limita a oferta, restringe a participação de várias outras empresas com produtos
de alta qualidade cujo a comprovação ocorre por laudos laboratoriais, menosprezando totalmenteaqualidade de tantas outras marcas existentes no mercado.

Éorelato.

H- DA TEMPESTIVIDADEOpresente recurso interposto pela empresa SASSARON COMERCIO E SERVIÇOS LTDAé
tempestivo, visto que foi apresentado dentrodos prazos previstos.

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre-nos registrar que este Município de Três Barras do Paraná,

quando da elaboração de seus processos licitatórios, alinha-se ao cumprimento dos princípios
norteadores da Administração Pública, elucidados noArtigo 37, caput, da Constituição Federal de

AJ on= Três Barras do Paraná - PRÍ
(tresbarras.pr.gov.br

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/000]
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: ft é Lei Federal Nº 14:133/2021, especialmente, no que se refere à legalidade do referido ato
administrativo e respeito ao princípio da ampla competitividade e obtenção da proposta mais

vantajosa à Administração e pleiteia pela garantia da excelência e eficiência da qualidade dos

produtose dosserviços a serem prestados.

Registra-se que as condições fixadas no Edital e Termo de Referência foram

estabelecidas com estrita observância das disposições legais contidas na Lei Federal Nº

14.133/2021 e Lei Complementar Nº 123/2006 e suas alterações.
Analisando a impugnação interposta pela empresa SASSARON COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, convém destacar, inicialmente, que as exigências editalícias foram pautadas em estrita

e conformidade comalegislação vigente, como restará demonstrado pelos fundamentos a seguir

expostos. A escolha para definição dos critérios foi pautada na busca de condições mínimas para
o objeto a ser fornecido, ação sempre desejável no procedimento licitatório. Além disso,é sabido

que o Selo de Pureza é um Programa de autofiscalização que controla a pureza do Café em todo o

território nacional de forma a coibir as impurezas e fraudes praticadas pelas indústrias.

Ainda, o Selo de Pureza ABIC é atestado pela Associação Brasileira da Indústria de Café

que realiza o monitoramento contínuo das marcas associadas a fim de inibir ação de empresas

que adulteram seus produtos. Não obstante, ao verificar o teor da Impugnação apresentada,
constatou-se que o entendimento do Tribunal de Contas da União é claro no sentido de coibir a

exigência única do referido Selo,por se tratar de uma associação privada.
Com base nos entendimentos supracitados, evidenciou-se que assiste razão à

IMPUGNANTE, ao atacar em sua peça impugnatória cláusula que versa em admitir apenas a
O comprrasio; do qualidade do produno pocimelo dis Selo de Pursra certificado pela Associação

Brasileira da Indústria de Café.

Conforme o entendimento do TCU, acórdão 1985/2018:
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA COMPRA DE CAFÉ.

RESTRIÇÃO INDEVIDA À COMPETITIVIDADE. EXIGÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DO SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA
INDÚSTRIA DO CAFÉ (ABIC) PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DO
PRODUTO. DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO CAUTELAR DO CERTAME.
OITIVA DA ENTIDADE. ANÁLISE DE MÉRITO. PROCEDÊNCIA DA

REPRESENTAÇÃO. ANULAÇÃO DO PREGÃO. DETERMINAÇÕES. (...) O que
afronta a lei é a exigência exorbitante de apresentação do selo da ABIC,
quando existem laboratórios credenciados pela Rede Brasileira de
Laboratórios Analíticos de Saúde (habilitados pela Vigilância Sanitária)
para atestar a qualidade do produto em questão”. Assim, o relator, ao
concordar com a unidade técnica, e na mesmalinha do que já havia
afirmado quando da apreciação da medidacautelar anterior, destacou que
“o ponto central da análise da representação consiste no fato de que o

Quo”
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referido selo não é a únicaforma de garantir a compra de um café com boas
características. Desse modo, deve ser permitido a todos licitantes fazerem
uso de outras entidades credenciadas, incrementando, assim, a efetiva
concorrência e a amplitude da participação”. (..)

Importante frisar que a Administração deve zelar pelo interesse público, pela ampla
competitividade, eficiência e economia em suas compras. Assim sendo, torna-se evidente que as
exigências editalícias deverão ser revistas para dar amplitude na participação de eventuais
licitantes no presente processo licitatório, sem quaisquer restrições indevidas.

e HI -DA DECISÃO

Sendo assim, na formado Parágrafo Único do Artigo 164 da Lei 14.133/2021 e, diante

de todo o exposto, acolho a peça interposta como IMPUGNAÇÃO e CONHEÇO a mesma,
JULGANDO-A PROCEDENTE em sua totalidade, devendo o Edital ser suspenso para as

retificações necessárias e, posteriormente a republicação do instrumento convocatório.

Coxas a Quis
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENINE

Pregoeira

Três Barras do Paraná - PR
prgovbrAV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:

CNPJ 78.121.936/0001-€



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRASDO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024

e OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.178.802,75 (um milhão cento e

setentae oito mil oitocentose dois eais e setenta e cinco centavos)

o DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/02/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: siM

REGIONALIDADE: Hi
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dgs interessadosque, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS

SECRETARIAS E DEPARTAMENTGS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

1.2, 0 recebimento das propostas sgrá atéàs 08 HORAS DO DIA 29 DE FEVEREIRODE 2024,
1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30m HORAS DO DIA 29 DE FEVEREIRO DE

2024,
o às 09 HORAS DO DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

1.5.0 local para realização dos atosrelativos a esta licitação será o Portal da Bolsade Licitações
1.4. A sessão de disputa dos preços terá

do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datase horários limites previstos nos itens

121.3€ 14 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não hquver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outroaser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será reajizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do sistema
de pregão eletrônicoda Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no$2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021,

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br
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digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.
1.9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monizoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na páginada internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DEPREÇOSPARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtosaser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnic:

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

s constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (5)
a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

f) 06.01.08:244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

i) 06.04.08.241.0009.2.085.000.3.3.90.30.00

j) 07.01.10.301.0008:2.009.000.3.3.90.30.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90:30.00

1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

P) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

r) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8) 09.04.12.366.0020.2.037.000.

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.

u) 10.01.20.606.0015.2.059.000,

v) 10.03.18.541.0016.2.061.000:

w) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

x) 12.01.13.392.0013:2.086.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 deabril de 2021;

b) Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006esuas alterações;
9 Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30de agosto de 2023;

a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308e 5309 de 27

de março de 2023.

e Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadori

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mengagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu
nome, assume como firmese verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessoy ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível
comoobjeto deste Pregão.
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5.4.2, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos,
5.5. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços porse tratar de material cuja

necessidade dar-se-á de formavariada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição

prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.
5.6 Da aplicação da Lei Complemenyar nº 123/2006 e atualizações posteriores:

5.6.1. Como requisito paraaparticipação na licitação,a licitante deverá manifestar, através
de declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.62. . Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006
combinada com a Lei Complementar Municipal 03/2021e Lei Complementar
Municipal 04/2022, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE

MICROEMPREENDEDGR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA

DE PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO

ESTADO DO PARANÁ E MUNICÍPIOS LIMÍTROFES, ou seja, enquadradas nos
termosdas leis retro citadas.
5.6.3. Embora quea pxclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei

Complementar nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda quea Lei

visa ampliar a participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações
públicas. Essa condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão,

é importante analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade

e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para a administração.

5.63.1, Em atenlimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
03 de 27 de ma o de 2021 podem participar da disputa dos itens desta

licitação Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas
de Pequeno Pore sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand,
Diamante D'Oejte, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra,
Iracema do Oesty, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes,
Nova Santa Rosy) Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro
Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedrodo Iguaçu, Terra
Roxa, Toledo, Tupâssi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,

Catanduvas, Cosbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras
do Paraná, Céu Azul, Foz doIguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira,
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Missal, Ramilângia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu,
Serranópolis dq Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela

Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza,
Santa Izabel do Jeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do
Sul, Cruzeiro do Iguaçu,Dois Vizinhos, Enéas Marques, Florda Serra do
Sul, Francisco Reltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do

Sudoeste, Nova fjrata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado
Filho, Salto do Lgntra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê,

Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste,

Mariópolis, Pata Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,
Município Limítro! Quedas doIguaçu.
5.6.3.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinadosà
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte sediadas ngs regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios

Limítrofes, para |jcitante que não se enquadra na definição legal reservada a
essas categorias, ponfigura fraude ao certame,sujeitando a mesma à aplicação

r e contratar com a Administraçãode penalidade dg impedimento de |

Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais
|

5.7. É vedadaa participação de:
5.7.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação yersar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.7.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.7.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%(cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável tépnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bensa ela necessários.

5.7.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participar da licitação em dec »rrência de sanção que lhe foi imposta.
5.7.4. Aquele que mantenha yínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licjtação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa pjoibição constar expressamente do edital de licitação,
5.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorendo entre si.

5.7.6. Consórcios de empresa;, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.7.7. Empresas impedidas (Je licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.

5:

impresas com falência flecretadas ou concordatárias;

Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.7.10, Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confianya no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.7.11. Que não atendam às cpndições deste Edital e seus anexos;

5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 cadernode Instruções para esja licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Farras do Paraná sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, T

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horárip de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou www bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

74.0 licitante deverá estar crederciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até np mínimo uma horaantes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas,
7.2. Para poder participar do certanjee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quandofor o caso permitidopra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando dg cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.
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7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos dz preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privetiva.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderãoser utilizados em qualquer
pregão eletrônico,salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

e da BLL - Bolsa de Licitações o Brasil.

7:34, É de exclusiva responsjbilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento dó fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-majl contatobiLorg br.

O s.FoRma DE apresentação DA pronosTaE Dos DocumentosDE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertadoeopreço.
8.2.0 envio da proposta, acompayhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesjo e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistemaeletrônico durantea sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão públiça, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorperá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa icentificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item “10.4º do edital,
9,2. Todasas especificações do objejo contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tribufários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não [he assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar cs preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumpyimento da lei, nos termosdo art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (5) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erár 0, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrate,

10.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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10.1. abertura da presente licitaio dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às specificações técnicas pormenorizadasno edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

) Não tiverem sua exeuibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem descapformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.
10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
104.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal pgr todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automatipjamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará canjpo próprio paratroca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, ps licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado noregistro.
10.9. 0 lance deverá ser ofertado pçlo valor do ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessãoe as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
'

10.12. O intervalo mínimode difergnçade valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderáser inferior a 20

(vinte) segundos)eo intervalo entry lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio dy lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. À prorrogação automática dy etapa de lances, de que tratao item anterior,será de2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamen e sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lapces intermediários,

10.17. Não havendo novos lances a forma estabelecida nos itensanteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitivs sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equype de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sesjão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vegladaa identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permaneger acessível aos licitantes para a recepção doslances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação qp fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adqjado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10:24. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vegada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizadapor meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicita/á ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta aseç ada aoúltimo lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, te for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste editalejá apresentados.
10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
doartigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a propos;a ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11.2.1, Considerar-se-á inex>quível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de dgcumentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes cor os de mercadodo objeto deste Pregão.
f

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentps complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º doartigo 59 da Lei nº 14.133/2021, paraefeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-je adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

1.2.2.1. Questionamer tos junto aoproponente para a apresentação de justificativas.

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em prgãos públicos ou empresas privadas;

112.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com q iniciativa privada;

11.2.24. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11225. Consultas ày Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

o de inexequibilidade das propostas11.2.3. No caso de bens e seryiços em geral,é indi

valores inferiores a 50% (jinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
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b) Inexistirem custo; de oportunidadecapazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidadeda proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentemasuspeita
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao san tamentodas propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência,e a ocorrência sprá registrada em ata.

11,3. 0 pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail no prazo de 2 (duas) horas, ob pena de não aceitaçãoda proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada ajjtes de findo o prazo,e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características Jo material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados poy; meio eletrônico, ou, se for 0 caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proj posta.

11.5. Se a proposta o lance vencegpr for desclassificado,o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessiyamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregçeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhyr, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajçso, comofim de negociar a obtenção de melhorpreço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será reajizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nositens de ampla concorrincia, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previs jo nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-sea disciplina antes estabplecida, se foro caso.

11.9, Encerrada a análise quanto à iceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0Q01-68 - E-mail: prefeituratresbarras prgov.br



mo Prefeiturc, CMHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAaço

cama vo reuão
12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro |ugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmpente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, njediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidops-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidosde Licitar

do Tribunal de Conas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicostce pr.gov.br /tcepr/ municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastyos será realizada em nomeda empresa licitante e tambémde
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responjável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2.Atent
de fornecimento similares, dentre outros.

ia de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

12113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sançãoo pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiçõesde participyção.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto,pr pvisto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

122, Havendo a necessidade dy envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daquelys exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em foripato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria naturpza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz,
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125.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrizefilial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
Ressalvadoo benefício conceglido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.7.

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.62. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.63. No caso de sociedate empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comejcial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.
12.64. Inscrição no Registro |lúblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matyiz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local dg sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperatiya: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata da

assembleia que 0 aprovou, jlevidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurydicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12,6:7. No caso de empresa qu sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

A Regularidade Fiscal e (frabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12,7.1. Inscrição no Cadastrg de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Provade Regularidad > perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos ppr Lei;
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12.7.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntam, nte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazen(ja Nacional (PGEN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contrijuições sociais previstas nas alíneas “a”,

único do artigo 11 da Lei nº 212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

« do parágrafo

título de substituição, e às cor tribuições devidas, por lei,a terceiros;

12.74. Provade Regularidad|jde Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularida e para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8, A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão neg:

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

a de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

recebimento das propostas, s outroprazo não constar no documento.

12.9. À Qualificação Técnico Projissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termosdoArtigo 67 daLei N$ 14.133/2021:
12.9. Atestado (5) de Capacidade Técnica emitido (5) em favor da proponente que

comprove ter fornecido Jara pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o felefone de contato do(s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)

declarante (5);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações

12.10.1. Declaração subscrity pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital;

12.10.2. Declaração subscritz pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contratoa proibição cons ante do inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante np ANEXOHI;
12.103, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licityr ou contratar coma Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12,10.4. Da apresentação df, documentos complementares após a habilitação:
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12.10.4.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora
deverá apresentar:

12.104.11. Licença Sani

plena vigência;

a expedida pelo órgão competente local, em

12/1042. A não apresentação da documentação complementar resultará na

desclassificação da empresa licitante.

12.11. As microempresas (ME) e/qu empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relatos habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da emprisa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada co)no Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão fimplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documeytos deverãoter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 dest edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impedeque
a licitante qualificada como pempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a tojlas as demais exigências do edital,

12.13. A declaração do vencedor jjcontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajcsa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

ção.Oprazo poderá ser prorrogado porapós a declaração do vencedor, consprovar a regul

igual período, a critério da admin stração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do liçitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, segui;-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documenfação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12415. Havendoa necessidade de ayalisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando nq “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidgs ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital,

12417. Constatadooatendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

1341. Declarado o vencedor será cencedido o prazo de15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e ppr quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

132.1. Nesse momento o |regoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de adr issibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestição motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, p recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sijtema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazodo recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elempntos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1344.0 acolhimento do recurso invijlida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permar ecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante nesteedital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas,a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ow digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser focumentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todas as especificaçães do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14,3. Os preços deverão ser exp:essos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos é

por extenso (art 12º da Lei ne 14.173/21)
14.3.1. Ocorrendo divergênc a entre os preços unitários é preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergyjn ja entre os valores numéricose os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes útimos

14.4, A oferta deverá ser firme e A ilécisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de q jalquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer os termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenam a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, apósa homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de proyimento de recurso que levea anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetiços os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei

Complementar nº 123/200f. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores aq encerramento da etapa de lances.

15.2. Todosos licitantes remanesçentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, pós análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeir e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado doPregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.
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17. DA CONTRATAÇÃO

17.1, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocaráolicitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ouretirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias,sob pera de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.11. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja actito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administraçio, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum doslicitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2, a Administração, obseyvadoso valor estimadoe sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistasà obtenção dp preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendiça a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.
17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes libprados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, ben) como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de dirgito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as (lisposições de direito privado, na formado TITULOIII - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dajjdo ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocaros demais fornece lores,na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. À contratada reconhece que + hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137
|
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incisos 1 ao IX da Lei Nº 14.133/2)21 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. 0 licitante vencedor deverá eyjtregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será reçebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscaliz ção, com verificação posterior da conformidade do materia!
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repr aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na propos a.
18:1.2. O objeto do contrato |joderá serrejeitado,no todo ou em parte, quandoestiver em

desacordo com o contrato.

181.3.Orecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da oljra ou serviço nema responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contratq, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. licitante vencedor ficará obr gado atrocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser reçusado sendo queo ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificições deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à

quantidade e qualidade, principalm nte o Termo deReferência (ANEXO VI).

18.5. Os objetos do contrato deverá, ser entregues diretamente nas Secretarias solicitante ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

185.1. O Município de Trê; Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornegpdor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
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19.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços ut itários apresentadosna proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos sk guintes documentos:

a) Atestado de recebimpnto expedido pelo Órgão solicitante;

db) Comprovação da Reularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuaçãos preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisçs de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, deyendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/RR).

19.3. O Município de Três Barras jo Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não ijentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Nãoserá permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de beng à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município (e Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Fatura:

20.1.2. Prestar as informaçõe jeos esclarecimentosatinentes ao fornecimento que venham

aser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigécias deste Edital é de seus Anexosedo Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmenje ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a exeução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do /s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantigades e qualidade do (s) produtoserviço (5) entregues;
20.18. Fiscalizar a correta ex cução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor,

20.21. Ser responsável, er relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
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203.

impostos e contribuições, incenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;

20.22. Dispor da quantidads suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (5) material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (5), jem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda ; execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações
assumidas, todas as condiçõey de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue emdesacordo com c apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas jxigidas pelo Município de Três Barras do Paran

20.2.5. Comunicar por esejito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (5) materiçl (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do faraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (5) que, na ausência de responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);

20.2.9, Efetuara entrega do | roduto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em syjus Anexos;

20.2.10. Executar diretames te o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autoriza jas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por anos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorr( ntes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2.12. Ser responsável ppr quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13, Prestar todos os esplarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por eszrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urge te e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;

Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1, Assumir a responsabjlidade por todosos encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
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época própria, vez que os sejis empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas nalegislaçãoespecífica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seys empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão comela, ainda que gcontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimenjo do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou contin ncia; e,

20.3.4. Assumir, ainda,a resy onsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto dest; Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedo ;, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade pqr seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qualo fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo e solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente prçjbida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Trê; Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proipida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autori;ação do Município de Três Barras do Paraná

20.5.3. É vedadaa subcontrat ação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA D(| CONTRATO

21.1. O prazo de entrega dos prodlitos está estabelecido no “Item 14º do Termo de Referência,

anexoa este Edital.

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos doArtigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. valor máximo estimado paresta licitação são os valores fixados no Termode Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 1.178.802,75 (um
milhão cento e setenta e oito mil oitocentos e dois reais e setenta e cinco centavos).
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22.2. 0s preços serão fixos e irreajystáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.

O
preço unitário deve incluir, lém do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4. É vedado o reajuste de preço; durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais plicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES AMIN STRATIVAS
234. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrat
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviççs públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a propos a, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamenço da execução ou da entregado objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durantea licijação oua execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modp inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10, Praticar ato lesivo py evisto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

231.101. À Lei 12.84€/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem jontra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da adminisjração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

232, Serão aplicadas ao responsfvel pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do pjontrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 309, (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fyrnecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Munitípio de Três Barras do Paran:

€) Impedimento de licijar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstys nos incisos H, IV, V, VIe VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsáv 1 de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta- indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

) Declaração de inigoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, XX, XI e XI

do caput do Artigo [55 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a impojção de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, é imped pá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos osentes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos, e máximo de6 (seis) anos.

41) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
23.241. As sanções previstas jos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 154,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será desconjada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

232.3, À aplicação das sançõps previstas no item 23.2” não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integjal do dano causado à Administração Pública.

23.24. Na aplicação das sangjes serão considerados:

a) A natureza ea graviçade da infração cometida;

b) As peculiaridades dg caso concreto;

e) As circunstâncias agyavantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou (, aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dys órgãos de controle.
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23.2.5. Na aplicação da sançã, de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contad da data de sua intimação.
23:2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitarecontratar e, declaração de

inidoneidade para licitar qu contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização,a ser cond teido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo (je 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e es pecificar as provas que pretenda produzir.
23.2.6:1. Na hipótese d deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julga jas indispensáveis pela comissão,olicitante ou o contratado

poderá apresentar aleg ções finais no prazo de 15 (quinze) dias úteiscontado da data

da intimação.

23.2.62, Serão indefer das pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, cesnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO |JEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2441. É facultada a qualquer interyjssado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e/ou impugnações sobre o ato convpcatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado

no prazo máximo de 3 (três) dias út pis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24:2.0 requerimento pode envolve); inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagam nto, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

243. O requerimento deverá ser ormalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devitimente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Bra: 245, centro, Três Bgrras do Paraná/PR, durante 0 horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13hjo às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo email

licitacaoQtresbarras.prgov.br.
24.4Aresposta à impugnação ou ac, pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias ( teis limitado ao últimodia útil anterioràdata da abertura do

certame, nos termos do Artigo 164, $ único da Lei Nº 14.133/2021

24.5. As questões formuladas que, forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todosos que retirafam o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente,
24.6. As respostas aos pedidose esplarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantese a Administração.
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25. DA FRAUDE

E
DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observa; e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores é subcontratados, se é dmitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de conratação e de execução do objeto contratual,

25.1.1, Para os propósitos de jte item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": pferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciara ação de servidor público no

processo de licitaçãc ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulentg": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva!; causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstru a": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com oo jetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre ima empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamentg ou por prazo indeterminado, paraa outorga de contratos
financiados pela gestão munijpal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e umagente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coerctivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em jnha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidaçe contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento eafiscalizeção das contratações decorrentesdeste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,que
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determinará o que for necessário pgra regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 da

Lei Federal Nº 14.133/2021 €,na sya falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados con p gestores deste contrato:

a)

b)

e

E)

8)

h)

Sra. DÉBORA NÁLJIA PILATI VIDOR,Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

Sra. ELIZA BORT(|LANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034.861.709-7

Sr.CLEBESON BO RDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/ME Nº 000.278.879-95;
Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MFNº 014.437.219-30;
Sr. CRISTIAN LUINWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/ME Nº 070.1 93.439-09;
Sr. WALDIR ANT)NIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos CPF/MF 906.363.509-59;

Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/ME 471.434,280-00;
Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF

047.447.909-92.

26.1.2. Ficam designados [omo fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a)

b)

JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fis-
cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

DOUGLAS POLTR DNIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

nejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade (Je atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a fun ;ão até o retorno do titular.
í

26:2. Competirá aos responsáveis ppl fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclysive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações dp edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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26.4. As decisões que ultrapassaren a competência do fiscal do Município, deverãoser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à au frade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de mediças convenientes.

26.5.0 fornecedor deverá aceitar, qntecipadamente, todos os métodos deinspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cum rimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modoquea
ocorrência de irregularidade  gecorventes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas ativicfades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não impojta necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, nq todo ou emparte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado pu anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponbilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barrys do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propo jtas ou para sua abertura.

27.2.0 proponente é responsável pala fidelidadee legitimidade das informações prestadas é dos

documentos apresentados em qua quer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo 3as demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado aopregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementarainstrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregçeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
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27.6. As normas que disciplinam esje pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

Sissegã

da disputa entre os proponentes, dzsde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidadeea segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou aínda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

27.9. Não cabeà Licitanet qualquer jesponsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com jelação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviçose quanto à qutação financeira da negociação realizada.

e 27.10. O pregoeiro e equipe de dp atenderá aos interessados no horário das Bh30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexfa-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Bajras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar 0 SIfAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios,

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualqueroutro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste fdital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da proposta de Preços;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) AnexoIIl - Modelo dg Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo dg Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V- Minuta dafita de Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 16 de fevereiro de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO [ - MO[JELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho

Pregoeiro do Município de Três Baryas do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021,

A empresa (RAZÃO SOCIAL COIPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXKX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

[
T

7

A
VALOR

ITEM|QNTD|UNID MESCRIÇÃO Rb VALOR TOTAL

Valor Total por Extenso: R$ XXXXX.XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XKXXXXX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da prgsente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concqrdamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em agexo;
b) Que nos preços apresentades já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para j entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Carimboe Assinatura
ANEXO II - MODELO DE DE['LARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

ho

Pregoeiro do Município de Três Bar;as do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrija no CNPJ/MF nº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de | articipação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as
penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conformeprevisto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmjamos a presente declaração.

Local e data.

Rg pão SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Bar jas do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 04/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrija no CNPJ/MF nº XX XKKXKX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sobas penasga Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXI! do artigo 7º da

ito) anos executandoConstituição Federal, ou seja, nãote m em seus quadros menores de 18 (dez

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho,salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos

A empresa está ciente de que o gescumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barjas do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/202, h

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXKX/XXXK-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual pn municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quando de sua ogorrência.

Por ser a expressão da verdade, fimjamos a presente declaração.

Locale data.

RM
ZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº (2/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS nº PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o ||º 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Cajteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS,residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licjtação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO,para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2424, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo cam a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 6, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUBULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO A presenje Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,observadas
as características e demais condiçães definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 04/2024 e

seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviçosa serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TIJRMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tãp somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da (quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - D/)S PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À Empr(sa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, devidamente inscrita no (NPJ Nº

XX
XXK.XXX/FIXOSXKXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente cqpstituído no Contrato Social, independentede transcrição

nesta Ata, Sr, XXXX, estado civil X3 XX, profissão XXXX, inscrito no CPE Nº XKKXKK XXX
e portador do RG Nº XXKK XKX-Xf SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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cidadede XXXX, é a detentora dos jlireitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos noitem 3.2 desta Cláusula,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens,ps preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e às demais condições ofertadas na proposta, sãoasque seguem:

LOTE
T

T VALOR VALOR
ITEM|QNT|UN PESCRIÇÃO DOS ITENS E

|

| UNITÁRIO TOTAL

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor jotal registrado para o fornecedor é de R$ XKXXKXK (XXKX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigq 86,8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALID/ DE E FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO A validaçe da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil sbsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, medianty a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos doArtigo 84 (la Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade intereysada por intermédio de instrumentocontratual, emissão de

nota de empenhode despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Apósa k omologaçãoda licitação ou da contratação direta,olicitante
mais bem classificado ou o forneced r, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prajo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

Av, Brasil 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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aviso de contratação direta, sob peja de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o onvocado não assinara Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazoe nas

condições propostas pelo primeiro plassificado.
PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃODOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro dePreços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação previstas no Art. 134 da Le) 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preço; registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados |jo mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tess uações:

a) Em caso de força myjior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsí eis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ão da Ata de Registro de Pregos tal como pactuado, nos termosdo Artigo 124,Il alínea “e”

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinçãode quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência ded sposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercadopor motivo superveniente a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciararedução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO O fornece Jor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas,
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo ; liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os forecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preçys aos valores de mercado.

PARÁGRAFOSEXTO - Não havendk, êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da ta de Registro de Preços.

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: 45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFOSÉTIMO- No caso dq preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as ok pigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do pryjço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de umprir o compromisso.

a) Para comprovação d alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente comope fido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

de custos que demonstre queb preçoregistrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.
b) Caso não demonstra la a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado,o pedidosrá indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprr as obrigações contidasna ata,sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo day; sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições daAtade Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preçç registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista noArtigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14,133/2021,

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O lcitanje ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causaà inexecução parcial do contrato;
db) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviçes públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causaàinexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

o Não manter a propojita, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejaro retardame ato da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantea licijação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação o 1 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

D) Comportar-se de mao inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

D Praticarato lesivo pj evisto no art. 5º da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4:
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k A Lei 12.846/2013 €aLei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacior al ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ouestrangeiro, contra princípios da administra-
são pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

se justificar imposição de penalidade mais grave;xecução parcial do contrato, quando nã
b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumpr mento de obrigações fixadas neste Edital e emseus Anexos,

limitados à 30% (trinta por cynto) do valor contratual, sendoque a multa tem de ser reco-

lhida pelo fornecedor no praz p máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do [araná;
q Impedimento de liijar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contyatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

a) Declaração de inidoreidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrátivas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 1, IL IV,V, VI e VII do japut do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sangjo referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exc usiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada ( as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado,alémdaperda desse valor,adiferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO-
A

aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicaç jo das sanções serão considerados:

-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45322
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DESSA aienica graviçade da infração cometida;

8) As peculiaridades dq caso concreto;

h) Ascircunstânciasagiavantes ou atenuantes,
D) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

» A implantação ou (; aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órg jos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicaçijo da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar oW contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatose circunsjâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese fe deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provs julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá jpresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indefejidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertir entes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento daAta de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades  estapelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição sesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade (jo fornecimento dos referidos itens até o términoda vigência

da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As cond ções de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nºj[X/2024eseusanexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quand| não possuir justificativa da não prestação dosserviços, a

convocada fica sujeita as sanções prgvistas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviççs deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovad pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviç)s serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
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PARAGRAFO SEXTO- À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereço e o prazo máyimo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido ng prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Teripo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

é qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Reçularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagementos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema pancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disposbilizados pelas Instituições Financeiras, emque fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFOTERCEIRO- O Munic pio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar osvalores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamejjto efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando dj ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração sefará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculadosà taya de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesa; decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

3KODD KKK KKKDOOOOOKNAKI
o KKK KAKA KKKXANAXXXX

CLÁUSJLA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O geren jiamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Sec etarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que fo necessário para regularizar faltas oudefeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam de jignados como gestoresdeste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA FILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra, ELIZA BORTOLANJA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/

034.861.709-70;

€) Sr. CLEBESON BORDIN, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.87/].95;
6) Sr. VALDENIR APARECI

DO
RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30;

e) Sr.CRISTIAN LUDWIG, fecretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF
Nº 070.183,439-09;

9) SE WALDIR ANTONIO “JODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

gos Urbanos, CPF/MF 9)6.363.509-59;
8) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;
,

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam deyignados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

ENS

os seguintes:
a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

b) DOUGLAS POLTRONIEI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal itular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscaj titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossipilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do
objeto disposto no presente procgsso licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos cqm as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou juvidoso não previsto no editale tudo o mais que se relacione
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apecom o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existêrcia e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral € exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implica Des próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocçrrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penglidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apuradose imputados às jalhas em suas atividades

CLAÚSUL À DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As de:

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

s condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedad efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os caso; omissos serão resolvidos de acordo coma Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas apli;áveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito p foro da Comarca de Catanduvas, Estadodo Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas)vias de igual teor,que, depoij de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRY NCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA

CN PN RX KKK IKKXXX
Representante Legal
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ANEXp VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

11. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES [E TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIRAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADP DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“A e 1”

2.1. Salienta-se que após os levanta nentos realizados, constatou-se a necessidades de aquisição

dos gêneros alimentícios para cons imo sendo elaborada uma planilha com a relação aos itens

essenciais já cometidos para procejso licitatório por meio de sistema de registro de Preço no

sentido de suprir as demandas preçípuas do ano em curso da Administração Pública Municipal

e seus departamentos vinculados.
2.2. A relação dos materiais e quantjfativos estão descritos no Termo de Referência distribuídos

em 205 itens.
2.3. O valor máximo teve comorefejência a pesquisa de mercado, com um fornecedordo ramo de

atividade pertinente, Contratações fimilares, Painel de Preços, BPS - Banco de Preços em Saúde,

Portal de Compras Públicas, Porta Nacional de Contratações Públicas, TCE Paraná, Portal de

“Transparência CGU - NFE, dessa fojma, o objeto da aquisição deverá atender asespecificações
técnicas e quantidades descritasna jabela abaixo:

LOTE 01 - FRUTAS, VERDURASE | EGUMES- EXCLUSIVO ME/EPP

[ VALOR
TE QNT e E VALOR
| UNID DESCRIÇÃO UNITÁRI
|

M D TOTAL
o

ABACAXI PÉROLA: FRUTA IN NATURA, MENOR cê
1|KG|300 |ACIDEZ, DOCE. FRUTA SELECIONADA, NO PONTO|R$ 12,36 EM

| PARA CONSU| O (NÃO VERDE, NEM APODRECIDA)
e

|]

[ABÓBORA CABOTIÁ, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, E =» R$]

| MADURA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES.
ú

1.236,00 |

L a E

ABOBRINHA À GRANEL, TAMANHO MÉDIO, DE |

PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, SEM |

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RS|
3 | KG|300 a RS 622 |

| RACHADURA!| E CORTES, NÃO PODEM ESTAR 1.866,00 |

MURCHAS, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS. |

EMBALAR PARA ENTREGA EM SACOS PLÁSTICOS
|
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are”a: PRÓPRIOS FARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS |

|

PLÁSTICAS LIMPAS: PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.
|

|

| | |

E E .

|

| |

| ACELGA(CAB ÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO AMASSADA.
E

4|UN|120|ENTREGUE ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE) R$ 614 saioPLÁSTICO.
|

—
[ALFACE(CAB ÇA). LIMPA, FRESCA ENÃO AMASSADA.

ES|UN|600 [ENTREGUE AFONDICIONADA EM EMBALAGENS DE|R$ 6,12 SistoPLÁSTICO.

ALMEIRÃO (CABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO
R$

6|UN|180 |AMASSADA. ENTREGUE ACONDICIONADA EM| R$ 6,10

EMBALAGEN! DE PLÁSTICO.
ainaiaa

ALHO IN NAT JRA, GRAÚDO, CABEÇAS INTACTAS COM él7|KG|120 |TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS,| R$ 38,08
asos6o

ASPECTO, COjt E SABOR CARACTERÍSTICOS.
|

BANANA CAJURRA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES —
RE

8|KG |1100 |PODRES, SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU| R$ 7,36
VERDES QUE |MPOSSIBILITEM O CONSUMO. siena

9|KG|400 [BATATA DOC) SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRE.|R$ 7,14 UR
Ni E BATATA INGLESA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES| R$10|KG |2000 R$ 831 |

PODRE. 16.620,00

BETERRABA IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, DE |PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME (NÃO MURCHAS), SEM

LESÕES, RAÇHADURAS OU CORTES, TAMANHO E
sil

11|KG|250 |COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO ESTAR BEM| R$ 1029)DESENVOLVIPA. ACONDICIONADAS EM

EMBALAGEN!| DE PLÁSTICO RESISTENTE, OU EM | |

CAIXAS PLÁS/ICAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.

12|UN|300|BRÓCOLIS, TfMANHO MÉDIO. [ns az =
247200

5
| CEBOLA IN NATURA, EM BOM ESTADO DE

13|KG|700 |CONSERVAÇÃO, SEM SUIDADES, SEM PARTES] R$ 931 essa
PODRES, NAp ESTANDO "MURCHO”, EMBALADO

|
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[ADEQUADAMENTE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS,|
|

COM ETIQUE/'A INDICANDO PESO.
!

CENOURA IN NATURA, NOVA LIMPA, SEM SUJIDADES,

DE PRIMEIRA QUALIDADE. DEVE APRESENTAR

CARACTERÍS[ICA BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS R$
14|KG|800 a S

R$ 9,37
FISIOLÓGICO! PRAGAS E DOENÇAS. GRAU MÉDIO DE 7.496,00

| AMADURECIMENTO, COM ETIQUETA INDICANDO

PESO.
5

CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA), MAÇO COM eine
MAÇ 500G. PRODJTO FRESCO, DESENVOLVIDOS, SEM R$

15 250 R$ 615
o PARTES  AMARELADAS, SEM MANCHAS OU 1.537,50

| APODRECIMENTOS, LIVRESDE SUJIDADES.
É

CHICÓRIA (JABEÇA), LIMPA, FRESCA E NÃO
8)

16|UN | 250 |AMASSADA. ENTREGUE ACONDICIONADA EM| R$ 10,46 o|
EMBALAGENH DE PLÁSTICO.

y

CHUCHU A GjjANEL. APRESENTAR CARACTERÍSTICA NET PRE
En

17|KG|335 |BEM FORMÁDA, LIVRE DE DANOS, PRAGAS E oDOENÇAS. GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO. fer
COUVE-FLOR NOVA, LIMPA, DEVE APRESENTAR

=18|UN|400 |CARACTERÍS(ICA BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS,| R$ 9,03 dedo
PRAGASE DOENÇAS.

ae)
| LARANJAPERA À GRANEL, FRUTA IN NATURA, DOC QETSiS SA

Ea
19 | KG|650 |NO PONTO PARA CONSUMO, NÃO VERDE NEM|R$ 6,67 PESE

APODRECIDA ae
E

R$
20 KG 700 MAÇÃ, TIPO GALA OU FUJI, A GRANEL R$ 13,62

9.534,00
Fei MAMÃO FOR/ÃOSA A GRANEL, SEM SUJIDADES, SEM

PARTES PODRES, SEM AMADURECIMENTO R$
21 KG 500 R$ 19,14 |

EXCESSIVO qu VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O 9.570,00

CONSUMO
— [MANGA A GIANEL, FRUTA IN NATURA, DOCE, NO

E22|KG|350 |PONTO PAFA CONSUMO, NÃO VERDE NEM| R$ 6,61
2.313,50

APODRECIDA

| Ta o E E23 | KG|700 |MELANCIA R$ 5,52]
3.864,00

1
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MELÃO, FRITA IN NATURA, DOCE, FRUTA

SELECIONAD(, NO PONTO PARA CONSUMO SEM

|AMADURECINENTO EXCESSIVO OU VERDES QUE

|IMPOSSIBILIT EM O CONSUMO.

400 R$ 841
Rs|

3.364,00
|

25 KG

QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE

MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO.

INTACTAS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS

APROVEITÁVFIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS.

NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADAS POR LESÕES

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO

DE PONTOS 4 MARELADOS OU APODRECIDOS, LIVREO pç
SUIDADES, PARASITAS E LARVAS.

EMBALAGEM /ROTULAGEM:—SACOS PLÁSTIC!

TRANSPARENTES OU CAIXAS PLÁSTICAS

HIGIENIZADAS, ETIQUETADOS COM NOME E PESO DO

PRODUTO. RJPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE

PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO PONTO DE

MATURAÇÃO ADEQUADO (!VERDE"), MURCHO E/OU
DANIFICADO.

PÊRA - TIPP D'ÁGUA, "MACIA", DE PRIMEIRA |

R$ 15,92
R$

1.910,40
|

26 KG 160|PIMENTÃO A GRANEL R$ 19,98

27

REPOLHO A GRANEL, TAMANHO MÉDIO, NOVO,

INTEIRO DE 1º QUALIDADE, SEM MANCHAS E LIMPO.

CONDICIONADO EMBALAGENS DE PLÁSTICO

RESISTENTE, PU CAIXAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTO.

600 R$ 9,32

R$

3.196,80,

R$,

5.592,00

28 200|RÚCULA, TAMANHO MÉDIO. R$ 602] R$

1.204,00 |

| 29

30

KG
|

1000

[TOMATE A (RANEL, EM BOM ESTADO, INTEGRO,

[LIVRE DE PARTES ESMAGADAS, ESTRAGADAS, SEM

SUJIDADES 0,] COM AMADURECIMENTO EXCESSIVO

OU VERDES PARA CONSUMO, EMBALADO

ADEQUADAMENTE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS OU

CAIXAS PLÁS/ICAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS.

R$ 10,02
R$

10.020,00
|

KG 200 |VAGEM

l

R$ 942
R$

1.884,00
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LOTE 02 - FRIOS E CONGELADOS- | XCLUSIVO ME/EPP

TOTAL
131.921,10

QNT
ITEM | UNID

D
DESCRIÇÃO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

31|KG|500

APRESUNTALO FATIADO, RESFRIADO, ASPECTO

FIRME, NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE CUBOS DE

GORDURA.Ih FORMAÇÕES COMO REGISTRO NO SIF,

FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA

DE VENCIME!|TO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

R$

3213

R$

16.065,00

32
|

KG|200

BACON ESPECIAL EM MANTA, PRODUZIDO COM

PALETA, AjPECTO FIRME, NÃO PEGAJOSO.

INFORMAÇÕES COMO REGISTRO NO IF,
FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA|DE VENCIMEIJTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. |

R$

39,51

R$

7.902,00

33|PCT|300

CAPELETTI, CONTENDO FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECID,, COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,

FARINHA DE ROSA, FRANCO COZIDO, PROTEÍNA DE |

SOJA, SAL, GGRDURA VEGETAL, OVO EM PÓ, FÉCULA

DE MANDIOCA,—ÁLCOOL ALIMENTÍCIO,

AROMATIZANTE, CONDIMENTO. RESFRIADO EM

EMBALAGEN| DE 400G, SABORES FRANGO E CARNE,

CONTENDO S LO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

R$

26,02

R$

7.806,00

34|KG|1500

CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA, RESFRIADA,

COM ASPECTP FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU

MANCHAS ESVERDEADAS, COM TEOR DE GORDURA

DE NO MÁXIMO 12%. COM ASPECTO, COR E CHEIRO|PRÓPRIO, A[/ONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO

TRANSPARENTE ATÓXICO, REGISTRO NO SIF,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

R$

3239

R$

48.585,00

35|KG|1000

CARNE BOV|NA RESFRIADA, TIPO BIFE (COXÃO

MOLE), COM ASPECTO FIRME E SEM

ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS,

R$

40,16

R$

40.160,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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SA

ESTADO DO PARANÁ

NÃO PEGAJOS O, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO

NA EMBALAGEM

Ja
We O )

Prefeiturc, Municipal de Três Barras do Paraná

36 KG 1100

CARNE BOINA RESFRIADA, CORTADA EM]

CUBOS/ISCAS (ACÉM OU PATINHO), COM ASPECTO

FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS

ESVERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTÇ ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

R$

35,06

R$

38.566,00

37

38

39

KG 900

CARNE BOINA RESFRIADA, TIPO COSTELA,

CORTADA PARA ASSAR, COM POUCA GORDURA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

MANCHAS ES ERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

NO SIF, INFO JMAÇÕES DO FABRICANTEEDATA DE

VENCIMENTÇ) ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

R$

2912

R$

26.208,00

KG 900

CARNE BOV|NA RESFRIADA, TIPO FILÉ/BISTECA,

com ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

MANCHAS ES [ERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

NO SI, INFO MAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENT() ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

R$

36,60

R$

32.940,00

KG 700

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO PALETA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

MANCHAS ES (ERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

NOSIF, INFO RMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

R$

2840

R$

19.880,00

40

“4

KG 500

CARNE BOVINA RESFRIADA, TIPO ALCATRA, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTOS OU

MANCHAS ES /ERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

NO SIF, INFO RMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENT() ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

R$

41,34

R$

20.670,00

KG 500

CARNE DE FRANGO (FRANGO INTEIRO) CONGELADA,

| ASPECTO PR(JPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E

NEM PEGAIÇSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO
|

TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

| VENCIMENTG ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

R$

1491

R$

7.455,00

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeiturc, Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

[CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E

|SOBRECOXA SEM PORÇÃO DORSAL, ASPECTO

PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM
Rs R$

42 KG |2100 |PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO |

E 10,96 | 23.016,00
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE|

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

CARNE SUÍNA CORTADA EM CUBOS, TIPO LOMBO, |

SEM PELE COM ASPECTO FIRME E SEM

ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, NÃO|R$ R$
43|KG|1000 |

PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO| 2003|20.030,00
|

FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADAS

| NA EMBALAGEM.

CARNE SUÍNA RESFRIADA, TIPO PERNIL, COM

ASPECTO FIRME E SEM ESCURECIMENTO OU) | E
44|KG|450 |MANCHAS ES/ERDEADAS, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO

1833 8.248,50
NO SIF, INFO AMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENT(, ESTAMPADAS NA EMBALAGEM.

ERVILHA NATURAL CONGELADA, EMBALAGEM R$ R$
as|PCT|400 1

VEDADA, CON 3006. 10,54 4.216,00
FILÉ DE TILÁjIA, CONGELADO, CONTENDO REGISTRO|R$ R$

46|KG | 400
DE INSPEÇÃQ E DATA DE VALIDADE. 4841 19.364,00

[Ea
MILHO VERDF CONGELADO, EMBALAGEM VEDADA, R$ RE47|pcr|400

| com 3006. 10,94 4.376,00

MIX DE LEGUMES CONGELADOS, EMBALAGEM R$ R$
48 PCT|500

| VEDADA,COM 300G. 9,05 4.525,00
,

GORDURA SUÍNA (BANHA), COM REGISTRO NO SIF,
BALD

à
R$ R$

49 | 25 [EMBALAGEM PLÁSTICA (POTE) VEDADA,
E 98,80 2.470,00

|

EMBALAGEM COM 07 KG.
|

| IOGURTE: IOGURTE DE FRUTAS, BANDEJA COM 6
BAND E RS R$

so 450|UNIDADES, JE 90 GRAMAS CADA. BANDEJA 540
EJA 7,53 3.388,50

GRAMAS.

E e
| a LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, COM REGISTRO NO SIF, RS R$

| EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 KG, DEVERÁ|20,55 5.137,50

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura CMHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO DATA DE|

VALIDADE E |JEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.

52 KG|600
[MANDIOCA DPSCASC! 'ONGELADA,NOVAE

| BOM COZIMENTO.

R$

9,94
R$ 5.964,00

53

54

POTE|130

MANTEIGA COM SAL - CREME DE LEITE

PASTEURIZA[O E CLORETO DE SÓDIO, PODENDO

CONTER CORANTE NATURAL DE URUCUM. DEVE SER
DE PRIMEIRA QUALIDADE, E NÃO CONTER GORDURA

TRANS. EMJALAGEM: POTE DE 500 GRAMAS,

CONTENDO NO RÓTULO, NOME DO PRODUTO,

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA

DE VALIDA) E LOTE, E REGISTRO DE INSPEÇÃO.

REPOSIÇÃO|DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS, OU FORA DO PRAZO DE VALIDADE.

RS

34,85
R$ 4.530,50

UN|400

[MARGARINA OM SAL, CONTENDO 80%DELIPÍDEOS,
(conter

VITAMINA A, OMEGA 3 E SELÉNIO, POSSUIR

REGISTRO nd MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, POTE

[500 GR.

R$

1247

55 POTE|250

MARGARINA CREMOSA SEM SAL - EM 10G DO,

PRODUTO DEYERÁ CONTER NO MÍNIMO 72 KCAL, 8G
GORDURAS 'TOTAIS, 80% DE LIPÍDEOS, 0% DE

GORDURA !JRANS, CONTENDO VITAMINA A

APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR

PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR

ISENTOS DE LANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS | R$

INDESEJÁVEI;. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR

VALIDADE M NIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA

DE ENTREÇA. EMBALAGEM EM POTES DE

POLIPROPILENO ATÓXICO RESISTENTE COM LACRE

DE PAPEL AL JMINIZADO ENTRE A TAMPA E O POTE,

CONTENDO 5P0 GRAMAS

UN|150

MARGARINA VEGETAL CREMOSA, ASPECTO

HOMOGÊNEO E UNIFORME, COR AMARELO OU

BRANCO  AMARELADO, COR E ODOR

CARACTERÍS, jjicos, LIPÍDIO MÁXIMO DE 95% E 10%

RS

! Ee th

12,58

18,72

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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R$ 4.988,00

R$ 3.145,00

R$

2.808,00



ESTADO DO PARANÁRS! Prefeitur, CHunicipal de Três Barras do Paraná

NO MÍNIMO, GORDURA LÁCTEA MÁXIMO DE 3%,

| EMBALAGEM DE 01 KG.

RS 9,74 |R$4.870,00[57|UN|500|MASSA PARA PASTEL, EMBALAGEM COM 500
58 |

UN|200 |MASSA PARA PIZZA, EMBALAGEM COM 150G. R$ 9,73
|R$

| MORTADELA SEM CUBOS DE TOUCINHO, ASPECTO|FIRME, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,

59|KG|350 [INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES R$ 18,80 |R$ 6.580,00
DO PRODUTQ E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO

NA EMBALAGEM, PEÇAS COM PESO DE01 KG.

pi avo DEGALI|JHA, FRESCO, SELECIONADO, TAMANHO

60 450 |MÉDIO, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM |R$ 10,64
| CONTENDO 12 UNIDADES.

(PEITO DE [RANGO DESOSSADO E CONGELADO,

ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E

NEM PEGAJCSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO

tRaNspaRe re E ATÓXICO, EM PACOTE

61|KG|900 |INDIVIDUAL, COM REGISTRO NO SIF, PRAZO DE|R$ 21,99/R$ 19.791,00

VALIDADE MNIMA
DE 60 DIAS À CONTAR DA DATA

DA ENTREGA, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTÇ, ESTAMPADOS NA EMBALAGEM.

R$

4.788,00

QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, RESFRIADO, ASPECTO

FIRME, NÃO PEGAJOSO, REGISTRO NO SIF,

62|KG|500 [INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES |R$ 41,59
DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADOS

NA EMBALAGEM.

R$

20.795,00

SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF,|

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ
63|PCT|300 a R$ 41,67 |R$12.501,00

APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO DATA DE

VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.

R$
TOTAL

453.715,00

LOTE 03 - FARINHASE INGREDIENTES DE PANIFICAÇÃO- EXCLUSIVO ME/EPP

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ITEM QT
D

DESCRIÇÃO

VALOR

UNITÁRI

o

VALOR

TOTAL

| UN|110 AMIDO DE MI[HO, EMBALAGEM DE 1KG R$ 9,08 R$ 998,80

65 | PCT|250

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 01, ASPECTO

FINO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS,

MOFOS, PARASITAS, LARVAS, UMIDADE E

FRAGMENTO)j ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÕES

DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE

E DATA [E VENCIMENTO ESTAMPADA NA

EMBALAGEM VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A

CONTAR DA IjATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 05
KG.

R$ 27,54

|

R$ 6.885,00

66 Per|20

FARINHA DI TRIGO INTEGRAL - INGREDIENTES:

FARINHA FEITA COM TRIGO INTEGRAL, PACOTES DE

01 KG, CONTENDO LISTA DE INGREDIENTES E

TABELA NUTRICIONAL NO RÓTULO, REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: PJ AZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 90DIAS
A CONTAR DÁ DATA DE ENTREGA

|

R$ 157,80

67 PCT|60

FARINHA DE |/RIGO INTEGRAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA |

COM FERRO;ÁCIDO FÓLICO, ISENTA DE MATÉRIA |

TERROSA, F|INGOS, MOFOS, PARASITAS, LARVAS,

UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM

ESPECIFICAÇIES DOS INGREDIENTES,

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE
|

VENCIMENTE, ESTAMPADA NA EMBALAGEM,

VALIDADE MÍNIMADE 04 MESES A CONTAR DA DATA|DA ENTREGA EMBALAGEM DE OS KG.

R$ 32,74 R$ 1.964,40

68 UN|80
FERMENTO |BOLÓGICO FRESCO, EMBALAGEM DE

5006.
R$ 14,27 R$ 1.141,60

69
LAT

100 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, EMBALAGEM DE 250G. R$ 11,93 R$ 119300

70 PCT | 200

POLVILHO AZEDO - GRUPO 1 FÉCULA, TIPO 1,

FABRICADO
4)

PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SASE
LIMPAS, PRQDUTO LIVRE DE MATÉRIA TERROSA,

R$ 11,66 R$ 2.332,00

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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[PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E

Prefeiturc, Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

VEGETAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE

POLIETILENÇ. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE|
ALTERAÇÃO [O MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO

PRAZO DE VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO

E EMBALAGINS DANIFICADAS. EMBALAGEM COM

500G. O PROIJUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE

MÍNIMA DE6 MESESA PARTIR DA DATA DE ENTREGA

[2 PCT| 20
SAL AMONÍÃCO (BICARBONATO DE AMÔNIA),

ii
EMBALAGEM100G.

Ss 639 | R$ 127,80

LOTE 04 - AÇUCARES, DOCES E 1!

ITEM

TOTAL [R$ 14.800,40 |

INGREDIENTES PARA DOCES- EXCLUSIVO ME/EPP

UNID QNTD DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR |
TOTAL

UN 600

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO,

ENRIQUECILO COM VITAMINAS. INGREDIENTES

AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ,

MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA,

AROMA DE E AUNILHA, VITAMINAS E SAL, PCT" 400 GR.

R$ 1043

PCT 800

AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL, COMPOSTO COM

|

SACAROSE, BLICOSE, FRUTÓSE, SAIS MÍNERAIS E

FERRO.  |NFORMAÇÕES DO FABRICANTE,

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTP ESTAMPADOS NA EMBALAGEM.

| PACOTE CONTENDO 5 KG.

R$ 2435

|

R$ 6.258,00
|

R$

[19.480,00

74 [per 20 AÇÚCAR DE PAUNILHA,
EMBALAGEM 5006 RS 9,94 R$ 19880

75 PCT 150

AÇÚCAR RjFINADO ESPECIAL, COMPOSTO COM

SACAROSE, GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERAIS E

FERRO. |NFORMAÇÕES DO FABRICANTE,

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DATA DE

|
VENCIMENT ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PACOTE

CONTENDO j KG.

R$ 2882 R$ 4.323,00

cnpj 78.121.936/0091-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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Prefeitues, CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

|

|ADOGANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, COM SACARINA
=”

76 |FR |40

—
|SÓDICA, CIC AMATO DE SÓDIO, CADA GOTA CONTEM RS 8,96.

|
0,02 KCAL, EMBALAGEM COM 100 ML. asso
ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE,

| ANTIUMECTANTE, DIÓXIDO DE SILÍCIO E
Rs

77 [0X |50 JEDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E 2ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL, POR ENVELOPE, |COM 800MG CADA, CAIXA COM 50 ENVELOPES.
|

78 |PCT |30|AMEIXA SECA COM SEMENTE, EMBALAGEM 2006. |R$ 19,59 paEa

[AMENDOIM BENEFICIADO, DESCASCADO,
o o

79 |PCT /200|SELECIONAIO, CLASSE MIÚDO, TIPO 1, EMBALAGEM |RS 12,69 a500G.

BALA DO(E SABORES, IOGURTE HORTELA, [R$
8o |pcr |300 R$ 11,17

MORANGO, HANANA, EMBALAGEM DE 4806. 3.351,00

81 |PCT [100 |CANELA EM PÓ, EMBALAGEM 10G. R$ 390 seua

—82 [PCT [600 |CANELA EM FASCA, EMBALAGEM 106. RS 582]9200
CHOCOLATE GRANULADO, COLORIDO R$83 |pCr |80 R$ 894
ARTIFICIALMENTE, EMBALAGEM 1006. 715,20

84 |PCT |50 CHOCOLATE GRANULADO, EMBALAGEM 500GR. R$ 26,20 Ri
COCO RALAIJO DESIDRATADO PURO, PARCIALMENTE| 15

85 |PCT |200 |DESENGORDURADO, SEM ADIÇÃO DE SACAROSE, R$ 738]O
| EMBALAGEM 1006.

A | RS
86 |PCT [450|CRAVO DA Ít|DIA, EMBALAGEM 10G. RS 543 4350

[ DOCE DE |EITE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO,| =|

FEITO COM LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU)

|

LEITE EM FÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ENZIMA E) E
87 |POTE/600|CONSERVADOR. SEM GLÚTEN. NÃO DEVE TER AMIDO. R$ 14,92 Gisa| EMBALAGEM, DE POTE PLÁSTICO DE 350 A 400

GRAMAS, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,

|
MISTA ME INGREDIENTES, DATA DE
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| FABRICAÇÃ(/VALIDADE E LOTE. TER REGISTRO DE

INSPEÇÃO.

CREME DE LEITE PASTEURIZADO, TIPO NATA, R$
88 |POTE|500 R$ 14,97

EMBALAGEM 3006. 7.485,00

CREME DE L FITE TRADICIONAL UHT, ESTABILIZANTE R$
89 |uN [650

a R$ 677
FOSFATO DISÓDICO, EMBALAGEM DE 200 ML, 4.400,50

DOCE DE FRUTAS, SABORES (MORANGO , UVA E [=
OUTROS), EBALAGEM DE POTES PLÁSTICOS, COM

TAMPA INTERNA ALUMINIZADA E LACRADA, ROTULO R$
90 |POTE|450 |

| RS 920]
[CONTENDO AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 14.140,00

| [INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E LOTE, E A

MARCA DO ERODUTO. POTE 400 GRAMAS,

R$
91 |PCT [150 |DOCETIPO COIABADA, EMBALAGEM DE 300G. R$ 576 56400*| DOCE TIPO NfARIA MOLE, SUSPIRO, CANUDO DE LEITE, R$
92 |cx |250 R$ 25,59

CAIXA COM fjO UNIDADES. 6.397,50

FRUTAS CR STALIZADAS, EMBALAGEM CONTENDO REV |93 |per |70 R$ 741006. 518,70

UEITE CONIENSADO: CONTENDO, LEITE INTEGRAL, =”
AÇÚCAR |] LACTOSE, ACONDICIONADO EM R$

94 JUN [500 RS 925
| EMBALAGEN| DE PAPEL LAMINADO, PESO LÍQUIDO 4.625,00

395G.
|

| LEITE DE COCO TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 200 RS,
95 jun |200 R$ 782]

ML. 156400 |

EE fEtas ES96 |PCT |200  |NOZ MOSCADA INTEIRA, EMBALAGEM 86. RS 558
| 111600

PIRULITO, SABORES TUTTI FRUTTI, MORANGO, COM R$
97 |PCT |300 1 R$ 1897

RECHEIO EN BALAGEM COM 6006. 5.691,00
E

PÓ PARA [iELATINA, ZERO, DIVERSOS SABORES, |

CONTENDO MALTODEXTRINA, SAL, REGULADOR DE

ACIDEZ, CITRATO DE SÓDIO, ACIDULANTE, ÁCIDO ê98 [UN |500 |FUMÁRICO,

—
AROMATIZANTE,

—
EDULCORANTES|RS 4,92) oARTIFICIAIS CICLAMATO DE SÓDIO, ASPARTAME, Po

SACARINA $ÓDICA E ACESULFAME DE POTÁSSIO E |

CORANTES 4 RTIFICIAIS, EMBALAGEM COM 106.
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Prefeiturc, Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PÔ PARA GELATINA, DIVERSOS SABORES, CONTENDO

AÇÚCAR, GEATINA, SAL, VITAMINA C, REGULADORES

DE ACIDEZ:frrRaTO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,

1000|EDULCORANTES ASPARTAME, CICLAMATO DE SÓDIO, |R$
ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA,

AROMATIZANTE E CORANTE ARTIFICIAL,

EMBALAGEM DE 256. |

2,98
R$

2.980,00

100 UN 200|PÓ PARA MARIA MOLE, EMBALAGEM COM 506. R$ 5,66
R$

1.132,00

101 PCT

SAGU DE MjNDIOCA, EMBALAGEM 5006, ISENTA DE

MOFO, ONDRES ESTRANHOS OU QUALQUER

SUBSTANCI/, NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE

DE 6 MESES À PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

200 R$ 1361
R$

2.722,00

102 PCT [60 |UVAPASSA, FMBALAGEM 2006. R$
|!

12,79
ES
[767,40

LOTE 05 - LÍQUIDOS, LÁCTEOS, CI[ÁS E SUCOS - EXCLUSIVO ME/EPP

TOTAL
103.383,70

R$

[

(ITEM|UNID QNTD DESCRIÇÃO
VALOR

[UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

UN

ÁGUA DE COCO, PRODUTO 100% NATURAL E

INTEGRAL, COM BAIXO TEOR DE SÓDIO, SEM ADIÇÃO

DE AÇUÇARES E LIVRE DE CONSERVANTES,

CONTEND() 200 ML

2000

104 FARDO
ÁGUA MIJERAL 500 ML, EMBALAGEM COM 12]
UNIDADES

600 R$ 26,13

R$

6.280,00

ER
15.678,00

105 UN

0]CAFÉ EM P DO E MOÍDO: CAFÉ EM PÓ

HOMOGÊNFO, TORRADO E MOÍDO, TIPO SUPERIOR,

SABOR PREDOMINANTEMENTE ARÁBICO, COM, NO

MÁXIMO, //0% DE GRÃOS TIPO CONILON/ROBUSTA.

EMBALAGIM: PACOTES DE 500G, TIPO VÁCUO,

CONTEND(| NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, A MARCA DO FABRICANTE, A DATA DE

FABRICAÇ,jO, O PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR

2100
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E e oo Prefeiturç, CMtunicipal de Três Barras do Paraná
Z

ESTADO DO PARANÁ
seção

[10 (DEZ) MESES CONTADOS DA DATA DE

| RECEBIMENTO.
CARACTERÍSTICAS QUÍMICAS

(EXIGIDAS PARA CADA 1006): UMIDADE MÁXIMA

50%, REGÍDUO MINERAL FIXO MÁXIMO 5,0%,
RESÍDUO MINERAL FIXO, INSOLÚVEL EM ÁCIDO

|
|

CLORÍDRICO A 10% MÁXIMO 1,0%, CAFEÍNA MÍNIMO
|

|

|
| 0,7%, EXTRATO AQUOSO MÍNIMO 25,0%, EXTRATO

| |
| ETÉREO MÍNIMO 8,0%, CARACTERÍSTICAS

|
| SENSORIA|S: AROMA CARACTERÍSTICO DO PRODUTO,

ACIDEZ BAIXA A MODERADA, AMARGOR MODERADO,

SABOR CARACTERÍSTICO E EQUILIBRADO, LIVRE DE

SABOR FRMENTADO, MOFADO E DE TERRA,

ADSTRINGÊNCIA BAIXA, CORPO RAZOAVELMENTE

ENCORPAT O. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A

VÁCUO PURO, 500G

CHÁ DE [AMOMILA, EM SACHÊS, COMPOSTO DE

CAPÍTULO!) FLORAIS DE CAMOMILA (MATRICARIA |
o |

R$
106|CX|300 |CHAMOMI/LA) SEM GLÚTEN. EM SACHÊS R$ 492],

ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE. CAIXA DE 10G pa
com1o SAçHÊSE . RS

107|CX|200 |CHÁDECAPIM CIDREIRA 106, CAIXA COM 10 SACHÊS. | R$ 4,82 sesoeSS : R$108|CX|200 |CHÁ DE HGRTELA 106. CAIXA COM 10 SACHES. R$ 4,94 oo7 CHA DE EIVA-DOCE, EM SAQUINHOS, COMPOSTO DE) | E

FUNCHO NACIONAL (FOENICULUM VULGAR] SEM
R$

109|CX|400 [GLÚTEN EM SACHÊS  ENVELOPADOS| R$ 493]oINDIVIDUALMENTE DE APROXIMADAMENTE 2G ii
CADA. CAIJA COM 10 SACHÊS. EMBALAGEM 136.
CHÁ MAT|| TOSTADO NATURAL 40G, EMBALAGEM

T

RS
10|CX|1500 E

RS 593]
CONTEND(| 25 SACHÊS. 8.895,00

F

E
R$

411|PCT|1000 |CHÁ PARA (HIMARRÃO106. RS S21) 1000ps | Sá[pa |

»00
[ERVA MATE PARA CHIMARRÃO, SEM ADIÇÃO DE|j R$

|
AÇÚCAR, E ABALADA A VÁCUO, CONTENDO 01 KG

E

3.250,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1? Prefeiture, MunicipaldeTrêsBarras do Paraná

LEITEINTJGRAL FLUIDO, ESTERILIZADO UNT. LEITE|
|

| LONGA VIDA INTEGRAL TETRAPAK, CAIXAS DE
|

1OOOML, HINTE NATURAL DE PROTEÍNAS E CÁLCIO,

MANTER TPDAS AS CARACTERÍSTICAS NATURAIS DO

| LEITE IN-JJATURA, INCLUSIVE TEOR DE GORDURA.|
TABELA Dj; INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE|
FABRICAÇÇ/O E PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO |

MINISTÉRIP DA AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA DE

120 DIAS PODENDO FICAR ARMAZENADO EM

TEMPERAJURA AMBIENTE.

113|UN|4500|DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO, | R$ 7,99
R$

| 35.955,00

LEITE DE VACA INTEGRAL EM PÓ: INSTANTÂNEO,

CONTEND() LEITE INTEGRAL, LECITINA DE SOJA

(EMULSIFI FANTE ) E NO MÍNIMO VITAMINAS A E D.

ISENTO (E GORDURAS TRANS. EMBALAGEM

ALUMINIZ|DA COM 400 GRAMAS. NO SEU RÓTULO
|

NUTRICIO!AL COM IDENTIFICAÇÃO DA PORÇÃO,

MODO DE E REPARO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. TER |

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. CADA

PACOTE LE LEITE EM PÓ DEVERÁ RENDER NO

|
MÍNIMO 3, ATROSDE LEITE RECONSTITUÍDO.

114|UN 200 DEVERÁ T|jR INFORMAÇÕES SOBRE GLÚTEN, TABELA R$ 18,91
R$

3.782,00

|
REFRIGERINTE  2L SABORES VARIADOS, | R$

[115|UN|1200 |ACONDICIINADO EM GARRAFA PET, TAMPA COM R$ 993] 1,ROSCA ET

116 UN 1800 REFRIGERANTE 1 LITRO, SABOR COLA,
né aaa

R$

ACONDICI(JNADA EM GARRAFA PET. “|15.012,00

REFRIGERINTE 1 LITRO, SABOR GUARANÁ, RS[117|un|1800 R$ 874]
| ACONDICI(JNADA EM GARRAFA PET. 15.732,00

as! un [1200 REFRIGER|NTE 1 LITRO, SABOR COLA] R$

|

ACONDICI(NADA EM GARRAFA RETORNÁVEL. |

“|

9.540,00
|

15 REFRIGER NTE 1 LITRO, SABOR GUARANÁ, Es R$
| : x

ACONDICIC/NADA EM GARRAFA RETORNÁVEL.
|

7.608,00
|

| SUCO EM |'Ó COM VITAMINAS, SABORES VARIADOS, | RR:120|CX|300 l R$ 1967|90100| EMBALAGI M CONTENDO 15 PACOTES DE 25G.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeiture, CHunicipal de Três Barras do Paraná
] ESTADO DO PARANÃ

| SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SABORES DIVERSOS,
Is E

122|pr|400|ONTEND) ÁGUA POTÁVEL E SUCO CONCENTRADO es R$

| DE FRUTA, COM RENDIMENTO MÍNIMO DE 5 LITROS
.

6.452,00
| DE SUCO PDR FRASCO DE 500 ML.

SUCO EM jó COM VITAMINAS, SABORES VARIADOS, R$
[422|FR|500 |

f
RS 16,56

| BAIXO TEQR DE AÇÚCAR, EMBALAGEM COM 3506. 8.280,00

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL - ELABORADO

SOMENTE COM UVAS, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA,

CORANTES OU AÇÚCAR (SOMENTE O AÇÚCAR

NATURAL DA FRUTA). PASTEURIZADO, NÃO

123|er|200
|MOÓLIC), NÃO FERMENTADO. EMBALAGEM DE) (|,| R$

VIDRO CONTENDO 15 LITROS. ROTULAGEM 4.252,00

[APRESENTANDO INFORMAÇÃO—NUTRICIONAL, |

|

REGISTRO, NO MAPA, DATA DE FABRICAÇÃO E

[VALIDADE MÍNIMA DE18 MESES A CONTAR DA DATA

DE ENTREGA

ALIMENTO COLORÍFICO: CONDIMENTO EM PÔ,

CONTEND(| TAIS INGREDIENTES: FUBÁ, EXTRATO DE

URUCUMf ÓLEO DE SOJA. EMBALAGEM EM PACOTE |

124|per|159 |UÁSTICO RESISTENTE, SELADO, E CONTER NO), (|ço
R$

ROTULO (| NOME DO PRODUTO, PESO LIQUIDO,| 1.650,00

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, INGREDIENTES E

INFORMAÇÕES SOBRE O GLÚTEN. PACOTE DE 500

GRAMAS.

R$
TOTAL |

(212.835,00

LOTE 06 - DEMAIS ALIMENTOS - EXCLUSIVO ME/EPP

E VALOR | VALOR |
ITEM UNID [QNTO DESCRIÇÃO z

UNITÁRIO|TOTAL

ARROZ BRANCO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, R$
125) PCT|300 RS 32,15

SUBGRJPO POLIDO, EMBALAGEM 05 KG 9.645,00

ARROZ INTEGRAL, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, | R$
126 | PCT 120 R$ 7,97

|
SUBGRUPO PARBOILIZADO, EMBALAGEM 01 KG 956,40

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: 45] 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

PROTRINAS DO LEITE DE VACA, INCLUSIVE SEM

TRAÇGS DE LEITE), ZERO DE GORDURAS TRANS.

EMBA| AGEM/ROTULAGEM COM INFORMAÇÕE:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/00p1-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras pr gowbr

ARROj PARBOILIZADO TIPO 1, CLASSE LONGO [Rs127) per|150 R$ 29,24
FINO, | UBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM OS KG 4.386,00

AVEIA LAMINADA EM FLOCOS FINOS, ISENTA DE

MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS R$
128|UN 70

ú
R$ 10,88

NOCIVAS, EMBALAGEM PLÁSTICA 761,60

TRANSPARENTE CONTENDO 5006.
AZEIT()NA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO, | R$

129|UN | 100 R$ 1542
| EMBAI AGEM 5006. 1.542,00

R$
130|PCT|250 |BATATA PALHA, PACOTE 140 GR RS 9,64

2.410,00

BISCO|TO SALGADO AGUA E SAL, COM ZERO DE
o

[GORDI RA TRANS, E COM FARINHA ENRIQUECIDA

131 PCT|1300 COM ERRO E ACIDO FÓLICO. SER CROCANTE E| R$ 8,91| Eiado
| TER EMBALAGEM DUPLA PROTEÇÃO. PACOTE A
| COM NP MÍNIMO 370 GRAMAS.

EAR | BISCOJTO DE POLVILHO, FORMATO TIPO ARGOLA, .
EMBAJADO EM SACOS PLÁSTICOS

TRANSPARENTE E RESISTENTE, PESANDO 1006.
| 90% |O PRODUTO DEVE ESTAR COM SUAS

pi
132 UN 400 |CARAÇTERÍSTICAS FÍSICAS INTACTAS (NÃO| R$ 7,99

26800
QUEBJADAS). NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER ruRe

| INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS POR PORÇÃO,
|

SOBRE GLÚTEN, INGREDIENTES, DATA DE

FABRI[AÇÃO, VALIDADE E LOTE,

BISCO|TO DOCE SEM RECHEIO, SABORES
,

ne
133) PCT|1100|MARIA EMAISENA, COM DUPLA EMBALAGEM COM|R$ 7,09|O370GHAMAS. |

og
— pi O]BISCO]TO DOCE INTEGRAL, TIPO COOKIES, COM

INGREDIENTES NATURAIS E INTEGRAIS,

ELABQRADO COM ARROZ, SOJA E MILHO, ISENTO
E"

134|PCT|200 |DE PRODUTOS LÁCTEOS (SEM LACTOSE E SEM|R$ 10,59
2.118,00



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

NUTRIFIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, |

VALIDDE, LOTE. EMBALAGEM DE 150 A 200 G

136

135 |
PCT 800

BISCO| TO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO

MÍNIMP TAIS INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO |

ENRIQJECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO,

AGÚCAR, AMIDO, GORDURA VEGETAL, FERMENTO.

SABORES VARIADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE -
ENTREGAR 1 TIPO POR REMESSA). NO SEU

| RÓTULO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES SOBRE

O GLÚTEN, TABELA NUTRICIONAL, MARCA DO

FABRI(/ANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO

LIQUIT O, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE

MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA. PACOTE COM NO MÍNIMO 300 GRAMAS.

R$ 9,01

PCT 300

BISCO|TO RECHEADO, SABORES A ESCOLHER,

FEITO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERROE ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA

VEGETAL, MARGARINA, CACAU EM PÓ, LEITE EM

PÓ INTEGRAL. PACOTE COM 140G.

R$ 3,85

R$

7.208,00

R$

1.155,00

137 PCT 500

BISCO|TO SALGADO INTEGRAL, CONTENDO

FARIN IA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E

ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, FIBRA DE

TRIGO, AÇÚCAR, EXTRATO DE MALTE, SAL,|
GLICOHE, SORO DE LEITE, FERMENTO,

ESTAB|LIZANTE. TER 0% DE GORDURA TRANS

EMBAI AGEM DUPLA PROTEÇÃO COM 370 G.

R$ 12,85
R$

6.425,00

138 cx 250 CALDG DE GALINHA, CONTENDO 12 TABLETES,

EMBAI AGEMDE114G.
R$ 577

R$

1.442,50

139 uN | 150 CATCKHUP, TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 400G R$ 16,10
R$

2.415,00

140 UN 50

CEREAL PARA COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR

INFANTIL (ARROZ OU AVEIA), RICO EM FERRO E

ZINCO, FONTEDE CÁLCIO E IODO, FONTE DE 13

VITAMINAS E ZERO AÇÚCAR. INDICADO PARA

CRIANÇAS MAIORES DE 6 MESES. EMBALAGEM

|com2306.

RS 9,97
R$

498,50

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - TrêsBarras do Paraná - PR
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Piefeiture, Mun
ESTADO DO PARANÁ

icipal de Três Barras do Paraná
rmeço”

|
ERVILJIA EM CONSERVA, LATA COM

e,
141] LATA|200 |REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, VEDADA,|R$ 524|| oo

|
PESO LÍQUIDO DRENADO DE200G. E
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES,|
CONTENDO TOMATE, AÇÚCARE SAL, COM 0% DE

di
[142 LATA|10 |GORDIRA TOTAL E TRANS LATA COM R$ 1356), 4,

|
REVESTIMENTO APROPRIADO, VEDADA, PESO Rio

|

LÍQUIL O 8506.

EXTRATO DE TOMATE, ENLATADO, CONTENDO | rr

TOMA'JE, AÇÚCAR E SAL, COM 0% DE GORDURA LoRs
143|LATA|350 | R$ 7,53

[TOTAL E TRANS, LATA COM REVESTIMENTO 2.635,50

| APROFRIADO, VEDADA,PESO LÍQUIDO 340G.
|

| E R$
144 | PCT 70|FARIN A DE MANDIOCA BRANCA OI KG. es 874| dsIe, TFARINÃA DE MANDIOCA TORRADA E MOÍDA, RE145|Per 7w [ol RS 987

EMBAI AGEM DE 01 KG. 690,90

FARINHA DE MILHO, TIPO BIJU, CLASSE AMARELA, R$
146|PCr|100 R$ 10,81

EMBA[ AGEM 01 KG. 1.081,00

[= iallé
FARIN A DE MILHO, TIPO FUBÁ, AMARELO, PRÉ e147|PCT|200 |COZID), LIVRE DE FUNGOS, PARASITAS, UMIDADE|R$ 7,02||E FRA( MENTOS ESTRANHOS, EMBALAGEM 01 KG.

!

FARINA DE MILHO, TIPO FUBÁ, NATURAL DE

MILHG AMARELO, ENRIQUECIDO COM FERRO E

ACIDO FÓLICO. NÃO SER P) COZIDO,

APRESENTAR COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO,|

com AUSÊNCIA DE UMIDADE, SUJIDADES, | r$
148|Pcr|200 K

R$ 1502
|.

| FERMENTAÇÃO E RANÇO. EMBALAGEM DE 1 KG, 3.004,00

EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE, E

ROTULAGEM

—
CONTENDO INFORMAÇÃO

NUTRI IONALE TER REGISTRO NO MS, VALIDADE

MÍNIMA DE6 MESES.
E

RS
[149 Per 30) FARIN SA PARA QUIBE 5006. RS AS|as0

FARIN JA TEMPERADA DE MILHO, SEM PIMENTA, ESTE AS
150 PCT 0 ! R$ 9,03

EMBAI AGEM DE 5006. 541,80

Av, Brasil, 245
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Prefeit ur) ESTADO DO PARANÁ

FARIN JA DE MANDIOCA, TIPO BIJU, EMBALAGEM

DEOL|fG
$ 10,04

CMunicipal de Vrês Barras do Paraná

R$

70280

FARORA TEMPERADA DE MANDIOCA, SEM RsPIMENTA, EMBALAGEM DE 500G.
R$

1.715,40

154

PCT

FEIJAQ' CARIOCA, TIPO 1, SAFRA 2022, LIVRE DE

SUJIDA DES, PARASITAS E LARVAS, CONSTITUÍDO

NO MÍjJIMO 98% DE GRÃOS INTEIROS, MADUROS,

LIMPO; E SECOS. EMBALAGEM DE01 KG.

S 12,77
R$

3.192,50

PCT 300

FEIJAG PRETO, TIPO 1, SAFRA 2022, LIVRE DE

SUJIDA DES, PARASITAS E LARVAS, CONSTITUÍDO | né
NO MÍ(JIMO 98% DE GRÃOS INTEIROS, MADUROS,|
LIMPO;E SECOS. EMBALAGEM DE01 KG,

9,99

155 PCT 80

LENTILHA - TIPO 1, NOVA, DE PRIMEIRA

QUALIDADE. SEM A PRESENÇA DE GRÃOS

MOFAOS E/OU CARUNCHOS. EMBALAGEM DE

500 Gjh, DE MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E

TRANSPARENTE COM DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZQ DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 10 MESESA
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. TER

INFOR AAÇÕES NUTRICIONAIS E REGISTRO NO

MINISJÉRIO DA AGRICULTURA. REPOSIÇÃO DO

PROD TO: EMBALAGENS DANIFICADAS

R$ 12,97

R$

2.997,00

R$

1.037,60

156 PCT 200
MACAJ/RÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO,

EMBAI AGEM COM 500G.
R$ 918

R$

1.836,00

157 KG 600

MACAIjRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO, PENE,

ESPAG JETE, FUSILE OU TALHARIM, EMBALAGEM

DEOI fG.

R$ 11,67 |

158 Per 70

MACAIÍRÃO GRAVATA COM OVOS- MASSA COM

OVOS|; FARINHA DE TRIGO (SÊMOLA DE TRIGO)

ENRIQJECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO E

CORANTES NATURAIS (URUCUM E CÚRCUMA),

ZERO |jORDURA TRANS, ISENTO DE QUALQUER

SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU

—
NOCIVA.

EMBALAGEM

—
PLÁSTICA TRANSPARENTE,

ATÓXI A, CONTENDO 500 GRAMAS. NO RÓTULO

R$ 7,58

R$

7.002,00

530,60

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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E Prefeiture, Munic:
ESTADO DO PARANÁ

| APRESENTAR INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,

| INGRE JIENTES, LOTEE PRAZO DE VALIDADE DE
|

]

|

ENTREGA. REPOSIÇÃO DO

—
PRODUTO:

EMBA| AGENS DANIFICADAS OU FORA DO PRAZO

DE VA[ IDADE

NO MÍNIMO 12 MESES A CONTAR DA DATA DE|

ipal de Três Barras do Paraná

ENRIQ JECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,

MACAIRÃO INTEGRAL, SÉMOLA DE TRIGO|

R$
159|PCT|400 |FAREL) DE TRIGO E FIBRA DE TRIGO, TIPO| RS 9,77)

ESPAG/ETE, PENE OU FUZILE, EMBALAGEM COM sa
|

5006.

| MAIONESE INDUSTRIALIZADA, TIPO SACHÊ, R$
160|Cr | 300 |) R$ 1146

| EMBAI AGEM DE 4006. 3.438,00
| CTA161|PC|200|MASSA PARA LASANHA, EMBALAGEM COM 500G. | R$ 10,31 |,| ie, | 2062

MILHÇ” CANHCA, BRANCA, SAFRA 2022, R$
162|PCT|200 R$ 11,74

EMBAI AGEM COM 5006. 2.348,00
| R$

163|PCT|150 |MILHQ PIPOCA, SAFRA 2022, EMBALAGEM SO0G. | R$ 7,02
| 1.053,00

i MILHG QUIRERINHA, SAFRA 2022, EMBALAGEM R$
164|PCT|200 R$ 529

COM 5706. |

1.058,00

MILHÇ VERDE EM CONSERVA, LATA COM| E
165|LATA|250|REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, VEDADA, R$ 609 |PESO LÍQUIDO DRENADO 2006. re

E
ÓLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM PET

Tr

CONTENDO 900 ML, REGISTRO NO SIF, =
166|UN|1300 [INFOR HAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES|R$ 9,90||!

!

DO FRODUTO E DATA DE VENCIMENTO

ESTA PADO NA EMBALAGEM

ORÉGANO DESIDRATADO, EMBALAGEM COM | R$
167|UN 100 R$ 7,93

1006. | 79300
E:

| R$
168|UN 180|PEPIN) EM CONSERVA EMBALAGEM COM 3006.|R$ 1243 |,|

4

PIMENTA DO REINO MOÍDA, EMBALAGEM COM R$
169) UN so RS 6,32

306. 316,00

CNPJ 78.121.936/0QP1-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br
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ipal de Três Barras do Paraná

| QUEIJC, RALADO, TIPO PARMESÃO, EMBALAGEM| RS
170|PCT|300 R$ 9,52

| com 5). 2.856,00
|

SALRi FINADO IODADO, COMPOSTO DE CLORETO
E1n KG 300 |DE SÓpIO E IODETO DE POTÁSSIO, EMBALAGEM|R$ 5125||o| 01 KG. E—

aa E 150
[SARDIJHA EM CONSERVA, com ÓLEO) (O| R$

*|COMESTÍVEL, EMBALAGEM COM 125G. “| 113850
SELEC (A DE LEGUMES, PESO LÍQUIDO DRENADO R$

173 UN 200 | RS 5,84
(2006. 1.168,00

TEMPÍRO COMPLETO SEM PIMENTA, R$
174 | POTE 100 |

W R$ 7,61
|

| EMBAI AGEM COM 3006. 761,00

TEMPÍRO PARA ARROZ, CONTENDO ALHO, RS
| 175 UN s0 ) R$ 716
| CEBOLA, ORÉGANO, SALSA E LOURO, SACHE 60 GR. 429,60

VINAG JE DE MAÇA, COM COR, AROMA E SABOR | Rs
176|JUN 250

E
R$ 7,59 |

| CARAÇTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE 750 ML. 1.897,50

VINAGAE DE vinho, COM COR, AROMA E SABOR R$
177|UN 200 E

R$ 911 |

CARAÇTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE 750 ML. 1.822,00

j VINAG E DE VINHO TINTO, COM COR, AROMA E RS
178 |GARRAFÃO| 5 | R$ 24,75

SABOR CARACTERÍSTICOS, EMBALAGEM DE5L.
TOTAL

LOTE 07 - DOCES - EXCLUSIVO Mk /EPP
VALOR mo|QNT ' e VALOR |

ITEM|UNID DESCRIÇÃO UNITÁRI
D TOTAL

PACOTE JOMBOM,PESO UNITÁRIO 206, com |

179|PCT|60 |APROXINADAMENTE SO UNIDADES, EMBALAGEM|R$68,34 |R$ 4.100,40)
DE 1KG. ((OM CHOCOLATE DE BOA QUALIDADE. |

PIPOCA I/OCE PACOTE DE 126, FARDO COM 50 |

180|FARDO|50 R$27,48 |R$ 1.374,00 |

UNIDADES |
|

181] CX|60 |TORRONFDE25GCADA, CAIXA COM SO UNIDADES|R$79,97 |R$4.798,20

PIRULIT(| SABORES TUTTI FRUTTI E MORANGO,
182|PCT|200 R$17,61 |R$3.522,00

COM REÇHEIO, EMBALAGEM DE 600G

BALA DOE, SABORES IOGURTE, HORTELÃ,
183|PCT|300 ) R$17,33|R$ 5.199,00

| MORANGP, BANANA, EMBALAGEM DE 4806.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANÁ

BISCOIT() RECHEADO, SABORES A ESCOLHER,

FEITO CÇM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM

184|UN|800|FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA R$ 4,79 |R$3.832,00

VEGEAL, MARGARINA, CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ

INTEGRAL. PACOTE COM 1406.

ACHOCO| ATADO, CAIXA COM 27 UNIDADES DE 200

MLCADA,

CHOCOLATE: EM BARRA, COM RECHEIO AERADO E

186|CX|70 |MACIOS)BOR MORANGO, CAIXA COM 36 R$36,40 |R$2.548,00

UNIDADES, CADA UNIDADE COM 136.

PAÇOQUINHA ROLHA TRADICIONAL, POTE COM 50

UNIDADES
|

BARRA Nf CEREAL DIVERSOS SABORES, COM |

188|UN|800 |COBERTIJRA DE CHOCOLATE E PESO MÍNIMO R$ 282 |R$2.25600

UNITÁRI) DE 22G

BISCOIT(TIPO COOKIES, SABOR BAUNILHA COM
|

|

[189] CX|70 |GOTASDECHOCOLATE, CAIXA COM 12 SACHÊS DE|R$36,57 |R$2.559,90|
40G CADA |

185|CX 50 R$65,21|R$ 3.260,50

187|POTE|40 R$32,68 R$ 1.307,20

R$

|

34.757,20
TOTAL

LOTE 08 - PROGRAMA LANCHE C(M SAÚDE - EXCLUSIVO ME/EPP
T

T VALOR|VALOR
ITEM|UNID |QNTD DESCRIÇÃO

| UNITÁRIO|TOTAL

| SUCO DE FRUTA ADOÇADAE COM 30% DE S

|

INGREDIENTES: AGUA, AÇÚCAR, SUCO

CONCENTRADO DE UVA, SUCO CONCENTRADO DE
h

R$ R$
190|CX |10000/ MAÇÃ, VITAMINA

C, ACIDULANTE, ÁCIDO CÍTRICO,
4,68 46.800,00AROMAIZANTE, AROMA NATURAL, CORANTE E

ANTIESGUMANTE (INS 9004). NÃO CONTÉM

GLUTEN, CAIXINHA COM 200 ML.

[BISCOIT| SALGADO: INGREDIENTES FARINHA DE |
[TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO E|R$ R$

191|PCT|7000
VITAMIN AS B3, B2 E BI, GORDURA VEGETAL, 489 [34.230,00

AÇÚCAR AÇÚCAR INVERTIDO, SAL E FERMENTOS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANÁ

| QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMÔNIO, FOSFATO

MONOC/ LCICO E BICARBONATO DE SÓDIO.
|

PACOTE [OM 144 GR.

R$
TOTAL

81.030,00
LOTE 09 - PATOLOGIAS - EXCLUS|VO ME/EPP

VALOR|VALOR
ITEM|UNID |QNTD

L

DESCRIÇÃO
UNITÁRIO|TOTAL

192|PCT|100

POLVILHO DOCE - GRUPO1 FÉCULA, TIPO 1,

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E

LIMPAS, PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA TERROSA,

PARASITPS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E

VEGETA]S. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE

POLIETI ENO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO

DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO

VENCIM|INTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO DE

VABIDANEMENCIDO 5 EMBALAGENS DANIFICADAS.

EMBALAGEM COM 500G. O PRODUTO DEVERÁ

APRESEITAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCA: ZAELI,

GERIBA, PRATA, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR

QUALIDADE.

R$11,89
R$

1.189,00

193 | POTE|50

CREME| EGETAL, SEM SAL - NÃO CONTER EM SUA

COMPOS/ÇÃO GORDURA DO TIPO TRANS E NEM

LEITE Ejf PÓ OU SORO DE LEITE. EMBALADA EM

POTE PLÁSTICO RESISTENTE DE 500 GRAMAS, COM

PROTEÇ(O INTERNA LAMINADA PÓS TAMPA. NO

SEU RÓTULO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE,

LOTE, INGREDIENTES E INFORMAÇÃO

NUTRICIDNAL. MARCA PRÉ-APROVADA: BECEL

ORIGINAL, OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR)

QUALID/ DE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO. |

R$13,92
R$

696,00

194|ar 50

LEITE DE VACA DESNATADO FLUIDO -|
ESTERIL ZADO UHT, EMBALAGEM LONGA VIDA

TIPO TEJRAPAK, DE 1 LITRO. INGREDIENTES: LEITE

DESNATADO E ESTABILIZANTES, FONTE NATURAL |

R$
8

|

409,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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DE PROTEÍNAS E CÁLCIO, TEOR DE GORDURA 0%, E

SEM GGRDURA TRANS. DEVERÁ CONSTAR NA|

EMBALAGEM DO PRODUTO, TABELA DE

INFORM ÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES,

DATA DJj FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E|

REGISTRP NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. |
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS (AMASSADAS, ESTUFADAS), OU COM|PRAZO IJE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ-

APROVA DAS: FRIMESA, AURORA OU EQUIVALENTE
OU DE (MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA O

DESCRIT|VO. |

CMlunicipal de Três Barras do Paraná

195 LT 120

LEITE ZERO LACTOSE, FLUIDO, ESTERILIZADO UHT, |

EMBALAGEM LONGA VIDA TIPO TETRAPAK, DE 1

MITRO. [NGREDIENTES: LEITE SEMIDESNATADO,

ENZIMA LACTASE E ESTABILIZANTES, FONTE

NATURAL DE PROTEÍNAS E CÁLCIO, E SEM

GORDURA TRANS. INDICADO PARA DIETAS COM

RESTRIÇÃO À LACTOSEDEVERÁ CONSTAR NA

EMBALAFEM DO PRODUTO, TABELA DE

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES,

|DATA Dj FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E

[REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS (AMASSADAS, ESTUFADAS), OU COM

|PRAZO [JE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A

[CONTAR DA DATA DE ENTREGA. SUGESTÕES DE

MARCAS, FRIMESA ZERO LACTOSE, PIRACANJUBA

(ZERO LACTOSE, AURORA ZERO LACTOSE OU

[EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDAO DESCRITIVO.

R$ 8,97
R$

1.076,40

196 PCT 10

MACARRÃO SEM GLÚTEN : FARINHA DE ARROZ OU

FARINHA, DE ARROZ COM FARINHA DE MILHO,

CORANTE NATURAL DE URUCUM E CURCUMA,

PODENDP TER EMULSIFICANTE. SEM OVOSE SEM

CNP] 78.121.936/04p1-68 - E-mail: prefeituraGotresbarras prgov.br

Av, Brasil 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrasdo Paraná - PR



ipal de Três Barras do Paraná“a Prefeiturc, Hlunici)tt ESTADO DO PARANÁ

GLÚTEN E SEM LEITE, FORMATO TIPO PENNE,
|PARAFUÇjO OU ESPAGUETE. EMBALAGEM: PACOTE |

|aTÓXICG, INCOLOR, TRANSPARENTE,

|TERMOSFOLDADO, RESISTENTE, COM  500G.

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES SEGUNDO A

LEGISLAÇÃO VIGENTEPRAZO DE VALIDADE:

MÍNIMO DE 06 MESES. PARA DIETA DE

INTOLER ÂNTES A GLÚTEN E ALÉRGICOS À OVOS, E

PROTEÍNA DO LEITE DE VACA OU A LACTOSE.

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGENS

DANIFICADAS OU FORA DO PRAZO DE VALIDADE.

MARCAS PRÉ APROVADAS: URBANO, RENATA OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

197|Pote|50

DOCE Djj FRUTAS ZERO AÇÚCAR, ADOÇADO COM

SUCRAL(JSE, 65% MENOS CALORIAS. NÃO CONTÉM

GLÚTEN,

R$15,48
RS

774,00

BISCOIT|) DE ARROZ: FEITO APENAS COM ARROZ

EXPAND DO PODENDO TER UM TOQUE DE SAL,

LEVEE([ROCANTE, SEM GLÚTEN, SEM OVO, SEM

GORDURA TRANS. (PARA INT, À GLÚTEN, APLV E

ALERGIA A OVOS). EMBALAGEM/ ROTULAGEM:

PACOTE PE 90 GRAMAS, CONTENDO INGREDIENTES

E DATA E VALIDADE. PARA DIETA DE ISENTA DE|GLÚTEN , DE OVO. MARCAS PRÉ APROVADAS:

JASMINE, CAMIL, FIT FOOD OU EQUIVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO

DESCRIT|VO.

R$ 875
R$

105,00

199 PCT 50

INGREDIENTES NATURAIS E INTEGRAIS, ISENTO DE

PRODUTPS LÁCTEOS ( SEM LACTOSE E SEM

PROTEÍNAS DO LEITE, INCLUSIVE SEM TRAÇOS DE
LEITE) E SEM OVOS, E ZERO GORDURA TRANS. SEM

GLÚTEN, ( PARA APLV, INTOLERANTES A GLUTEN,

INT. A LACTOSE, E ALÉRGICO A OVOS).

EMBALAFEM/ROTULAGEM COM INFORMAÇÕES
|

[BISCOIT|) DOCE, INTEGRAL, TIPO COOKIE, COM

R$ 801
IR$

400,50

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - TrêsBarras do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANÁ

NUTRICIDNAIS, LISTA DE INGREDIENTES,

VALIDALE, LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE

ECOM N) MÍNIMO 6 MESES DE VALIDADE A PARTIR

DA ENTIJEGA. PACOTE DE 120 GRAMAS. MARCAS

PRÉ APG OVADAS: JASMINE, OU EQUIVALENTE OU

DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO

DESCRIT|VO.

TOGURTI/ SEM LACTOSE , COM PREPARADO DE

FRUTA RARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE

- ZERO | ACTOSE, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA AGHCULTURA E SERVIÇO DE INSPEÇÃO

FEDERA, - SIF. EMBALAGEM PLÁSTICA EM

POLIETI| ENO LEITOSO, CONTENDO NO MÍNIMO

160 ML. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR

VALIDAL E MÍNIMA DE 20 DIAS A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA EMBALAGEM—CONTENDO

EXTERN MENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO—NUTRICIONAL,

NÚMERÇ, DO LOTE, DATA DE VALIDADE,

QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO

REGISTRP NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO. MARCA:

FRIMES(, VERDE CAMPO, OU EQUIVALENTE, OU DE

MELHOR QUALIDADE.

R$ 699
R$
|

419,40

MISTURA PARA BOLO SEM GLUTEN: MIX PARA

BOLO/ fISTURA PRONTA, SEM GLÚTEN, SEM

LACTOS!| E SEM PROTEINAS DO LEITE DE VACA,

ZERO G(JRDURA TRANS. PARA INTOLERANTES A

LACTOSI, ALERGICOS A PROTEÍNA DO LEITE DE

VACA E |NTOLERANTES A GLUTEN. PODE SER NOS

SABORE|| LARANJA OU FUBÁ. EMBALAGEM COM 400

GRAMAS MARCAS PRÉ APROVADAS: VITAO OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

RS 9,76
R$

97,60

PÃO SEjf GLÚTEN : PÃO ISENTO DE GLUTEN,

TRADICC NAL FATIADO, PARA DIETAS SEM GLÚTEN.

CONTER AMIDO, EXTRATO DE SOJA, AÇÚCAR ,|

R$11,23

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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GORDURA, FARINHA DE COCO, FIBRA VEGETAL, SAL,

ESPESSANTES, CONSERVANTES E AROMAS

NATURAÍSNÃO CONTER GORDURA TRANS.

EMBALAGEM DE 350 GRAMAS. CONTER

INFORM ÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO, LISTA

DE INGREDIENTES E DATA DE VALIDADE. MARCA

PRÉ APROVADA: JASMINE OU EQUIVALENTE OUDE
MELHOR QUALIDADE E QUA ATENDA AO

DESCRIT|VO.
|

Prefeiture, CMunicipal de Três Barras do Paraná

203

204

UN 60

PCT|100

TOGURTI DIET: LEITE PASTEURIZADO DESNATADO
|

» PREPARADO DE FRUTA ( MORANGO, FRUTAS

VERMEL FAS), FERMENTO LÁCTEO,

ESTABIL|ZANTE/ ESPESSANTE( GELATINA, GOMA

GUAR) E , AROMATIZANTE  EDULCORANTES

(SUCRAI PE, SACARINA, CICLAMATO). SEM ADIÇÃO

DE AÇÚFAR, ZERO GORDURA E SEM GORDURA

TRANS. INDICADO PARA DIABÉTICOS E PARA

HIPERCQ LESTEROLEMIA. POTE OU COPO DE 160 A,
170 GRAMAS MARCA PRÉ APROVADA: FRIMESA OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

BISCOIT|) SALGADO CRACKER DE GERGELIM, SEM

LACTOSI|E SEM PROTEÍNAS DO LEITE DE VACA, 0%

GORDURA TRANS, CONTENDO FARINHA DE TRIGO
|

ENRIQUI CIDA COM FERROE ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA,

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA DE SOJA,

AÇÚCAR SAL, FERMENTOS, EMULSIFICANTE,

MELHORADOR DE FARINHANÃO  CONTER|

PRODUT S LACTEOS NEM TRAÇOS DELEITE. PARA|R$11,60
DIETAS!qem LACTOSE E SEM PROTEINAS DO LEITE

DE VACA, PACOTE CONTENDO 330A 3506, E DUPLA

EMBALAGEM PARA PRESERVAÇÃO DO FORMATO |

DO PROPUTO. CONTER NO RÓTULO LISTA DE

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E

R$ 718

[DATA DF VALIDADE. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:

[EMBALAGENS DANIFICADAS OU PRAZO DE

R$

430,80

R$

1.160,00
|

pda
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ESTADO DO PARANA

armação
enemaoo reto

Saba VENCIDO. O PRODUTO DEVERÁ

APRESEITAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A

(PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ

[APROVADAS: LIANE OU EQUIVALENTE OU DE

MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDAM AO

DESCRIT|VO
|

|

|

[BISCOIT|) DE POLVILHO, SALGADO, FORMATO DE

|

BASTÃO OU ARGOLA. FEITO A PARTIR DE
|

| POLVILHO, OLEO, OVOSE SAL, PODENDO OU NÃO

»os | por|60|CONTER LEITE. NÃO CONTER GLÚTEN. DESTINADO|jq, jjj|R$

A DIETA PE ALÉRGICOS/INTÔLERANTES A GLÚTEN. 669,60

PACOTE DE 80 A IOOGRAMAS. MARCAS PRÉ

APROVAPAS: DA COLONIA, CASSINI, NAZINHA OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.

R$

7.636,10

2.3.0s valores de referência dos its não poderão ser superiores aosvalores acima descritos.
2.3.1. Os valores totais dos ifens deste Termode Referência somama importância de R$

1.178.802,75 (um milhãocen o e setentae oito mil oitocentosedois reais é setenta e cinco

centavos).
2.4, À empresa licitante que apresei far os valores superiores conformeoitem 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificad;) automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de particiljação na etapa de lances.

2.5. Durante a vigência da Ata d; Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipótes;s, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133,2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃP - ARTIGO 6º, INCISO XXIN, ALÍNEA “B”

3.1.0 presente Termo de Referênci;, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente

e econômica para a aquisição atá alimentícios para consumo em todasas secretarias.
3.2. 0 Município de Três Barras do |araná, para executar suas atividadese programas, necessita

adquirir gêneros alimentícios par manutenção de todas as Secretarias e Departamentos da

Administração Pública, tendo coma objetivo principal oferecer um atendimento diferenciado a

população que frequenta os departamentos, bem como aos funcionários atendentes e

beneficiários dos programas tas co no os pacientes internados no Hospital Municipal os grupos

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: 45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - TrêsBarras do Paraná - PR
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RR Prefeiturs; CHlunicipol de Teto Boceas do pagESTADO DO PARANÁ
dsegio

camaco reuso
de gestantes e os alunos das oficina acompanhadas pela Ação Social, dentre outros programas.

Alguns gêneros alimentícios tambér são estendidos aosfuncionários durante o exercício de suas

f
funções no serviço público. A aquisi o se faz necessária para atender as demandas mensais.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40,8 [º, INCISO Il

4.1, Os produtos deverão ser entreg yes nos locais conforme as determinações contidas na Ordem

de Compra, sendo:
a) Secretaria Municipal de Saú le;

b) Secretaria Municipal de Edu ação;
c) Secretaria Municipal de Espyrtes;
d) Secretaria Municipal de Adnjinistração e Planejamento;e e) Secretaria Municipal de Agr cultura e Meio Ambiente;

9) Secretaria Municipal de Obr;s, Viação e Serviços Urbanos;

E) Secretaria Municipal de Assjstência Soci

h) Secretaria Municipal de Cult ra;
4:11. Cada secretaria solicita te especificará os endereços de entrega nas referidas Ordens

de Compras.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE RE[jISTRO DE PREÇO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1, A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de

12 meses nos termos do Art. 84 da lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

e 6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODD - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C"

6.1. À aquisição de fórmulas infantis, medicamentos e materiais hospitalares por um período de

12 meses nos termos quantitativos ; qualitativos do presente Termo de Referência.

6:2. A solução mais viável para a cor tratação seria a aquisição dos itens por meio de fornecedores

habilitados mediante Processo Licitjtório por Pregão Eletrônico, porse tratarem de itens comuns.

6.3. A solução que mais atende sejia a de levantamento dos itens com valor de mercado e a

realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da Administração

Pública Municipal.

6.4. Com isso,o processo licitatório abedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio do

Pregão Eletrônico, sistema que se f;z mais vantajoso em virtude de não vincular a Administração

ao total citado, logo podendo viabizar as contratações conformeas necessidades,

6.5. Após realizada a Licitação (f RP), as contratadas deverão efetivar 0 fornecimento dos

materiais conforme o prazo de entrpga a ser definido no termo de referência, e emissão de nota
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de empenho, seguindo criteriosanjente as descrições determinadas em tal termo, alémdas
unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “D”

74. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os

encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação socialetrabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época jrópria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o Municiy jo de Três Barras do Paraná.

7.2, Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

eus empregados quando da execgção do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que
contecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao

fornecimento do objeto licitado, friginariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência; e,

7.4, Assumir, ainda, a responsabjjidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação do objeto deste Pregão,
755. A entrega dos Gêneros Alin entícios, para atender necessidades das Secretarias e

Departamentos da Administraçã» Municipal, deverão ser executadas conforme condições,

quantidades, exigências e estima vas a serem estabelecidas neste instrumento e também

estabelecidas no Termo de Referênçia e seus apêndices (em anexo).

7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeit

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhose de contaminantes químicos,

físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua

natureza assim exigir, sob resfrian ento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega
definitiva, em temperaturas adegjradas para sua perfeita conservação. As embalagens dos

produtos devem estar em perfeijas condições, intactas e sem perfurações, e expressar
claramente a data de validade do pr pduto, que deverá ser de acordo com o termode referência,

contados a partir da data de recebimjento.
7.7.05 produtos entregues serão st bmetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade,e
também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e condições do Termode
Referência e seus apêndices, que s rá realizada da seguinte forma: caso sejam aprovados, de

acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em conformidade.

Estando fora dos padrões acima des ritos, os produtos serão considerados em desconformidade.

Todos os gêneros alimentícios bem comoos procedimentos relacionados ao seu fornecimento
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deverão estar de acordo com alegisl ção vigentee demais dispositivos legais e regulamentares

porventura aplicáveis, em especial as Normas Técnicas Especiais de Alimentos constantes na

Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 - ANVISA /MS, Resolução RDC n.º 360, de 23 /12/2003,
ANVISA/MS, Instrução Normativa iº 12 de 28/03 /08, MAPA, Resolução RDC Nº de 7, de

18/02/11 - ANVISA, Resolução - RE C nº 14, de 28/03/14 - ANVISA.
|

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de apiidão do licitante através de atestado de capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado, a contento, serviçosde natureza e vulto compatíveis com o

objeto deste termo de referência e q je façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

e relevância técnica e valor significatjvo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade

de características funcionais técniças, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente
Termo de referência.

8.2. Deverão ainda, apresentar:
82.1. Quanto a qualificação técnica as empresas deverão demonstrar através de

documentação pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local

ou regional, em plena vigêng a, comprovando que a empresa possui condições higiênico-

sanitárias para o fornecimento de alimentos, em consonância com asLeis Federal, Estadual

e Municipal.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO , ARTIGO 6º,XXIII, ALÍNEA “E”

94. 0s produtos deverão ser entregues nos endereços de acordo com estabelecido nas Ordens de

e Compras enviadas ou, outro setor c pnforme designação da mesma, mediante emissão da Ordem

de Compra.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXI, ALÍNEA “G”

10.1.0 pagamento será efetuado en até 30 (trinta) diasapós a entregados produtose conferência

de quantidade e qualidade pelo Órg jo competente da Administração, à base dos preços unitários

apresentadosna proposta, é mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes

documentos:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;

W- Comproyação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras jo Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
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10.3. O pagamento efetuado nãoi)entará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente p,jgo os quantitativos correspondentes as Ordens de Compras

emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELE pão DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

11.1.0 processo licitatório ocorrer; na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12.DOS PREÇOSE ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1º

12.1, As quantidades estimadas de jontratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência.

1222, Durante à vigência da Ata (e Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipótesis, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
1 14:133/2021.

12:21, Mesmo comprovaa à ocorrência de situação prevista Art 134 da Lei

previstas no Art. 134da

14,133/2021, a Administração, se jylgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata € iniciar

outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro , definido o novo preço mf ximo aser pago pela Administração,o Proponente registrado
será convocado pela Secretaria de A iministração para alteração,por aditamento, do preço da Ata

2 13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIÇO 6º, XXI, ALÍNEA “Jr

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

y) 03.01.04.122.0003.2.005.000.3.3.90.30.00
2) 05,01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

aa) 05.0215.452.0007.2 015.000.33.90.30.00

bb) 06.01.08.243.0009.2 018.000.3:3.90.30.00

cc) 06.01.08.244.0009.2 020.000.33.90.30.00

dd) 06.01.08.244.0009.2 048.000.33.90.30.00

ce) 06.0208.243.0023.6 003.000.3.3.90.30.00

ff) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

gg) 06.04.08.241.0009.2 085.000.3.3.90.30.00

hh) 07.0110.301.0008.2 009.000.3.3.90.30.00
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ii) 07.01,10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

Ji) 07.01.10.304.0022.2,016.000.3.3.90.30.00
kk) 08.01.27.812.0014.2 040.000.3.3.90.30.00

1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
mm) 09.01.12.361.0010.2 030.000.3.3.90.30.00

nn) 09.02.12.365.0011.2 029.000.3.3.90.30.00

00) 09.02.12365.0011.2 032.000.3.3.90.30.00

Pp) 09.:03.12.367.0012.2 033.000.33.90.30.00

qq) 09.04.12.366.0020.2 037.000.3.3.90.30.00

rr) 10.01.20.606.0015.2 041.000.

Ss) 10.01.20.606.0015.2 050.000.3.3.90.30.00

e tt) 10.03.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.30.00

uu) 10.03.18.541.0016.2 084.000.3.3.90.30.00

vv) 12.01.13.392.0013.2 086.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

144, O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo comas necessidadesde
consumo da administração púbjica, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prajo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no endereço contido na
Ordemde Compra

14.2. 0 licitante vencedor ficará ob jigado a trocar as suas expensas, no prazo máximode 03

(três) diasda notificação, o prodjjto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento

ú
não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado jerá responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causaà inexecução parcial do contrato;

15:1:2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviçes públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3, Dar causa à inexecuçãp total do contrato;

15.1.4, Deixar de entregar a qpcumentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposà, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
|

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
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15.1.7. Apresentar declaraçã» ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantea lcijação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de mod inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo pjevisto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1.A Lei 12.846 (2013, é a Lei Anticorrupção.O seu Artigo 5º enumera osatos
lesivos à administraçã » pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem jontra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

j

princípios da adnini ração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.
15.2, Serão aplicadas ao respons; vel pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do ontrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimentode obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30%, (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fgecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Munizípio de Três Barras do Paraná;

E) Impedimento de liciar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL 11, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsáv l de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do entç federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inigoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrajões administrativas previstas nos incisos VI IX, X, Xl e XIl

do caput do Artigo [55 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, Vi e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a impoyição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e imped rá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todososentes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anoy e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estapelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicaçãode competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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15.2.1. As sanções previstas j1os itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo sé, 87º da LeiNe 14.133/2021.
15.2:2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descon ada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
15.2.3. As aplicações de quais juer das sanções previstas não excluem, emhipótese alguma,
aobrigação de reparação inte zral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sançjes serão considerados:

KA natureza e a gravado da infração cometida;

1) As peculiaridades de caso concreto;

MAs circunstâncias agyavantes ou atenuantes;

n) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

0) A implantação ou q aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações ds órgãos de controle

15:2.5. Na aplicação da sançãy de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contad da data de sua intimação.

152.6. À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoncidade para licitar qu contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização,aser cond peido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo fje 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita especificar as provas que pretenda produzir.

15.261. Na hipótese df deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julga fasindispensáveis pela comissão, o licitante ouo contratado

poderá apresentar alege ões finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indefer aspela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, cpsnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1, Os licitantes devem observa; e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se ; dmitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
H

todo o processo de licitação, de conjratação e de execução do objeto contratual,

1-Para os propósitos deste item, de finem-se as seguintes prátic:
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo ge influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de conjrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquem stizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimen o de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em nívjs artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causa danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedadp, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução lo contrato.

e) "Prática obstrutiva”: ( deyjruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (5) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dodi-
reito de o organismo finan seiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do orgaismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

deste Edital; (ii)materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusul:

atos cuja intenção seja impyjdir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promqyer inspeção.
H = Impor sanções sobre uma empr,sa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo jndeterminado, para a outorga de contratos financiados pela,
momento, constataro envolvimento da empresa ou pessoa
I

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

gestão municipal se, em qualquer

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA + ARTIGO 6º, XXIH, ALÍNEA “F”

tações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordeyp de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

17.1. O gerenciamento das contr;

for necessário para regularizar faltys ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 €,na sua filta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Ficam designados como ges ores deste contratk

à) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de S:

038.501.089-37;

ide, CPF/MF Nº
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|) Sra ELIZA BORTOLANZA Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;

k) Sr.CLEBESON BORDIM, Sa «retário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF.

Nº 000.278.879-95;

1) Sr. VALDENIR APAREGIDO, RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30;

m) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Seo etário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

070.183.439-09;

n) Sr. WALDIR ANTONIO TOPESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363 509-59;

0) Sra. MARIA CRISTINA Gt|SSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;

p) Sr. DANIEL HAWERROTH, pecretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-92.

17.1.2. Ficam designados como fisc is deste contrato os seguintes servidores:
€) JANDIRA SCHLLEMER, Assijtente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal suplente

da Secretaria Municipal de4Dripaid) DOUGLAS POLTRONIERI, frete de Departamento de Controle de Frotas, CPF nº

034.712.459-36, fiscal titular d) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.1,3.0 fiscal titular será respons jvel pela fiscalização do fornecimento realizado, Na ausência

ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do jitular.
17.2. Competirá ao responsável pçla fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com obser jância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarer a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superiorao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de m ididas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá ajeitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adojados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, escla ecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
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17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas petante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade qpeorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimentoimediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas ativi pdes.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREG| jo ELETRÔNICO Nº 04/2024
PROCESS), ADMINISTRATIVO Nº 06/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 29 DE

FEVEREIRO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso

identificado no link - licitaçõe,”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR RREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursosd tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO

DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECSSIDADES DE TODAS AS

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e Ratlateiantos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao [Jepartamento deLicitações, no endereço Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do karaná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitaçãoOtresbarrasprgov.br. (j Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal ga Transparência localizado nositio do Município de Três

Barras do Paraná/PR (wywtresbarrasprgovbr), na plataforma da BLL

(omwbllorgbr), também—poderão ser solicitados|através do email
licitacaoQtresharras,pr.gov.br, qu pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17

horas.

Três Barras do Paraná/PR,16 de fevereiro de 2024.

GIjRSO NCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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